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ESTADO DE SANTA CATARINA

anos

GABINETE DO GOVERNADOR
DESPACHO Nº 014/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições privativas previstas no inciso i do art. 71 e com 
fundamento no art. 12, §2º, ambos da Constituição do Estado, no art. 6º da lei Estadual nº 5.164 de 27 de novembro de 1975 e no 
parecer nº 175/17 da procuradoria-Geral do Estado, AUTORIZA a doação dos bens móveis declarados inservíveis em processos re-
gulares abaixo relacionados:

Nº PROCESSO BEM MÓVEL INSERVÍVEL BENEFICIÁRIO TIPO DE DOAÇÃO

sar 1621/2025 mHC8626 - VW / Kombi / 2011
Empresa de pesquisa agropecu-
ária e Extensão rural de santa 

Catarina - EpaGri
administração indireta

sar 1621/2025 mma3499 - Ford / CarGo 815 n / 2012
Empresa de pesquisa agropecu-
ária e Extensão rural de santa 

Catarina - EpaGri
administração indireta

ima 37524/2025 barriletes, destiladores e deionizadores.
Universidade do Estado de santa 

Catarina - UdEsC
administração indireta

sEplan 457/2025 Forno microondas
Fundação Catarinense de Cultura 

- FCC
administração indireta

ssT 4821/2019 mlV1156 - CHEVrolET / ClassiC / 2014
prefeitura municipal de passos 

de Torres 
regularização

sar 1786/2025 Trator agricola - EQ-3826 prefeitura municipal de orleans regularização

sar 1829/2025 Conjuntos de Inseminação Artificial prefeitura municipal de araranguá regularização

sar 1832/2025 QiV4127 - Ford / CarGo 2429 b / 2018 prefeitura municipal de içara regularização

sar 1833/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de içara regularização

sar 1843/2025
Grade aradora, Colhedoras de Forragens e Car-

retas agricolas
prefeitura municipal de monte 

Castelo
regularização

sar 1845/2025 distribuidor de adubo
prefeitura municipal de monte 

Castelo
regularização

sar 1844/2025
Conjuntos de Inseminação Artificial e Distribuidor 

de adubo
prefeitura municipal de Coronel 

martins
regularização
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sar 1847/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de doutor pedrinho regularização

sar 1848/2025 balança prefeitura municipal de barra bonita regularização

sar 1849/2025 Conjunto de Inseminação Artificial prefeitura municipal de Jupiá regularização

sar 1850/2025 plantadeira/semeadora e adubadora prefeitura municipal de Jupiá regularização

sar 1851/2025 Trator agricola - EQ-1658 prefeitura municipal de Jupiá regularização

sar 1852/2025
Grades aradoras, distribuidor de adubo, perfurador de solo, pulverizado-

res, dentre outros
prefeitura municipal de lebon régis regularização

sar 1854/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de Tangará regularização

sar 1855/2025 balança e Grade aradora prefeitura municipal de Águas de Chapecó regularização

sar 1856/2025 Trator agricola - EQ-2453 prefeitura municipal de Águas de Chapecó regularização

sar 1871/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de ibicaré regularização

sar 1874/2025 Trator agrícola - EQ-1903 prefeitura municipal de paulo lopes regularização

sar 1881/2025 Trator agrícola - EQ-1884 prefeitura municipal de petrolândia regularização

sar 1882/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de petrolândia regularização

sar 1886/2025
Conjuntos de Inseminação Artificial, Roçadeira, Distribuidor de Adubo e 

Carreta agrícola
prefeitura municipal de Campos novos regularização

sar 1887/2025
Carreta agrícola, Colhedora de Forragem, distribuidores de adubo, planta-

deiras e balança
prefeitura municipal de Campos novos regularização

sar 1888/2025 Trator agrícola - EQ-1901 prefeitura municipal de major Gercino regularização

sar 1889/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de major Gercino regularização

sar 1890/2025 Trator agrícola - EQ-1972 prefeitura municipal de major Gercino regularização

sar 1891/2025 distribuidor de adubo, Carreta agrícola, Grade aradora e Colhedora prefeitura municipal de piratuba regularização

sar 1892/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de piratuba regularização

sar 1897/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de Vitor meireles regularização

sar 1899/2025 retro-Escavadeira - EQ-3750 prefeitura municipal de Vitor meireles regularização

sar 1899/2025 Trator agricola - EQ-2471 prefeitura municipal de Vitor meireles regularização

sar 1902/2025 plantadeira, pulverizador, distribuidor de adubo e Carreta agrícola prefeitura municipal de Vitor meireles regularização

sar 1908/2025 plantadeira prefeitura municipal de bocaina do sul regularização

sar 1898/2025 Carreta agrícola prefeitura municipal de ponte alta do norte regularização

sar 1900/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de ponte alta do norte regularização

sar 1912/2025 distribuidor de adubo, plaina, Carreta agrícola, Colhedora e Grade aradora prefeitura municipal de maracajá regularização

sar 1913/2025 Carreta agrícola e Colhedora de Forragem prefeitura municipal de maracajá regularização

sar 1915/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de Corupá regularização

sar 1916/2025 Trator agricola - EQ-3783 prefeitura municipal de ponte serrada regularização

sar 1917/2025
distribuidores de adubo, balança, Carreta agrícola, Colhedora de Forragem 

e plantadeira
prefeitura municipal de ponte serrada regularização

sar 1918/2025 Trator agricola - EQ-1888 prefeitura municipal de ponte serrada regularização

sar 1919/2025
distribuidores de adubo, Carreta agrícola, Colhedora, Grade aradora e 

Estabilizador de Tensão
prefeitura municipal de ponte serrada regularização

sar 1920/2025 Trator agricola - EQ-1983 prefeitura municipal de lacerdópolis regularização

sar 1925/2025 distribuidores de adubo prefeitura municipal de lacerdópolis regularização

sar 1926/2025 distribuidor de adubo e Carreta agrícola prefeitura municipal de lacerdópolis regularização

sar 1930/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de Fraiburgo regularização

sar 1932/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de ibiam regularização

sar 1935/2025 Trator agricola - EQ-1973 prefeitura municipal de dona Emma regularização

sar 1936/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de dona Emma regularização

sar 1942/2025
Carretas agrícolas, distribuidor de adubo, arado, perfurador de solo e 

plantadeiras
prefeitura municipal de descanso regularização

sar 1943/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de descanso regularização

sar 1945/2025 Carretas agrícolas, Colhedoras e distribuidores de adubo prefeitura municipal de palmitos regularização

sar 1946/2025 retro-Escavadeira - EQ-3864 prefeitura municipal de palmitos regularização

sar 1947/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de palmitos regularização

sar 1960/2025
distribuidor de adubo, balança, Colhedeira e Conjunto de inseminação 

Artificial prefeitura municipal de braço do norte regularização

sar 1961/2025 Trator agricola - EQ-1630 prefeitura municipal de braço do norte regularização

sar 1961/2025 mGl5F11 - FiaT / palio / 2007 prefeitura municipal de braço do norte regularização

sar 1963/2025
distribuidores de adubo, balanças, roçadeira, Enfardadeira, segadeira, 

ancinho e Esteira
prefeitura municipal de braço do norte regularização

sar 1964/2025 Trator agrícola - EQ-3795 prefeitura municipal de braço do norte regularização

sar 1991/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de abelardo luz regularização

sar 1992/2025 Tratores agrícolas - EQ-3745 e EQ-3746 prefeitura municipal de abelardo luz regularização

sar 2003/2025 Conjunto de Inseminação Artificial prefeitura municipal de Turvo regularização
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sar 2004/2025 distribuidores de adubo, Carretas agrícolas, roçadeira e Colhedora prefeitura municipal de Turvo regularização

sar 2012/2025 Trator agrícola - EQ-2461 prefeitura municipal de bom Jesus regularização

sar 2022/2025 Trator agrícola - EQ-2459 prefeitura municipal de Tubarão regularização

sar 2023/2025 balanças prefeitura municipal de Tubarão regularização

sar 2025/2025 distribuidor de adubo e plantadeira prefeitura municipal de porto União regularização

sar 2026/2025 Trator agrícola - EQ-3786 prefeitura municipal de porto União regularização

sar 2028/2025 Trator agrícola - EQ-2452 prefeitura municipal de santa Terezinha regularização

sar 2030/2025
distribuidores de adubo, Colhedoras, Grades aradora e Conjunto de inse-

minação Artificial prefeitura municipal de santa Terezinha regularização

sar 2037/2025 distribuidores de adubo, Carreta agrícola, balança e arado prefeitura municipal de Galvão regularização

sar 2043/2025 roçadeira e distribuidor de adubo prefeitura municipal de brusque regularização

sar 2047/2025 Conjuntos de Inseminação Artificial e Plantadeira prefeitura municipal de Água doce regularização

sEs 157231/2025
microcomputadores, monitores de Vídeo, impressora, mesa para impresso-

ra e Caixa de som.
prefeitura municipal de bom Jardim da serra regularização

sEs 173114/2025
microcomputadores, monitores de Vídeo, impressoras, mesa para Exames, 

Estufa, dentre outros. 
prefeitura municipal de Capão alto regularização

Caberá aos donatários a transferência de propriedade dos veículos de que trata este despacho no departamento Estadual de Trânsito (dETran-sC), observados os prazos constantes da legislação 
específica em vigor.
os bens doados não podem ser alienados senão depois de dois anos, exceto quando tratar-se de doação de veículo a município, com a obrigatoriedade de utilizar o fruto da alienação, para a aquisição de 
um veículo mais novo ou zero quilômetro.
a secretaria de Estado da administração expedirá os procedimentos necessários à formalização da doação dos bens móveis inservíveis descritos acima.
as despesas com a execução das doações correrão por conta dos beneficiários.

Florianópolis, 19 de dezembro de 2025.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

Cod. mat.: 1147639

DESPACHO Nº 017/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições privativas previstas no inciso i do art. 71 e com fundamento no art. 12, §2º, ambos da Constituição do Estado, no art. 
6º da lei Estadual nº 5.164 de 27 de novembro de 1975 e no parecer nº 175/17 da procuradoria-Geral do Estado, AUTORIZA a doação dos bens móveis declarados inservíveis em processos regulares 
abaixo relacionados:

Nº PROCESSO BEM MÓVEL INSERVÍVEL BENEFICIÁRIO TIPO DE DOAÇÃO

sEs 192913/2025 Qid5478 - rEnaUlT / masTEr amb / 2017 prefeitura municipal de ibirama regularização

sEs 217664/2025
microcomputadores, monitor de Vídeo, impressoras, Glicosímetro, oftal-

moscópio, dentre outros
prefeitura municipal de Cocal do sul regularização

sEs 222295/2025
microcomputadores, monitor de Vídeo, impressoras, mesas para impresso-

ra e Caixa de som
prefeitura municipal de Ermo regularização

sEs 220259/2025
microcomputadores, monitores de Vídeo, impressoras, mesas para Exa-

mes, balanças, dentre outros
prefeitura municipal de Concórdia regularização

sEs 221500/2025
no break, Condicionadores de ar, microcomputadores, monitores de Vídeo, 

impressoras, dentre outros
prefeitura municipal de dionísio Cerqueira regularização

sEs 231018/2025
Ventiladores pulmonar, microcomputadores, monitores de Vídeo, dentre 

outros
prefeitura municipal de itajaí regularização

sar 1150/2025 Qio4344 - Ford / CarGo / 2017 prefeitura municipal de Vidal ramos regularização

sar 1150/2025 Trator agrícola - EQ-1883 prefeitura municipal de Vidal ramos regularização

sar 1432/2025 oKG7378 - nissan / marCH / 2015 prefeitura municipal de maravilha regularização

sar 1434/2025 Trator agrícola - EQ-3821 prefeitura municipal de maravilha regularização

sar 1952/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de itá regularização

sar 2032/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de santa Terezinha regularização

sar 2175/2025 Colhedora prefeitura municipal de santa Cecília regularização

sar 2074/2025 Trator agrícola - EQ-1890 prefeitura municipal de biguaçu regularização

sar 2106/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de Jacinto machado regularização

sar 2107/2025 Carreta agrícola prefeitura municipal de Jacinto machado regularização

sar 2112/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de Guarujá do sul regularização

sar 2123/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de agrolândia regularização

sar 2171/2025 roçadeira e distribuidor de adubo prefeitura municipal de Calmon regularização

sar 2173/2025 Carreta agrícola prefeitura municipal de Quilombo regularização

sar 2181/2025 Trator agrícola prefeitura municipal de peritiba regularização

sapE 148/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de pinheiro preto regularização

sapE 154/2025 distribuidores de adubo e Grade niveladora prefeitura municipal de são domingos regularização

sapE 159/2025 roçadeira prefeitura municipal de Celso ramos regularização

sapE 160/2025 plantadeira e distribuidor de adubo prefeitura municipal de Celso ramos regularização

sapE 161/2025 Colhedora de Forragem prefeitura municipal de ibirama regularização

sapE 162/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de ibirama regularização

sapE 170/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de mirim doce regularização

sapE 172/2025 Colhedora e Carreta agrícola prefeitura municipal de Erval Velho regularização

sapE 174/2025 Colhedora de Forragem prefeitura municipal de aurora regularização

sapE 176/2025 QiV4207 - Ford / CarGo 2629 / 2018 prefeitura municipal de aurora regularização

sapE 178/2025 Carreta agrícola, balança e distribuidor de adubo prefeitura municipal de aurora regularização

sapE 177/2025 distribuidor de adubo, Colhedora de Forragem e braço prefeitura municipal de nova Veneza regularização

sapE 179/2025 Trator agrícola - EQ-3827 prefeitura municipal de nova Veneza regularização

sapE 181/2025 Trator agrícola - EQ-2456 prefeitura municipal de nova Veneza regularização

sapE 183/2025 Conjunto de Inseminação Artificial e Balança prefeitura municipal de nova Veneza regularização
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sapE 180/2025 distribuidores de adubo prefeitura municipal de nova Erechim regularização

sapE 182/2025
distribuidor de adubo, balanças  e Equipamentos de agropecuária, apicul-

tura e pesca
prefeitura municipal de rio Fortuna regularização

sapE 184/2025 distribuidores de adubo prefeitura municipal de rio Fortuna regularização

sapE 185/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de lajeado Grande regularização

sapE 186/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de ipirá regularização

sapE 188/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de ipirá regularização

sapE 189/2025 Trator agrícola - EQ-3813 prefeitura municipal de ipirá regularização

sapE 190/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de braço do Trombudo regularização

sapE 191/2025 Distribuidores de Adubo e Conjuntos de Inseminação Artificial prefeitura municipal de pinhalzinho regularização

sapE 192/2025 plantadeira e distribuidor de adubo prefeitura municipal de pinhalzinho regularização

sapE 197/2025
distribuidores de adubo, Grade aradora, Colhedora de Forragem e Carreta 

agrícola
prefeitura municipal de Águas mornas regularização

sapE 199/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de bandeirantes regularização

sapE 202/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de brunópolis regularização

sapE 204/2025 balanças prefeitura municipal de brunópolis regularização

sapE 205/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de Jaraguá do sul regularização

sapE 207/2025 Trator agrícola - EQ-2460 prefeitura municipal de otacílio Costa regularização

sapE 210/2025 distribuidores de adubo prefeitura municipal de otacílio Costa regularização

sapE 211/2025 Carreta agrícola prefeitura municipal de otacílio Costa regularização

sapE 219/2025 Escavadeira Hidráulica - EQ-1990 prefeitura municipal de botuverá regularização

sapE 220/2025 Qio4304 - Ford / CarGo 2629 / 2017 prefeitura municipal de botuverá regularização

sapE 297/2025 boia de sinalização náutica prefeitura municipal de botuverá regularização

sapE 235/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de romelândia regularização

sapE 269/2025 Distribuidores de Adubo, Colhedora e Conjunto de Inseminação Artificial prefeitura municipal de Chapecó regularização

sapE 272/2025 distribuidores de adubo, Colhedora e Carreta agrícola prefeitura municipal de Chapecó regularização

sapE 276/2025 balança, Colhedora e Carreta agrícola prefeitura municipal de Jardinópolis regularização

sapE 277/2025 distribuidores de adubo prefeitura municipal de Jardinópolis regularização

sapE 278/2025 distribuidores de adubo prefeitura municipal de pouso redondo regularização

sapE 280/2025 distribuidores de adubo prefeitura municipal de Herval d’oeste regularização

sapE 283/2025 Trator agrícola - EQ-3829 prefeitura municipal de ponte alta regularização

sapE 284/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de ponte alta regularização

sapE 288/2025 balanças, distribuidores de adubo e Grade aradora prefeitura municipal de ponte alta regularização

sapE 294/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de Timbé do sul regularização

sapE 295/2025
balanças, arado, distribuidores de adubo, Colhedora, Grade niveladora, 

dentre outros
prefeitura municipal de anita Garibaldi regularização

sapE 296/2025
Estabilizador de Tensão, balança, distribuidor de adubo, Grades aradoras e 

Carreta agrícola
prefeitura municipal de anita Garibaldi regularização

sapE 299/2025 Carreta agrícola prefeitura municipal de penha regularização

sapE 301/2025 Carreta agrícola, Colhedora de Forragem e braço prefeitura municipal de balneário Gaivota regularização

sapE 303/2025 Trator agrícola - EQ-2463 prefeitura municipal de salto Veloso regularização

sapE 305/2025 Trator agrícola - EQ-0994 prefeitura municipal de salto Veloso regularização

sapE 306/2025 distribuidores de adubo e Colhedora de Forragem prefeitura municipal de salto Veloso regularização

sapE 314/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de são João do oeste regularização

sapE 328/2025 distribuidor de adubo prefeitura municipal de Canoinhas regularização

sapE 316/2025 distribuidores de adubo prefeitura municipal de são João do oeste regularização

sapE 391/2025 distribuidores de adubo prefeitura municipal de Capão alto regularização

sapE 390/2025 distribuidores de adubo e Grade aradora prefeitura municipal de Capão alto regularização

sapE 392/2025 Trator agrícola - EQ-1666 prefeitura municipal de Capão alto regularização

Caberá ao donatário a transferência da propriedade do bem referido neste despacho à instituição responsável pelo controle, observados os prazos constantes da legislação específica em vigor.
os bens doados não podem ser alienados senão depois de dois anos, exceto quando tratar-se de doação de veículo a município, com a obrigatoriedade de utilizar o fruto da alienação, para a aquisição de 
um veículo mais novo ou zero quilômetro.
a secretaria de Estado da administração expedirá os procedimentos necessários à formalização da doação dos bens móveis inservíveis descritos acima.
as despesas com a execução das doações correrão por conta dos beneficiários.

Florianópolis, 19 de dezembro de 2025.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

Cod. mat.: 1147640

SECRETARIAS DE ESTADO

AGRICULTURA E PECUÁRIA

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SIM-

PLIFICADO n° 2025TE001804

CONCEDENTE: Estado de santa Catarina, por meio da secreta-

ria de Estado da agricultura e pecuária - sapE. CONVENENTE: 

município de Vidal ramos. OBJETO: aquisição de 2 veículos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do Termo de 

Convênio simplificado n.º 2025TE001804 para 31 de março de 2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e 

condições não especificadamente alteradas neste Termo aditivo. 

SIGNATÁRIOS: Carlos alberto Chiodini, pela sapE e laércio da 

Cruz, pelo município. processo SCC 8650/2025.

Cod. mat.: 1147652

EXTraTo dE TErmo dE CoopEraÇÃo TÉCniCa iTErpa 

(iTErpa) E EsTado dE sanTa CaTarina/2025. Espécie: TEr-

mo dE CoopEraÇÃo TÉCniCa QUE EnTrE si CElEbram 

o insTiTUTo dE TErras do parÁ - iTErpa E sECrETaria 

dE EsTado da aGriCUlTUra E pECUÁria -sapE, através do 

Estado de santa Catarina e o instituto de Terras do pará- iTEr-

pa. objeto: a realização de parceria técnica para possibilitar o 

intercambio tecnológico, através do compartilhamento e cessão 
de uso e fruição de infraestrutura, códigos-fonte, documentação, 
treinamentos e outros elementos da plataforma digital siCarF, 
visando o aperfeiçoamento e a implementação de uma solução 
tecnológica que possibilite a otimização e o fortalecimento da Go-
vernança Fundiária e da regularização do Estado de santa Catarina. 
Vigência: 48 meses (quarenta e oito), a contar da data de sua 
publicação, podendo ser prorrogado mediante a celebração de 
aditivo. data da assinatura: 11 de dezembro de 2025. signatários: 
bruno Yoheiji Kono ramos - presidente do instituto de Terras do 
pará-iTErpa; Carlos alberto Chiodini – secretário de Estado de 
agricultura e pecuária

Cod. mat.: 1147669
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ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
porTaria nº 371, dE 19 dE dEzEmbro dE 2025.
dispõe sobre a designação dos membros da Câmara Técnica do 
Comitê Gestor do plano Estadual de políticas para as mulheres 
(CGppm), em conformidade com o decreto nº 1.264, de 30 de 
outubro de 2025.
a sECrETaria dE EsTado da assisTÊnCia soCial, mUlHEr 
E FamÍlia, no uso de suas atribuições legais, nos termos da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, do decreto nº 
1.264/2025, e considerando o que consta nos autos do processo 
sas nº 6198/2025,
art. 1° dEsiGnar os servidores abaixo nominados para comporem 
a Câmara Técnica do CGppm:
i – pela secretaria de Estado da assistência social, mulher e Fa-
mília – sas:
a) Carolina silva rodrigues de Freitas, mat. nº 657.182-4-01, titular;
b) Juliana Terezinha martins, mat. nº 960.633-5-01, suplente;
ii – pelo Gabinete da Vice-Governadora do Estado – GVG:

a.   luiz Carlos de Freitas Junior, mat. nº 967.482-9-04, titular;
b.   Thaynara Gilli Tonolli, mat. nº 736.424-5-01, suplente;

iii – pela secretaria de Estado da Educação – sEd:

a.   olires marcondes do Espírito santo, mat. nº 324.199-8-03, titular;
b.   Judite da silva matos, mat. nº 216.640-2-04, suplente;

iV – pela secretaria de Estado da saúde – sEs:

a.   barbara litiane da silva Vargas, mat. nº 640.0925-3-01, titular;
b.   Fernanda skora Eccel, mat. nº 393.160-019, suplente;

V – pela secretaria de Estado da indústria, Comércio e serviços 
– siCos:
a) Fabiana lopes ribeiro, mat. nº 391.838-6-02, titular;
b) maria marivani alt, mat. nº 658.587-6-01, suplente;
Vi – pela secretaria de Estado da segurança pública – ssp:
a) alexandre da silva, mat. nº 921.514-0, titular;
b) andré rodrigo serafin, mat. nº 922.211-1-30, suplente;
Vii pela secretaria de Estado da Fazenda – sEF:
a) débora muller, mat. nº 645.302-3-01, titular;
b) nubia Gabriela de oliveira Kawai, mat. nº 645.587-5-01, suplente;
Viii – pela secretaria de Estado do planejamento – sEplan:
a) Carolina Kichller silva, mat. nº 650.576-7-01, titular;
b) djeovana dias scoz, mat. nº 365.988-7-01, suplente.
parágrafo único. a secretaria de Estado da assistência social, 
mulher e Família – sas exercerá a coordenação da Câmara Téc-
nica do CGppm.
art. 2º Ficam convidados a participar da Câmara Técnica do CGppm 
representantes das seguintes instituições:
i – Tribunal de Justiça do Estado de santa Catarina (TJsC);
ii – defensoria pública do Estado de santa Catarina (dpE/sC);
iii – assembleia legislativa do Estado de santa Catarina (alEsC);
iV – ministério público de santa Catarina (mpsC);
V – observatório da Violência contra a mulher (oVm/sC);
Vi – Conselho Estadual dos direitos da mulher (CEdim).
art. 3º Compete à Câmara Técnica do CGppm subsidiar tecnica-
mente a elaboração do plano Estadual de políticas para as mulhe-
res, fornecendo dados e informações pertinentes aos respectivos 
órgãos de representação, visando assegurar a efetividade do plano.
art. 4º as reuniões da Câmara Técnica do CGppm serão realiza-
das, de forma ordinária, mensalmente e, de forma extraordinária, 
mediante convocação da Coordenação.
art. 5º a participação na Câmara Técnica do CGppm não ense-
jará qualquer remuneração para os membros, sendo os trabalhos 
considerados de relevante interesse público.
art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 19 de dezembro de 2025
adEliana dal ponT
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

Cod. mat.: 1147245

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 3689 - de 19/12/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com 
o art. 29, inciso V, da lei nº 6.844/1986, combinado com os incisos 
i e Vi do art.32, da lei nº 6.745/1985, conforme processo sEd 
197743/2025, à servidora rosiClEi dal alba maziEro, ma-
trícula n° 317.297-0-03, para atuar na Coordenadoria regional de 
Educação de dionísio Cerqueira, a contar da data da publicação.

lUCianE bisoGnin CErETTa
sECrETÁria dE EsTado da EdUCaÇÃo

Cod. mat.: 1147341

PORTARIA N° 3676 de 18/12/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22.519 de 26/05/2025, 
pág.01, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei Complementar nº 741 de 2019 e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, dECidE de acordo com o parágrafo único do art. 
60 da lCE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo de sindicância 
investigativa SED 189379/2025

PORTARIA N° 3677 de 18/12/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22.519 de 26/05/2025, 
pág.01, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei Complementar nº 741 de 2019, e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, dECidE, de acordo com o parágrafo único do art. 
60 da lCE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo administrativo 
disciplinar SED 177848/2025.

lUCianE bisoGnin CErETTa
secretária de Estado da Educação

Cod. mat.: 1147330

PORTARIA Nº 3696 de 19/12/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22519 de 26/05/2025, 
pag. 01, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 106, §2º, inciso i, da lei 
Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, § 3º da lei Complementar 
nº 491, de 2010 e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, do decreto 
nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no processo 
SED 200466/2025, ora em análise, resolve FAZER CESSAR o 
afastamento da função pública, efetuado pela portaria nº 3586 
de 05/12/2025, publicada no diário oficial do Estado nº 22656 de 
08/12/2025, de C.E.n., matrícula nº 290.263-0-03, em cumprimento 
ao alvará de soltura nº 5005792-65.2025.8.24.0538.05.0001-01/
sC, da segunda Vara Criminal da Comarca de Joinville, a contar 
de 06/12/2025.

lUCianE bisoGnin CErETTa
secretária de Estado da Educação

Cod. mat.: 1147367

CEE – Conselho Estadual de Educação

porTaria CEE/sC nº 079/2025
Constitui Comissão avaliadora com vistas ao reconhecimento do 
Curso de licenciatura em artes, vinculado ao Centro de Ciências 
da Educação, artes e letras, ofertado fora da sede, em parceria 
com a Universidade do Extremo sul Catarinense (UnEsC), na 
Escola de Educação básica Hercílio luz, município de Tubarão, 
por meio do programa UniEdU/FUmdEs, pertencente à Fundação 
Universidade regional de blumenau (FUrb), mantida pela própria 
Fundação, com sede no município de blumenau, conforme processo 
sEd nº 207386/2025.
a prEsidEnTE do ConsElHo EsTadUal dE EdUCaÇÃo dE 
sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
artigo 25, inciso XiV do regimento interno do órgão, e o exposto 
no artigo 63 da resolução CEE/sC n° 013/2021, complementa-
da pelo instrumento de avaliação disponível no site do Conselho 
Estadual de Educação,
r E s o l V E:
art. 1° Constituir Comissão avaliadora com vistas ao reconheci-
mento do Curso de licenciatura em artes, vinculado ao Centro de 
Ciências da Educação, artes e letras, ofertado fora da sede, em 
parceria com a Universidade do Extremo sul Catarinense (UnEsC), 
na Escola de Educação básica Hercílio luz, município de Tubarão, 
por meio do programa UniEdU/FUmdEs, pertencente à Fundação 
Universidade regional de blumenau (FUrb), mantida pela própria 
Fundação, com sede no município de blumenau, composta pelos 
seguintes membros:

a.   professora doutora ana paula de oliveira scherer;
b.   professora doutora alena rizi marmo Jahn.

art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 17 de dezembro de 2025.
paTrÍCia lUEdErs
presidente do Conselho Estadual de Educação de santa Catarina

Cod. mat.: 1147033

porTaria nº 080, de 18 de dezembro de 2025.
Constitui Comissão avaliadora com vistas à renovação de reco-
nhecimento do Curso de bacharelado em Engenharia de petróleo, 

ofertado pelo Centro de Educação superior da Foz do itajaí (CEsFi), 
Campus V – UdEsC Vale do itajaí, município de balneário Cam-
boriú, pertencente à Fundação Universidade do Estado de santa 
Catarina (UdEsC) mantida pelo Estado de santa Catarina, com 
sede no município de Florianópolis, conforme processo UdEsC 
41629/2025.
a prEsidEnTE do ConsElHo EsTadUal dE EdUCaÇÃo dE 
sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
artigo 25, inciso XiV do regimento interno do órgão, e o exposto 
no artigo 76, da Resolução CEE-SC n฀ 13/2021, complementa-
da pelo instrumento de avaliação disponível no site do Conselho 
Estadual de Educação.
r E s o l V E:
art. 1° Constituir Comissão avaliadora com vistas à renovação 
de reconhecimento do Curso de bacharelado em Engenharia de 
petróleo, ofertado pelo Centro de Educação superior da Foz do 
itajaí (CEsFi), Campus V – UdEsC Vale do itajaí, município de 
balneário Camboriú, pertencente à Fundação Universidade do Es-
tado de santa Catarina (UdEsC), mantida pelo Estado de santa 
Catarina, com sede no município de Florianópolis, composta pelos 
seguintes membros:

a.   professor doutor Cristiano José de andrade;
b.   professor doutor adriano da silva.

Florianópolis, 18 de dezembro de 2025.
paTrÍCia lUEdErs
presidente do Conselho Estadual de Educação de santa Catarina

Cod. mat.: 1147034

porTaria CEE/sC nº 081/2025
designa o Conselheiro mauricio Fernandes pereira para visita de 
verificação in loco nos polos de apoio presencial da instituição 
Tecmix Educacional. mantidos por Tecmix Educacional lTda, mu-
nicípio de araranguá, referente aos processos sEd 203388/2025 
e sEd 210323/2025.
a prEsidEnTE do ConsElHo EsTadUal dE EdUCaÇÃo dE 
sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o estabelecido no inciso XiV do art. 25, do regimento interno do 
Conselho Estadual de Educação.
r E s o l V E:
art. 1° designar o Conselheiro mauricio Fernandes pereira para 
visita de verificação in loco nos polos de apoio presencial da insti-
tuição Tecmix Educacional, mantidos por Tecmix Educacional lTda, 
município de araranguá, referente aos processos sEd 203388/2025 
e sEd 210323/2025:
i – polo de apoio presencial de braço do norte/sC
avenida Felipe schimidt, nº 2753, bairro Centro, município de braço 
do norte/sC, CEp 88.750-000.
ii – polo de apoio presencial de Chapecó/sC
rua Fernando machado, nº 274 d, bairro Centro, município de 
Chapecó/sC, CEp 89.802-110.
iii – polo de apoio presencial de Criciúma/sC
rua marechal Floriano peixoto, nº 70, bairro Centro, município de 
Criciúma/sC, CEp 88.801-040.
iV – polo de apoio presencial de Florianópolis/sC
rodovia armando Calil bulos, nº 5795, bairro ingleses, município 
de Florianópolis/sC, CEp 88.058-001.
V – polo de apoio presencial de Joinville/sC
rua dona Francisca, nº 141, bairro Centro, município de Joinville/
sC, CEp 89.201-250.
Vi – polo de apoio presencial de palhoça/sC
servidão augusto Haeming, nº 2707, bairro Centro, município de 
palhoça/sC, CEp 88.130-090.
Vii – polo de apoio presencial de rio do sul/sC
rua são João, nº 22, bairro Centro, município de rio do sul/sC, 
CEp 89.160-147.
Viii – polo de apoio presencial de são José/sC
rua lédio João martins, nº 326, bairro Kobrasol, município de são 
José/sC, CEp 88.101-100.
iX – polo de apoio presencial de sombrio/sC
avenida nereu ramos, nº 642, bairro Centro, município de sombrio/
sC, CEp 88.960-000.
X – polo de apoio presencial de Tubarão/sC
avenida rodovalho, nº 96, bairro Centro, município de Tubarão/
sC, CEp 88.701-170.
Xi – polo de apoio presencial de Garopaba/sC
rua Trinta de dezembro, nº 135, sala 01, bairro Centro, município 
de Garopaba/sC, CEp 88.495-000.
Xii – polo de apoio presencial de imbituba/sC
rua Ernani Cotrin, nº 67, bairro Centro, município de imbituba/
sC, CEp 88.780-000.
Xiii – polo de apoio presencial de itajaí/sC
rua Hercílio luz, nº 540, salas 01 e 02, bairro Centro, município 
de itajaí/sC, CEp 88.301-001.
XiV – polo de apoio presencial de brusque/sC
rua adriano schaefer, nº 42, Edifício dona zair, salas 08, 09, 10, 
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11, 12 e 13, bairro Centro i – Urbano, município de brusque/sC, 
CEp 88.350-175.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 18 de dezembro de 2025.
paTrÍCia lUEdErs
presidente do Conselho Estadual de Educação de santa Catarina

Cod. mat.: 1147035

porTaria CEE/sC nº 082/2025
dispõe sobre os atos resultantes das deliberações das Comissões 
e do plenário do Conselho Estadual de Educação (CEE).
a prEsidEnTE do ConsElHo EsTadUal dE EdUCaÇÃo dE 
sanTa CaTarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
XiV do art. 25 da resolução CEE/sC nº 075/2005, que “aprova o 
regimento interno do CEE”, homologada pelo decreto nº 3.832, 
de 9 de dezembro de 2005,
rEsolVE:
art. 1º dar publicidade sobre os atos resultantes das deliberações 
das Comissões e do plenário do Conselho Estadual de Educação 
(CEE), nos seguintes termos:
i - parecer CEEd/CEE/sC nº 144, de 09/12/2025, favorável à apro-
vação da mudança de denominação do mantenedor, de iracema 
possamai della Frasson mE para dellasul Cursos e Colégio ltda.; 
da denominação do estabelecimento de ensino (nome fantasia), de 
dellasul Cursos e Colégio para dellasul; da mudança de endereço 
da sede do mantenedor e do estabelecimento de ensino, de rua 
Vanteiro margotti, 08, sala 01, bairro Centro, município de morro 
da Fumaça, para rua presidente Vargas, 1155, sala 03, bairro 
de Costa, município de morro da Fumaça/sC; e da mudança de 
endereço do polo de apoio presencial do município de Criciúma/
sC, de rua Joaquim nabuco, 255, bairro Centro, para avenida 
dos imigrantes, 391, bairro rio maina, município de Criciúma/sC, 
para o funcionamento dos Cursos de Ensino Fundamental e Ensino 
médio, na modalidade de Educação de Jovens e adultos (EJa), a 
distância, rede privada de ensino, mantidos por dellasul Cursos e 
Colégio ltda., morro da Fumaça/sC;
ii - parecer CEdp/CEE/sC nº 145, de 15/12/2025, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
agropecuária, Eixo Tecnológico em recursos naturais, na forma 
integrada ao Ensino médio, em regime de alternância, modalidade 
presencial, ofertado pela Escola de Educação básica santo antônio, 
localizada na rua linha santo antônio, interior, s/nº, município de 
itapiranga e pela Escola de Educação básica são José, localizada 
na rua linha sede Capela, interior, s/nº, município de itapiranga, 
mantidas pela secretaria de Estado da Educação de santa Catarina, 
município de Florianópolis;
iii - parecer CEdp/CEE/sC nº 146, de 15/12/2025, pela mudança 
de mantenedor das Casas Familiares rurais: Guaraciaba, município 
de Guaraciaba; riqueza, município de riqueza; são domingos, 
município de são domingos; modelo, município de modelo; sau-
dades, município de saudades; são José do Cedro, município de 
são José do Cedro; Esperança, município de iporã do oeste; santo 
agostinho, município de Quilombo; ludovico de marco, município 
de seara; armazém, município de armazém e Xaxim, município de 
Xaxim, passando da secretaria de Estado da Educação de santa 
Catarina (sEd/sC) para a Empresa de pesquisa agropecuária e 
Extensão rural de santa Catarina (EpaGri/sC), município de 
Florianópolis;
iV - parecer CEdb/CEE/sC nº 148, de 15/12/2025, pela mudança 
de mantenedor do Colégio Unificado, de sociedade Educacional 
Guanabara ltda. para Centro Educacional sistema Unificado, rede 
privada de ensino, município de itajaí;
V - parecer CEdb/CEE/sC nº 149, de 15/12/2025, pela mudança de 
mantenedor do Colégio Unificado, município de balneário Camboriú, 
de sociedade Educacional Vanguarda ltda. para Centro Educacio-
nal sistema Unificado, rede privada de ensino, município de itajaí;
Vi - parecer CEdb/CEE/sC nº 150, de 15/12/2025, pela mudança 
de mantenedor do Colégio Unificado, de sociedade Educacional 
alvorada ltda. para Centro Educacional sistema Unificado, rede 
privada de ensino, município de itapema;
Vii - parecer CEaspE/CEE/sC nº 151, de 15/12/2025, pela mu-
dança de denominação do estabelecimento de ensino de Centro 
de Educação Quintal mágico para Escola Quintal mágico, mantido 
por sociedade de Educação integrada minue ltda., rede privada 
de ensino, município de balneário Camboriú, nos termos do artigo 
37 da resolução CEE/sC nº 010/2022;
Viii - parecer CEaspE/CEE/sC nº 153, de 15/12/2025, pela mudança 
de mantenedor de Centro Educacional Cuca Fresca ltda. mE para 
Colégio meia praia ltda. mE, do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais), e de denominação do estabelecimento de ensino 
de Colégio Cuca para Centro Educacional Cuca Kids, município de 
itapema, do Curso de Ensino Fundamental (anos iniciais e finais) 
e do Curso de Ensino médio, rede privada de ensino, município 
de itapema;
iX - parecer Cln/CEE/sC nº 154, de 16/12/2025, pelo encaminha-
mento do presente parecer à secretaria de Estado da Educação de 
santa Catarina (sEd/sC), para ciência e providências decorrentes 
junto a todas as Unidades Escolares que tenham ou possam vir a 
ter conduta inadequada conforme explicitado neste parecer;

X - parecer Cln/CEE/sC nº 155, de 16/12/2025, pelo não provi-
mento do recurso do Centro Educacional Universo em defesa da 
manutenção da reprovação escolar da aluna a. C. l. o., município 
de Florianópolis;
Xi - parecer Cln/CEE/sC nº 156, de 16/12/2025, para que o Conselho 
Estadual de Educação de santa Catarina: a) reconheça a irregula-
ridade da interrupção do funcionamento do Colégio Tendência no 
endereço autorizado, ante a ausência de comunicação tempestiva 
e de formalização prévia; b) não acolha o enquadramento como 
“paralisação voluntária temporária”, por ausência dos requisitos 
procedimentais e do ato autorizativo prévio; c) determine o prosse-
guimento do processo de desativação compulsória, assegurando 
o contraditório e a ampla defesa, como medida proporcional de 
proteção do sistema e dos estudantes, ficando vedada a oferta 
educacional enquanto não regularizada a situação no sistema; e 
d) entregar o acervo acadêmico para guarda pela sEd/sC, vedada 
qualquer oferta educacional enquanto não regularizada a situação 
no sistema;
Xii - parecer Cln/CEE/sC nº 157, de 16/12/2025, pelo encami-
nhamento deste parecer para secretaria de Estado de Educação 
de santa Catarina (sEd/sC), para conhecimento;
Xiii - parecer CEE/sC nº 517, de 15/12/2025, pela concessão do 
diploma mérito Educacional ao professor Tito lívio lermen, visto 
os relevantes serviços prestados à educação de santa Catarina;
XiV - parecer CEE/sC nº 518, de 15/12/2025, favorável à aprovação 
do documento "política de Educação profissional no Território de 
santa Catarina;
XV – parecer CEE/sC nº 534, de 16/12/2025, contrário ao pleito 
do projeto de lei nº 0253/2021, que "institui o programa Escola 
pela democracia";
XVi - parecer CEE/sC nº 535, de 16/12/2025, orienta a sEd/sC, 
para que: i – não sejam convalidados os atos escolares pratica-
dos pela instituição irregular; ii – seja assegurada, em caráter 
excepcional, a validação do conhecimento adquirido pelos alunos, 
mediante avaliação diagnóstica realizada pela escola regularmente 
autorizada para a qual foram transferidos; iii – seja garantida a 
continuidade da vida escolar dos alunos, sem prejuízo pedagógico 
ou administrativo, preservando-se o direito à educação e o princípio 
do melhor interesse da criança; e
XVii - parecer CEE/sC nº 538, de 16//12/2025, entende-se in-
formada ao Conselho Estadual de Educação de santa Catarina 
pela diretoria regional do serviço social do Comércio de santa 
Catarina (sEsC), articulada com o Conselho regional do serviço 
nacional de aprendizagem Comercial de santa Catarina (sEnaC), 
a implantação de polo de apoio presencial para a oferta de Curso 
de Educação de Jovens e adultos (EJa), no Ensino médio, na mo-
dalidade de Educação a distância (Ead), em regime de parceria 
com o sEnaC, no polo de Chapecó, localizado a rua brasília, nº 
475-d, bairro Jardim itália, CEp: 89802-320,município de Chapecó 
– sC, que se vinculará à Unidade operativa sEsC alberto bins, 
localizada na avenida alberto bins, nº 665, bairro Centro, município 
de porto alegre – rs.
art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Florianópolis, 19 de dezembro de 2025.
paTrÍCia lUEdErs
presidente do Conselho Estadual de Educação (CEE/sC)

Cod. mat.: 1147329

FAZENDA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
PORTARIA Nº 368/2025/SEF
O Diretor de Administração e Finanças da SEF, de acordo com 
a delegação de competência conferida pelo art. 106, §2º, inciso i, 
da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e portaria nº 
033/sEF, de 31/01/2023, e nos termos do art. 117 da lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve DESIGNAR a servidor 
DIOGO PIRES GILI, matrícula nº 6448909 (titular), e o servidor 
TEODORO CORREA DA CUNHA JUNIOR, matrícula nº 6444130 
(suplente), para acompanhar e fiscalizar a execução do ConTraTo 
sEF/sErpro nº 129/2025, decorrente da dispensa de licitação 
nº 94/2025, processo sEF 3642/2025, firmado entre a secretaria 
de Estado da Fazenda e o serviço Federal de processamento 
de dados - sErpro, bem como, DESIGNAR o servidor Sandro 
Antunes da Cruz, matrícula 0951031-1-03, como gestor do referido 
contrato, cujo objeto é o acesso contínuo às bases de dados da 
rFb por meio do serviço inFoConV, fornecido pelo sErpro,  
consultas essenciais às informações cadastrais ao CpF, CnpJ, 
Cno, CaFir e doi.
Florianópolis, sC, 18 de dezembro de 2025.
itamar bezerra de mello
Diretor de Administração e Finanças

Cod. mat.: 1146899

PORTARIA nº 480/2025

DESIGNAR, de acordo com  o  art.  38, da  lei  nº  6.745/85, con-
forme  processo  sEF  nº  22867/2025,  aUGUsTo  pUHl piazza,    

matrícula    n°    378.782-6-01,    para    responder cumulativamente  
pelo  cargo  de  dirETor  do  TEsoUro EsTadUal,  nível  
FGE,  da  sEF,  em  substituição  do  titular, CloVis   rEnaTo   
sQUio,   matrícula   nº   382.024-6-01, durante  o  usufruto  de  
férias,  no  período  de  05/01//2026  a 14/01/2026.

CLEVERSON SIEWERT
Secretário de Estado da Fazenda

Cod. mat.: 1147181

RESOLUÇÃO GGG Nº 060/2025

o Governador do Estado de santa Catarina autoriza a Companhia 
integrada de desenvolvimento agrícola de santa Catarina s.a. a 
promover alteração da idade de contribuição prevista no regula-
mento do plano de previdência Complementar “Cidasc-FlexCeres”. 
Processo CIDASC 6732/2022.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei Complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado e 
publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o 
disposto no art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO o teor do ofício nº 251 presi/Cidasc, de 12/12/2023 
(pág. 291); o parecer Jurídico nº 38/2023, de 15/03/2023 (págs. 
242 a 243); a ata de reunião do Conselho de adm., de 24/10/2023 
(págs. 247 a 249); o Quadro Comparativo regulamento Cidasc 
Flex-Ceres atual e alterações propostas (págs. 250 a 281); o re-
latório de Equilíbrio atuarial dezembro 2022 (págs. 294 a 298); o 
relatório de Equilíbrio atuarial novembro 2023 (págs. 299 a 303); 
o relatório anual de informações 2022 plano de benefícios Cidasc 
Flex-Ceres (págs. 306 a 341); a planilha de alinhamento Custo de 
62 para 65 anos (pág. 342); o ofício nº 01/2024/CidasC/dipin, 
de 31/01/2024 (págs. 343 a 344); o regulamento plano Cidasc 
Flex-Ceres, de 22/11/2016 (págs. 346 a 375); a informação diTE 
n. 146/2024, de 22/03/2024 (págs. 378 a 379); o relatório anual de 
informações 2024 Cidasc Flex/Ceres (págs. 526 a 573); a planilha 
de repercussão Financeira (pág. 580); a Exposição de motivos – 
previdência Complementar, de 29/05/2025 (págs. 581 a 582) e o 
despacho do sEa, de 25/11/2025 (págs. 584);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 053/2025, de 08/12/2025 
(págs. 585 a 589),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a Companhia integrada de desenvolvimento 
agrícola de santa Catarina s.a. (CidasC) a promover alterações 
no regulamento do plano de previdência Complementar “Cidas-
c-FlexCeres”, mais precisamente na redação do §5º, do art. 65, 
ampliando o prazo de contribuição patronal para até 65 anos do 
participante (homem e mulher), nos termos da proposta encartada 
às págs. 250 a 281 do processo sGpe CidasC 6732/2022.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo Chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do §2º do artigo 37 da lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
Clarikenneky nunes
secretário de Estado da Casa Civil
marcelo mendes
procuradoria-Geral do Estado
danieli pinheiro
secretária de Governo
Jerry Edson Comper
secretário de Estado de infraestrutura e mobilidade
Henrique de Freitas Junqueira
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secretário-adjunto da Casa Civil
ricardo Euclides Grando
secretário-adjunto da infraestrutura e mobilidade

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

César Fernando Cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

Cod. mat.: 1146985

RESOLUÇÃO GGG Nº 061/2025

o Governador do Estado de santa Catarina autoriza a Empresa 
de pesquisa agropecuária e Extensão rural de santa Catarina 
s.a. a promover alteração da idade de contribuição patronal do 
regulamento do plano de previdência Complementar “Epagri-Fle-
xCeres”. Processo EPAGRI 10571/2022.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei Complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado e 
publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o 
disposto no art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO o teor do ofício dEX nº 113/2022, de 0/07/2022 
(pág. 2); a ata da 90ª reunião Extraordinária do Conselho de 
adm., de 02/09/2022 (págs. 207 a 215); o parecer Epagri/dEJUr 
nº 257/2022, de 11/10/2022 (págs. 217 a 220); o regulamento 
Epagri-FlexCeres – nova versão 2017 (págs. 241 a 274); o pare-
cer avaliação atuarial CErEs em 31/12/2022 (pág. 292 a 298); o 
Estudo de alinhamento 65 anos – Custo Epagri (págs. 299 305); 
a informação diTE n. 195/2024, de 16/04/2024 (págs. 328 a 329); 
o ofício – EpaGri/dEX 195/2025, de 17/11/2025 e o despacho 
do sEa, de 19/11/2025 (págs. 2, 3 e 10 do sGpe EpaGri nº 
18032/2025);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 054/2025, de 08/12/2025 
(págs. 337 a 343),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão 
rural de santa Catarina s.a. (EpaGri) a promover alterações 
no regulamento do plano de previdência Complementar “Epa-
gri-FlexCeres”, mais precisamente na redação do §4º, do art. 71 
e do §1º, do art. 74, ampliando o prazo de contribuição patronal 
para até 65 anos do participante (homem e mulher), nos termos 
da proposta encartada às págs. 322 a 324 do processo sGpe 
EpaGri nº 10571/2022.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo Chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do §2º do artigo 37 da lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
Clarikenneky nunes
secretário de Estado da Casa Civil
marcelo mendes
procuradoria-Geral do Estado
danieli pinheiro
secretária de Governo
Jerry Edson Comper

secretário de Estado de infraestrutura e mobilidade
Henrique de Freitas Junqueira
secretário-adjunto da Casa Civil
ricardo Euclides Grando
secretário-adjunto da infraestrutura e mobilidade

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

César Fernando Cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

Cod. mat.: 1146987

RESOLUÇÃO GGG Nº 063/2025

o Governador do Estado de santa Catarina autoriza a investsanta 
Catarina parcerias e negócios Estratégicos (investsC) a promover 
a adequação do plano de Cargos em Comissão e Funções Gratifi-
cadas a política remuneratória expatriados. Processo INVESTSC 
460/2025.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei Complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado e 
publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o 
disposto no art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO o ofício nº 103/2025/inVEsTsC/Gabp, de 
10/12/2025 (pág. 459); a nota Técnica Expatriação Escritórios 
internacionais, de 05/12/2025 (págs. 360 a 374); a deliberação 
Colegiada nº 17, de 05/12/2025 (págs. 375 a 377); a minuta do 
plano de Cargos em Comissão e FGs – dez. 2025 (págs. 378 a 
427); a informação Coadm nº 124/2025, de 05/12/2025 (págs. 428 
a 429); o parecer nº 80/2025/sCpar/CoJUr, de 05/12/2025 (págs. 
430 a 441); o Quadro Comparativo alterações no plano de Cargos 
e FGs (págs. 445 a 451) e a ata nº 53 da reunião Extraordinária 
Coadm, de 08/12/2025 (págs. 452 a 458);

CONSIDERANDO a informação GGG nº 056/2025, de 15/12/2025 
(págs. 460 a 467),

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a investsanta Catarina parcerias e negócios 
Estratégicos (investsC) a promover adequação do plano de Cargos 
em Comissão e Funções Gratificadas (pCCFG), contemplando a 
política remuneratória para o exercício de cargo no exterior e as 
regras do adicional de transferência, nos termos da Nota Técnica 
para Expatriação, de 05/12/2025 (págs. 360 a 374) e da minuta 
de pCCFG encartada às págs. 378 a 429 do processo sGpe in-
VEsTsC 460/2025.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo Chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do §2º do artigo 37 da lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
Clarikenneky nunes
secretário de Estado da Casa Civil
marcelo mendes
procuradoria-Geral do Estado
danieli pinheiro
secretária de Governo

Jerry Edson Comper
secretário de Estado de infraestrutura e mobilidade
Henrique de Freitas Junqueira
secretário-adjunto da Casa Civil
ricardo Euclides Grando
secretário-adjunto da infraestrutura e mobilidade

Cod. mat.: 1146990

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
O ESTADO DE SANTA CATARINA, por meio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  (SICOS), 
Edital  de  Convocação  nº  04/2025/SICOS,  de  12  de  dezembro  
de  2025.  Convoca Fórum Próprio Eletivo da Sociedade Civil 
para integrar o CEAES na gestão 2026- 2028. o secretário de 
Estado de indústria, Comércio e serviços – siCos,  com fulcro na 
lei Complementar n° 741, de 12 de junho de 2019, e suas altera-
ções e na Lei nº 14.830, de 11 de agosto de 2009, mais especifi-
camente no seu artigo 6º, torna pública a  abertura de inscrições  
para  seleção  de  entidades  da  sociedade  civil  e  estabelece  
normas  relativas  à convocação   de   entidades   para   compor   
o   Colégio   Eleitoral   que   elegerá   os   (as) representantes da 
sociedade civil para integrar o Conselho Estadual do artesanato e 
da Economia solidária – CEaEs para o período de 2026-2028. as 
orientações Gerais do processo  Eleitoral  estão  estabelecidas  no  
anexo  i  deste  Edital,  disponível  no  site  da secretaria de Estado 
de indústria, Comércio e serviços – siCos. 1.DO CALENDÁRIO: 
12/12/2025 a 12/01/2026, até às 23:59h – inscrição de entidades 
para a formação do Colégio Eleitoral (recebimento dos documentos 
de habilitação); 13/01 a  16/01/2026  –  análise  da  documentação  
das  entidades;  20/01/2026  –  divulgação   e publicação  das  
entidades  habilitadas  que  formarão  o  Colégio  Eleitoral  na  
página  da siCos (www.sicos.sc.gov.br); 20/01 a 25/01/2026, até 
às 23:59h – prazo para recursos; 02/02/2026  –  parecer  final  da  
Comissão  Eleitoral  sobre  o(s)  recurso(s),  publicado  na página  
da  siCos  (www.sicos.sc.gov.br);  24/02/2026  –  eleição  das  
entidades  que  irão compor o CEaEs 2026-2028; após o resultado 
da eleição haverá publicação dos nomes das  entidades  represen-
tantes  da  sociedade  civil  eleitas  para  operíodo  de  2026-2028  
no Diário Oficial do Estado; Sendo o mandato dos conselheiros 
eleitos, de dois anos, a contar da data da publicação me diário 
Oficial do Estado 2.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 2.1.a  Comissão  
Eleitoral poderá solicitar  às entidades  candidatas  outras  infor-
mações e/ou documentos, caso entenda necessário. 2.2.outras 
informações poderão ser obtidas diretamente na secretaria do 
CEAES pelo telefone: (48)  3665-4253 ou  e-mail: c e a e s @ s i c 
o s . s c . g o v . b r ,de  segunda- feira a sexta-feira, das 13:00 as 
19:00 horas. 2.3.os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Eleitoral. 3.  DA SELEÇÃO: 3.1.  o  processo  de  análise  dos  
documentos  será  conduzido  pela  Comissão  Eleitoral instituída 
pela portaria nº 63, de 4/11/2025, que selecionará as Entidades 
representantes da sociedade civil aptas para integraro CEaEs no 
período 2026-2028.3.2.  as atividades da Comissão Eleitoral serão 
desenvolvidas com o apoio da secretaria de Estado de indústria, 
Comércio e serviços – siCos.3.3. o processo seletivo será com-
posto de duas fases, a saber: (i) habilitação das Entidades aptas 
a integrar o CEaEs e, (ii) eleição das entidades, por voto, sendo 
que, somente um representante  de  cada  entidade  habilitada  tem  
direito  ao  voto;  na  impossibilidade  de comparecimento do titular 
e/ou suplente indicados no ofício da entidade, tem direito ao voto  
o  representante  devidamente  referendado  pela  entidade  habili-
tada,  desde  que comunicado com antecedencia de uma semana 
a essa Comissão Eleitoral. 3.3.1 após o processo de análise dos 
documentos de habilitação, a secretariado CEaEs publicará na 
página  da  siCos  a  lista  das  Entidades  consideradas  habilita-
das.  3.3.2.  o  Colégio Eleitoral, que elegerá por meio de votação 
os(as) representantes da sociedade civil que integrarão  o  CEaEs  
no  período  2026-2028  será  formado  pelos(as)  representantes  
que foram   indicados(as)   pelas   entidades   habilitadas   pela   
Comissão   Eleitoral   ou   por representante devidamente referen-
dado pela entidade habilitada. 3.3.3 Formado o Colégio Eleitoral, 
a Comissão Eleitoral funcionará apenas com o apoio ao desenvol-
vimento das atividades  do  Colégio  Eleitoral.  3.3.4  Finalizada  a  
fase  de  habilitação  das  entidades,  o Colégio Eleitoral torna-se 
a instância máxima responsável pela eleição das representantes 
da sociedade civil que integrarão o CEaEs no período 2026-2028. 
3.3.5 a eleição das 12 (doze) entidades (titulares) da sociedade 
civil que integrarão o CEaEs no período 2026-2028 dar-se-á por 
meio de votação direta no dia 24 de fevereiro de 2026 em fórum 
próprio eletivo da sociedade civil que acontecerá de forma virtual. 
3.3.6 O resultado da eleição será publicado no Diário Oficial do 
Estado. SILVIO DREVECK - secretário de Estado de indústria, 
Comércio e serviços.

Cod. mat.: 1147215

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
SIMPLIFICADO N° 2023CS000440. CONCEDENTE: Estado de 
santa Catarina, por meio da secretaria de Estado de indústria, 
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Comércio e serviços - siCos. CONVENENTE: município de ibiam. 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Convênio Simplificado N. 
2023Cs000440. PRAZO DE VIGÊNCIA: da publicação no diário 
Oficial do Estado até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 9º 
da lei nº 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 19/12/2025. SIGNA-
TÁRIOS: secretário de Estado de indústria, Comércio e serviços, 
Silvio Dreveck, e o prefeito do município de ibiam, Camilo  Cezar  
Minosso  Gatti. processo SCC 14815/2023.

Cod. mat.: 1147658

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SIM-
PLIFICADO N° 2021CS002550. CONCEDENTE: Estado de santa 
Catarina, por meio da secretaria de Estado de indústria, Comércio 
e serviços - siCos. CONVENENTE: município de Campos novos. 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Convênio Simplificado N. 
2021Cs002550. PRAZO DE VIGÊNCIA: da publicação no diário 
Oficial do Estado até 30/03/2026. FUNDAMENTAÇÃO:  artigo 9º 
da lei nº 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 27/12/2025. SIGNA-
TÁRIOS:  secretário de Estado de indústria, Comércio e serviços, 
Silvio Dreveck, e o prefeito do município de Campos novos, Dirceu 
José Kaiper. processo SCC 21003/2021.

Cod. mat.: 1147659

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
SIMPLIFICADO N° 2024CS000992. CONCEDENTE: Estado de 
santa Catarina, por meio da secretaria de Estado de indústria, 
Comércio e serviços - siCos. CONVENENTE: município de Caibi. 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Convênio Simplificado N. 
2024Cs000992. PRAZO DE VIGÊNCIA: da publicação no diário 
Oficial do Estado até 30/06/2026.  FUNDAMENTAÇÃO: artigo 9º 
da lei nº 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 27/12/2025. SIGNA-
TÁRIOS: secretário de Estado de indústria, Comércio e serviços, 
Silvio Dreveck, e o prefeito do município de Caibi, Eder Picoli. 
processo SCC 8921/2024.

Cod. mat.: 1147660

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
SIMPLIFICADO N° 2024CS000677. CONCEDENTE: Estado de 
santa Catarina, por meio da secretaria de Estado de indústria, 
Comércio e serviços - siCos. CONVENENTE: município de irani. 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Convênio Simplificado N. 
2024Cs000677. PRAZO DE VIGÊNCIA: da publicação no diário 
Oficial do Estado até 31/08/2026.  FUNDAMENTAÇÃO: artigo 9º 
da lei nº 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 27/12/2025. SIGNA-
TÁRIOS: secretário de Estado de indústria, Comércio e serviços, 
Silvio Dreveck, e o prefeito do município de irani, Vanderlei Canci. 
processo SCC 1745/2024.

Cod. mat.: 1147661

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SIM-
PLIFICADO N° 2024CS000642. CONCEDENTE: Estado de santa 
Catarina, por meio da secretaria de Estado de indústria, Comércio e 
serviços - siCos. CONVENENTE: município de Águas de Chapecó. 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Convênio Simplificado N. 
2024Cs000642. PRAZO DE VIGÊNCIA: da publicação no diário 
Oficial do Estado até 1º/09/2026. FUNDAMENTAÇÃO:  artigo 9º 
da lei nº 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 27/12/2025. SIGNA-
TÁRIOS: secretário de Estado de indústria, Comércio e serviços, 
Silvio Dreveck, e o prefeito do município de Águas de Chapecó, 
Oscar Barela. processo SCC 4336/2024.

Cod. mat.: 1147662

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SIM-
PLIFICADO N° 2024CS000862. CONCEDENTE: Estado de santa 
Catarina, por meio da secretaria de Estado de indústria, Comércio 
e serviços - siCos. CONVENENTE: município de são João do 
itaperiú. OBJETO: prorrogação da vigência do Convênio simpli-
ficado N. 2024CS000862. PRAZO DE VIGÊNCIA: da publicação 
no Diário Oficial do Estado até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO:  
artigo 9º da lei nº 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 27/12/2025. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de indústria, Comércio e 
serviços, Silvio Dreveck, e o prefeito do município de são João 
do itaperiú, Rovâni Delmonego. processo SCC 8269/2024.

Cod. mat.: 1147663

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SIM-
PLIFICADO N° 2024CS000372. CONCEDENTE: Estado de santa 
Catarina, por meio da secretaria de Estado de indústria, Comércio 
e serviços - siCos. CONVENENTE: município de porto União. 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Convênio Simplificado N. 
2024Cs000372. PRAZO DE VIGÊNCIA: da publicação no diário 
Oficial do Estado até 30/06/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 9º 
da lei nº 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 29/12/2025. SIGNA-
TÁRIOS: secretário de Estado de indústria, Comércio e serviços, 
Silvio Dreveck, e o prefeito do município de porto União, Juliano 
Hassan. processo SCC 14304/2023.

Cod. mat.: 1147664

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SER-
VIÇOS (SICOS). EXTRATO DO ACORDO  DE  COOPERAÇÃO  
TÉCNICA  QUE  ENTRE SI  CELEBRAM  O  ESTADO   DE  SANTA  
CATARINA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS (SICOS), COM O MUNICÍPIO 
DE BALNEÁRIO RINCÃO. CLÁUSULA PRIMEIRA – CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO Este  acordo  de  Cooperação  Técnica  
tem  por  objetivo  estabelecer  cooperação  técnico- administrativa 
mútua, visando à integração, operacionalização e manutenção das 
funções e ações do sistema público de Emprego, Trabalho e renda 
– spETr (intermediação de mão  de  obra,  seguro-desemprego,  
Qualificação  Social  e  Profissional,  Certificação Profissional,  Fo-
mento  às  atividades  Empreendedoras  e  informação  e  análise  
sobre  o mercado de Trabalho), por intermédio da Coordenação 
Estadual do sistema nacional de Emprego – sinE/sC, nos termos 
do art. 32, inciso Vi, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho 
de 2019. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o  
presente  acordo  de  Cooperação  Técnica  terá  vigência  de  
até  48  (quarenta  e  oito)  meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, limitada, contudo, ao término do mandato do atual 
Chefe do poder Executivo municipal.§1º. no caso de alteração da 
chefia do Poder Executivo Municipal, a continuidade da cooperação 
ficará condicionada à manifestação expressa da nova gestão, a ser 
formalizada mediante termo aditivo no prazo de até 90 (noventa) 
dias contados da posse do novo prefeito.§2º.  decorrido  o  prazo  
estabelecido  no  parágrafo  anterior  sem  a  formalização  do  
termo  aditivo, este acordo será considerado automaticamente 
extinto, sem ônus ou penalidades para as partes.§3º. a eventual 
prorrogação da vigência do presente instrumento poderá ocorrer 
por igual período, desde  que  haja  interesse  e  manifestação  
expressa  das  partes,  mediante  celebração  de  termo aditivo 
e observância da legislação vigente.. CLÁUSULA SÉTIMA – DA 
ALTERAÇÃO: Este   acordo   de   Cooperação   Técnica   poderá   
ser   alterado,   com   as   devidas   justificativas administrativas  
ou  legais,  mediante  acordo  aditivo,  por  acordo  dos  partícipes,  
desde  que  não implique em alteração de seu objeto, devendo o 
respeito pedido ser apresentado no prazo mínimo de 30 (trinta) dias 
antes do seu término. SILVIO DREVECK - secretário de Estado 
de indústria, Comércio e serviços – siCos., e LUIZ GUSTAVO 
DA LUZ NETO, prefeito municipal de balneário rincão.

Cod. mat.: 1147168

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 1799 de 19/12/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 49601/2025, o servidor, 
AUGUSTO CESAR SONEGO, matrícula n.º 0248000-0-01, para, 
a partir de 05/01/2026, fiscalizar o serviço, n.º contrato/convênio 
e objeto:
Contrato: CT-314/2022
objeto: Execução das obras de duplicação da rodovia    sC-
445 - deputado paulino burigo – trecho: km 67+600 a 70+161 no 
município da içara, com extensão de 2,561 km.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1801 de 19/12/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 49601/2025, o servidor, 
AUGUSTO CESAR SONEGO, matrícula n.º 0248000-0-01, para, 
a partir de 05/01/2026, fiscalizar o serviço, n.º contrato/convênio 
e objeto:
Contrato: CT-049/2025
objeto: serviço de supervisão, coordenação e subsídios á fiscalização 
para as obras de duplicação  da rodovia         sC-445 – deputado 
paulino burigo - Trecho Km 67+600 a 70+161, no município de 
içara, com extensão de 2,561 Km.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1803 de 19/12/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 49601/2025, os servido-
res, LUIZ GONZAGA NUNES, matrícula n.º 0172.714-1-01, JOSE 

EMILIANO UBA NETO, matrícula n.º 0173.124-6-01 e AUGUSTO 
CESAR SONEGO, matrícula n.º 0248000-0-01, para, a partir de 
05/01/2026, constituírem a Comissão de desapropriação dos ser-
viços, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-314/2022
objeto: Execução das obras de duplicação da rodovia     sC-
445 - deputado paulino burigo – trecho: km 67+600 a 70+161, no 
município da içara, com extensão de 2,561 km.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

Cod. mat.: 1147612

P O R T A R I A   N.º 1805 de 22/12/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 49753/2025, o servidor, 
ALEXANDRE AGUIAR DA SILVA, matrícula n.º 0998430-5-01, 
para fiscalizar, o serviço referente a obras Civis, n.º contrato/con-
vênio e objeto
Contrato: CIASC 377/2025
objeto: reforma da cobertura do telhado na área do datacenter e 
a execução de serviços de drenagem do  fosso.
processo: CiasC 1078/2024
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

Cod. mat.: 1147613

P O R T A R I A   N.º 1806 de 22/12/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sCC 20558/2021, o servidor, 
GLEISSON FELIPE GEDIS, matrícula n.º  0619284-0-01, para 
fiscalizar, o serviço referente a obras Civis, n.º contrato/convênio 
e objeto:
Convenio: 2021TE000519 Transferência
objeto: obras de reforma no Ginásio de Esportes no município 
de bom Jesus.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

Cod. mat.: 1147614

P O R T A R I A   N.º 1804 de 22/19/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DISPENSAR, conforme o processo siE 49990/2025, a servidora, 
LETICIA SEQUINATTO ROSSI, matrícula n.º 0662017-5-01, da 
Função de Chefia FC-2, a partir de 19/12/2025.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

Cod. mat.: 1147598

P O R T A R I A   N.º 1798 de 19/12/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 49601/2025, os efeitos 
da portaria n.º 1800 de 29/11/2022, que designou, a servidora, 
FRANCINI GIASSI D’ AGOSTIN, matrícula n.º 0629.165-1-01, para 
fiscalizar, a partir desta data, a execução dos serviços de terraplena-
gem, pavimentação, drenagem, obras de arte corrente, sinalização, 
meio ambiente, obras complementares e serviços diversos para a 
obra de duplicação e restauração com aumento de capacidade da 
sC-445 – rodovia deputado paulino burigo – Trecho: km 67+600 
a 70+161,54, no município de içara, com extensão aproximada de 
2.561,54 metros, objeto do contrato CT-314/2022.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1800 de 19/12/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
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ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 49601/2025, os efeitos 
da portaria n.º 1167 de 11/09/2025, que designou, a servidora, 
FRANCINI GIASSI D AGOSTIN, matrícula n.º 0629165-1-01, para 
fiscalizar, o serviço n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-049/2025
objeto: supervisão dos serviços de duplicação da rodovia sC-445, 
trecho: Km 67+600 ao Km 70+161,54 no município de içara, com 
extensão de 2,561 Km.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1802 de 19/12/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 49601/2025, os efeitos 
da portaria n.º 1808 de 30/11/2022, que designou, os servidores, 
FRANCINI GIASSI D’ AGOSTIN, matrícula n.º 0629.165-1-01, LUIZ 
GONZAGA NUNES, matrícula n.º 0172.714-1-01 e JOSE EMILIA-
NO UBA NETO, matrícula n.º 0173.124-6-01, para constituírem, a 
partir desta data, a Comissão de desapropriação da execução dos 
serviços de terraplenagem, pavimentação, drenagem, obras de arte 
complementares e serviços diversos para a obra de duplicação e 
restauração com aumento de capacidade da sC-445 – rodovia 
deputado paulino burigo – Trecho: km 67+600 a 70+161,54, no 
município de içara, com extensão aproximada de 2.561,54 metros, 
objeto do contrato            CT-314/2022
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

Cod. mat.: 1147611

P O R T A R I A   N.º 1807 de 22/12/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 48608/2025, os efeitos 
da portaria n.º 231 de 25/10/2019, que designou, o servidor, EDINEI 
COSER, matrícula n.º 0606111-7-01, para fiscalizar, o serviço, n.º 
contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00056/2019/SAP-FPSC, processo sJC 29605/2019: 
cujo objeto é a contratação de empresa para implantação do plano 
básico ambiental de biguaçu, firmado com a empresa GEopros-
pEC – Geologia e projetos ambientais lTda., pela secretaria de 
Estado da administração prisional e socioeducativa - sap.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

Cod. mat.: 1147615

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS0000387.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE. CONVENENTE: 
município de dona Emma. OBJETO: recuperar: 3,24 Km da ro-
dovia dEm 020; 15,20 Km da rod. dEm 060; 2,35 Km da rod. 
dEm 416; 8,75 Km da rod. dEm 435; 1,40 Km da rod. dEm 441; 
14,00 Km da rod. dEm 460 E 0,80 Km da rod. dEm 494, todas 
localizadas no interior do município   de   dona   Emma. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 1.000.000,00 (Um milhão de re-
ais) por parte do ConCEdEnTE, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 18/12/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e mobilidade, Jerry Edson Comper e a 
prefeita municipal de dona Emma, Ellen sigrid schuenke. processo 
SCC 3605/2025.

Cod. mat.: 1147009

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobili-
dadE - siE
TErmo dE pErmissÃo EspECial dE Uso Nº 088/2025.
Permissora: siE. Permissionária: J.s. - adminisTraÇÃo dE 
bEns móVEis E imóVEis lTda.. Objeto: ocupação, em caráter 
oneroso, da faixa de domínio da rodovia sC-446, trecho: Entr. 
acesso nossa senhora do Caravaggio – Entr. sC-443 (p/ Criciúma), 
no km 46+630, lado esquerdo, de acordo com o plano rodoviário 
Estadual instituído pelo decreto nº 759, de 21 de dezembro de 
2011, para a operação regular de acesso a seu empreendimento. 
Validade: 05 anos. Florianópolis, 19.12.2025. Signatários: Jerry 
Edson Comper, pela siE e os srs. Jorge Henrique mezzari e José 
roberto dagostin, pela permissionária.

Cod. mat.: 1146995

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo aditivo 
de Prazo ao Convênio Simplificado no 2025CS001534 (Processo: 
sCC 7687/2025). PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, através 
da secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE, e o 
município de saUdadEs. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
Convênio Simplificado n.º 2025CS001534, até o dia 30/04/2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalte-
radas as demais cláusulas e disposições do convênio original, desde 
que não conflitem com o disposto neste instrumento. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: o presente Termo aditivo será 
publicado por extrato em Diário Oficial, na forma da Lei, como con-
dição indispensável à sua eficácia. CLÁUSULA QUARTA – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: o presente Termo aditivo entra em vigor 
na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
DATA: Florianópolis, 18 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: : 
Jerry Edson Comper, pela siE, e Maciel Schneider, pelo município

Cod. mat.: 1147207

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º 
Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Simplificado no 2024CS000078 
(Processo: sCC 17644/2023). PARTÍCIPES: o Estado de san-
ta Catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade – siE, e o município de HERVAL  D’ OESTE. CLÁU-
SULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do Convênio Simplificado n.º 
2024CS000078, até o dia 15/06/2026. CLÁUSULA SEGUNDA – 
DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e disposições do convênio original, desde que não conflitem com 
o disposto neste instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PU-
BLICAÇÃO: o presente Termo aditivo será publicado por extrato 
em Diário Oficial, na forma da Lei, como condição indispensável à 
sua eficácia. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
o presente Termo aditivo entra em vigor na data da publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 19 de 
dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela 
siE, e ronaldo  lorenço  da  rosa, pelo município.

Cod. mat.: 1147220

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º 
Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Simplificado no 2024CS000671 
(Processo: SCC 17644/2023 ). PARTÍCIPES: o Estado de san-
ta Catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade – siE, e o município de HERVAL  D’ OESTE. CLÁU-
SULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do Convênio Simplificado n.º 
2024CS000671, até o dia 31/12/2026. CLÁUSULA SEGUNDA – 
DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e disposições do convênio original, desde que não conflitem com 
o disposto neste instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PU-
BLICAÇÃO: o presente Termo aditivo será publicado por extrato 
em Diário Oficial, na forma da Lei, como condição indispensável à 
sua eficácia. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
o presente Termo aditivo entra em vigor na data da publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 19 de 
dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela 
siE, e ronaldo  lorenço  da  rosa, pelo município.

Cod. mat.: 1147225

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 2º Termo aditivo 
de Prazo ao Convênio Simplificado no 2023Cs000776 (Processo: 
sCC 0017034/2023). PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, 
através da secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade 
– siE, e o município de rio  do  sUl. CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
da vigência do Convênio Simplificado n.º 2023Cs000776, até o 
dia 30/04/2026. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
convênio original, desde que não conflitem com o disposto nes-
te instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: o 
presente Termo Aditivo será publicado por extrato em Diário Ofi-
cial, na forma da Lei, como condição indispensável à sua eficácia. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o presente 
Termo aditivo entra em vigor na data da publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 19 de dezembro 
de 2025. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela siE, e manoel 
arisoli pereira, pelo município.

Cod. mat.: 1147230

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo aditivo 
de Prazo ao Convênio Simplificado no 2024Cs000276 (Processo: 
CC 00002147/2024). PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, 

através da secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade 
– siE, e o município de araranGUÁ. CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
da vigência do Convênio Simplificado n.º 2024Cs000276, até o 
dia 30/06/2026. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
convênio original, desde que não conflitem com o disposto nes-
te instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: o 
presente Termo Aditivo será publicado por extrato em Diário Ofi-
cial, na forma da Lei, como condição indispensável à sua eficácia. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o presente 
Termo aditivo entra em vigor na data da publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 19 de dezembro 
de 2025. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela siE, e Cesar  
antonio  Cesa, pelo município.

Cod. mat.: 1147238

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º 
Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Simplificado no 2021Cs000434 
(Processo: SCC 17027/2021). PARTÍCIPES: o Estado de san-
ta Catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade – siE, e o município de  PINHALZINHO. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência do Convênio Simplificado n.º 2021Cs000434, 
até o dia 31/03/2026. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
convênio original, desde que não conflitem com o disposto nes-
te instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: o 
presente Termo Aditivo será publicado por extrato em Diário Ofi-
cial, na forma da Lei, como condição indispensável à sua eficácia. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o presente 
Termo aditivo entra em vigor na data da publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 19 de dezembro 
de 2025. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela siE, e ales-
sandro  beltrame, pelo município.

Cod. mat.: 1147242

secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE
ordEm dE sErViÇo / siE nº 292/2025. dEsTinaTÁrio: ViaÇÃo 
CanarinHo lTda. assUnTo: proCEsso siE 49857/2025. 
dElibEraÇÃo: autorização para que esta transportadora proceda 
a alteração  de  frequência  nas  linhas  320-0 Jaraguá   do   sul/
Caixa   d’Água,   320-1   Jaraguá   do   sul/WEG,   320-4   Jaraguá   
do sul/Guaramirim  (Figueira),  320-5  Jaraguá  do  sul/Corticei-
ra,  320-6  Jaraguá  do  sul/avaí, 320-7 zanotti/Corticeira, 320-9  
Jaraguá  do  sul/lunender  e  320-10  Jaraguá  do  sul/WEG  ,  
de  anual  para 07/01 a 19/12 e linha 320-8 zanotti/Corticeira de 
07/01 a 17/12. maria EdUarda EsCHEnbaCH dE oliVEira. 
GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE inTErmUniCipal 
dE passaGEiros

Cod. mat.: 1147100

secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE
ordEm dE sErViÇo / siE nº 295/2025. dEsTinaTÁrio: ViaÇÃo 
CanarinHo lTda. assUnTo: proCEsso siE 49865/2025. 
dElibEraÇÃo: autorização para que esta transportadora proceda 
alteração de frequência na linha 274-0 massarandubinha/Jaraguá, 
de anual para 07/01 a 19/12. maria EdUarda EsCHEnbaCH 
dE oliVEira. GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE 
inTErmUniCipal dE passaGEiros

Cod. mat.: 1147106

secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE
ordEm dE sErViÇo / siE nº 293/2025. dEsTinaTÁrio: ViaÇÃo 
CanarinHo lTda. assUnTo: proCEsso siE 49869/2025. 
dElibEraÇÃo: autorização para que esta transportadora proceda 
a desregulamentação de horários na linha 126-0 barra Velha/Jara-
guá do sul com a seguinte grade horária: nos dias 22, 23, 29 e 30 
de dezembro de 2025 e 05 e 06 de janeiro de 2026 com partidas 
de barra Velha às 06:35 e 12:00; e de Jaraguá do sul às 08:50 e 
14:30. nos dias 24, 25, 26, 27, 28 e 31 de dezembro de 2025 e 01, 
02, 03 e 04 de janeiro de 2026 não haverá atendimento.. maria 
EdUarda EsCHEnbaCH dE oliVEira. GErEnTE dE opEra-
ÇÃo dE TransporTE inTErmUniCipal dE passaGEiros

Cod. mat.: 1147116

secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE
ordEm dE sErViÇo / siE nº 294/2025. dEsTinaTÁrio: ViaÇÃo 
CanarinHo lTda. assUnTo: proCEsso siE 49873/2025. 
dElibEraÇÃo: autorização para que esta transportadora proceda 
a desregulamentação de horários na linha 697-1 massaranduba/
Jaraguá do sul com a seguinte grade horária: nos dias 22, 23, 
29 e 30 de dezembro de 2025 e 05 e 06 de janeiro de 2026 com 
partidas de Jaraguá do sul às 17:30. nos dias 24, 25, 26, 27, 28 
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e 31 de dezembro de 2025 e 01, 02, 03 e 04 de janeiro de 2026 
não haverá atendimento. maria EdUarda EsCHEnbaCH dE 
oliVEira. GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE in-
TErmUniCipal dE passaGEiros

Cod. mat.: 1147117

secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE
ordEm dE sErViÇo / siE nº 296/2025. dEsTinaTÁrio: ldl 
TUrismo lTda. assUnTo: proCEsso siE 49950/2025. dE-
libEraÇÃo: autorização para que esta transportadora proceda 
alteração de frequência na linha 1139-0 ascurra/indaial de anual para 
12/01 a 19/12. maria EdUarda EsCHEnbaCH dE oliVEira. 
GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE inTErmUniCipal 
dE passaGEiros

Cod. mat.: 1147257

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA nº 2977/GABS/SEJURI/2025 de 19/12/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inciso V, 
alínea b do decreto nº 1860/2022, c/c o parecer nº 130/21nUaJ/sap 
(sap 81587/2021), com fulcro no processo sEJUri 00006134/2025, 
resolve:
AUTORIZAR, de acordo com o decreto nº 3.421/05, o(a) servidor(a) 
CARLOS ROBERTO CHIAMENTI, matrícula 0757539401, ocupante 
do cargo de TÉCniCo Em aTiVidadEs adminisTraTiVas, em 
exercício na sr04, a conduzir veículo oficial da sEJUri.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147298

PORTARIA nº 2970/GABS/SEJURI/2025 de 19/12/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, in-
ciso V, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJUri 
00005088/2025, rEsolVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da lei 
Complementar nº 6745/1985, a(o) servidor(a) ALISON BRUNO 
ROZA, matrícula 0619695001, do cargo de provimento efetivo de 
poliCial pEnal, lotado(a) no(a) prEsidio rEGional dE Ti-
JUCas, a contar de 19/12/2025.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147194

porTaria nº 2968/Gabs/sEJUri/2025 de 19/12/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram conferidas 
pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, conforme 
o processo sEJUri 5582/2025, resolve:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art. 
88, parágrafo único, da lei Complementar 774/2021 c/c com o art. 
27 da lei Complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1.630/2018, 
ao servidor CHARLES HEINZ, matrícula 0381154901, ocupante 
do cargo de poliCial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 01/01/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147287

PORTARIA Nº 2975/GABS/SEJURI/2025 de 19/12/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 38 da 
lei Complementar nº 777/2021, com fulcro no processo sEJUri 
00004499/2025, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 37, § 2º, da lei Complemen-
tar nº 777/2021, o(a) servidor(a) VICTOR PAULO JOVENTINO 
KICH, matrícula 0634052001, ocupante do cargo de aGEnTE dE 
sEGUranCa soCioEdUCaTiVo, lotado(a) CEnTro dE aTEn-
dimEnTo soCioEdUCaTiVo dE CHapECó, para desempe-
nhar suas atividades junto ao(à) CEnTro dE aTEndimEnTo 
soCioEdUCaTiVo dE sÃo miGUEl do oEsTE  CasE dE 
sÃo miGUEl do oEsTE, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar de 06/01/2026

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147289

PORTARIA Nº 2980/GABS/SEJURI/2025 de 19/12/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 38 da 

lei Complementar nº 777/2021, com fulcro no processo sEJUri 
00004533/2025, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 37, § 2º, da lei Complemen-
tar nº 777/2021, a servidora TATIANA DE SOUZA RODRIGUES 
PIMPAO, matrícula 0659059401, ocupante do cargo de aGEnTE 
dE sEGUranÇa soCioEdUCaTiVo, lotada no departamento 
de administração socioeducativa (dEpas), para desempenhar 
suas atividades junto à academia de administração prisional e 
socioeducativa (dips), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da data de 03/01/2026

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147340

PORTARIA Nº 2978/GABS/SEJURI/2025 de 19/12/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inciso 
Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sEJUri 
00007604/2025, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO, de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o servidor DIEGO BROGLIO ARALDI, 
matricula: 0644831301, admitido em caráter temporário no cargo 
de CirUrGiÃo dEnTisTa da pEniTEnCiaria rEGional dE 
CUriTibanos, com efeitos a contar de 08/01/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147332

PORTARIA Nº 2972/GABS/SEJURI/2025 de 19/12/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais previstas 
pela portaria n° 534/Gabs/sEJUri/2025, publicada no doE n° 
22464 de 05/03/2025, tendo em vista o que consta no processo 
n° sap 00015531/2022, relatório Conclusivo de fls. 0436 a 0448 
exarado pela Comissão processante, rEsolVE:
REPREENDER, com base nos artigos 68, 69, inciso i, e 75, inciso 
Xi, da lei Complementar Estadual nº 774/2021, o servidor ELSION 
CARNEIRO GUEDES, matrícula n° 0958237103, ocupante do cargo 
de policial penal, lotado no prEsÍdio rEGional dE JoinVillE.

Esta portaria entra em vigor a contar da publicação.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147336

PORTARIA nº 2967/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJUri 
00006701/2025, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) RICARDO DA SILVA MORLO, matrícula 0350537501, 
ocupante da Função sUpErinTEndEnTE rEGional do mÉdio 
ValE do iTaJaÍ do dpp, para responder, cumulativamente, pela 
função de sUpErinTEndEnTE rEGional sErrana do dpp, 
da sUpErinTEndÊnCia rEGional sErrana do dpp, em 
substituição ao titular, o(a) servidor(a) ANDRÉ ISIDORO DE OLI-
VEIRA MARTARELLO, matrícula 0654048101, durante o usufruto 
de férias, no período de 05/01/2026 a 24/01/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147182

PORTARIA Nº 2969/GABS/SEJURI/2025 de 19/12/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 106, § 2º, 
inciso i, da lei Complementar nº 741/2019 e com fulcro na portaria 
nº 144/Gabsa/sap, publicada no diário oficial do Estado nº 21.215, 
de 05/03/2020 e no processo sap 00145617/2025, rEsolVE:
SUBSTITUIR, o servidor MARCELO GIOVANI CORREIA, matrícula 
0654639001, pelo servidor FLÁVIO BRASIL GANCINE, matrícula 
0972430301, como ordenador primário da conta bancária junto ao 
banco do brasil, destinada à gestão e movimentação do FUNDO 
ROTATIVO DO COMPLEXO PENITENCIÁRIO DO ESTADO (COPE).

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147189

PORTARIA nº 2979/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, inciso iV, 
do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sap 00147527/2025, 
rEsolVE:

DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) servi-
dor(a) LAMARTINE XIMENES FERNANDES, matrícula 0963208501, 
ocupante da Função de dirETor do prEsidio rEGional dE 
sÃo FranCisCo do sUl, para responder, cumulativamente, 
pela função de CoordEnador dE adminisTraÇÃo pEnal, 
do(a) prEsÍdio rEGional dE sÃo FranCisCo do sUl, em 
substituição ao titular, o(a) servidor(a) THIAGO DANIEL HACK, 
matrícula 0381155701, durante a licença de Tratamento de saúde, 
no período de 13/12/2025 a 10/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147345

porTaria nº 2973/Gabs/sEJUri/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, inciso 
iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo 
sEJUri 00003736/2025, rEsolVE, a contar de 17/12/2025:
* DESIGNAR, de acordo com o art. 3º da lei nº 6.745/1985, o(a) 
servidor(a) MARGARETE MARIA ERNZEN, matrícula 0381250201, 
para ocupar a função de sUpErVisor (sJFEC1), com fundamento 
no art. 111, inciso ii, da lei Complementar nº 741/2019.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147353

PORTARIA nº 2981/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, inciso iV, 
do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sap 00147338/2025, 
rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) FLAVIA LAURINDO DA ROSA, matrícula 0983135503, 
ocupante da Função de CoordEnador dE adminisTraCao 
pEnal sUl da sr02dpp, para responder, cumulativamente, pela 
função de Coordenador do Fundo rotativo e licitação do(a) sUpE-
rinTEndÊnCia rEGional sUl  dpp, em substituição ao titular, 
o(a) servidor(a) ERIVALDO DA SILVA, matrícula 0386920201, du-
rante o usufruto de férias, no período de 05/01/2026 a 03/02/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147358

PORTARIA Nº 2984/GABS/SEJURI/2025 de 19/12/2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 106, § 2º, 
inciso i, da lei Complementar nº 741/2019 e com fulcro na porta-
ria nº 144/Gabsa/sap, publicada no diário oficial do Estado nº 
21.215, de 05/03/2020 e no processo sap 00144879/2025, resolve:
SUBSTITUIR, a servidora MARY ANDREIA METELSKI, matrícula 
0381142501, pela servidora LILIAN KELLY CARAZZO, matrícula 
0628061701, como ordenadora secundária da conta pecúlio do 
presídio regional de Joinville, a contar da data de publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147419

PORTARIA nº 2982/GABS/SEJURI/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJUri 
00006724/2025, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o servi-
dor ROGER SEIBEL MANN, matrícula 0963168201, ocupante da 
Função CoordEnador dE apoio opEraCional do pr33, 
para responder, cumulativamente, pela função de CoordEnador 
dE aTiVidadEs laborais do prEsÍdio rEGional dE rio 
do sUl, em substituição ao titular, o servidor JOSE CARLOS 
FELICIO, matrícula 0381261801, durante o usufruto de férias, no 
período de 07/01/2026 a 16/01/2026.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147423

PORTARIA Nº 2983/GABS/SEJURI/2025 de 19/12/2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 106, § 2º, 
inciso i, da lei Complementar nº 741/2019 e com fulcro na porta-
ria nº 144/Gabsa/sap, publicada no diário oficial do Estado nº 
21.215, de 05/03/2020 e no processo sap 00144879/2025, resolve:
SUBSTITUIR, de acordo com o art. 3º da lei nº 6.745/1985, a 
servidora JANAINA JEANE DOS SANTOS PEREIRA, matrícula 
0396773503, pela servidora ELIANA ELOI, matrícula 0654524601, 
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como ordenadora primária da conta pecúlio do presídio regional 
de Joinville, a contar da data de publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147429

porTaria nº 2986/Gabs/sEJUri/2025 de 19/12/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inciso 
ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo nº 
sap 00033879/2025, resolve:
SUBSTITUIR, os servidores robson FErnandEs, matrícula 
0654146101, e WallaCE alVEs maCHado, matrícula 0650561901, 
pelos servidores lEonardo ViEira, matrícula 0633973503, e 
rUbEns FoGaÇa alVEs, matrícula 0751922201, como membros 
titulares da Comissão Permanente de Procedimentos Sancio-
natórios, designada pela portaria nº 1652/Gabs/sEJUri/2025, 
publicada no diário oficial do Estado nº 22532, de 12/06/2025, a 
contar da data de publicação.

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147434

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
Cpma da Comarca de itajaí e a instituição CENTRO DE RECUPE-
RAÇÃO CONVIVER, OBJETO: disponibilização de vagas para o 
cumprimento e acompanhamento das penas e medidas alternativas 
da comarca de itajaí. DATA: 19 de dezembro de 2025. VIGÊNCIA: 
início da data da publicação e término em 5 (cinco) anos prorrogável 
por igual período. SIGNATÁRIOS: TITO AUGUSTO DA SILVA, pela 
sEJUri conforme portaria nº 3111/Gabs/sEJUri/2024 publicada 
no doE nº 22.409 em 04 de dezembro de 2024. IVONEI ROCHA 
DE SOUZA, pela instituição. processo sGpE n. sEJUri 7683/2025. 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2025.

Cod. mat.: 1147101

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
Cpma da Comarca de itajaí e a instituição ASSOCIAÇÃO LAR 
DA CRIANÇA FELIZ, OBJETO: disponibilização de vagas para o 
cumprimento e acompanhamento das penas e medidas alternativas 
da comarca de itajaí. DATA: 19 de dezembro de 2025. VIGÊNCIA: 
início da data da publicação e término em 5 (cinco) anos prorrogável 
por igual período. SIGNATÁRIOS: TITO AUGUSTO DA SILVA, pela 
sEJUri conforme portaria nº 3111/Gabs/sEJUri/2024 publicada 
no doE nº 22.409 em 04 de dezembro de 2024. IVONEI ROCHA 
DE SOUZA, pela instituição. processo sGpE n. sEJUri 7687/2025. 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2025.

Cod. mat.: 1147105

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valores”, 
referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 da secretaria 
de Estado de Justiça e reintegração social-sEJUri, conforme 
decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiários: 1. 
BRUNA FREITAS; Termo de Compromisso nº 033; início:10/12/2025; 
Valor:500,00; lotação: penitenciária agrícola de Chapecó.

Cod. mat.: 1146959

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valores”, 
referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 da secretaria de 
Estado de Justiça e reintegração social-sEJUri, conforme decreto 
Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiários: 1. EMILY 
SILVA MAETRI; Termo de Compromisso nº 034; início:10/12/2025; 
Valor:500,00; lotação: penitenciária agrícola de Chapecó.

Cod. mat.: 1146960

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25.01.2012. 
Estagiários: 1. BIANCA PIAZZA CECCHIN; Termo de Compromisso 
nº 061; data da rescisão: 02/12/2025.

Cod. mat.: 1146961

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-

JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25.01.2012. 
Estagiários: 1. MARIA FERNANDA DA SILVA EXPOSTO; Termo 
de Compromisso nº 012; data da rescisão: 15/12/2025.

Cod. mat.: 1146962

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25.01.2012. 
Estagiários: 1.MILENA GABRIELLI ALVES FERREIRA; Termo de 
Compromisso nº 054; data da rescisão: 16/12/2025.

Cod. mat.: 1146964

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25.01.2012. 
Estagiários: 1.GABRIELA OLIVEIRA BIS; Termo de Compromisso 
nº 055; data da rescisão: 21/12/2025.

Cod. mat.: 1147122

Relatório nº 010/2025.
o secretário de Estado de Justiça e reintegração social, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 15, do decreto 
nº 650/2020, informa o pagamento das despesas relacionadas com 
o pagamento de diárias no mês de OUTUBRO/2025.

matricula nome Qtde Valor mot

0393349-0-01
abElardo dE m. 
arrais Jr.

2,0 220,00 ao

0750229-0-01 adaGir GirolETTa 4,5 825,00 ao

0683546-5-02
a d a l b E r T o 
GoEdErT

0,5 55,00 ao

0972225-4-01
adalTro nUnEs dE 
soUza

1,0 110,00 ao

0958932-5-01 adaUTo a. da silVa 2,0 330,00 ao

0232924-7-02 adEmir pisKE 6,5 1.375,00 ao

0654239-5-01 adEmir Vaz 2,5 495,00 ao

0998502-6-01
adEnilson dos s. 
FaGUndEs

0,5 55,00 ao

0972430-3-01 adilson amorim 5,5 670,00 ao

0963210-7-01 adilson b. da lUz 1,5 165,00 ao

0645684-7-01 adilson da silVa 2,0 440,00 ao

0615828-5-01
adolFo G. m. 
sTEinGrabEr

0,5 55,00 ao

0379754-6-01
adriana bairro 
sabEi

4,0 770,00 ao

0619693-4-01
adriana T. da 
CUnHa

1,5 165,00 ao

0972231-9-01
adrianE dE FaTima 
CUnHa

2,0 330,00 ao

0972392-7-01 adriano Cabral 5,0 990,00 ao

0654490-8-01 adriano ConCEr 1,5 165,00 ao

0750432-2-01 adriano da silVa 3,0 550,00 ao

0693887-6-01 adriano Giolo 0,5 55,00 ao

0750517-5-01
adriano Joao r. 
mEndEs

1,5 275,00 ao

0984484-8-02
adriano m. 
CordoVa

0,5 55,00 ao

0972467-2-01
adriano r. das 
nEVEs

2,0 220,00 ao

0312733-8-03 aGda rEmUs 2,0 330,00 ao

0398939-9-01
aGnaldo ramos 
pErEira

3,5 350,00 mo

0654573-4-01
ailson roQUE dE 
biasi

2,5 385,00 ao

0654504-1-01 alan maGUErosKi 1,0 110,00 ao

0972389-7-01 albErTo b. nETo 2,0 220,00 ao

0654145-3-01
alCidEs silVio 
maFra

3,0 550,00 ao

0366036-2-02
alCionE WaGnEr 
da lUz

1,0 110,00 ao

0696675-6-01 aldair CHaGas 0,5 55,00 ao

0963203-4-01
alEF WarKEn 
borGEs

2,0 220,00 ao

0750483-7-01
a l E K s a n d r o 
TomaCHEsKi

5,0 1.011,50 ao

0717879-4-02
a l E s s a n d r a 
andriola

0,5 55,00 ao

0958908-2-01
alEssandro s. 
raCHadEl

2,5 385,00 ao

0717760-7-01
a l E s s a n d r o 
GUollo brands

1,0 220,00 ao

0718456-5-01
alEssandro p. 
FErrEira

2,0 440,00 ao

0695247-0-02
alEssandro so-
arEs ribEiro

11,0 2.219,00 ao

0604395-0-02 alEX barbosa 4,5 825,00 ao

0379287-0-01 alEX bUCH polasKi 7,0 1.418,00 ao

0386955-5-01
alEX CEdEnir ron-
CHi donaTo

4,5 935,00 ao

0654055-4-01
alEX CrisTiano 
FErrari

0,5 55,00 ao

0749977-9-01
alEX JUnior da 
silVa

1,5 275,00 ao

0359229-4-02 alEX marTins 5,5 1.210,00 ao

0974214-0-02
alEX piEri 
albanaEs

2,0 220,00 ao

0972458-3-01
alEX sandro C. 
dos sanTos

1,5 165,00 ao

0934293-1-02 alEX silVa da rosa 0,5 55,00 ao

0387236-0-01
alEXandrE a. dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0387582-2-01
alEXandrE a. TE-
lEs XaViEr

2,0 330,00 ao

0750456-0-01
alEXandrE braz 
Cardozo

1,0 220,00 ao

0379734-1-01 alEXandrE daCol 2,5 385,00 ao

0750879-4-01
alEXandrE dos s. 
CalVETE

1,5 165,00 ao

0751078-0-01
alEXandrE G. r. 
silVEira

1,0 110,00 ao

0717563-9-01
alEXandrE J. dos 
sanTos

3,0 660,00 ao

0751012-8-01
alEXandrE lUiz 
baTTisToTTi

0,5 55,00 ao

0959324-1-03 alEXandrE sCain 0,5 55,00 ao

0963635-8-01
a l E X a n d r E 
sCHmiTT

0,5 55,00 ao

0654582-3-01
alEXandrE V. da 
silVa

1,0 220,00 ao

0654372-3-02
alEXandro s. 
CUbas

0,5 55,00 ao

0619521-0-01
a l E X s a n d r o 
CaiTano

2,0 330,00 ao

0977970-1-02
alEXsandro J. dE 
oliVEira

1,5 275,00 ao

0674457-5-02
alEXsandro T. 
andradE

1,0 110,00 ao

0971723-4-02
aliCE maria dE 
lima

1,0 220,00 ao

0960938-5-03 alinE dE Farias 0,5 55,00 ao

0654023-6-01
alinE GEdoz 
FrarE

0,5 55,00 ao

0695262-3-04
alinE GomEs dE 
soUsa

1,5 275,00 ao

0619327-7-01
alison brUno 
roza

1,5 275,00 ao

0627591-5-01
alissandEr b. 
VasConCElos

0,5 55,00 ao

0655090-8-02
alissandro a. 
monTEiro

12,0 2.640,00 ao

0750370-9-01 alisson da silVa 0,5 55,00 ao

0693800-0-02
alisson G. r. 
anTUnEs

2,0 330,00 ao

0639385-3-01
alisson H. 
Cardoso

2,0 330,00 ao

0619433-8-01 alisson padilHa 3,0 550,00 ao

0633861-5-01 alTair lUiz 1,0 110,00 ao

0914795-0-01
alTair oliVErio da 
CosTa

0,5 55,00 ao

0750407-1-01
alYsson FElipE 
TrEnTo

4,0 770,00 ao

0717759-3-01
amanda d. ribEiro 
Farias

2,5 385,00 ao

0750026-2-02 amanda rEmUs 5,0 1.100,00 ao

0916952-0-01 amarildo Farias 1,0 110,00 ao

0980123-5-03 amElia F. orTiz 1,5 275,00 ao

0750073-4-01
ana bEaTriz F. 
ConsTanTE

0,5 55,00 ao
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0972520-2-01
ana Carolina soU-
za mEndEs

1,0 110,00 ao

0751240-6-01
ana KarolinE F. 
albErTon

0,5 55,00 ao

0633810-0-01
andErson a. da 
silVa

10,5 2.255,00 ao

0717696-1-01
a n d E r s o n 
ConsTanCio

3,0 550,00 ao

0963226-3-01
andErson dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0654063-5-01
andErson E. ValE 
TrindadE

3,5 715,00 ao

0654048-1-01
andErson JUnior 
da silVa

3,0 550,00 ao

0998475-5-01
andErson lUis b. 
silVEira

2,0 440,00 ao

0717574-4-01
andErson lUiz 
marTini

0,5 55,00 ao

0641740-0-01
andErson m. dos 
sanTos

15,5 3.288,00 ao

0962411-2-01
andErson m. dE 
oliVEira

1,0 220,00 ao

0639453-1-01
andErson r. dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0717662-7-01 andErson sUbTil 1,0 220,00 ao

0963586-6-02 andGEla sarTori 1,0 110,00 ao

0989083-1-02
a n d r E 
brUGnEroTTo

1,5 165,00 ao

0619371-4-01
andrE i. dE o. 
marTarEllo

4,5 935,00 ao

0379766-0-01
andrE lUiz dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0963118-6-01
andrE lUiz 
piErdona

2,5 495,00 ao

0233136-5-01
andrEa a. m. do 
amaranTE

1,0 110,00 ao

0992014-5-02 andrEa daHlm 2,5 385,00 ao

0639516-3-02
andrEi KlEin 
morEira

0,5 55,00 ao

0972453-2-01
andrEia a. dE soU-
za Galindo

0,5 55,00 ao

0340805-1-03
andrEia s. m. dE 
morais

3,5 648,00 ao

0931366-4-01
andrEssa bECKEr 
moTa

2,0 440,00 ao

0963102-0-01 andrEY lUiz Elias 7,0 1.540,00 ao

0955799-7-01 andrio JosE oTTo 1,5 275,00 ao

0360553-1-01 anEVio piCHETTi 0,5 55,00 ao

0919354-5-01
anGEla dE s. 
nasCimEnTo

2,5 385,00 ao

0639952-5-01
anGEliTa a.  
morEira

3,5 715,00 ao

0974086-4-01 anGElo m.  GEssEr 1,5 165,00 ao

0963252-2-01
anGElo raFaEl 
Giordan

0,5 55,00 ao

0615757-2-02
anna rUbia dE 
mElo da silVa

2,0 330,00 ao

0393270-2-01
anTonio almir 
FonsECa

2,0 220,00 ao

0907080-0-01
anTonio alTino dE 
Farias

1,0 110,00 ao

0619662-4-01
anTonio C. dE soU-
za dias

1,5 165,00 ao

0958322-0-01
anTonio Carlos 
nETo

2,0 330,00 ao

0381313-4-01
anTonio daVi p. 
malinVErni

1,0 220,00 ao

0619296-3-01
anTonio E. a. dos 
sanTos

1,5 275,00 ao

0915099-4-30
anTonio J. da l. 
amaral nETo

5,0 990,00 ao

0623536-0-01
anTonio JosE dE 
o. bEsEr

2,0 330,00 ao

0383799-8-01
anTonio marCos 
simoni

0,5 55,00 ao

0953343-5-01
anTonio osmar a. 
dE moUra

1,0 110,00 ao

0718254-6-01
anTonio r. o. da 
rosa

1,0 220,00 ao

0612982-0-01
anToniUs F. mar-
Tins FElipE

0,5 55,00 ao

0654253-0-01
a p a r E C i d o 
pErEira

1,0 110,00 ao

0701491-0-02
arianE maria 
marTins

2,0 330,00 ao

0692520-0-01 arianE roTH 0,5 55,00 ao

0350528-6-01
ariEl dos s. 
Espindola

5,5 1.210,00 ao

0654638-2-01
arlindo m.  
ForbriG

3,0 550,00 ao

0972489-3-01 aTilas F. dE morais 0,5 55,00 ao

0629028-0-01
aUGUsTo G. H. 
iJaillE

1,0 110,00 ao

0381267-7-01
a U G U s T o 
VErbinEnn

2,0 440,00 ao

0981688-7-02
aYran ViEira dE 
soUza

1,0 110,00 ao

0654728-1-01
aYrEs anTonio 
dal ponT

0,5 55,00 ao

0750732-1-01 barbara dal piVa 0,5 55,00 ao

0397220-8-02
barbara Elisa p. 
GordEiCHUK

1,5 275,00 ao

0619364-1-01
barbara moHr da 
silVEira

1,0 110,00 ao

0972363-3-01
brEno GomEs m. 
b. alVEs

4,0 770,00 ao

0958053-4-04 brUna C.  HEFFEl 1,5 165,00 ao

0717602-3-01
brUna maiara 
alEXandrE

4,0 990,00 ao

0669537-0-04
brUna maria ros 
ForTEs

1,0 220,00 ao

0646171-9-01
brUna raQUEl 
raUbEr

3,0 550,00 ao

0746559-9-02 brUna r. andrETT 3,0 700,63 ao

0654588-2-01
brUno a. dos 
anJos

3,0 550,00 ao

0952862-8-02 brUno alVEs 0,5 55,00 ao

0654477-0-01
brUno CosTa 
saraiVa

0,5 55,00 ao

0639388-8-01 brUno d. GabriEl 1,5 165,00 ao

0973137-7-02
brUno Fabio 
nEVEs

0,5 55,00 ao

0963051-1-01
brUno morais 
dos sanTos

2,0 330,00 ao

0627463-3-01
brUno sanTos 
bonFim lUz

15,0 3.271,25 ao

0350524-3-01
brUno sCHaFFa-
ziCK Jr

1,5 165,00 ao

0973081-8-03
Caina maTEUs 
CamarGo

1,5 275,00 ao

0750272-9-01
Camila HobUs bU-
dal arins

2,0 330,00 ao

0632684-6-01
Camila ribEiro 
aVila

5,0 901,50 ao

0619482-6-01
Camila YVElisE b. 
dos anJos

1,5 275,00 ao

0954013-0-03
Camilo Fabio 
dEoraCKi

0,5 55,00 ao

0643331-6-01
Carla E.  d. dos 
sanTos

3,0 660,00 ao

0351036-0-01
Carlo GioVani 
dos sanTos

2,5 385,00 ao

0302059-2-04
Carlos a. 
bErnardino

0,5 55,00 ao

0931558-6-03
Carlos a. dE oli-
VEira miro

0,5 55,00 ao

0356010-4-01
Carlos a. raUli-
no Jr.

2,5 495,00 ao

0969662-8-02
C a r l o s 
boTTEnbErG

2,0 330,00 ao

0387596-2-01
Carlos dE a. 
rossaTo

5,0 990,00 ao

0983200-9-02
Carlos E. ConTE 
VarEla

0,5 55,00 ao

0972476-1-01
Carlos E. 
molmElsTET

0,5 55,00 ao

0629047-7-01
Carlos E. silVa 
FranCisCHETTi

5,5 1.155,00 ao

0353954-7-02
Carlos GardEl 
borsaTTi

1,5 165,00 ao

0379748-1-01
Carlos H. dE a. 
pErEira

10,5 2.255,00 ao

0334406-1-01
Carlos H. 
FErnandEs

0,5 55,00 ao

0751444-1-01
Carlos JosE 
morEira

0,5 55,00 ao

0998000-8-01
Carlos manoEl 
pErEira

4,0 770,00 ao

0963283-2-01
Carlos r. dE 
oliVEira

1,0 110,00 ao

0616301-7-02
Carlos r. G. 
GUimaraEs

3,5 648,00 ao

0383930-3-01 Carlos sonaGlio 1,5 165,00 ao

0717562-1-01
Carolina l. 
TEiXEira

1,0 110,00 ao

0654077-5-01
CarolinE b. dE 
almEida

0,5 55,00 ao

0993890-7-03
CarolinE CarVa-
lHo Gois

0,5 55,00 ao

0654668-4-01
CarolinE libErali 
GHEm

3,0 468,00 rs

0619594-6-01
Cassia lEonia 
Tosin

0,5 55,00 ao

0358520-4-02
Cassia rEGina 
pElEGrini

1,0 100,00 ao

0365484-2-02
Cassilda do r. l. 
sCHnoVEbEr

0,5 55,00 ao

0969149-9-02
Cassio FraGa 
Cimirro

1,5 165,00 ao

751538-4-01
CaUana dos s. 
marCondEs

0,5 55,00 ao

0998033-4-01
CElio alVEs do 
paTroCinio

0,5 55,00 ao

0381287-1-01 CElio FonTanElla 5,5 1.155,00 ao

0960841-9-01
CElio JosE 
GrEspan

5,5 1.155,00 ao

0330171-0-03
CElso FrETTa 
JUnior

1,5 165,00 ao

0656302-3-01
CEsar anTonio 
marasCHini

2,0 440,00 ao

0350413-1-01
CEsar moUra 
pErEira

0,5 55,00 ao

0387084-7-01
CEsar rUbEns 
dEsCHamps Jr

2,0 330,00 ao

0970003-0-01 CHarlEs a. ECKErT 0,5 55,00 ao

0396224-5-05 CHarlEs JosE dias 0,5 55,00 ao

0356009-0-01 CHarliE KoValsKi 0,5 55,00 ao

0350502-2-01 CHrisTian F. TrEla 0,5 55,00 ao

0650541-4-01
CiCEro C. TiaGo 
massiGnan

1,5 165,00 ao

0398986-0-01
CiCEro roCHa 
TolEdo

1,5 165,00 ao

0955140-9-02
ClaUdia maria 
sCHalY

0,5 55,00 ao

0750930-8-01
ClaUdiana C. dE 
oliVEira

0,5 50,00 ao

0693873-6-01
ClaUdio amario 
dE lima

6,5 1.198,00 ao

0386853-2-01
ClaUdio anTonio 
GomEs

3,5 605,00 ao

0750471-3-01
ClaUdio a. 
mUraro

0,5 55,00 ao

0627706-3-01
ClEbEr lUis b. da 
silVa

0,5 55,00 ao

0973525-9-02
ClEbEr p. do 
nasCimEnTo

0,5 55,00 ao

0751019-5-01
ClEbErson b. 
braaTz

6,0 1.320,00 ao

0959168-0-01
C l E b E r s o n 
FranCElino

1,5 275,00 ao

0393336-9-01
ClEiTon dias 
CasTro

3,0 550,00 ao

0654619-6-01
ClEobEs C. 
maCHado

3,0 550,00 ao

0958392-0-03
ClEomar dE 
oliVEira

1,0 220,00 ao
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0958237-1-03
ClEomar JosE 
sColaro

0,5 55,00 ao

0991122-7-01 ClEomar pEdroso 0,5 55,00 ao

0917170-3-01
ClEsi ana b. 
brandiElli

1,0 110,00 ao

0750963-4-01
ClEUmar V. H. da 
silVEira

2,0 440,00 ao

0393298-2-01
ClEUTon sanTos 
maria

0,5 55,00 ao

0381501-3-01
ClEVErson m. dE 
arrUda

0,5 55,00 ao

0000147-3-01 ClEVio JosE maHl 2,5 495,00 ao

0644645-0-01
ClEYTon b. dos 
sanTos

4,0 880,00 ao

0922181-6-01 Clodoaldo barp 7,5 1.705,00 ao

0955911-6-01 CloVis dEbasTiani 0,5 55,00 ao

0750661-9-01
Conrado d. 
CHEUiCHE

2,0 330,00 ao

0393335-0-01
Cris Fabiano 
bElETTini

1,0 110,00 ao

0750394-6-01
CrislainE T. 
TosETTo

3,0 550,00 ao

0963321-9-01
CrisTian da rosa 
EsTEVam

0,5 55,00 ao

0619359-5-01 CrisTian lUiz sEns 1,5 275,00 ao

0654779-6-01
CrisTianE aniTa 
ViCEnTE

1,5 165,00 ao

0750446-2-01
CrisTianE dE 
araUJo

0,5 55,00 ao

0645254-0-01
CrisTianE rEmpEl 
sanTin

3,0 540,00 ao

0751249-0-01
CrisTianE r. dos 
sanTos

0,5 50,00 ao

0341464-7-03
CrisTiano a. da 
silVa

2,5 658,00 ao

0963073-2-01 CrisTiano CarpEs 0,5 55,00 ao

0393345-8-01 CrisTiano dUarTE 3,5 715,00 ao

0644633-7-01
C r i s T i a n o 
mandElli

2,5 385,00 ao

0332236-0-05
CrisTiano T. da 
silVa

2,5 495,00 ao

0963268-9-01
CrisTina a. 
mEdEiros

2,0 330,00 ao

0961595-4-01 CrisToFF a. ViEira 2,0 330,00 ao

0964017-7-02 daianE pFEiFEr 0,5 55,00 ao

0972461-3-02
dalTon JosE dE 
soUza FilHo

1,0 220,00 ao

0963431-2-01
daniEl aFonso 
bErnardino

1,0 110,00 ao

0910107-1-01
daniEl a. bUGim dE 
soUza

0,5 55,00 ao

0332801-5-03 daniEl a. salVador 2,5 495,00 ao

0633861-5-01
daniEl CosTa dE 
soUsa

3,0 660,00 ao

0695213-5-01
daniEl dE liz 
assinK

1,5 165,00 ao

0958952-0-01 daniEl GonCalVEs 0,5 55,00 ao

0919689-7-01 daniEl G. piEGas 5,5 1.045,00 ao

0752134-0-01
daniEl nUnEs 
rodriGUEs

1,0 110,00 ao

0921970-6-02
daniEl plinio 
morEira

8,5 1.815,00 ao

0972511-3-01 daniEl sanT ana 1,0 110,00 ao

0641684-5-01
daniEl zEni 
TErnUs

0,5 55,00 ao

0639938-0-01
daniEla dE s. 
maCHado

0,5 55,00 ao

0977416-5-04 daniEla dopKE 0,5 55,00 ao

0654489-4-01
daniElE T. b. E 
sanTos

0,5 55,00 ao

0619419-2-01
daniEli roCHa dE 
oliVEira

0,5 55,00 ao

0357542-0-01
daniEllE amorim 
silVa

0,5 170,00 ao

0958879-5-01
daniElli m. 
maCHado

12,0 2.640,00 ao

0750511-6-01
danillo dE F. 
maCEdo

0,5 55,00 ao

0750438-1-01
danilo m. 
CarValHo

0,5 55,00 ao

0379207-2-02
danilson silVa 
dos sanTos

0,5 55,00 ao

0387235-1-01
darCi mEndEs da 
roCHa

3,0 550,00 ao

0387133-9-01 dario dE soUza 0,5 55,00 ao

0633864-0-01 darlon Farias 0,5 55,00 ao

0383947-8-01
daUri Fabio sUmar 
JUnior

10,5 2.255,00 ao

0350507-3-01
daVi lUis 
FranCisConi

1,0 110,00 ao

0339793-9-04
daYanE TECCHio 
FEdEli

1,0 110,00 ao

0963194-1-01
daYannE C. sEs-
TrEn rosa

7,5 1.566,25 ao

0350736-0-01
daYannE C. p. 
Cardozo

1,5 165,00 ao

0381233-2-01
dEiVEison Q. 
baTisTa

1,0 110,00 ao

0751237-6-01
dEiVidE soUza dE 
FrEiTas

0,5 55,00 ao

0633876-3-01
d E i V i s o n 
rodriGUEs

1,5 275,00 ao

0387204-1-01
dElio JosE 
GUErra

4,5 868,00 ao

0984635-2-03
dEmian ribEiro 
HrisToV

2,0 440,00 ao

750317201
dEnilson TElEs 
Fabro

2,5 385,00 ao

0692555-3-01 dEYVid s. dE soUza 7,5 1.621,25 ao

0602617-6-01
diEGo branCo 
rosa

1,0 220,00 ao

0934474-8-02
diEGo da CosTa 
mEira

1,0 110,00 ao

0972387-0-01 diEGo dE QUadros 3,0 660,00 ao

0654168-2-01
diEGo dUTra 
HoFFmann

4,5 935,00 ao

0956867-0-03
diEGo JoElmir 
rodriGUEs

1,0 220,00 ao

0667031-8-04 diEGo r. pirEs 0,5 55,00 ao

0998521-2-01
diEGo raFaEl 
VarEla

1,0 110,00 ao

0383794-7-02
diEGo raizEr da 
CrUz

1,0 110,00 ao

0977891-8-02
diEGo raVizza 
GErmano

1,5 275,00 ao

0955430-0-01
dinEr JosE 
mEndEs

0,5 55,00 ao

0393224-9-01
dioGino l. dE 
Campos

0,5 55,00 ao

0953129-7-01
dioGo CHiossi da 
silVa

2,0 330,00 ao

0639926-6-01
dioGo draGo da 
CosTa

3,0 550,00 ao

0357365-6-01
dioGo maTias 
ansCHaU

1,0 220,00 ao

0717721-6-01
dioGo r. dos san-
Tos soarEs

0,5 55,00 ao

0387273-4-01
dionaTan p. do 
amaral

9,5 1.939,25 ao

0922917-5-01 dirCEU r. da silVa 0,5 55,00 ao

0350553-7-01
dirlEi T. r. 
Grazziolli

4,0 770,00 ao

0997769-4-01
dJaVan lima da 
silVa

0,5 55,00 ao

0653951-3-02
dJEison rodriGo 
alVEs

1,0 220,00 ao

0628413-2-01
d o U G l a s 
dalsEnTEr

0,5 55,00 ao

0963258-1-01 doUGlas dE lima 3,0 660,00 ao

0627658-0-01
doUGlas E. 
sCHnEidEr

4,5 1.045,00 ao

0619343-9-01
doUGlas F. dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0386366-2-01
doUGlas JosE 
soUza

3,5 736,50 ao

0619378-1-01
d o U G l a s 
mEdEiros

1,0 110,00 ao

0602614-1-01
doUGlas TolEdo 
dE lima

2,5 495,00 ao

0692417-4-01
doUGlas V. da sil-
Va alVEs

2,0 440,00 ao

0626840-4-01
EbErson a. 
CarnEiro

4,0 880,00 ao

0628055-2-01
EdEmar lUiz alVEs 
da silVa

1,5 275,00 ao

0924874-9-02
E d E n i l s o n 
sCHElbaUEr

7,0 1.540,00 ao

0751074-8-01
EdEr omar 
pErEira

4,0 770,00 ao

0664763-4-01 EdErson GomEs 1,0 220,00 ao

0611613-2-01
EdErson lUiz 
CarnEiro

1,0 110,00 ao

0717691-0-01 EdEzir G. da roza 1,5 275,00 ao

0383949-4-01
EdGar oliVEira 
dE sa

1,0 110,00 ao

0644935-2-01
EdinEi robErTo 
borba

2,0 220,00 ao

0672961-4-02 EdiVal FUCHs 1,0 110,00 ao

0750656-2-01
Edson adriani 
balbino ramos

2,0 330,00 ao

0387105-3-01
Edson CosTa dE 
soUza Jr.

1,0 220,00 ao

0654037-6-01
Edson lUis F. dE 
lima

1,0 220,00 ao

0619435-4-01
Edson nilTon dos 
passos Jr.

7,5 1.595,00 ao

0393299-0-01
Edson robErTo 
JUrEK

1,5 275,00 ao

0619290-4-01
EdUardo alVEs 
da silVa

1,0 110,00 ao

0387000-6-01 EdUardo da silVa 6,0 1.320,00 ao

0657609-5-01 EdUardo diEl 1,5 165,00 ao

0639940-1-01
EdUardo E. 
loUrEnCo

0,5 55,00 ao

0627471-4-01
EdUardo FElipE 
lUbKE

7,5 1.650,00 ao

0641037-5-01
EdUardo FErrari 
VEiGa

3,0 550,00 ao

0393255-9-01
EdUardo F. brE-
Gola Jr.

0,5 55,00 ao

0618307-7-01
EdUardo GHizzo 
GUEdEs

0,5 55,00 ao

0989621-0-01 EdUardo G. dias 4,0 880,00 ao

0628088-9-01
EdUardo Gonza-
lEz silVa

0,5 55,00 ao

0639410-8-01
EdUardo H. Viana 
pErEira

1,0 110,00 ao

0383796-3-01
EdUardo JosE 
lino

1,0 110,00 ao

0627569-9-01
EdUardo JosE 
marTins

3,0 660,00 ao

0387722-1-01
EdUardo m. 
borGEs

1,0 220,00 ao

0750089-0-01
EdUardo m. 
pErEira

4,5 825,00 ao

0633179-3-01
EdUardo paTriCK 
HUGEn

1,5 275,00 ao

0619592-0-01 EdUardo sCHmiTT 0,5 55,00 ao

0366045-1-02
EdVandro l. dE 
rEsEndE

0,5 55,00 ao

0390422-9-02
EFraYm bEn JosE 
FalCao

1,0 110,00 ao

0627660-1-01 ElainE sarTori 1,5 165,00 ao

0619583-0-01
ElCio JosE 
rodriGUEs

1,0 110,00 ao

0645017-2-01
ElEniTa UnGEr 
HirTH

3,5 715,00 ao

0379628-0-01
ElEosimar a. 
bErTolini

1,5 165,00 ao

0974103-8-02
Eliana dE a. r. 
CaVErsan

1,5 165,00 ao

0717669-4-01 Eliana Eloi 4,5 935,00 ao

0634104-7-01
ElianE dE soUza 
arTEn

0,5 55,00 ao

0750831-0-01
ElisabETH p. 
barbosa

3,0 550,00 ao
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0750579-5-01
Elison iVan 
soarEs

2,5 385,00 ao

0644791-0-01
ElizabETH CrisTi-
na Horn

1,0 110,00 ao

0750048-3-01
ElizEU TaVarEs 
alVEs

2,5 385,00 ao

0915245-8-01
ElmEr Farias da 
ConCEiCao

2,0 220,00 ao

0282952-5-02 Elsion C. GUEdEs 0,5 55,00 ao

0639447-7-01
ElTon C. da silVa 
KiEFEr

1,0 110,00 ao

0750730-5-01
ElTon mEndEs 
bEzErra

1,0 110,00 ao

0386363-8-01 ElTon salVador 0,5 55,00 ao

0399010-9-01 ElTon sTaaTs 0,5 55,00 ao

0972361-7-01 ElVis F. dE FrEiTas 1,0 110,00 ao

0641603-9-01
EmanUEl dE b. 
EsmEro

0,5 55,00 ao

0393402-0-01 EmanUEl ribEiro 1,0 110,00 ao

0633924-7-01
EmErson d. pEna 
basQUEra

4,0 483,00 ao

0643118-6-01
EmErson dE dEUs 
CEzimbra

2,0 440,00 ao

0963120-8-01
EmErson F. 
sCHWarz

8,5 1.870,00 ao

0978557-4-01 EmErson ribEiro 1,5 275,00 ao

0393301-6-01
EmErson r. G. 
boTElHo

0,5 55,00 ao

0963122-4-01
EmErson r. da 
silVa

2,0 220,00 ao

0958677-6-02
EndrEson m. m. 
azEVEdo

0,5 55,00 ao

0654031-7-01
EnEdir da silVa 
JUnior

4,0 614,50 ao

0958909-0-01
EnoQUE oTaVio 
anTonEllo

1,0 110,00 ao

0973238-1-01
EriCa CarolinE 
THomas

0,5 55,00 ao

0381240-5-01
Ernani G. dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0750293-1-01
Eron Carlos zim-
mEr dE sa

1,0 220,00 ao

0654051-1-01
EUClidEs r. 
polEsE

0,5 55,00 ao

0393360-1-01
EValCir morais 
dos sanTos

7,0 1.540,00 ao

0998525-5-01
EVandEr FilipE 
rosa

0,5 55,00 ao

0381231-6-01
EVandro a. 
Hamann

1,0 220,00 ao

0998476-3-01
E V a n d r o 
boTTamEdi

0,5 55,00 ao

0963271-9-01 EVEraldo TrEnTo 3,0 660,00 ao

0740124-8-01 EVErson ribEiro 1,0 110,00 ao

0627684-9-01
EVErTon dE liz 
sCHWaHn

0,5 55,00 ao

0350525-1-01
EVErTon l. dE o. 
Cardoso

2,0 440,00 ao

0642061-3-01
EVErTon lUiz do 
amaral

2,0 330,00 ao

0972525-3-01
E V E r T o n 
mEdEiros

2,5 495,00 ao

0985509-2-01
EVErTon n. dos 
sanTos

5,5 1.155,00 ao

0379649-3-01 EVErTon ribEiro 1,0 110,00 ao

0922724-5-01 EVonir dal pizzol 8,5 1.705,00 ao

0397888-5-05
EzEQUias ramos 
ribEiro

1,0 110,00 ao

0654524-6-01
EzEQUiEl H. la 
banCa

4,0 770,00 ao

0953151-3-03
EzEQUiEl s. da 
silVa

10,5 2.281,25 ao

0381691-5-01
Fabiano da s. 
rECUEro

1,5 165,00 ao

0750987-1-01
Fabiano dEiTos 
rECH

0,5 55,00 ao

0749918-3-01
Fabiano dos san-
Tos CrUz

1,0 110,00 ao

0963243-3-01
Fabiano dos san-
Tos Gallas

2,0 440,00 ao

0381467-0-01
Fabiano dos san-
Tos ViEira

0,5 55,00 ao

0641015-4-01 Fabiano G. da lUz 1,0 110,00 ao

0619464-8-01
Fabiano JosE 
sanTana

2,5 385,00 ao

0659953-2-01 Fabiano loCHE 2,0 330,00 ao

0381199-9-01
Fabiano naim 
rUEla

1,5 165,00 ao

0393396-2-01 Fabiano o. sUarEs 2,0 440,00 ao

0985067-8-01 Fabiano popoVisK 1,0 110,00 ao

0694429-9-02
Fabiano Vaz 
GonCalVEs

2,0 330,00 ao

0974141-0-02
Fabio a. s. a. dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0326606-0-02
Fabio andrE 
mEriGo

0,5 55,00 ao

0644796-1-01
Fabio andrE 
onEsKo

0,5 55,00 ao

0334424-0-03 Fabio basTos 0,5 55,00 ao

0654496-7-01
Fabio da silVa 
KinCzEsKi

8,5 1.841,25 ao

0751178-7-01 Fabio dos sanTos 5,0 1.100,00 ao

0750828-0-01
Fabio dos sanTos 
GomEs

1,5 275,00 ao

0972181-9-01 Fabio GUEdEs 1,0 110,00 ao

0355748-0-01
Fabio marCElo 
palHano

4,5 825,00 ao

0741455-2-01
Fabio mEdEiros 
WiEsE

1,0 110,00 ao

0633922-0-01
Fabio pErEira 
CorrEa

1,0 220,00 ao

0978299-0-01
Fabio pinHEiro da 
roCHa

0,5 55,00 ao

0654142-9-01
Fabio robErTo da 
anUnCiaCao

0,5 55,00 ao

0959364-0-01
Fabio robErTo 
ramos

5,5 1.265,00 ao

0619499-0-01
Fabio rodriGo 
malaGoli

2,5 385,00 ao

0633892-5-01 Fabio WEGnEr 3,0 660,00 ao

0998527-1-01 Fabiola a. sCHmiTz 4,0 741,25 ao

0328603-7-03 Fabiola TaTsCH 0,5 55,00 ao

0693963-5-02
FabriCio da roCHa 
bErTo

0,5 55,00 ao

0961592-0-01
FabriCio soUza 
aGosTinHo

2,5 495,00 ao

0974099-6-02
FElipE anTonio dE 
o. TEiXEira

4,5 825,00 ao

0642966-1-02
FElipE basTos lis-
boa da silVa

3,5 736,50 ao

0390160-2-02 FElipE bordiGnon 5,5 1.155,00 ao

0619293-9-01 FElipE Camilo 2,5 495,00 ao

0654257-3-03
FElipE CHiossi da 
silVa

0,5 55,00 ao

398.813-9-03
FElipE da silVa 
FErrEira

3,0 660,00 ao

0630362-5-01
FElipE dE a. 
FranCo

3,0 660,00 ao

0379682-5-01 FElipE FErnandEs 0,5 55,00 ao

0963318-9-01 FElipE Galli 1,5 165,00 ao

0931366-4-02 FElipE Hamm 4,5 825,00 ao

0642316-7-01
FElipE JorGE 
amaral

1,0 110,00 ao

0694018-8-01
FElipE raFaEl o. 
maCHado

1,0 110,00 ao

0645556-5-01 FElipE ribEiro 1,5 165,00 ao

0356042-2-01
FElipE sanTos dE 
oliVEira

1,0 110,00 ao

0654617-0-01
FElipE sassi da 
CosTa GarCia

1,5 165,00 ao

0384126-0-01
FElippE Cirilo dos 
sanTos

1,5 165,00 ao

0689825-4-01 FElippE p. CorrEa 1,0 110,00 ao

0619649-7-01
FErnanda m. da 
rosa ViEira

0,5 55,00 ao

0641079-0-01
F E r n a n d a 
sTaHElin

1,0 220,00 ao

0955671-0-01 FErnanda V. FabEr 1,0 110,00 ao

0959392-6-01 FErnanda VinTEr 3,5 715,00 ao

0972353-6-01
F E r n a n d o 
amalCabUrio

1,0 220,00 ao

0958689-0-01
FErnando a. da 
silVa

3,5 605,00 ao

0963238-7-01 FErnando baGGio 1,0 110,00 ao

0386895-8-01 FErnando boEHm 0,5 55,00 ao

0654134-8-01
FErnando da silVa 
maCHado

2,5 385,00 ao

0750040-8-01
FErnando dE 
soUza

0,5 55,00 ao

0750081-5-01
FErnando d. dE 
maTos

1,0 220,00 ao

0381173-5-01 FErnando G. dias 0,5 55,00 ao

0971709-9-04
FErnando JosE 
GoFFi dE lima

5,5 1.155,00 ao

0357363-0-01
F E r n a n d o 
marCos

3,0 550,00 ao

0350531-6-01
FErnando r. s. 
TrEis

2,0 330,00 ao

0384175-8-01 FErnando raUbEr 0,5 55,00 ao

0750373-3-01
FErnando sEns 
maCHado

1,5 275,00 ao

0978341-5-02 FErnando soaVE 3,0 550,00 ao

0379286-2-01
FilipE FaVarin 
rECH

0,5 55,00 ao

0694101-0-02
FilipE marQUEs 
ramos

5,5 1.210,00 ao

0387198-3-01
FillipE GonzaGa 
lopEs

1,0 110,00 ao

0360410-1-01
FlaVio brasil 
GanCinE

1,5 165,00 ao

0390850-0-03
FlaVio FrEiTas da 
moTa

0,5 55,00 ao

0323881-4-03 FlaVio madri 5,5 1.088,00 ao

0350435-2-01
FlaVio marinHo 
CEo

2,5 495,00 ao

0750472-1-01
FranCElE i. o. 
soarEs

2,0 440,00 ao

0633855-0-01
FranCiEli W. da 
silVa

0,5 55,00 ao

0953220-0-02
F r a n C i E l l E 
CosTaCUrTa

3,0 550,00 ao

0911650-8-01
FranCisCo a. dE 
araUJo

0,5 55,00 ao

0654237-9-01
FranCisCo C. da 
CosTa

1,5 275,00 ao

0911450-5-01
FranCisCo C. 
FErrEira

3,5 715,00 ao

0654676-5-01
FranCisCo a. m. dE 
soUza Jr

0,5 55,00 ao

0393322-9-01
FranCois rEnE 
alVEs silVEira

1,5 275,00 ao

0639821-9-01 FranKlin mErTEn 5,0 856,00 ao

0627860-4-01
FrEdEriCo dos 
sanTos ViEira

2,0 330,00 ao

0654629-3-01
FrEdEriCo TadEU 
da silVa

0,5 55,00 ao

0717551-5-01
GabriEl aira FEr-
rao dE lima

0,5 55,00 ao

0654549-1-01
GabriEl airTon da 
silVEira

5,0 2.140,00 rs

0654503-3-01
GabriEl amado 
zaGo

1,5 275,00 ao

0619463-0-01
GabriEl CHEn mo-
raEs niCol

6,5 1.485,00 ao

0963123-2-01 GabriEl d. da silVa 11,0 2.257,25 ao

0717771-2-01
GabriEl E. dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0620497-0-02
GabriEl FrEirE dE 
araUJo

1,0 220,00 ao

0972335-8-02 GabriEl HEnninG 4,0 770,00 ao

0644647-7-01 GabriEl HoFFmann 2,5 385,00 ao

0747817-8-01
GabriEl m. dE 
albUQUErQUE

1,0 110,00 ao
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0972492-3-01
GabriEl nEVEs p. 
dE azEVEdo

4,5 868,00 ao

0972228-9-01 GabriEl polETTi 0,5 55,00 ao

0751184-1-01 GabriEl sTrobEl 1,5 275,00 ao

0750275-3-01
GabriEl Tonial 
dalasTra

0,5 55,00 ao

0659059-4-01
GabriElla n. 
loUrEnCaTTo

2,0 330,00 ao

0379727-9-01
GEison roso 
bErlEzi

1,0 220,00 ao

0639933-9-01
GElson JosE dE 
soUza

1,0 110,00 ao

0924538-3-02 GEorGE r. da silVa 1,0 220,00 ao

0654659-5-01 GEoVani sETUbal 0,5 55,00 ao

0330677-1-01
GErmano rosa 
ramos

1,0 110,00 ao

0751290-2-01 GEssiCa brEGolini 4,0 770,00 ao

0627562-1-01
GHioVana o. dE 
soUza

2,5 385,00 ao

0654160-7-01
GianE a. paEs dE 
Farias

0,5 55,00 ao

0717805-0-01
GilbErTo alVEs dE 
oliVEira

1,0 110,00 ao

0998452-6-01
GilbErTo VolpaTo 
CosTa

1,0 220,00 ao

0750565-5-03
GiliardE EdEr 
pErEira

5,5 1.176,50 ao

0634090-3-01
Gilmar CorrEa 
da rosa

1,0 220,00 ao

0393575-2-01 Gilson dE borba 11,0 2.365,00 ao

0978368-7-02
Gilson dE soUza 
miGUEl

0,5 55,00 ao

0333660-3-03
GilValTEr a. dE 
CarValHo

1,0 110,00 ao

0955797-0-01 GilVani paGliari 1,5 275,00 ao

0640299-2-01
GiorGio F. p. da 
silVa

0,5 55,00 ao

0997845-3-02
GioVanE andrE 
mUEllEr

5,5 1.198,00 ao

0749947-7-01 GioVani m. QUEiroz 1,0 110,00 ao

0345273-5-01 GioVani siGnori 0,5 55,00 ao

0393258-3-01
GisElE G. VilEla 
marQUEs pinTo

1,0 220,00 ao

0654635-8-01
GisllainY EssEr 
simao

1,5 275,00 ao

0633896-8-01
Gladison F. 
aCosTa

1,5 165,00 ao

0963183-6-01
Gladson a. da 
silVa

2,5 385,00 ao

0973827-4-01
GlEisson d. dE s. 
GonCalVEs

4,5 825,00 ao

0381186-7-01
GrasiEla airEs 
WilGEs

10,0 2.049,25 ao

0953552-7-02
GUilHErmE a. da 
silVa

1,0 110,00 ao

0633868-2-01
GUilHErmE da s. 
lEopoldina

0,5 55,00 ao

0654029-5-01
GUilHErmE d. dE 
almEida

1,0 220,00 ao

0383871-4-01
GUilHErmE G. 
nasCimEnTo

0,5 55,00 ao

0958335-1-02
GUilHErmE G. 
sanTana

4,5 935,00 ao

0972447-8-01
GUilHErmE lEnon 
da silVa

0,5 55,00 ao

0964054-1-01
GUilHErmE m. da 
silVEira

1,0 220,00 ao

0998526-3-01
G U i l H E r m E 
rasCHE

1,0 110,00 ao

0932003-2-02
GUilHErmE s. dE 
CarValHo

1,0 110,00 ao

0998509-3-01
G U i l H E r m E 
sCHriTKi

15,0 3.199,50 ao

0663163-0-02
GUilHErmE TEll 
da silVa

0,5 55,00 ao

0695239-9-02
GUilHErmE YUri 
oliVo

1,0 110,00 ao

0619567-9-01 GUimorVan boiTa 2,0 330,00 ao

0933727-0-02
GUsTaVo CosTa 
ViEira

3,0 550,00 ao

0963323-5-01
GUsTaVo dE F. T. 
FranCa

2,5 495,00 ao

0387660-8-01
GUsTaVo dE V. 
CorbEllini

2,0 330,00 ao

0619372-2-01 GUsTaVo G. GHEdin 1,0 110,00 ao

0632435-5-02
GUsTaVo lEssa 
mEndEs

0,5 55,00 ao

0628024-2-01
GUsTaVo lUiz 
TEllEs

4,0 880,00 ao

0359676-1-04 GUsTaVo marTins 5,0 990,00 ao

0750052-1-01
GUsTaVo r. 
dUarTE

4,0 880,00 ao

0972523-7-01
GUsTaVo r. sanTa 
rosa

2,5 495,00 ao

0928122-3-02
HEbErT dE soUza 
alVEs

5,0 990,00 ao

377497-0-01
HECTor HUGo 
marTins FElin

0,5 55,00 ao

749878-0-01
HElEn saVi m. dE 
oliVEira

2,0 330,00 ao

0751768-8-01
HElEna m. b. 
bosslE

0,5 55,00 ao

0619785-0-01
HElio damian 
FilHo

0,5 55,00 ao

0972108-8-01 HElio n. bUriGo 3,5 605,00 ao

0978306-7-02
HEnriQUE arGEn-
TE rEbEs

1,5 275,00 ao

0972518-0-01
HEnriQUE GEnTil 
GarCia

0,5 55,00 ao

0750202-8-01
HEnriQUE m. 
FiGUErEdo

6,0 1.320,00 ao

0911024-0-00
HEribErTo s. dos 
anJos

5,5 1.045,00 ao

0699185-8-02
HiGor marCal 
almEida

3,0 550,00 ao

0619348-0-01
HUGo JosE m. 
FEiTosa

2,0 440,00 ao

0967958-8-02
HUmbErTo da silVa 
CosTa Jr

0,5 55,00 ao

0633963-8-01
HUmbErTo dE soU-
za alano

3,0 660,00 ao

0639418-3-01
HUmbErTo m. 
zaCarias

0,5 55,00 ao

0654728-1-01
HUmbErTo r. 
barrETo

0,5 55,00 ao

0984526-7-03
iapoEma dE s. ri-
bEiro Jr

0,5 55,00 ao

0717863-8-01
iara lUCia C. dE 
CEzaro

0,5 55,00 ao

0627723-3-01
iGor HEnriQUE J. 
dE oliVEira

2,0 330,00 ao

0655591-8-01
iGor rEmor 
ViCEnTE

1,5 275,00 ao

0602638-9-01
indiara KlEin 
sTEin

0,5 55,00 ao

0912376-8-01 ioValdo Casarin 1,5 165,00 ao

0658708-9-01 isaaC GEnoVEz 4,5 935,00 ao

0627602-4-01
isabEla KonEll 
silVa

1,0 220,00 ao

0616.514-1-02
isabElla m. dE 
abrEU barbosa

2,0 330,00 ao

0644253-6-05
isaC simom mEn-
dEs briTo

1,0 220,00 ao

0717763-1-02
isadora C. dE 
soUza

0,5 55,00 ao

0673763-3-01
ismaEl CElso dE 
soUza

2,5 385,00 ao

0967100-5-02
israEl alVEs 
bErnardEs

2,5 428,00 ao

0654122-4-01
israEl osmar 
CosTa

0,5 55,00 ao

0633873-9-01 israEl r. sanTos 5,5 949,25 ao

0379729-5-01
iTaCir riCiEri 
CElla

2,5 385,00 ao

0627921-0-01
iUri Elias 
bErWanGEr

6,0 1.320,00 ao

0959382-9-01 iVa Carlos FUCK 1,0 110,00 ao

0387552-0-01
iVan Carlos da 
CosTa CUnHa

0,5 55,00 ao

0959809-0-02
iVan Carlos 
zanoTTi

0,5 55,00 ao

0978349-0-01
iVan FErrEira 
boEinG

0,5 55,00 ao

0654073-2-01 iVandEl VElozo 0,5 55,00 ao

0695131-7-01
iVanildE dE lima 
sEsTrEm

1,5 165,00 ao

0972193-2-02
JaCana ribEiro 
amorim

1,0 110,00 ao

0350417-4-01 JaCKson sEGEr 1,0 110,00 ao

0971065-5-01 JaCKson sTaHElin 2,0 330,00 ao

0983401-0-01 JaCQUEs ramos 2,0 330,00 ao

0727905-1-01
JaCson JonY 
soUpinsKi

1,5 275,00 ao

0619541-5-01
J a d E r s o n 
FiGUEiro

2,0 330,00 ao

0633853-4-01 JadErson TaVarEs 1,5 165,00 ao

0384017-4-01
Jadson V. 
mEndonCa

1,5 165,00 ao

0393363-6-01
JaHn ClEbEr m. 
CorrEa

0,5 55,00 ao

0627483-8-01
JaiCon JosE 
maCHado

1,0 110,00 ao

0751277-5-01
JaimE moaCir 
FranCa

2,0 440,00 ao

0692509-0-01 Jair nEVEs 1,0 110,00 ao

0379737-6-01
Jairo marTins 
barTH

4,5 956,50 ao

0387006-5-01
Jaisom ilTom dos 
sanTos

2,5 275,00 ao

0639429-9-01 Jaison borillE 0,5 55,00 ao

0963146-1-02
Jaison JosE 
bErnardo

2,5 428,00 ao

0750043-2-01
Jaisson dos san-
Tos soarEs

1,0 220,00 ao

0654505-0-01 Jalmir dEmori 1,5 165,00 ao

0330679-8-01 JamillY F. sanTana 3,0 660,00 ao

0971715-3-03
Janaina paUla dE 
paUla

1,0 110,00 ao

0966924-8-01
JandErson JosE 
dE soUza

0,5 55,00 ao

0654357-0-01
Jandir JosE 
maCHado

6,0 1.090,00 ao

0619487-7-01
J a n i Q U E l E 
WilmsEn

0,5 55,00 ao

0351581-8-02
JaQUElinE F. 
CasTro

0,5 55,00 ao

0379300-1-01
JaQUEllinE C. 
lEbarbEnCHon

0,5 55,00 ao

0393261-3-01
Jardas lUis 
prUdEnTE

2,0 330,00 ao

0619484-2-01
JardEl FranCisCo 
lima

5,0 990,00 ao

0694106-0-01 JardiEl dEola 2,5 385,00 ao

0393537-0-01
JEan arTHUr 
CorrEa

2,0 330,00 ao

0717577-9-01
JEan Carlos 
CorrEa

0,5 55,00 ao

0717803-4-01
JEan Carlos dE 
aVila E silVa

3,0 660,00 ao

0717824-7-01
JEan Carlos p. 
CarpEs

9,5 2.035,00 ao

0351755-1-02
JEan F. lobao 
FErrEira

1,5 275,00 ao

0654397-9-01
JEan maCHado dE 
FrEiTas

3,0 550,00 ao

0694000-5-02
JEan rEnaTo 
borToli

2,5 495,00 ao

0972498-2-01
JEan riCardo 
ConCEiCao

0,5 55,00 ao

0751404-2-0
JEan riCardo 
raUbEr

3,5 715,00 ao

0972311-0-01
JEan riCardo 
rodriGUEs

0,5 55,00 ao

0998442-9-01
JEFErson a. J. dE 
araUJo

0,5 55,00 ao
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0654570-0-01
JEniFEr maria sil-
Va ConTri

1,0 220,00 ao

0695107-4-02 JEnUir morEira 0,5 55,00 ao

0654071-6-01 JEssE F. CamarGo 1,0 110,00 ao

0717778-0-01 JEssiCa CasToldi 5,5 1.045,00 ao

0963021-0-01
JEssiCa EssEr 
CorrEa

1,5 165,00 ao

0381311-8-01 JEssiCa F. TEllEs 0,5 55,00 ao

0963269-7-01
JHEniFFEr lUiz 
ConsTanCia

0,5 55,00 ao

0950440-0-03
JHoE loa C. 
oliVEira

2,0 440,00 ao

0692541-3-01
JHonaTa ViEira 
sTEFEn

0,5 55,00 ao

0750448-9-01
JHonaTan TElmo 
marTins

1,5 275,00 ao

0717651-1-01
JoabEr apolo 
dias da silVa

1,0 220,00 ao

0393325-3-01
Joana maHFUz 
ViCini

1,5 165,00 ao

0962016-8-03
Joao baTisTa da 
maTTa

3,0 660,00 ao

0750325-3-01
Joao baTisTa 
lopEs

2,0 440,00 ao

0972183-5-01
Joao ClaUdir 
maTTos

3,0 660,00 ao

0384084-0-01
Joao da CrUz 
JUnior

1,0 110,00 ao

0393362-8-01 Joao dos sanTos 2,0 330,00 ao

0717744-5-00
Joao EdUardo m. 
CHaCon

18,0 3.905,00 ao

0661800-6-03
Joao FErnando m. 
FiGUEirEdo

1,0 100,00 ao

0972226-2-01
Joao lUiz G. dos 
sanTos

3,0 660,00 ao

0750660-0-01
Joao paUlo C. 
roCHa

1,5 275,00 ao

0750510-8-01
Joao paUlo dE o. 
rodriGUEs

0,5 55,00 ao

0972340-4-01
Joao paUlo F. dE 
soUsa

2,0 440,00 ao

0972206-8-01
Joao pEdro n. 
baraillon

1,5 165,00 ao

0248949-0-01
Joao rodolFo 
silVa

2,5 385,00 ao

0972164-9-01
Joao zanElla 
nETo

1,0 220,00 ao

0384161-8-01
Joari CEsar rosa 
da silVa

1,0 220,00 ao

0627608-3-01
JoCimar EdUardo 
raiTz

1,5 275,00 ao

0384164-2-01 JoEl dall bEllo 2,5 495,00 ao

0345099-6-01 JoEl Farias 4,5 935,00 ao

0398991-7-01 JoEl ribEiro ribas 1,5 165,00 ao

0662458-8-01
JoElson m. 
VarGas

1,5 165,00 ao

0394219-8-04
JoElson T. 
palaoro

1,0 110,00 ao

0717733-0-01
JoHn nEi d. dos 
sanTos

1,5 165,00 ao

0717570-1-01
JoHnnY dos s. 
pErEira

5,0 990,00 ao

0654577-7-01
JoiCE maria da 
silVa

1,5 165,00 ao

0972323-4-01
Jonas dE F. 
plaCido

5,0 990,00 ao

0644787-2-01
Jonas EdUardo 
m. da silVa

0,5 55,00 ao

0968513-8-01
Jonas GabriEl 
CordEiro rosa

8,0 1.731,25 ao

0972337-4-01
Jonas r. dos s.  
CarValHo

1,0 110,00 ao

931.331-1-03 JonaTa z. moraEs 0,5 55,00 ao

0639463-9-01
JonaTas FrEirE 
dE sEna

4,0 770,00 ao

0619695-0-01 JonaTas GalVao 1,0 110,00 ao

0972174-6-01 JonaTHan maCEdo 0,5 55,00 ao

0644820-8-01 Joni FornECK 0,5 55,00 ao

0977287-1-01
JorGE lUis dE 
CarValHo

1,0 110,00 ao

0750631-7-01 JorGE l. ViEira 3,5 648,00 ao

0923597-3-02
JorGE rEnaTo 
HEGEr

2,0 440,00 ao

0379309-5-01
JosE adEmar dE 
oliVEira

0,5 55,00 ao

0971707-2-02
JosE Carlos 
bordiGnon

1,5 275,00 ao

0962006-0-02
JosE Carlos da 
silVa

2,0 330,00 ao

0927683-1-02
JosE Carlos so-
arEs FranCa

1,0 110,00 ao

0655221-8-05
JosE ValdEnir 
bEzErra

1,0 110,00 ao

0633862-3-01
JosEmar m. da 
silVa

2,5 406,50 ao

978184-6-02 Josias da silVEira 1,0 110,00 ao

0974565-3-01
Josias n. a.  albU-
QUEQUE Jr

1,0 220,00 ao

0959629-1-01
JosilanE dE mEllo 
barbosa

0,5 55,00 ao

0958882-5-01
Josmar maTTos E 
sanTos

0,50 55,00 ao

0645386-4-01 JosnEi Carlins 6,0 1.320,00 ao

0381168-9-01
JosoE m. 
FranCEsCHET

3,0 550,00 ao

0350537-5-01
JosUE m. 
rodriGUEs

1,0 110,00 ao

0717572-8-01
JoVanE adona 
JUnior

1,0 110,00 ao

0633945-0-01
JoVino baGio 
zanElaTo

1,5 165,00 ao

0379624-8-01 JoViTa HUFEn 2,0 330,00 ao

0972223-8-01 JUarEz o. pErEira 0,5 55,00 ao

0972519-9-01
JUCElio ViEira 
bErnardo

4,0 813,00 ao

0362057-3-01
JUCiEllY EssEr 
dos sanTos

2,0 330,00 ao

0393400-4-01 JUCilEia b. moGnol 0,5 55,00 ao

0750424-1-01
JUlia CUsTodio p. 
dos sanTos

0,5 55,00 ao

0751380-1-01
JUlian da silVa 
ValEriano

0,5 55,00 ao

0717663-5-01
JUliana b. m. 
zUCHinali

0,5 55,00 ao

0386880-0-01
JUliana b. 
mEdEiros

2,5 495,00 ao

0642396-5-01 JUliana C. HEnninG 0,5 55,00 ao

0381128-0-01
JUliana HEinzEn 
rECH

0,5 55,00 ao

0355756-1-01
JUliano Carlos 
pirEs

7,5 1.461,00 ao

0717705-4-01 JUliano dE rossi 4,5 825,00 ao

0998480-1-01
JUliano dos s. 
FErrEira

5,0 1.100,00 ao

0953718-0-01 JUliano maCHado 1,5 165,00 ao

0929217-9-02
JUliano maUro da 
silVa

0,5 55,00 ao

0750878 6 01 JUliano prEsTEs 1,0 110,00 ao

0972421-4-01
JUliano s. 
marQUEs

0,5 55,00 ao

0393389-0-01 JUliano sToEbErl 12,5 2.750,00 ao

0958657-1-02
JUliano ViEira 
boEira

4,5 846,50 ao

0695231-3-02
JUliano ViniCiUs 
TosaTi

1,0 110,00 ao

0633916-6-01
JUlio CEsar dE 
soUza

3,0 550,00 ao

0396635-6-01
JUlio CEsar dos 
sanTos

1,5 275,00 ao

0639966-5-01
JUlio CEsar l. 
amaral Jr.

5,5 1.265,00 ao

0956938-3-01
JUlio CEsar piCHi-
lim mEdina

2,5 495,00 ao

0980327-0-01 JUlio CEsar Tozi 0,5 55,00 ao

0962004-4-03
JUlio raFaEl r. 
sanTiaGo

3,0 483,00 ao

0963058-9-01 JUnior alEX Vaz 1,5 165,00 ao

0633960-3-01
JUnior andrE 
Valim

1,0 110,00 ao

0750461-6-01
JUnior r. 
FaGUndEs

1,0 110,00 ao

0633865-8-01
JUssan dos san-
Tos zEla

0,5 55,00 ao

0639414-0-01
Karina C. dE m. 
WandErbrUCK

0,5 55,00 ao

0360402-0-01
Karolina dos san-
Tos lopEs

0,5 55,00 ao

0619404-4-01
KassianE m. 
baCKEs

0,5 55,00 ao

0639936-3-01
KaTHlEEn K. 
rEbolHo

0,5 55,00 ao

0628019-6-01 KElVYn diEHl 5,5 1.045,00 ao

0639401-9-01
KEnnEdY pETrY 
dos sanTos

1,5 165,00 ao

0697062-1-01
KEssY VEnTUra 
mEllo

1,0 110,00 ao

0645114-4-01
KEVErson da silVa 
mElo

2,0 330,00 ao

0387286-6-01 KlEbEr amEriCo 2,0 440,00 ao

750735-6.01 KlEbEr bonETTi 2,5 495,00 ao

0628051-0-01
lais bEz baTTi 
bElTramE

2,0 440,00 ao

0722433-1-01
lais daniEla pas-
siG da silVa

0,5 55,00 ao

0611991-3-02 larissa C. da silVa 0,5 55,00 ao

0619536-9-01
larissa dE Q. 
FranCa

0,5 55,00 ao

0717853-0-01
larissa GEdoz 
FrarE

0,5 55,00 ao

0961937-2-02
larissa raQUEl 
CErdEira

6,5 1.396,50 rs

0633906-9-01 larissa rUViaro 4,0 770,00 ao

0750266-4-01
laUdEnEi a. 
HEnriCH

0,5 55,00 ao

0694006-4-02 laUrindo HErzoG 2,5 385,00 ao

0963163-1-01
l E a n d r o 
daGosTini

1,0 110,00 ao

0627915-5-01
lEandro Joao 
ViEira

1,0 110,00 ao

0922482-3-01
lEandro l. F. dE 
mElo

9,5 3.220,00 rs

0387137-1-01
lEandro m. dE 
moUra

1,0 220,00 ao

0717675-9-01 lEandro sToFEla 0,5 55,00 ao

0651707-2-01
lECi riTTEr da 
CosTa

1,5 275,00 ao

0929444-9-03
lEdoir Candido 
dE JEsUs Jr.

1,0 110,00 ao

0346176-9-03
lEia CrisTina sTE-
FFEn FUCK

2,0 440,00 ao

0958397-1-02
lEilianE isabEl dE 
mEdEiros

2,5 385,00 ao

0978869-7-02
lEnoir p. dos s. 
sobrinHo

0,5 55,00 ao

0923163-3-01
lEo da silVa 
FEliCiano

4,5 935,00 ao

0312343-0-03
lEo dUTra do 
amaral

1,5 165,00 ao

0376536-9-02 lEon bizzoCCHi 3,0 660,00 ao

0717746-1-01
lEonardo a. dE la 
roCHa

2,0 440,00 ao

0962001-0-02
l E o n a r d o 
bEnVEnUTTi

1,0 110,00 ao

0350429-8-01
lEonardo b. dos 
sanTos

5,0 990,00 ao

0393366-0-01 lEonardo brEda 1,0 110,00 ao

750.531-0-01 lEonardo da silVa 0,5 55,00 ao

0974172-0-01
lEonardo das G. 
aUGUsTinHaK

5,0 1.100,00 ao

0717790-9-01
lEonardo dE lima 
FialHo

1,0 220,00 ao

0699294-3-02
lEonardo dE maT-
Tia CosTa

1,0 220,00 ao

0751257-0-01
lEonardo F. 
masTElla

1,5 165,00 ao
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0627568-0-01
lEonardo JosE 
CosTa Cipriani

2,5 385,00 ao

0379694-9-01
lEonardo m. 
CorrEa

0,5 55,00 ao

0385048-0-01
lEonardo m. dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0627566-4-01 lEonardo rossi 0,5 55,00 ao

0642365-5-01
lEonardo V. dos 
sanTos

1,0 110,00 ao

0961739-6-01
lEonEl d. 
FErnandEs

3,5 736,50 ao

0921787-8-01 liliam WiEsT 1,0 110,00 ao

0717710-0-01
lindolFo p. 
borGEs

5,0 901,50 ao

0750524-8-01
lindomar F. da 
silVa

2,0 330,00 ao

0751016-0-01
lindonGilson F. 
FErrEira

4,0 746,00 ao

0350362-3-01
lisias alVEs dE 
CasTro

0,5 55,00 ao

0645057-1-01 liVia p. da silVEira 1,0 110,00 ao

0963247-6-01
lizandro a. 
CanTon

0,5 55,00 ao

0750367-9-01
lUa ClaUdio 
baTisTa

1,0 220,00 ao

0634770-3-06
lUan dias soarEs 
araUJo

1,5 165,00 ao

0957903-6-02
lUana CoElHo 
loCH

0,5 55,00 ao

0619393-5-01
lUana FUCKs 
sasso

0,5 55,00 ao

0954769-0-01 lUCas b. marQUEs 1,0 220,00 ao

0623535-2-01
lUCas CarriEr 
sarTUri

1,0 110,00 ao

0627756-0-01
lUCas CasTilHo 
da rosa

0,5 55,00 ao

0660200-2-04
lUCas CorrEa 
Cardoso

1,5 275,00 ao

0699843-7-02
lUCas CorrEa 
FiorEnTin

4,0 880,00 ao

0618301-8-02 lUCas da silVa 5,5 1.155,00 ao

0617593-7-01
lUCas dE CasTro 
lEmos

0,5 55,00 ao

0634347-3-01
lUCas dE maTTos 
Gaspar

3,0 550,00 ao

0651563-0-02 lUCas dUmKE 3,0 550,00 ao

0977884-5-02
lUCas FElipE da 
rosa

3,5 605,00 ao

0790054-8-01
lUCas FranCa 
malTEz CorrEa

0,5 55,00 ao

0972451-6-01
lUCas GabriEll 
CosTa

0,5 55,00 ao

0997846-1-01 lUCas GolFETTo 2,0 330,00 ao

0961137-1-03
lUCas GoUlarT 
silVa

8,0 1.400,00 ao

0717871-9-01
lUCas GUEdEs 
nUnEs

0,5 55,00 ao

0639451-5-01 lUCas m. ECCEl 2,0 330,00 ao

0694501-5-02 lUCas sCapin 0,5 55,00 ao

0670333-0-03
l U C E l i a 
CosTaCUrTa

4,0 770,00 ao

0654485-1-01
lUCian baCis da 
lUz

1,0 110,00 ao

0934327-0-02
lUCiana da CosTa 
marTins

0,5 55,00 ao

0362149-9-04
lUCiana pUCCi 
silVa

1,0 110,00 ao

0963407-0-01
lUCiano alEX 
noro

0,5 55,00 ao

0928330-7-02 lUCiano Cardoso 1,0 110,00 ao

0619346-3-01 lUCiano C. da silVa 1,5 165,00 ao

0335241-2-03 lUCiano G. Flor 1,0 110,00 ao

0972522-9-01
lUCiano l. o. dE 
soUza

2,0 440,00 ao

0633746-5-01
lUCiano m. dE 
soUza

0,5 55,00 ao

0717488-4-01
lUCiano paiVa 
FErrEira

0,5 55,00 ao

0194890-3-03
lUCiEnE dE soUza 
CoElHo

2,0 320,00 ao

0399020-6-01
lUCio EVErTon 
GomEs

1,0 110,00 ao

0387572-5-01 lUis d. WillEs 2,0 330,00 ao

0627693-8-01 lUis F. ClEzar 2,5 385,00 ao

0641613-6-01
lUis FErnando 
FonTana rosa

0,5 55,00 ao

0717796-8-01
lUiz aFonso m. 
branCo

0,5 55,00 ao

0619584-9-01
lUiz anTonio 
FanTin

1,0 220,00 ao

0717381-4-01
lUiz arTHUr p. 
marTins

2,0 440,00 ao

0629273-9-01
lUiz arTHUr s. dE 
oliVEira

1,0 110,00 ao

0381643-5-01
lUiz Carlos a. 
FErrEira

1,5 165,00 ao

0639790-5-01
lUiz Carlos 
bErTolETTi

1,5 165,00 ao

0328541-3-03
lUiz Carlos 
bianCHi

1,0 110,00 ao

0654667-6-01
lUiz Carlos dE 
lima

2,5 385,00 ao

0379798-8-01
lUiz CarpEs do 
nasCimEnTo

0,5 55,00 ao

0750997-9-01
lUiz FElipE n. 
GoUlarT

2,0 330,00 ao

0634616-2-03
lUiz FElYpE s. dE 
s. moriTz

2,0 330,00 ao

0619535-0-01
lUiz FErnando da 
silVa

2,0 440,00 ao

0972217-3-01
lUiz FErnando dE 
soUza

0,5 55,00 ao

0698076-7-01
lUiz FErnando 
lissarassa

9,0 1.980,00 ao

0633800-3-01
lUiz FErnando 
zanoni

5,5 1.265,00 ao

0619306-4-01
lUiz GUsTaVo 
soarEs

2,0 440,00 ao

0625077-7-01
lUiz HEnriQUE 
asColi

0,5 55,00 ao

0750485-3-01
lUiz HEnriQUE C. 
dE soUza

1,5 150,00 ao

0992288-1-02
lUiz HEnriQUE 
FranCioni

3,0 550,00 ao

0973839-8-02
lUiz paUlo C. 
FErnandEs

2,5 385,00 ao

0972236-0-01
lUiz riCardo 
FisCHEr

4,5 825,00 ao

0379659-0-01
lUiz siGnorEli 
ConCEiCao

2,5 385,00 ao

0963633-1-01
lUzia a. a. dos 
sanTos

2,0 330,00 ao

0998490-9-01
maGno marTins 
silVa

0,5 55,00 ao

0751288-0-01
maiCon dall aG-
nol da lUz

0,5 55,00 ao

0974571-8-02
maiCon dE F. 
ViTorETi

1,0 110,00 ao

0996657-9-02
maiCon dE JEsUs 
alVEs

0,5 55,00 ao

0337450-5-02
maiCon JUliano 
borGEs

3,5 626,50 ao

0640168-6-01 maiCon pErEira 1,5 165,00 ao

0972208-4-01
maiCon ronald 
alVEs

11,5 3.910,00 rs

0627494-3-01 mailson basso 2,0 330,00 ao

0345316-2-01 mairi siQUEira 0,5 55,00 ao

0641675-6-01 maison VassElai 2,0 440,00 ao

0968104-3-01
malU raFaEla 
EbElE

5,5 1.210,00 ao

0931418-0-02 manUEla mEUrEr 1,5 165,00 ao

0750469-1-01
marCEl rodriGo 
rosa

0,5 55,00 ao

0718232-5-01
marCEl r. Jordao 
FiUza

1,0 110,00 ao

0985054-6-02
marCElo alEnCar 
Golo

0,5 55,00 ao

0692399-2-02
marCElo a. 
anzolin

0,5 55,00 ao

0386897-4-01
marCElo borGEs 
CrUz

2,5 275,00 ao

0991199-5-02
marCElo CEsar 
dias

6,5 1.375,00 ao

0387675-6-01 marCElo da silVa 0,5 55,00 ao

0355747-2-01
marCElo da silVa 
FonsECa

1,0 220,00 ao

0393381-4-01
marCElo dE 
moUra

1,0 220,00 ao

0972464-8-01
marCElo dos 
sanTos

3,5 538,00 ao

0972552-0-01
marCElo dos san-
Tos ribas

1,0 110,00 ao

0996483-5-02
marCElo F. 
piErdona

1,5 275,00 ao

0751226-0-01
marCElo FElipE 
dias

1,5 165,00 ao

0381302-9-01 marCElo FErrEira 1,0 220,00 ao

0654244-1-01
m a r C E l o 
FlorEnTino

1,0 220,00 ao

0750680-5-01
marCElo F. 
VasConCElos

0,5 55,00 ao

0393307-5-01
marCElo J. da 
rosa

2,0 440,00 ao

0634065-2-01
marCElo lorEGa 
dUarTE

0,5 55,00 ao

0684767-6-01
marCElo mEllo 
da roCHa

0,5 55,00 ao

0972397-8-01
marCElo m. 
monTEiro

3,0 660,00 ao

0346520-9-03 marCElo pErEira 0,5 55,00 ao

0955953-1-01
marCElo r. 
CoUTinHo

3,0 660,00 ao

0639408-6-01
marCElo r. 
lanGaro

0,5 55,00 ao

0639477-9-01 marCElo soUza 0,5 55,00 ao

0678782-7-05 marCElo ValEnTE 0,5 55,00 ao

0972513-0-01 marCElo V. orTiz 1,0 220,00 ao

0693986-4-02 marCElo XaViEr 1,0 220,00 ao

0750994-4-01
marCia morais 
CHEVErria

3,0 550,00 ao

0963206-9-01
marCio adair K. 
dos sanTos

0,5 55,00 ao

0386549-5-01 marCio a. pErEira 1,0 220,00 ao

0974367-7-01 marCio CoFFErri 1,5 275,00 ao

0963272-7-01
marCio dE assis 
GodoY

10,5 2.255,00 ao

0386914-8-01
marCio dE o. 
FErrEira

0,5 55,00 ao

0383812-9-01
marCio dE soUza 
CrUz

0,5 55,00 ao

0717837-9-01
marCio FlaVio b. 
da silVa

0,5 55,00 ao

0972198-3-01 marCio GHisoni 8,0 1.760,00 ao

0695230-5-01
marCio JosE b. dE 
morais

1,5 275,00 ao

0722428-1-01
marCio JosE F. 
pErEira

0,5 55,00 ao

0393248-6-01
marCio maFFEi 
mUssoi

0,5 55,00 ao

0971710-2-03
marCio manoEl 
ribEiro

1,0 220,00 ao

0970013-7-01 marCio mEndonCa 1,0 220,00 ao

0717632-5-00
marCio r. 
bossardi

4,0 880,00 ao

0384171-5-01 marCio sCHaKEr 0,5 55,00 ao

0749917-5-01 marCio simbalisTa 2,0 440,00 ao

0383875-7-01
marCio soUza 
CosTa

2,0 440,00 ao

0350498-0-01 marCio sTUmEr 0,5 55,00 ao

0337091-7-03
marCio W. p. da 
silVa

4,0 770,00 ao

0750.380-6-01
marCio W. CUri 
pErEira

0,5 55,00 ao

0628009-9-01
marCo anTonio C. 
Calza

3,0 660,00 ao
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0639386-1-01
marCo anTonio 
Elias CaldEira

1,0 110,00 ao

0628021-8-01
m a r C o o a r o 
apolinario

0,5 55,00 ao

0654658-7-01
marCos a. 
barbosa

0,5 55,00 ao

0350423-9-01
marCos a. C. 
nUnEs

1,0 220,00 ao

0383822-6-01
marCos a. dE 
soUza

3,5 605,00 ao

0639960-6-01 marCos borGaro 2,0 440,00 ao

0972328-5-01
marCos F. C. 
siQUEira

1,5 275,00 ao

0751259-7-01
marCos F. da s. 
oliVEira FilHo

1,0 220,00 ao

0966952-3-02 marCos G. ramos 1,5 275,00 ao

0629222-4-01 marCos HolTz 2,5 495,00 ao

0654078-3-01
marCos lEVi dE 
soUza JUnior

5,0 1.100,00 ao

0751003-9-01
marCos p. dE 
soUsa

1,5 165,00 ao

0959015-3-01
marCUs r. a. dE 
albUQUErQUE

4,0 703,00 ao

0751020-9-01 mari KEli saVi 1,0 110,00 ao

0749062-3-01
maria EdUarda da 
silVEira

1,0 110,00 ao

0633769-4-01
maria EdUarda r. 
pEiXEr

2,0 330,00 ao

0339850-1-04
maria ElEna dE 
almEida alVEs

1,0 110,00 ao

0619350-1-01
maria HElEna r. 
CasaGrandE

1,0 110,00 ao

0717673-2-01
maria r. b. r. da 
CrUz ViEira

0,5 55,00 ao

0248888-4-01
maria salETE dE 
soUza

1,0 110,00 ao

0750086-6-01
m a r i a l i C E 
brassiani

0,5 55,00 ao

0620578-0-02
mariana barCE-
los FalK

0,5 55,00 ao

0379633-7-01
mariana FlorEs 
GHEdini

0,5 55,00 ao

0912356-3-01
marinEs FaTima 
sobCzaK

0,5 55,00 ao

0627666-0-01
mario ViTor dE 
soUsa arrUda

10,0 2.200,00 ao

0350534-0-01
marioniCE soarEs 
FaVEro

1,5 275,00 ao

0983494-0-02 marisa F. FErrEira 3,5 715,00 ao

0717833-6-01 marisEr s. pozza 0,5 55,00 ao

0661710-7-01
marlEi lUnElli dE 
Campos

1,5 165,00 ao

0639782-4-01 marlon C. albano 3,0 660,00 ao

0641077-4-01 maTEUs bErEGUla 0,5 55,00 ao

0633887-9-01
m a T E U s 
mondardo

6,5 1.198,00 ao

0717659-7-01 maTHEUs C. alVEs 12,5 2.750,00 ao

0750363-6-01
maTHEUs F. 
CorrEa

1,0 110,00 ao

0972524-5-01 maTHEUs FUrTado 14,0 1.520,00 ao

0604245-7-03
maTHEUs m. 
EsmEraldino

0,5 55,00 ao

0384060-3-01
maUriCi CEsar r. 
pErEira

1,0 110,00 ao

0916612-2-01
maUriCio a. dE 
andradE

1,0 110,00 ao

0959610-0-02 maUriCio basso 1,5 165,00 ao

0633741-4-01
maUriCio r. da 
rosa FilHo

0,5 55,00 ao

0750837-9-01
maUriCio r. s. 
CarnEiro

2,0 330,00 ao

0915820-0-01
maUriCio roCCo 
loEWEn

0,5 55,00 ao

0717730-5-01
m a U r i C i o 
TanCrEdo

0,5 55,00 ao

0393342-3-01
maUro CEsar d. 
marTins

1,0 110,00 ao

0963188-7-01
maX arTHUr 
blanCKEnbUrG

1,5 275,00 ao

0959729-8-02 maX ClEbEr orTH 3,0 660,00 ao

0750968-5-01
maX soEl G. 
silVEira

2,0 330,00 ao

0717690-2-01
maYCon l. V. 
anaClETo

1,0 220,00 ao

0602634-6-01
maYTon riCardo 
Farias

1,5 165,00 ao

0396075-7-02
miCHaEl b. anTU-
nEs ViEira

1,0 220,00 ao

0633903-4-02
m i C H a E l 
rodriGUEs

1,0 110,00 ao

0639928-2-01
miCHEl FranCis 
da silVa

0,5 55,00 ao

0355508-9-03
miCHEl lUis da 
CosTa

0,5 55,00 ao

0953123-8-01 miCHEl lUiz 4,0 770,00 ao

0645156-0-01 miCHElE C. bUCHE 1,0 110,00 ao

0654139-9-01
miCHElE r. dE 
mEsQUiTa

1,0 110,00 ao

0974558-0-03
miCKaEl paVEi 
abaTTi

1,0 220,00 ao

0988519-6-02 milEna dE oliVEira 1,0 110,00 ao

0619481-8-01
milTon ViCEnTE 
CiTTon nETo

1,0 110,00 ao

0972455-9-01
mirianE baTisTa 
CHaGas

0,5 55,00 ao

0972314-5-01 moaCYr G. da silVa 3,5 648,00 ao

0654767-2-01 moniQUE morEira 0,5 55,00 ao

0967080-7-03 mUniKY CoElHo 0,5 55,00 ao

075.663-5-01
mUrilo dE soUsa 
da silVa

1,0 110,00 ao

0651551-7-03 naimo balEsTrin 0,5 55,00 ao

0692565-0-01
naTan ToiGo dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0694766-2-03
naTHalia C. 
TossUlino

0,5 55,00 ao

0634053-9-01 naTHasHa d. ViEira 1,0 110,00 ao

0639469-8-01
nEila ViVianE 
GraboVsKi

1,5 275,00 ao

0654097-0-01 nEri TorrEs 0,5 55,00 ao

0991171-5-02
nEsTor Carlos 
dE oliVEira

1,0 110,00 ao

0654492-4-01
nEUzEli dos 
sanTos

4,0 880,00 ao

0641025-1-01
nEYlor CraVo 
Cardoso

1,0 220,00 ao

074.9975-2-01
niColE alEXia 
briTo

1,0 110,00 ao

0963138-0-01
nilza izabEl 
GiaComElli

6,0 1.320,00 ao

0619340-4-01
niValdo FaGUn-
dEs Jr.

5,0 990,00 ao

0619466-4-01
normElio lUis 
maia

1,5 275,00 ao

0657019-4-01 odair KUbiaCK 1,5 165,00 ao

0978392-0-02 odirlEi dE Col 0,5 55,00 ao

0911805-5-01
o l d E n E i 
marTinazzo

1,0 110,00 ao

0717706-2-00
oToniEl ViEira 
Florindo

2,5 495,00 ao

0633797-0-01 pablo s. KUsTEr 1,0 220,00 ao

0695498-7-02 paloma pErEira 0,5 55,00 ao

0634088-1-01 pamEla F. badEK 0,5 55,00 ao

0616746-2-01
pamEla raissa 
pErEira

1,0 110,00 ao

0303385-6-02
pamElla daisY da 
silVa noVais

1,5 165,00 ao

0383849-8-01
paolo CErEsEr 
dos sanTos

3,0 660,00 ao

0750595-7-01
paTriCia dias da 
silVa lima

4,0 770,00 ao

0634110-1-01 paTriCia maEsTEr 0,5 55,00 ao

0918113-0-00
paTriCia m. 
maCHado

3,0 550,00 ao

0393576-0-01
paTriCia maYEr 
VEiGa

2,0 330,00 ao

0963114-3-01
paTriCia pissETTi 
braGa

0,5 55,00 ao

0963172-0-01
paTriCia soUza 
Cardoso

3,5 715,00 ao

0350517-0-01
paUla JUsTo 
sparEmbErGEr

0,5 55,00 ao

0619837-6-01
paUlo dElla 
pasQUa

3,0 660,00 ao

0278949-3-03
paUlo E. dE maTos 
adamEs

0,5 55,00 ao

0998517-4-01
paUlo FaGanEllo 
Jr.

2,5 495,00 ao

0952674-9-01
paUlo JUarEz d. 
damasCEno

7,0 1.485,00 ao

0387179-7-01
paUlo marCio p. 
da rosa

1,0 110,00 ao

0918766-9-01 paUlo paCHEsEn 1,0 220,00 ao

0350359-3-01
paUlo robErTo C. 
da silVa

2,5 385,00 ao

0633867-4-01
paUlo robErTo 
dal ponTE

0,5 55,00 ao

0381478-5-01
paUlo robErTo 
dE oliVEira

0,5 55,00 ao

0717751-8-01
paUlo robErTo 
silVa alVEs

9,0 1.980,00 ao

0393572-8-01
paUlo roGErio 
Carlins

5,5 1.210,00 ao

0750327-0-01
pEdro E. loss 
mEnEzEs

9,5 2.090,00 ao

0717794-1-01
pEdro moraEs 
maCHado

0,5 55,00 ao

0697038-9-01
pEdro nUnEs dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0992258-0-01
pEdro paUlo boFF 
sobrinHo

1,5 275,00 ao

0717668-6-01
pEdro rUbEns da 
silVa

3,0 550,00 ao

0611478-4-02
pETErson dE 
soUza

1,0 220,00 ao

0998536-0-01
pETErson m. 
GonCalVEs

2,0 440,00 ao

0380675-8-02
pHilipE sanTos 
KUsTEr

5,5 1.155,00 ao

0633927-1-01
pHilippE silVa 
Coimbra

0,5 55,00 ao

0643113-5-01
plaErTon m. 
dalmora

0,5 55,00 ao

0355764-2-01
poTYra Gama 
zaransKi

0,5 55,00 ao

0963319-7-01
prisCila dE o. 
GUEdEs

0,5 55,00 ao

0923527-2-02
prisCila GomEs 
GaVioli

1,5 165,00 ao

0717839-5-01 prisCila s. CamEra 0,5 55,00 ao

0355774-0-01
raFaEl a. l. 
sCHErnEr

2,0 330,00 ao

0972349-8-01
raFaEl a. dE 
oliVEira

1,0 220,00 ao

0958689-1-01 raFaEl b. Good 1,5 275,00 ao

0627745-4-01 raFaEl CiTadin 3,0 483,00 ao

0998500-0-01
raFaEl dal ponT 
da silVa

0,5 55,00 ao

0634328-7-01
raFaEl darCY 
WUsT Gislon

0,5 55,00 ao

0972359-5-01
raFaEl Fronza 
dE liz

0,5 55,00 ao

0963325-1-01
r a F a E l 
HamErsCHmidT

2,0 330,00 ao

0750980-4-01 raFaEl KUss 0,5 55,00 ao

0654538-6-01
raFaEl mEira dE 
moUra

7,5 1.595,00 ao

0963303-0-01
raFaEl m. J. 
baTisTa

1,0 110,00 ao

0371910-3-02
raFaEl nUnEs dE 
oliVEira

8,0 1.760,00 ao

0717758-5-01
raFaEl prado 
VEnTUra

3,5 605,00 ao

0350365-8-01
raFaEl sanTin 
ViEira

0,5 55,00 ao

0633734-1-02
raFaEl s. r. 
salGado

1,0 110,00 ao
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0972501-6-01
raFaEl Tomaz dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0750647-3-01
raFaEl ViEira 
nUnEs

2,0 440,00 ao

0393296-6-01
raFaEl zaba 
CaETano

12,0 2.556,25 ao

0615757-2-01 raFaEla Faria 1,5 165,00 ao

0619400-1-01
raFaEla m. 
FUrTado

0,5 55,00 ao

0619597-0-01
ramon dE assis 
lopEs Farias

1,0 110,00 ao

0972357-9-01
ranGEl T. dos 
sanTos

1,5 165,00 ao

0623533-6-01
rapHaEl a. dE 
soUza

0,5 55,00 ao

0972342-0-01
raQUEl dE s. 
lonGarai

3,0 550,00 ao

0350147-7-02 raQUEl m. braGa 0,5 55,00 ao

0750203-6-01
raQUEl WillriCH 
dias

1,0 220,00 ao

0673620-3-04 raUl b. mallmann 0,5 55,00 ao

0749996-5-01
raYsson arGEnTa 
Fao

3,0 550,00 ao

0963590-4-01
rEGinaldo C. 
borba

5,5 901,50 ao

0356011-2-01
rEGinaldo mar-
Colino Jr

0,5 55,00 ao

0642377-9-01
rEGinaldo o. dos 
sanTos

1,0 220,00 ao

0974142-9-02
rEGis dE a.  
Cardoso

0,5 55,00 ao

0393386-5-01
rEGis FrEiTas mo-
raEs FilHo

7,5 1.595,00 ao

0751928-1-01 rEinaldo CosTa 0,5 55,00 ao

0393237-0-01
rEJanE birCi s. dE 
maTTos

0,5 55,00 ao

0694008-0-01
rEna riCardo 
monTEiro

5,5 1.155,00 ao

0717574-4-01 rEnan FranCa 1,0 220,00 ao

0717876-0-01
rEnan TolEdo dE 
Farias

2,0 330,00 ao

0643189-5-01
rEnaTa dE s. dE 
oliVEira

6,5 1.375,00 ao

0998464-0-01
rEnaTo da silVa 
TEiXEira

3,0 550,00 ao

0972202-5-01
rEnaTo dE briTTo 
JUnior

1,0 110,00 ao

0654532-7-01 rEnaTo F. silVa 3,0 660,00 ao

0383900-1-01
rEnaTo raFaEl 
padilHa zEni

11,5 2.496,50 ao

0619558-0-01 rEnaTo r. da lUz 4,0 770,00 ao

0917119-3-01 rEnildo KoHnlEin 0,5 55,00 ao

0969640-7-02
rEnnan p. 
bErTolo

1,5 275,00 ao

0749925-6-01 riCardo baU 4,5 935,00 ao

0387172-0-01 riCardo boVEE 1,0 220,00 ao

985.383-9-02 riCardo CElla 1,5 165,00 ao

0654128-3-01 riCardo da silVa 12,5 2.482,00 ao

0974000-7-03
riCardo da silVa 
Campos

2,0 330,00 ao

0751085-3-01
riCardo da silVa 
morlo

0,5 55,00 ao

0654240-9-01
riCardo da s. 
rodriGUEs

1,5 165,00 ao

0669325-3-04
riCardo dE briTo 
marQUEs

9,0 1.980,00 ao

0645202-7-01
riCardo E. 
monTEiro

2,0 330,00 ao

0654131-3-01
riCardo F. m. 
Floriani

5,5 1.155,00 ao

0627563-0-01
r i C a r d o 
Gasparini

2,0 440,00 ao

0962903-3-01
riCardo GEnTil 
GarCia

0,5 55,00 ao

0978325-3-02 riCardo H. KlUG 1,0 110,00 ao

0750083-1-01 riCardo K. FoiTziK 1,0 110,00 ao

0384130-8-01
riCardo m. dE 
assis

1,0 110,00 ao

0619325-0-01
riCardo n. 
GUimaraEs

5,0 990,00 ao

0963222-0-01 riCardo sTUEpp 0,5 55,00 ao

0618083-3-02
riCardo V. 
FErmiano

0,5 55,00 ao

0963264-6-01
riCHard m. 
piGaTTo

1,0 220,00 ao

0750605-8-01
riCHard William 
FriTzEn

1,0 220,00 ao

0639459-0-01
rinaldo a. C. dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0364300-0-04
r i V E l i n o 
dEmECiano

1,5 275,00 ao

0751345-3-01 robErT m. moUra 1,0 110,00 ao

0672611-9-02 robErTa n. saVio 2,5 516,50 ao

0917917-8-01
robErTo d. Q. 
marTins

1,0 110,00 ao

0996896-2-01
robErTo r. da 
CosTa

0,5 55,00 ao

0961945-3-02
robErVal d  aVila 
FErraz

2,0 440,00 ao

0383933-8-01
robson dE 
mEdEiros

4,5 846,50 ao

0717836-0-01
robson inaCio da 
silVa

0,5 55,00 ao

0717576-0-01
robson m. Farias 
da silVa

9,0 1.812,50 ao

0654121-6-01 robson p. CarpEs 5,0 1.100,00 ao

0654090-2-01
robson silVa dE 
oliVEira

17,5 3.821,25 ao

0908971-3-01
rodmar Elias da 
CUnHa

1,5 275,00 ao

0654437-1-04
rodnEi boaVEn-
TUra Jr

0,5 55,00 ao

0717609-0-00
rodolFo JUnio 
FErnandEs

3,0 660,00 ao

0919254-9-02
rodriGo aKio 
KoaraTa

1,0 110,00 ao

0692403-4-01
rodriGo alCEU 
bEnEdET

0,5 55,00 ao

0639969-0-01
rodriGo a. 
mUnaUEr

3,5 605,00 ao

0393361-0-01
rodriGo alVEs 
TEiXEira

8,0 1.760,00 ao

0979122-1-03 rodriGo barroso 6,5 1.430,00 ao

0963181-0-01
rodriGo braUns 
Farias

13,5 2.941,25 ao

0958878-7-01
rodriGo C. 
GonCalVEs

0,5 55,00 ao

0686949-1-02
rodriGo C. 
CoVaTTi

1,0 110,00 ao

0399009-5-01
rodriGo C. da 
silVa

1,0 110,00 ao

0638692-0-03
rodriGo C. 
spinElli

2,0 330,00 ao

0303371-6-03
rodriGo dE 
barCElos

7,0 1.540,00 ao

0972358-7-01
rodriGo do 
Carmo

2,0 440,00 ao

0359954-0-01
rodriGo dos 
sanTos

1,0 220,00 ao

0974089-9-01
rodriGo FElipE 
priTsCH

0,5 55,00 ao

0355762-6-01 rodriGo Gabardo 1,5 165,00 ao

0963585-8-01 rodriGo inaCio 1,0 110,00 ao

0655999-9-01
rodriGo o. H. dE 
lima

1,0 220,00 ao

0644865-8-02
rodriGo paUlo 
raimUndo

1,0 110,00 ao

0619879-1-01 rodriGo p. dUdEK 3,0 550,00 ao

0384098-0-01 rodriGo pinHo 3,0 550,00 ao

0972336-6-01
r o d r i G o 
sTEFFEns

2,0 440,00 ao

0750178-1-01
rodriGo T. da C. 
GodECKE

3,0 550,00 ao

0639415-9-01
rodriGo T. dE 
aVila

2,5 385,00 ao

0982514-2-03
rodriGo Vilmar 
TEiXEira

1,0 220,00 ao

0660286-0-02 rodriGo WaGnEr 5,5 958,00 ao

0654393-6-01
roGEl miranda 
pErCosKi

2,5 495,00 ao

0978084-0-02 roGEr a. sTaUdT 4,5 956,50 ao

0958345-9-02
roGEr E. 
GabinEsCKi

2,0 330,00 ao

0379740-6-01
roGEr E. da silVa 
CosTa

1,0 110,00 ao

0222214-0-01
roGErio GoEs 
alVEs

0,5 55,00 ao

0991880-9-03
roGErio GomEs 
aYrEs

3,5 605,00 ao

0963636-6-01
roGErio JosE 
bizaTTo

0,5 55,00 ao

0717779-8-01 rolF rEiCH Jr. 1,0 110,00 ao

0962008-7-02
ronaldo da Gama 
VarGas

0,5 55,00 ao

0919450-9-01
ronaldo H. dE 
soUza

1,0 220,00 ao

0627681-4-01
ronaldo m. 
FranCo

1,5 165,00 ao

0614579-5-03 ronaldo pasinaTo 1,0 110,00 ao

0961981-0-03 ronEi dE paUla 2,0 330,00 ao

0619329-3-01 ronnY adriano 2,5 385,00 ao

0991102-2-02 rosana dE CasTro 0,5 55,00 ao

0654349-9-01
rosanGEla dE F. 
m. padilHa

1,0 110,00 ao

0381323-1-01
rosEmara b. r. dE 
oliVEira

0,5 55,00 ao

0675964-5-02
r o s i a n E 
UlsEnHEimEr

0,5 55,00 ao

0656971-4-01 rosilEnE da silVa 0,5 55,00 ao

0387109-6-01 rosimario da silVa 0,5 55,00 ao

0998436-4-01
rossEl G. da Cos-
Ta JUnior

1,0 110,00 ao

0919104-6-02
rUbEn JorGE b. 
lopEs

1,5 165,00 ao

0750724-0-01
rUbEns dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0966506-4-01
rUbEns inima sal-
Gado dias

0,5 55,00 ao

0351035-2-01 rUbEns ramos 5,0 990,00 ao

0654354-5-01
rUY barbosa dias 
JUnior

0,5 55,00 ao

0717858-1-01 sabrina dEmaTE 0,5 55,00 ao

0917366-8-01
samara KEila dE 
s. azEVEdo

2,0 330,00 ao

0750433-0-01
samUEl a. 
HoFFmann

8,0 2.066,00 ao

0982900-8-01
sanCHainE p. 
GonCalVEs

1,0 110,00 ao

0387008-1-01
sandErson m. dE 
almEida

2,0 373,00 ao

0633893-3-01
sandi Tais r. 
lUdWiG

2,0 440,00 ao

0998506-9-01
sandro dE a. E 
silVa

8,0 1.760,00 ao

0619342-0-01
sandro dos 
sanTos

1,0 110,00 ao

0388248-9-01
s a n d r o m a r 
monTEiro

1,0 110,00 ao

0620175-0-01
sara dE o. 
mEndonCa

0,5 55,00 ao

0750502-7-01
sara soraia dos 
sanTos

0,5 55,00 ao

0641690-0-01 saUlo E. FonsECa 1,0 110,00 ao

0977971-0-01
sEbasTiao a. 
FErrEira

3,0 660,00 ao

0996679-0-02
sElCio r. dos 
sanTos

1,0 220,00 ao

0654021-0-01
sErGio alVEs da 
silVa

0,5 55,00 ao

0692865-0-01 sErGio dias 1,0 110,00 ao

0717694-5-00
sErGio lUis alVEs 
JUnior

0,5 55,00 ao

0751376-3-01
sHanE zin 
brillinGEr

1,0 110,00 ao

0639932-0-01
s H a r l E s 
KrUCinsKi

1,5 275,00 ao
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0674685-3-02
s H i r l E i 
sCHUmaCHEr

2,0 440,00 ao

0926239-3-02 sidiana F. FErrEira 0,5 55,00 ao

0644685-0-01 sidinEi b. da CosTa 0,5 55,00 ao

0663242-4-01
sidnEi TaVarEs 
paEs

2,0 440,00 ao

0963182-8-01
silVana C. dE 
azEVEdo

1,5 275,00 ao

0607445-6-01 silVana FrEsCHi 9,0 1.724,00 ao

0752138-3-01 silVana niEKForUK 1,0 110,00 ao

0393311-3-01 silVana r. da lUz 0,5 55,00 ao

0393397-0-01
silVia CarolinE 
dos s. HEErdT

0,5 55,00 ao

0381269-3-01 silVia saCon 1,0 110,00 ao

0750.314-8-01 silVio andrE GUTz 1,5 165,00 ao

0654151-8-01
silVio roGErio dE 
m. proVin

2,0 330,00 ao

0381298-7-01 silVonEi F. CoElHo 4,5 935,00 ao

0633877-1-01
simoni rEGina dE 
paUla roHr

2,0 330,00 ao

0997279-0-02
sirlEi alVEs dos 
sanTos

2,0 440,00 ao

0639425-6-01
sirlEnE dE oliVEi-
ra paUlo

2,0 330,00 ao

0954894-7-02 sirlEnE HEss 3,0 660,00 ao

0633840-2-01
sUElEn m. 
Cardoso

1,5 275,00 ao

0717545-0-01 TaFarEl F. Camilo 3,0 660,00 ao

0654596-3-01
TaliTa paUla 
sCandolara

1,0 110,00 ao

0654137-2-01
Tamara da silVa 
linHarEs

0,5 55,00 ao

0619292-0-01
T a r C i s i o 
sCHUTKosKi

2,0 330,00 ao

0620201-2-01
Tassiana dE C. 
amaral

0,5 50,00 ao

0751853-6-01
TaTiana dE s. r. 
pimpao

5,0 1.100,00 ao

0619447-8-01
TaTianE r. 
HErbErT

1,0 110,00 ao

0641634-9-01 TaYlor FUCK 2,0 440,00 ao

0985349-9-03
THallEs da silVa 
mUniz

1,0 220,00 ao

0964959-0-03 THanaEl HoEniCKE 11,5 2.475,00 ao

0682050-6-08
THarCYla l. 
Campao

0,5 55,00 ao

0963174-7-01
THaYsa oliVEr 
branCo

1,5 275,00 ao

0750055-6-01
THaYsE zanini da 
silVa

1,0 110,00 ao

0750371-7-01
T H i a G o 
broCKWEld

1,5 275,00 ao

0320229-1-03
THiaGo CEsar dos 
sanTos

1,5 165,00 ao

0632530-0-01
THiaGo E. s. 
bapTisTa

1,5 165,00 ao

0633730-9-01
THiaGo FaVarin 
marQUEs

7,0 844,13 ao

0750480-2-01
THiaGo G. dias 
Espindola

0,5 55,00 ao

0998485-2-01
THiaGo JosE 
JonCK

2,5 495,00 ao

0717825-5-01
THiaGo l. dE 
miranda

5,0 505,00 ao

0970277-6-01
THiaGo lEnnon dE 
soUza

0,5 55,00 ao

0977683-4-01
THiaGo lUiz 
FriGEri

0,5 55,00 ao

0631853-3-02
THiaGo maCEdo 
brasil

0,5 55,00 ao

0629224-0-01
THiaGo miCHEls 
nUnEs

3,5 648,00 ao

0751362-3-01
THiaGo pEdro 
malKoWsKi

1,0 110,00 ao

0963111-9-01
THiEGo FElipE 
drapala

1,5 275,00 ao

0635791-1-06
TiaGo aislan 
CaValHEiro

16,0 2.944,00 ao

0717643-0-01 TiaGo dE liz soUza 0,5 55,00 ao

0634086-5-01 TiaGo do prado 7,5 1.583,00 ao

0625630-9-02
TiaGo GHisoni 
sEraFim

1,5 165,00 ao

0627863-9-01
TiaGo GUarEzi dE 
soUza

1,0 220,00 ao

0633872-0-01 TiaGo lUiz moUras 2,0 440,00 ao

0972508-3-01
TiaGo TEiXEira 
ribEiro

0,5 55,00 ao

0972502-4-01
TiarllY ribEiro 
boinG

3,0 550,00 ao

0654347-2-01
TiTo aUGUsTo da 
silVa

4,5 825,00 ao

0310407-9-02
TiTo lEonir 
sCHUlEr

0,5 55,00 ao

0654045-7-01 Toni daVid CoTTa 2,5 385,00 ao

0655936-0-01
TUira CasTro al-
VEs Cardoso

0,5 55,00 ao

0972477-0-01
TUlio oliVEira 
pErEira

1,5 165,00 ao

0381299-5-01 VaGnEr maCEdo 1,5 275,00 ao

0366040-0-02
ValdECir a. 
CHaVEs

1,5 275,00 ao

0653040-0-02
ValdElir JosE 
GonCalVEs

4,0 703,00 ao

0310272-6-02
ValdEmar lUis l. 
da silVa Jr.

4,5 825,00 ao

0619398-6-01
V a l d E m i r 
lindEmann

2,0 330,00 ao

0750838-7-01
Valdir Girardi 
JUnior

2,0 330,00 ao

0750978-2-01
Valdir morEira 
paEs JUnior

5,5 1.210,00 ao

0393285-0-01 Valdir zEnaTTi 1,0 110,00 ao

0751321-6-01
Valdomiro U. dos 
s. bEnETTi

15,0 3.233,00 ao

0972485-0-01
Valmir lopEs 
rodriGUEs

1,0 220,00 ao

0219554-2-01 VandErlEi dariFE 0,5 55,00 ao

0386877-0-01
VandErlEi dos 
sanTos inHaia

4,0 703,00 ao

0633739-2-01
VandErlEi rosa 
JUnior

1,0 110,00 ao

0963245-0-01
V a n d E r l E i 
WandErbrUCK

1,0 220,00 ao

0923352-0-01
VandErson JosE 
brizola

0,5 55,00 ao

0611353-2-01
V a n d E r s o n 
ribEiro

1,0 220,00 ao

0664794-4-03
VanEssa C. da sil-
Va XaViEr

1,00 110,00 ao

0750412-8-01
VanEssa d. dE 
soUza

0,5 55,00 ao

0654921-7-02 VanEssa F. ECKErT 0,5 55,00 ao

0984632-8-02 VanEssa rECH 0,5 55,00 ao

0619345-5-01
V a n E s s a 
sEbEnEllo

5,5 1.265,00 ao

0972472-9-01
VanEssa VoTrE 
bianCHini

1,5 165,00 ao

0360457-8-01
Vania paGliari 
GUTz

2,0 440,00 ao

0654032-5-01 VanUza a. padilHa 5,0 500,00 ao

0393294-0-01
VEroniCa dE 
oliVEira

3,0 550,00 ao

0627703-9-01
VEroniCa m. pirEs 
QUEiroz

7,0 1.540,00 ao

0961615-2-03
ViCTor anTonio 
ramos pErEira

3,0 550,00 ao

0633856-9-01
ViCTor CaETano 
lopEs

1,00 110,00 ao

0910142-0-01
ViCTor Camilo l. 
masCHiETTo

0,5 55,00 ao

0626538-3-02
ViCTor lEal 
TrEnTo

0,5 55,00 ao

0972527-0-01
ViCTor lUiz sEara 
paCHECo

12 2.640,00 ao

0959847-2-01
ViCTor raFaEl 
ribEiro

5,5 935,00 ao

0972548-2-01
Vilmar da silVa 
ribEiro

5,0 1.100,00 ao

0628045-5-01
Vilmar lUis 
VasConCEllos

0,5 55,00 ao

0750240-0-01
ViniCiUs a. dE o. 
sCoTTon

4,0 770,00 ao

0962516-0-01
ViniCiUs laGEs 
boGa

12,5 2.750,00 ao

0628556-2-01
ViniCiUs m. 
bapTisTa

0,5 55,00 ao

0694100-1-02
ViniCiUs pErEira 
mElo

1,0 220,00 ao

0381241-3-01
VirGinia G. 
GonzalEs

2,5 495,00 ao

0931017-7-02
ViTor Cardoso 
EspindUla

1,5 275,00 ao

0717797-6-01
ViTor C. GarCia 
lobaTo

1,5 165,00 ao

0663254-8-01 ViTor maTTE 5,0 1.100,00 ao

0974019-8-02
ViTor rosa dos 
sanTos

1,00 110,00 ao

0963155-0-01
VolnEi dos s. 
VasConCElos

9,0 1.951,25 ao

0627716-0-01
VolnEi marCos 
lopEs

0,5 55,00 ao

0357273-0-03
WaGnEr baTisTa 
ismaEl

11,0 2.420,00 ao

0750570-1-01
WaGnEr F.  
Colasso

1,0 220,00 ao

0633914-0-01
WaGnEr G. 
KraUFCziK

0,5 55,00 ao

0619414-1-01
WaGnEr n.  
saFanElli

1,0 220,00 ao

0998516-6-01
WaGnEr W. do n. 
andradE

2,0 440,00 ao

0750615-5-01 WalTEr prEsEznE 0,5 55,00 ao

0972486-9-01
W a n d E r l E Y 
borGEs

2,0 330,00 ao

0972329-3-01
WEllinGTon F. dE 
l. FErrEira

0,5 55,00 ao

0977789-0-02
WEsClEY dE C. 
GarrETT

3,5 715,00 ao

0328037-3-04
William d.  
rodriGUEs

0,5 55,00 ao

0750350-4-01 William HEnriQUE 0,5 55,00 ao

0654568-8-01 Willian d. da silVa 3,0 550,00 ao

0619480-0-01
Willian r. da 
roCHa

5,0 990,00 ao

0985341-3-02
Willian r. dos 
sanTos

2,0 330,00 ao

0998489-5-01 Willians piColi 0,5 55,00 ao

0321068-5-02
Wilson dE J. ma-
CHado Jr.

2,5 385,00 ao

0717682-1-00
WilTHEr r. dE 
oliVEira

3,0 461,50 ao

0972190-8-01
WolKEr daniEl d 
aVila

8,0 1.676,25 ao

0350427-1-01 WolnEY baTTisTi 0,5 55,00 ao

0654883-0-04
Yan F. da T. 
VasConCElos

0,5 55,00 ao

0661755-7-01
Yara oliVEira dE 
almEida

3,5 605,00 ao

0982311-5-02
YUmi CrisTiani 
FUKE

16,0 3.491,25 ao

0383793-9-01
zElio JosE Fran-
CisCo Jr.

0,5 55,00 ao

ToTal 516.084,51

legenda de motivos:
ad – adiantamento
mo – motorista
rs – reunião de serviço
dd – diferença de diárias
ao – apoio operacional

Florianópolis, 07 de novembro de 2025.
danielle amorim silva

secretária de Estado de Justiça e reintegração social

Cod. mat.: 1147327

sECrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
soCial-sEJUri
EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA LABORAL - PARCERIA 
PÚBLICO/PÚBLICO 2025TN2194: o Estado de santa Catarina, por 
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intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL-SEJURI com a supervisão do DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA PENAL – DPP por meio do Fundo rotativo regional 
sul e o MUNICÍPIO DE LAGUNA. OBJETO: a disponibilização de 
no mínimo 10 (dez ) vagas de trabalho, proporcionando a oferta de 
atividade laboral externa remunerada e ressocialização aos presos 
da presídio regional de laguna. DATA: 18 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: DANIELLE AMORIM SILVA pela sEJUri, HÉLIO 
DAMIAN FILHO pelo Fundo rotativo e PETERSON CRIPPA DA 
SILVA  pelo município. Florianópolis, 30 de dezembro de 2025.

Cod. mat.: 1147196

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
Portaria № 972, de 19/12/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECO-
NOMIA VERDE  Guilherme Dallacosta, autoriza de acordo com o 
decreto Estadual n° 3.421, de 16 de agosto de 2005, em especial 
o seu art. 9º, o art. 71, incisos i e iii da Constituição do Estado e, 
tendo em vista o disposto na lei Estadual nº 7.987, de 09 de julho 
de 1990, os servidores abaixo relacionados a conduzir os veículos 
oficiais pertencentes à frota desta pasta.
- César Freitas Ribeiro, matr: 06143-3
- Gustavo Goes dos Santos, matr: 05941-2
- Glaise Mara Alves Schlemper, matr: 06356-8
- Eliéser de Oliveira Lima, matr: 06082-8

Cod. mat.: 1147072

PORTARIA nº966 de 17/12/2025.
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela lei nº 6.739, de 16 de dezembro de 1985,
Considerandoa 71ª reunião ordinária do Conselho Estadual de 
recursos Hídricos;
RESOLVE:
art. 1º. Fica aprovado o Calendário de reuniões ordinárias do 
Conselho Estadual de recursos Hídricos para o ano de 2026, 
conforme descrito abaixo:
i –17 de março de 2026;
ii –16 de junho de 2026;
iii –15 de setembro de 2026; e
iV – 17 de novembro de 2026.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GUILHERME DALLACOSTA
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos

Cod. mat.: 1147079

Republicação:

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 25-a do anexo Único do decreto nº 2.143, de 
11 de abril de 2014, reuniu-se em sessão ordinária de julgamento, 
realizada no dia 25 de novembro de 2025, na sala ody Varella 
da Federação das associações Empresariais de santa Catarina 
(FaCisC), com a presença do senhor paulo roland Ern (Cpma), 
presidente; e dos membros representantes do poder público e da 
sociedade civil organizada: ives luiz lopes (FETaEsC), schirlene 
Chegatti (FECam), simone Galvão (sar), leomar Cunha (Fa-
CisC) e Carlos magno dos santos Júnior (EpaGri). presente os 
procuradores: alesson alexandre Cardozo, ricardo Cavalheiro e 
Gabriel scotti.

Julgamento dos processos relacionados no Edital de notificação 
de Julgamento nº 31/25, publicado no diário oficial do Estado de 
santa Catarina (doE/sC) nº 22.639 de 11/11/2025.

para consultar a ata da reunião acessar o link: https://www.semae.
sc.gov.br/consema/

Nº:
Proces-

so:
AIA: Recorrente: Relator: Decisão:

1
pmsC 
28453/
2022

8433-E
leia Garcia 

baggio
paulo ro-
land Ern

recurso 
parcialmente 

provido

2
pmsC 
28406/
2022

8429-E
Patrícia Riffel 

Fadel
paulo ro-
land Ern

recurso 
parcialmente 

provido

3
pmsC 
28990/
2022

8219-E
dercílio Cris-
pim Corrêa

ives luiz 
lopes

recurso 
parcialmente 

provido

4
pmsC 
5952/
2022

48941-a
doraci 

schirllei
ives luiz 

lopes
*suspenso

5
pmsC 
79524/
2021

7917-E
Josian Teles 

moreira
ives luiz 

lopes
recurso 
provido

6
pmsC 
75000/
2021

7822- E
dênis lean-
dro Ghizoni 

abel

ives luiz 
lopes

recurso 
provido

7
pmsC 
62426/
2021

7355-E
Julio Carlos 
Grochovski

ives luiz 
lopes

recurso 
parcialmente 

provido

8
pmsC 
32836/
2021

42672-a andré meyer
leomar 
Cunha

*suspenso

9
pmsC 
48021/
2020

5143-E
Kilian schro-

eder
leomar 
Cunha

*suspenso

10
pmsC 
2477/
2021

43536-a
Joseph 

Edward le 
page

leomar 
Cunha

*suspenso

11
pmsC 
58516/
2019

50767-a derli nardi
leomar 
Cunha

*suspenso

12
pmsC 
58548/
2019

50768-a derli nardi
leomar 
Cunha

*suspenso

13
pmsC 
74031/
2019

53960-a
Junes Eduar-

do perotto
leomar 
Cunha

recurso 
parcialmente 

provido

14
pmsC 
29866/
2022

56531-a
sandro 
Granza

leomar 
Cunha

*suspenso

15
pmsC 
37433/
2020

47513-a
anselmo 
pizollo

leomar 
Cunha

*suspenso

16
pmsC 
17788/
2021

6118-E
Volmir bolso-

nello
leomar 
Cunha

*suspenso

17
pmsC 
5282/
2022

8185-E
Claudino 

Francozi Filho
leomar 
Cunha

recurso 
parcialmente 

provido

18
pmsC 
3005/
2019

48028-a
sarkis done-

lian
leomar 
Cunha

*suspenso

19
pmsC 
3253/
2014

36577-a
mário ma-

chado
leomar 
Cunha

*suspenso

20
pmsC 
37082/
2021

6661-E
Eduardo 
Castioni

leomar 
Cunha

*suspenso

21
pmsC 
37083/
2021

6662-E
Eduardo 
Castioni

leomar 
Cunha

*suspenso

22
pmsC 
37084/
2021

6663-E
Eduardo 
Castioni

leomar 
Cunha

*suspenso

23
pmsC 
75713/
2021

7843- E
Geraldo da 

silva
leomar 
Cunha

*suspenso

24
pmsC 
71047/
2020

53262-a
Gustavo Ce-
sar branta

leomar 
Cunha

*suspenso

25
pmsC 
40609/
2022

8676-E alberto zílio
leomar 
Cunha

*suspenso

26
pmsC 
40613/
2022

8677-E alberto zílio
leomar 
Cunha

*suspenso

27
pmsC 
68945/
2021

7528-E
silvio dros-

deck
leomar 
Cunha

recurso 
parcialmente 

provido

28
pmsC 
85165/
2021

8077-E
neimar 
simon

paulo ro-
land Ern

recurso 
parcialmente 

provido

29
pmsC 
78596/
2019

54930-a
mauricio 

Edson Grein
simone 
Galvão

recurso 
parcialmente 

provido

30
pmsC 
31665/
2022

8413-E leucir sacon
simone 
Galvão

recurso 
parcialmente 

provido

31
pmsC 
32464/
2020

43668-a
prefeitura 

municipal de 
nova Veneza

simone 
Galvão

recurso 
parcialmente 

provido

32
pmsC 
14729/
2021

6020-E
Jean marcos 

Veloso
simone 
Galvão

recurso 
parcialmente 

provido

33
pmsC 
5730/
2018

46712-a
Valmir oni de 

Espíndola

Carlos 
magno dos 

santos 
Júnior

recurso 
parcialmente 

provido

34
ima 

41196/
2020

13705-d
José almir 
dos reis

Carlos 
magno dos 

santos 
Júnior

recurso 
parcialmente 

provido

35
pmsC 
55420/
2019

48827-a
Edson ma-

chado

Carlos 
magno dos 

santos 
Júnior

recurso não 
provido

36
pmsC 
26280/
2018

45586-a
pedro Eugê-
nio pra baldi 
da silveira

Carlos 
magno dos 

santos 
Júnior

recurso 
parcialmente 

provido

37
pmsC 
51438/
2021

56337-a
luciano 

bittencourt
schirlene 
Chegatti

*suspenso

38
pmsC 
24481/
2021

56608-a
Giovana ben-

to Vieira
schirlene 
Chegatti

*suspenso

39
pmsC 
84427/
2021

8053-E
paulo Cesar 

mohr
schirlene 
Chegatti

*suspenso

40
pmsC 
38011/
2021

6666-E
Jairo dos 
passos

schirlene 
Chegatti

*suspenso

41
pmsC 
16432/
2020

50794-a odilon Hanel
schirlene 
Chegatti

*suspenso

42
pmsC 
28138/
2021

6422-E
sheyla liliani 

dolberth
leomar 
Cunha

*suspenso

43
pmsC 
31778/
2021

6500-E
noeli de 

Fatima Kara-
chinski

leomar 
Cunha

*suspenso

44
pmsC 
53162/
2021

6936-E Vilson pires
leomar 
Cunha

*suspenso

45
pmsC 
50924/
2020

5060-E
Genice Ku-

carz schiessl
paulo ro-
land Ern

recurso 
parcialmente 

provido

46
pmsC 
48564/
2020

5165-E
alessandro 

pires de 
moraes

paulo ro-
land Ern

recurso 
parcialmente 

provido

47
pmsC 
2254/
2021

45399-a
maria Helena 

da Cunha 
beirão

leomar 
Cunha

*suspenso

48
pmsC 
82384/
2021

7940-E
José antônio 

Galimberti 
rodrigues

leomar 
Cunha

recurso 
parcialmente 

provido

49
pmsC 
2347/
2020

52345-a
loreni ben-

nert
paulo ro-
land Ern

recurso 
parcialmente 

provido

50
pmsC 
7242/
2018

36143-a
Jaques mar-
cílio Costa

ives luiz 
lopes

recurso 
parcialmente 

provido

51
pmsC 
6537/
2021

5824-E

indústria e 
Comércio 

de madeiras 
Encruzilhada 

lTda

Carlos 
magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

52
pmsC 
7328/
2020

48916-a
ailton de 
souza

Carlos 
magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

53
pmsC 
12621/
2020

48925-a
antônio Ce-

sar Fermiano

Carlos 
magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

54
pmsC 
5005/
2022

8150-E itacir araldi

Carlos 
magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

55
pmsC 
20056/
2018

45910-a
ricardo Cris-
tian schipp-

nick

Carlos 
magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso
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56
ima 

37059/
2020

7645-d
José Tadeu 
de oliveira

Carlos 
magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

57
pmsC 
72571/
2021

53241-a
luciano 

Gonçalves 
santana

paulo ro-
land Ern

recurso 
provido

58
pmsC 
67158/
2020

5584-E
douglas pici-
ni Fernandes

schirlene 
Chegatti

recurso 
parcialmente 

provido

59
pmsC 
10297/
2021

52396-a
Teresinha de 
Jesus Garcia 
de oliveira

schirlene 
Chegatti

recurso 
parcialmente 

provido

60
pmsC 
19374/
2022

56273-a
sonia regina 

berk
schirlene 
Chegatti

recurso 
parcialmente 

provido

61
pmsC 
61318/
2020

5375-E
Flavia nogara 
Custódio dos 

santos

Carlos 
magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

62
pmsC 
18643/
2022

45886-a ademir meyer
ives luiz 

lopes

recurso 
parcialmente 

provido

decisão: *suspenso - processo automaticamente pautado para a 
próxima sessão de julgamento, nos termos do §3º do art. 25-E, do 
regimento interno do ConsEma - decreto Estadual nº 2.143/2014.

a próxima reunião da primeira Câmara recursal será realizada 
no dia 16 de dezembro, com início às 09h, a ser realizada na rua 
César leopoldo sheidt, nº 29, bairro: passa Vinte, CEp: 88132-288 
- palhoça - sC, na ordem dos advogados do brasil/santa Catarina 
(oab/sC) - subseção de palhoça, nos termos do art. 3º do inciso 
i da resolução ConsEma nº 264, de 29 de novembro de 2024, 
que “Institui o calendário de Reuniões Ordinárias do CONSEMA 
para o ano de 2025”.

Cod. mat.: 1146915

A TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 25-a do anexo Único do decreto nº 2.143, de 
11 de abril de 2014, reuniu-se em sessão ordinária de julgamento, 
realizada no dia 18 de dezembro de 2025, no auditório da secretaria 
de Estado do meio ambiente e da Economia Verde  (sEmaE), com 
a presença da senhora priscila maria Corrêa (sEmaE), presidente; 
e dos membros representantes do poder público e da sociedade 
civil organizada: Charles Cagol do nascimento (Casan), nathan 
martin Wasserberg (sCC),  schirlene Chegatti (anamma) e Jomara 
Cadó bessa (FiEsC). presente os convidados e procuradores: 
Edson Camargo, sônia rejane da silva, alaor andrade Júnior e 
Gabriel José rodrigues.

Julgamento dos processos relacionados no Edital de notificação 
de Julgamento nº 35/25, publicado no diário oficial do Estado nº 
22.659, de 11/12/2025.

para consultar a ata da reunião acessar o link: https://www.semae.
sc.gov.br/consema/

Nº:
Proces-

so:
AIA:

Recorren-
te:

Relator: Decisão:

1
ima 

36297/
2019

91967-d
Tim Celular 

s/a
Jomara 

Cadó bessa
*suspenso

2
ima 

36309/
2019

91969-d
Tim Celular 

s/a
Jomara 

Cadó bessa
*suspenso

3
ima 

36314/
2019

91970-d
Tim Celular 

s/a
Jomara 

Cadó bessa
*suspenso

4
FaTma 
34124/
2017

3553-d

Júnior 
indústria e 
Comércio 
de plasti-
cos lTda

Jomara 
Cadó bessa

*suspenso

5
FaTma 
31013/
2018

10454-d

prefeitura 
municipal 
de nave-
gantes

Jomara 
Cadó bessa

*suspenso

6
pmsC 
10950/
2019

48236-a
nivaldo 

Francisco 
de souza

Charles 
Cagol do 

nascimento

prescrição 
intercor-

rente

7
ima 

25741/
2019

2377-d
agropasto-
ril Gaboardi 

lTda

Charles 
Cagol do 

nascimento

prescrição 
intercor-

rente

8
ima 

26424/
2019

2285-d

Celoni 
Terezinha 

meurer 
Exterkoet-
ter - mE

Charles 
Cagol do 

nascimento

prescrição 
intercor-

rente

9
pmsC 
10930/
2019

48237-a
rodrigo 
rocha 

meintanis

Charles 
Cagol do 

nascimento

prescrição 
intercor-

rente

10
ima 

26645/
2019

4551-d

Tecmesteel 
indústria 

metalúrgica 
lTda

Charles 
Cagol do 

nascimento

prescrição 
intercor-

rente

11
FaTma 
20070/
2016

874-d

laboratório 
beckhau-
ser e bar-
ros lTda 

- mE

Charles 
Cagol do 

nascimento

prescrição 
intercor-

rente

12
FaTma 
14552/
2018

3234-d
pandolfo 
madeiras 

lTda

Charles 
Cagol do 

nascimento

prescrição 
intercor-

rente

13
ima 

42631/
2019

6297-d
rudnick 

Cia lTda

Charles 
Cagol do 

nascimento

prescrição 
intercor-

rente

14
ima 

49896/
2019

6736-d
Extralat 

laticinios 
lTda mE

Charles 
Cagol do 

nascimento

prescrição 
intercor-

rente

15
FaTma 
51216/
2016

2863-d
master 

Agroflores-
tal lTda

Charles 
Cagol do 

nascimento

prescrição 
intercor-

rente

16
pmsC 
14551/
2019

928447-
8.1.0004

arli da sil-
va pereira

nathan mar-
tin Wasser-

berg 

prescrição 
intercor-

rente

17
FaTma 
9399/
2015

4709-d

Curtume 
Viposa s/a 
indústria e 
Comércio

nathan mar-
tin Wasser-

berg 

prescrição 
intercor-

rente

18
FaTma 
9394/
2015

4710-d

Curtume 
Viposa s/a 
indústria e 
Comércio

nathan mar-
tin Wasser-

berg 

prescrição 
intercor-

rente

19
ima 

24260/
2019

6933-b

Carolina 
amália 

barcellos 
silva

nathan mar-
tin Wasser-

berg 

prescrição 
intercor-

rente

20
ima 

23524/
2019

5017-d

reuse 
Comércio 

de sucatas 
lTda - mE

nathan mar-
tin Wasser-

berg 

prescrição 
quinquenal

21
ima 

23383/
2019

6935-b

Cambirela 
Extração e 
Comércio 
de silex 

lTda

nathan mar-
tin Wasser-

berg 

prescrição 
intercor-

rente

22
pmsC 
423/
2020

36425-a
Janor 

boselo 
blasius

schirlene 
Chegatti

prescrição 
intercor-

rente

23
ima 3560/

2022
15612-d

auto posto 
mediterrâ-
neo lTda

schirlene 
Chegatti

*suspenso

24
ima 

11294/
2019

8241-d
Walkiria 

may
schirlene 
Chegatti

prescrição 
intercor-

rente

25
ima 

19792/
2019

6857-b
Foco de-
corações 

lTda

schirlene 
Chegatti

prescrição 
intercor-

rente

26
ima 

26215/
2019

6897-b Tim sul s/a
schirlene 
Chegatti

prescrição 
intercor-

rente

27
ima 

20561/
2019

8313-b

indústria 
Carboní-
fera rio 
deserto 
lTda

schirlene 
Chegatti

prescrição 
intercor-

rente

28
FaTma 
54447/
2016

684-d

Coremax 
artefatos 
de papel 

lTda

Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

29
FaTma 
4358/
2017

7371-d
nanete 

Têxtil lTda
Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

30
FaTma 
7039/
2017

7452-d

lT Won-
siewski & 
Cia lTda 

- Epp

Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

31
FaTma 
7053/
2017

7372-d
Ws imóveis 

lTda
Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

32
FaTma 
10604/
2017

7478-d
Ws imóveis 

lTda
Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

33
FaTma 
15561/
2017

7698-d
Ws imóveis 

lTda
Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

34
FaTma 
49359/
2017

8891-d

printex 
acabamen-
tos Texteis 

lTda

Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

35
FaTma 
50777/
2017

8962-d
auto posto 
salomon 

lTda

Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

36
FaTma 
8665/
2018

4904-d

plaslak 
indúistria 
Química 

lTda

Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

37
ima 

34168/
2019

3548-d

Comércio 
de areia 
schlin-
dwein 
lTda

Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

38
pmsC 
38669/
2017

44299-a
ivanor 
piccini

Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

39
ima 

35629/
2019

4726-d
Cleber 

agostini
Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

40
ima 

36194/
2019

4358-d
mauricio 
lizote

Elizangela 
bortoluzzi

*suspenso

41
pmsC 
52089/
2018

49834-a
ivandro 
ivanor 
zenaro

Jomara 
Cadó bessa

*suspenso

decisão: *suspenso - processo automaticamente pautado para a 
próxima sessão de julgamento, nos termos do §3º do art. 25-E, do 
regimento interno do ConsEma - decreto Estadual nº 2.143/2014.

a próxima reunião da Terceira Câmara recursal será realizada 
no dia 29 de Janeiro, com início às 13h, a ser realizada na rod. 
Virgílio Várzea, nº 529 - monte Verde, Florianópolis - sC, 88032-
001, no auditório da secretaria de Estado do meio ambiente e da 
Economia Verde (sEmaE), nos termos do art. 3º do inciso iii da 
resolução ConsEma nº 301, de 02 de dezembro de 2026, que 
“Institui o calendário de Reuniões Ordinárias do CONSEMA para 

o ano de 2026”.
Cod. mat.: 1146919

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 2025TR001913
CONCEDENTE: Estado de santa Catarina, por meio da secreta-
ria de Estado do meio ambiente e da Economia Verde - sEmaE. 
CONVENENTE: serviço autônomo municipal de Água e Esgoto 
de Campos novos - samaE. OBJETO: prorrogação do prazo de 
vigência do Convênio, a fim de possibilitar a continuidade da exe-
cução do objeto pactuado, conforme plano de Trabalho. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: prorrogado até 31/07/2026, nos termos da Cláu-
sula Vigésima nona, mantidas as demais cláusulas e condições 
do Convênio. DATA: Florianópolis, 18/12/2025. SIGNATÁRIOS: 
Guilherme dallacosta, secretário de Estado do meio ambiente e 
da Economia Verde designado, e alexandre José biolchi, diretor 
da samaE. Processo SCC 13934/2022.

Cod. mat.: 1147103

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONVÊNIO SIMPLIFICADO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 
2024CS001085. CONCEDENTE: Estado de santa Catarina, por 
intermédio do Fundo Estadual de proteção e defesa Civil.
CONVENENTE: município de brusque. OBJETO:  prorrogação da 
vigência do convênio simplificado original até 30 de junho de 2026.
DATA: Florianópolis, 19 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado da proteção e defesa Civil, mário Hildebrandt, 
e o prefeito municipal de brusque, andré Vechi. Processo SCC 
9927/2024.

Cod. mat.: 1147080
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SAÚDE
PORTARIA nº 2122, de 16/12/2025.

o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº. 1860/2022, com base no art. 2º da 
lei Complementar nº 260 de 22/01/2004, RESOLVE ADMITIR, 
os candidatos aprovados em processos seletivos simplificados 
abaixo relacionados, pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, para atuarem nas unidades perten-
centes à secretaria de Estado da saúde sC, como segue:

Lotação/Nome Matrícula
Data 

inicial

CENTRAL DE REGULACAO AMBULATORIAL DE CHAPECO 
- CERA CHAPECO

ENFERMEIRO

Eliamara donin 0710428-6-02 04/12/2025

CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES HOSPITA-
LARES-BLUMENAU

MEDICO - REGULADOR

andrE roEdEr dE lima 0634305-8-04 04/12/2025

CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES HOSPITA-
LARES-CHAPECO

MEDICO - REGULADOR

daniElE QUarEsma moTTa 0618951-2-03 01/12/2025

CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES HOSPITA-
LARES-JOINVILLE

MEDICO - CLINICO GERAL

Joao paUlo CosTa braGa 0634066-0-05 04/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

sHEila lUCianE CUnHa inCErTi 0759327-9-01 04/12/2025

CENTRO CATARINENSE DE REABILITACAO

ENFERMEIRO

ElisianE sCHEidT 0712764-2-02 02/12/2025

JUlia basEGGio bUGanCa 0718646-0-02 03/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

niColas nUnEs dE oliVEira 0758522-5-01 01/12/2025

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E OUVIDORIA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

alinE aparECida silVa dE lima 0759314-7-01 04/12/2025

DIRETORIA DA MATERNIDADE CARMELA DUTRA

ENFERMEIRO

miCHEllY borGEs pEiXoTo 0693506-0-03 01/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

dEbora rEGina alEXandrino 
dE soUza

0320672-6-06 01/12/2025

ElizabETE dE loUrdEs Cas-
Tro laUrindo

0618751-0-03 01/12/2025

Fabiana dos sanTos iUnG 0692928-1-05 02/12/2025

noEmi CarValHo laUrEnTino 0666435-0-02 03/12/2025

rosimErE almEdina azEVEdo 
dE mElo

0633821-6-04 01/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Camila da CosTa dos sanTos 
sTanEzYH

0759353-8-01 04/12/2025

MEDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

barbara sCHmiTz dE mEnEzEs 0987451-8-04 04/12/2025

CarolinE lopEs CasaGrandE 0963504-1-05 01/12/2025

JorGE lUiz arisTimUnHa 
JUnior

0968988-5-07 01/12/2025

TECNICO EM RADIOLOGIA

JoiCE inEz TUrnEs 0758507-1-01 01/12/2025

DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CHaiana brasil rodolFo da 
silVEira

0758537-3-01 01/12/2025

moniCa Carolina dos sanTos 0641436-2-02 01/12/2025

ANALISTA TECNICO ADMINISTRATIVO

arTHUr FElipE mEdEiros 0634361-9-03 04/12/2025

DIRETORIA DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

ENFERMEIRO

KarolinE Campos 0758718-0-01 02/12/2025

DIRETORIA DE GESTAO DE PESSOAS

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

GioVana GomEs da silVa 0758711-2-01 02/12/2025

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE COMPRAS 
(DEC 481/2024)

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

GHEssYKa sCHmidT 0759114-4-01 02/12/2025

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E GOVER-
NANCA ELETRONICA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

paUlo marCElo da silVa dias 0759217-5-01 01/12/2025

DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

ENFERMEIRO

brUna sanTos dE FrEiTas 
maTEsCo

0645738-0-02 04/12/2025

diana pETrY FlorEs 0759346-5-01 04/12/2025

HEllEn TElEs GUmErCindo 
anTUnEs

0759025-3-01 02/12/2025

MEDICO - INFECTOLOGIA

alan dos sanTos morEira 0759356-2-01 05/12/2025

ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE SANTA CATARINA

ENFERMEIRO

CarolinE aparECida simo-
nETTi

0759308-2-01 04/12/2025

TaTiana dE borba 0673494-4-03 02/12/2025

GERENCIA DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO DAS 
METAS CONTRATUAIS (DEC 1182/2025)

ADMINISTRADOR

Gilliard dE soUza 0758525-0-01 01/12/2025

ANALISTA TECNICO ADMINISTRATIVO

ElainE almEida GUEdEs FUGi-
moTo

0759177-2-01 03/12/2025

GERENCIA DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E MANU-
TENCAO

ENGENHEIRO  CIVIL

JoHnnY HEnriQUE dE lima 
boTElHo

0758530-6-01 01/12/2025

GERENCIA DE CONTABILIDADE

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

bianCa dE basTos biTar bram-
billa

0758519-5-01 01/12/2025

CrisTinE dos sanTos marTins 0758765-1-01 02/12/2025

KaTiUCia lUzia WUndErVald 0648128-0-02 02/12/2025

GERENCIA DE HABILITACAO E REDES DE ATENCAO

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

rozinETE FlorEnCio borba 0759319-8-01 04/12/2025

GERENCIA DE MONITORAMENTO DE PRESTACAO DE 
CONTAS (DEC 1182/2025)

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

brEYlla JoCimara dos san-
Tos CorrEa

0758822-4-01 02/12/2025

GERENCIA DE MONITORAMENTO E AVALIACAO EM SAU-
DE

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

driEllY TiEmi maTsUTani alVEs 
GUErrEiro

0759169-1-01 03/12/2025

miCHEli GonCalVEs da rosa 0759105-5-01 03/12/2025

GERENCIA DE PLANEJAMENTO EM SAUDE

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

KarinY simas dE lima 0759162-4-01 03/12/2025

GERENCIA DE REGULACAO AMBULATORIAL

TECNICO EM ENFERMAGEM

lEilianE morEira 0759357-0-01 04/12/2025

GERENCIA DO CENTRO DE INFORMACOES E ASSISTEN-
CIA TOXICOLOGICA

FARMACEUTICO - TOXICOLOGIA CLINICA

dandara paEs dE CamarGo 0981845-6-03 03/12/2025

GERENCIA REGIONAL DE SAUDE DE ARARANGUA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

riVanE pirEs FranCisCo 
bianCHi

0638810-8-02 02/12/2025

GOVERNADOR CELSO RAMOS

ENFERMEIRO

alEssandra bETin TEiXEira 0759021-0-01 02/12/2025

EdUardo sEiTEnFUs dUarTE 0759321-0-01 04/12/2025

GraziEllE aparECida nasCi-
mEnTo sTraCQUadanio

0632485-1-06 02/12/2025

paTriCia maCEdo dE pinHo 0615738-6-06 04/12/2025

ViVianE dE almEida E silVa 0631367-1-02 03/12/2025

zElma GUlarT dE lima 0972601-2-03 01/12/2025

MEDICO - CLINICO GERAL

JoHnalTan iVon nEVEs 0738338-0-02 01/12/2025

VEriana ForbECK inCoTT 0616128-6-02 01/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana ClaUdia CoElHo 0619034-0-04 03/12/2025

dEbora CEni braz 0649050-6-02 04/12/2025

dElma maria barros dE mo-
raEs

0759172-1-01 03/12/2025

Fabiana FErnandEs 0668810-1-06 03/12/2025

isadora moraEs passos 0759316-3-01 04/12/2025

JEssiCa CordEiro marTins 0615524-3-03 04/12/2025

Joana ElisabETE dE oliVEira 0647740-2-02 03/12/2025

maria aparECida ConCEiCao 0759016-4-01 02/12/2025

moniQUE masCarEnHas da 
silVa

0759320-1-01 04/12/2025

nadia lUCinda FonToUra CUTY 0759103-9-01 03/12/2025

paloma naTasHa mEnEzEs 0759322-8-01 04/12/2025

raKEl monTEiro dos sanTos 0637688-6-02 03/12/2025

silVia rEGina dos sanTos 0615505-7-04 03/12/2025

Vania JUlia FErrEira lEiTE 0615664-9-03 03/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Karla EmanUElE da silVa 
bispo

0758558-6-01 01/12/2025

MEDICO - MEDICINA INTENSIVA

GUilHErmE pizzoloTTo FEr-
rEira

0759009-1-01 01/12/2025

TECNICO EM RADIOLOGIA

JUlio CEsar mUllEr miCHEls 0734774-0-02 01/12/2025

NUTRICIONISTA\NUTRICIONISTA

VanEssa soraTo 0648954-0-02 03/12/2025

HOSPITAL DR WALDOMIRO COLAUTTI

ENFERMEIRO

brUna VallE 0759118-7-01 03/12/2025

Camila andradE 0695326-3-02 02/12/2025

dEbora sarTor 0608321-8-02 01/12/2025

JoiCE KollErT prUsT 0721147-3-02 01/12/2025

FARMACEUTICO

Eliza mUnHoz dE lima maCHa-
do

0759298-1-01 03/12/2025

MEDICO - CLINICO GERAL

ViniCiUs KlEHm dE JEsUs 0758655-8-01 01/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

bEaTriz THUanE KarsTEn 
baCH

0758667-1-01 02/12/2025

ENFERMEIRO - ENFERMAGEM DO TRABALHO

KarinE CamarGo arTHoU 
sanT anna dos sanTos

0758517-9-01 01/12/2025

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS

ENFERMEIRO

Carla TaisE WolFF 0998621-9-04 02/12/2025

daYanE sCHWambaCH alVEs 0970715-8-06 02/12/2025

marCElli sTEFFani maCHado 0988020-8-09 02/12/2025

rEnaTa Galli Canani 0969179-0-05 02/12/2025

FISIOTERAPEUTA

FErnando lopETEGUi dE 
oliVEira

0615456-5-05 02/12/2025

MEDICO - CLINICO GERAL

naTHan malinVErno bloCH 
sGarbossa

0759306-6-01 02/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

alinE CandEia 0759297-3-01 02/12/2025

alinE JUTTEl aVila 0621664-1-03 02/12/2025

Camila morEira dE oliVEira 0621737-0-04 02/12/2025

FranCianE lUiza dE lima 0759280-9-01 02/12/2025

FranCiElE VarEla maTos Cor-
rEa da rosa

0759299-0-01 02/12/2025

JainE dE FaTima silVa mariano 0643601-3-02 02/12/2025

JanETY silVa dos sanTos 
FiGUEirEdo

0757288-3-02 02/12/2025

KariEllE aparECida nEGrini 
sabriTo

0643631-5-03 02/12/2025

maTHEUs marTins silVa 0618019-1-03 02/12/2025

naTalia oliVEira ribEiro 0733575-0-02 02/12/2025

rodriGo ribEiro FiGUEirEdo 0618021-3-03 02/12/2025
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sonia mara dos sanTos dE 
soUza

0605367-0-03 02/12/2025

Taina GonCalVEs dos sanTos 
lima

0698278-6-02 02/12/2025

TaTiana FErrEira da silVa 0620949-1-03 02/12/2025

TiaGo abrEU CasTElo branCo 0621756-7-02 02/12/2025

NUTRICIONISTA

nUbia rabEr 0609578-0-03 02/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ClaUdio JosE piCColi 0641306-4-02 02/12/2025

Fabio dE oliVEira CasanoVa 0644169-6-02 02/12/2025

MOTORISTA

marCos anTonio lEiTE da 
silVa

0645976-5-02 02/12/2025

AGENTE DE MANUTENCAO\AGENTE DE MANUTENCAO

Joao Carlos dE liz 0634861-0-02 02/12/2025

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO

ENFERMEIRO

Elania VEroniCa araUJo da 
silVa

0998050-4-05 02/12/2025

HEloisa FErrEira dE mElo 0759302-3-01 01/12/2025

JUlio CEsar da silVa soarEs 0759304-0-01 01/12/2025

KarEn FabianE do rosario 
sanTos

0715702-9-02 01/12/2025

Karina VEnTUra Tassinari 0752314-9-02 01/12/2025

lUCiana noGUEira da silVa 0759352-0-01 04/12/2025

THiaGo Valdir da silVa 0759350-3-01 04/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

alEXandra TonaTo piErETTi 0981292-0-05 02/12/2025

ElEni barbosa dE soUza 0617135-4-03 02/12/2025

FErnanda niCaCio dE soUza 0998822-0-07 04/12/2025

FlaViana pirEs marinHo 0759354-6-01 05/12/2025

ionE GraCiEla pErEira 0610591-2-03 04/12/2025

JEFErson Carlos pErEira da 
silVa

0759305-8-01 03/12/2025

miCHElE bEaTriz rodriGUEs 
ribEiro

0738753-9-02 04/12/2025

rEnaTo EdEnir da silVEira 0996850-4-05 02/12/2025

rosalina maria da silVa 0759349-0-01 04/12/2025

rosirEnE maCHado 0998912-9-04 04/12/2025

sandra dEnisE rondan Gon-
CalVEs

0749010-0-02 02/12/2025

TammYE CoElHo sanTos 0932043-1-04 03/12/2025

Williana VarGas CosTa 0616188-0-03 04/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

maria rosanGEla oliVEira da 
silVa

0645717-7-02 01/12/2025

pollYana CarolinE pErEira 
da moTa

0641311-0-02 01/12/2025

simonE anTUnEs GUlarT 0759348-1-01 04/12/2025

MEDICO - PEDIATRIA

ana Carolina CarnEiro mar-
Con

0968969-9-05 08/12/2025

FElipE GomEs dUTra 0728214-1-02 05/12/2025

GabriEla marCon dE briTTo 0759303-1-01 01/12/2025

paUlo FElipE alEnCar dE 
oliVEira

0614714-3-06 02/12/2025

NUTRICIONISTA\NUTRICIONISTA

pamEla pErEira dE oliVEira 0628559-7-03 01/12/2025

ENFERMEIRO - ENFERMAGEM DO TRABALHO

rosilEdE mEirElEs Gaia 0759358-9-01 04/12/2025

HOSPITAL NEREU RAMOS

ENFERMEIRO

maUriCio GEoVannE do CoU-
To lins

0634569-7-06 01/12/2025

MEDICO - CLINICO GERAL

diEGo GomEs blanCo 0630342-0-04 01/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana lUiza bErTElli da ConCEi-
Cao

0624548-0-03 02/12/2025

ViToria KUlba aGnEs 0759323-6-01 04/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

adriana andErson 0758545-4-01 01/12/2025

MEDICO - MEDICINA INTENSIVA

JUlia pEiXoTo FErrari THa 
marQUEs

0987230-2-08 01/12/2025

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

ENFERMEIRO

FErnanda CHaVEs 0970488-4-03 03/12/2025

MEDICO - CLINICO GERAL

GUilHErmE masson soarEs 
dE lima

0739571-0-02 01/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

adriana dos sanTos dEVEGili 0719017-4-02 03/12/2025

daniEla araUJo mEna 0759212-4-01 03/12/2025

daYara JaCQUEs 0759296-5-01 03/12/2025

GiCElda mari dos sanTos 
VolTolini

0759204-3-01 03/12/2025

JaQUElinE CorrEa dE siQUEi-
ra piCKlEr

0716534-0-02 03/12/2025

JUliano KlEinsCHmidT Car-
nEiro

0759222-1-01 03/12/2025

KETlYn raFaEla da rosa 0629663-7-03 03/12/2025

marCilEnE do nasCimEnTo 
moTa

0759300-7-01 03/12/2025

maria EdUarda ConinCH 
padilHa

0759229-9-01 03/12/2025

marli dE FaTima FoGaCa 0723955-6-02 03/12/2025

miriam dE oliVEira basTos dE 
soUza

0639274-1-02 03/12/2025

paTriCia maira sETTi 0717936-7-03 03/12/2025

ramon FElipE baldanCa 0759214-0-01 03/12/2025

sHaYanE aparECida da CrUz 0759221-3-01 03/12/2025

sHEila GonCalVEs 0642885-1-04 03/12/2025

ValdETE ViEira da silVa 0625627-9-03 03/12/2025

VEroniCa rEUTEr HoEpErs 0625210-9-03 03/12/2025

MEDICO - PSIQUIATRIA

Carin albino lUColli Ton-
CHUK

0617985-1-03 01/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

alinE rodriGUEs dE mElo 
FrEiTas sanTos

0644460-1-02 03/12/2025

JosianE panToJa dE araUJo 
Campos

0759301-5-01 03/12/2025

Karina aparECida monTEiro 
dE almEida

0639989-4-02 03/12/2025

prisCila zaTTa 0615753-0-02 03/12/2025

HOSPITAL REGIONAL SAO JOSE DR HOMERO DE MIRAN-
DA GOMES

ENFERMEIRO

barbara alisa da CrUz dE 
WiTT

0615864-1-03 02/12/2025

brUno XaViEr priETsCH 0737226-4-02 04/12/2025

Camila nobrE barbosa 0718679-7-03 02/12/2025

CarmEliTa monTEiro dE 
soUza

0630803-1-02 02/12/2025

ClainY dE maTTos moraEs 
lima

0758639-6-01 01/12/2025

Edina TasianE rodriGUEs da 
CosTa

0759317-1-01 04/12/2025

lUCas marQUEs pilla 0759012-1-01 02/12/2025

pamEla raQUEl dE moraEs 0989470-5-03 04/12/2025

prisCila pErEira mEndEs 0985040-6-04 01/12/2025

TaYnara Gral da silVa 0615585-5-03 04/12/2025

FARMACEUTICO

JHonE robson da silVa CosTa 0758827-5-01 02/12/2025

mEdiCo - CliniCo GEral

CrisTiana noGUEira broGiaT-
To

0634302-3-04 03/12/2025

pErY mEdEiros lopEs 0985513-0-04 02/12/2025

rodriGo pirEs bolasEll 0694148-6-06 02/12/2025

rosEli maria dUarTE 0697204-7-05 01/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana Carolina silVa EsTEVo 0998196-9-05 04/12/2025

ana paUla dos sanTos CosTa 
da silVa

0717354-7-02 04/12/2025

andrEa soUza dE FrEiTas 0640061-2-03 02/12/2025

Camila CorrEa dE andradE 0690174-3-05 02/12/2025

CarolinE sTraGlioTTo 
sCHoTT

0618025-6-02 03/12/2025

ClaUrEniCE da silVa nasCi-
mEnTo

0617001-3-05 03/12/2025

Eliana da silVa 0753873-1-02 02/12/2025

Fabiana raQUEl dEmETrio 
dominGos

0997993-0-03 04/12/2025

KrislEY HoFFmann FErrEira 0612296-5-03 04/12/2025

lUCianE FaGUndEs 0630656-0-02 03/12/2025

marGarETH dE andradE 
oliVEira

0319615-1-02 01/12/2025

mariana dE assis borTolUzzi 0670189-2-06 02/12/2025

maUriCio FErrEira 0730033-6-02 02/12/2025

nEUsa dE oliVEira alVEs 0759190-0-01 03/12/2025

TamirYs ana da silVa silVEira 0618181-3-03 02/12/2025

THais GodoY 0618231-3-02 03/12/2025

zEnair dE oliVEira 0717524-8-02 04/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

EdiTE borGEs TEiXEira 0758643-4-01 01/12/2025

maria da GraCa FranCa 0758565-9-02 01/12/2025

marY lUCia da silVa 0758766-0-01 02/12/2025

naTalia dE soUsa 0644394-0-02 01/12/2025

pEdro riCardo araUJo 0648449-2-02 01/12/2025

MEDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

prisCila FiGUEirEdo sTaHElin 0974268-9-06 03/12/2025

ViVianE CrisTinE pissETTi 0998103-9-05 02/12/2025

MEDICO - MEDICINA INTENSIVA

miCHElY EVElin FiCaGna dE 
barCElos

0625626-0-05 02/12/2025

TECNICO EM RADIOLOGIA

ranGEl porTo 0618902-4-03 04/12/2025

HOSPITAL SANTA TERESA

TECNICO EM ENFERMAGEM

CrisTianE andradE CoElHo 0330218-0-06 03/12/2025

CrisTianE dos sanTos soUza 0610476-2-04 03/12/2025

JaQUElinE dE maCEdo roGEri 0610445-2-03 03/12/2025

JorGE CasTro rEis FilHo 0611563-2-03 04/12/2025

JUliana barbosa 0722578-4-02 04/12/2025

marCia aparECida massU-
QUETTi

0998006-7-04 03/12/2025

VanEssa dias Colman 0612028-8-03 04/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

brUno HEnriQUE FilipUs 0647513-2-02 01/12/2025

Camila dE oliVEira 0758512-8-01 01/12/2025

EVEraldo CrisTino 0649820-5-02 01/12/2025

INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGICA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ana paUla HEinz 0758727-9-01 01/12/2025

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

ENFERMEIRO

marCElo JaCQUEs da CrUz 0697147-4-05 03/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana CrisTina silVErio 0615720-3-05 04/12/2025

CaTia ElainE nEris 0759336-8-01 04/12/2025

ElisabETE noEmi roUVEr 0758722-8-01 02/12/2025

FabianE azambUJa ViEira 0610583-1-03 03/12/2025

rosEana simoEs TElEs dE 
araUJo

0716622-2-03 04/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CaTHErinE FrEiTas GUEssEr 0759339-2-01 04/12/2025

JUCiElE aparECida WaliCosKi 0758499-7-01 01/12/2025

lidianE dos sanTos HErmEs 0758640-0-01 01/12/2025

mariana silVa rodriGUEs 0758562-4-01 01/12/2025

mirEla dias CorrEa 0758651-5-01 02/12/2025

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DE SANTA CATARINA

ENFERMEIRO

dionaTan almEida dE oliVEira 0753563-5-02 01/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana lUCia pErEira 0614767-4-03 02/12/2025

Carolina FUrTado FErrEira 0722750-7-03 03/12/2025

dEnisE do nasCimEnTo 0618952-0-03 02/12/2025

Fabiana dE CasTro 0610869-5-03 03/12/2025

lEoniCE da silVa pErEira 
maTos

0647138-2-04 04/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

JUCElia anGEliCa CarnEiro 
dE soUza

0758547-0-01 01/12/2025
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MATERNIDADE DARCY VARGAS

FISIOTERAPEUTA

CrisTianE pErEira TrindadE 0302377-0-05 02/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

alinE dE oliVEira 0698182-8-04 01/12/2025

CrisTianE CaGnin 0758641-8-01 01/12/2025

daYanE EmEr da silVa 0998227-2-03 01/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

briana EGEr 0758638-8-01 01/12/2025

ELETRICISTA\ELETRICISTA

Elias GrEGorio 0633690-6-02 09/12/2025

MATERNIDADE DONA CATARINA KUSS

TECNICO EM ENFERMAGEM

andrEa andradE HEmplEs 
palHano

0758460-1-01 01/12/2025

marCia moro GrEin 0998271-0-04 04/12/2025

MEDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

ValEria dE oliVEira dias Ei-
sEnbErG pirEs

0959446-9-04 01/12/2025

AGENTE DE MANUTENCAO\AGENTE DE MANUTENCAO

ClEiTon robErTo HirT 0646825-0-02 01/12/2025

FabriCio rodriGUEs 0633185-8-02 01/12/2025

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DA MATERNIDADE 
DARCY VARGAS

ENFERMEIRO

JHonaTan pErEira soUza 0625999-5-03 01/12/2025

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO HOSPITAL GO-
VERNADOR CELSO RAMOS

TECNICO EM ENFERMAGEM

lUiza Gois da silVEira 0628843-0-03 03/12/2025

marCia rEGina silVi 0631466-0-03 03/12/2025

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO HOSPITAL INFAN-
TIL JOANA DE GUSMAO

ENFERMEIRO

Karina QUEiroz danTas 0710492-8-02 02/12/2025

TECNICO EM ENFERMAGEM

andrE lUiz albino 0998820-3-03 04/12/2025

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO INSTITUTO DE 
CARDIOLOGIA

ENFERMEIRO

TiaGo andErson maCHado 
TEiXEira

0759331-7-01 04/12/2025

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO HOSP REG DE SAO 
JOSE DR HOMERO DE MIRANDA GOMES

TECNICO EM ENFERMAGEM

THaYs lUCKmann ViEira 0720041-2-02 04/12/2025

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

lUCas CEsar andradE da 
CosTa

0645839-4-02 01/12/2025

rosimari moTa CaiTano dos 
sanTos

0648995-8-02 01/12/2025

SETOR TECNICO TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO

MOTORISTA

bianCa maCEdo da silVa 0630345-5-02 01/12/2025

SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS E 
REGULACAO

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

JozianE CamarGo dos san-
Tos pEiXoTo

0648702-5-02 01/12/2025

UNIDADE DESCENTRALIZADA DE APH MOVEL DE FLO-
RIANOPOLIS

MEDICO - CLINICO GERAL

amanda CoElHo borGEs 0625002-5-04 01/12/2025

brUno abdala Candido lopEs 0758636-1-01 01/12/2025

UNIDADE DESCENTRALIZADA DE APH MOVEL DE JOA-
CABA

MEDICO - CLINICO GERAL

CHarlEs JUnior FinCo 0677978-6-04 01/12/2025

ViCEnTE dE paUla Urbano da 
silVa JUnior

0734051-6-02 01/12/2025

UNIDADE TEC DESC DE CONTROLE E AVALIACAO-SAO 
MIGUEL DO OESTE (DEC 481/2024)

ENFERMEIRO

ana CrisTina KErTisCHKa 0759326-0-01 04/12/2025

DIOGO DEMARCHI SILVA

secretário de Estado da saúde

Cod. mat.: 1147404

porTaria nº 2150 de 18/12/2025
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, para atender menor adotado, 
de acordo com o art. 80, inciso ii, da lei 6.745/85, com alteração 
dada pela lei Complementar nº 447/09, considerando os termos 
do art. 4º, V, d, do decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, conforme 
processo sEs 304559/2025, ao servidor TIAGO RICHTER, matrí-
cula: 0749135-2-01, ocupante do cargo de Engenheiro Eletricista, 
admitido em caráter temporário, com atribuição de exercício na 
maternidade dona Catarina Kuss, a contar de 12/12/2025, pelo 
período de 15 (quinze) dias.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Cod. mat.: 1147414

PORTARIA SES n° 2135, de 17 de dezembro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE em exercício, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares, de acordo com o 
disposto no art. 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar Estadual 
n° 741 de 12 de junho de 2019, e em cumprimento ao art. 22 do 
decreto n. 765, de 21 de novembro de 2024, RESOLVE DELE-
GAR competência ao servidor Willian WEsTpHal, matrícula nº 
616278-9-03, superintendente de atenção em saúde (sas) para 
responder, cumulativamente, pelo cargo de superintendente do 
Fundo Estadual de saúde (sFs), em substituição a titular, servidora 
alba sonia dos sanTos (sFs), matrícula n. 283091-4-04, du-
rante o usufruto de férias pelo período de 05/01/2026 a 22/01/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

Cod. mat.: 1147184

PORTARIA nº 2143, de 18/12/2025.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do decreto nº. 1860/2022, com base na adi/sTF 7524 e no 
princípio de proteção à maternidade, RESOLVE PRORROGAR, 
o contrato da servidora
Maria Beatriz Knoth Blasius, matrícula 0998071-7-02, até o final 
da licença maternidade.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

Cod. mat.: 1147398

PORTARIA nº 2130, de 17/12/2025.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do decreto nº. 1860/2022, com base na adi/sTF 7524 e no 
princípio de proteção à maternidade, RESOLVE PRORROGAR, 
o contrato da servidora Gabriela Batista Cordeiro Deckmann, 
matrícula 0619008-1-02, até o final da licença maternidade.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

Cod. mat.: 1147399

PORTARIA nº 2142, de 18/12/2025.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do decreto nº. 1860/2022, com base na adi/sTF 7524 e no 
princípio de proteção à maternidade, RESOLVE PRORROGAR, 
o contrato da servidora DANIELEY CRISTINI LUCCA, matrícula 
0619274-2-02, até o final da licença maternidade.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

Cod. mat.: 1147407

PORTARIA Nº № 2156, de 19/12/2025

O   SECRETÁRIO   DE   ESTADO   DA   SAÚDE,  no   uso   de   
suas atribuições legais e  regulamentares, de  acordo  com o dis-
positivo no art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de 
Junho de 2019, RESOLVE:

art. 1º. para compor a Comissão de revisão de prontuário do 
Hospital regional Hans dieter schmidt - HrHds

art. 2º. designar, como membros desta Comissão, os servidores 
lotados no Hospital regional Hans dieter  schmidt - HrHds sob 
Coordenação do primeiro:

- Clarice pires pacheco - mat. 294958-0-05 (coordenadora);

-  leopoldo pozzobom Ferrarese - mat. 614913-8-03;
- adriana lickfedt Jerônimo - mat. 731069-2-01;
- izolete Grigolo - mat. 657859-4-01;
- andreia stolle - mat. 398008-1-01;
- peter alexander Holzinger - mat. 665283-2-01;
- rita de Cássia santos Figueiredo - mat. 343309-0-9-03;
- simone stahl de souza – mat. 618115-5-02;
- aline preis Texeira – mat. 358394-5-01;
- andreia stolle – mat. 398008-1-01;
- iasmine nogueira borges de oliveira – mat. 969922-8-03;
Cláudia maria de oliveira – mat. 358646-4-03

art.  3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

Cod. mat.: 1147290

PORTARIA Nº 2157, DE 19/12/2025

divulga as deliberações estabelecidas pela Comissão intergestores 
bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 296ª reunião ordinária 
de 06 de novembro de 2025, em sua 297ª reunião ordinária de 11 
de dezembro de 2025.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 41 da lei Complementar n° 741, de 12 de 
junho de 2019, e considerando os §§ 4° e 5° do regimento interno 
da Comissão intergestores bipartite - Cib-sUs/sC, RESOLVE:

art. 1º Tornar de conhecimento público, na forma do anexo i, a 
relação das deliberações estabelecidas e/ou homologadas pela 
Comissão intergestores bipartite, no cumprimento de suas atri-
buições, em sua 296ª reunião ordinária de 06 de novembro de 
2025, em sua 297ª reunião ordinária de 11 de dezembro de 2025.

art. 2° a íntegra das deliberações Cib-sUs/sC, contendo informa-
ções detalhadas e condições aplicáveis, encontram-se disponíveis 
para acesso nos seguintes endereços eletrônicos:https://www.sau-
de.sc.gov.br/index.php/pt/legislacao/legislacao-geral/deliberacoes/
deliberacoes-2025

art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde
Coordenador Cib/sEs

anEXo i

rElaÇÃo das dElibEraÇÕEs EsTabElECidas pEla Co-
missÃo inTErGEsTorEs biparTiTE, Em sUa 296ª rEUniÃo 
ordinÁria dE 06 dE noVEmbro dE 2025, Em sUa 297ª rEU-
niÃo ordinÁria dE 11 dE dEzEmbro dE 2025.

dElibEraÇÃo 764/
Cib/2025

aprova a implementação de Caps iii e po-
liclínica municipal, município de blumenau.

DELIBERAÇÃO 767/
CIB/2025

aprova a habilitação de 02 leitos para 
procedimentos Cirúrgicos, diagnósticos 
ou Terapêuticos – Hospital dia (cód. 1202) 
para o banco de olhos de Joinville, loca-
lizado no município de Joinville.

DELIBERAÇÃO 768/
CIB/2025

aprova a habilitação do serviço Hospitalar 
de laqueadura (código 19.01) e Vasectomia 
(código 19.02) da associação beneficente 
Hospital são lucas, localizado no município 
de Guaraciaba.

DELIBERAÇÃO 769/
CIB/2025

aprova a instituição do Grupo de Trabalho 
Estadual do programa agora Tem Espe-
cialistas – GTE-paTE para conduzir a im-
plantação, implementação do programa 
no âmbito estadual e regional, bem como 
para realizar o monitoramento e avaliação 
das ações pactuadas.

DELIBERAÇÃO 770/
CIB/2025

aprova o regimento interno do Grupo de 
Trabalho Estadual do programa agora Tem 
Especialistas (GTE-paTE) do Estado de 
santa Catarina, conforme anexo Único 
desta resolução.

DELIBERAÇÃO 771/
CIB/2025

aprova a atualização da listagem dos mu-
nicípios de santa Catarina que aderiram 
à política nacional de atenção integral à 
saúde das pessoas privadas de liberdade 
no sistema prisional no âmbito do sistema 
Único de saúde (sUs), com a inclusão 
do município de indaial.
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DELIBERAÇÃO 772/
CIB/2025

ppi: aprova o protocolo nº 242842002511 
para a competência noVEmbro, referente 
ao remanejamento de recurso maC da 
12ª parcela de 2025, conforme as exi-
gências da portaria nº 3.257, de 12 de 
dezembro de 2019.

DELIBERAÇÃO 773/
CIB/2025

aprova a utilização do Telediagnóstico para 
a realização do exame de retinografia co-
lorida por meio do sTT, conforme modelo 
de serviço aprovado na deliberação Cib 
231/2016.

DELIBERAÇÃO 774/
CIB/2025

aprova a progressão de nível do serviço 
de Transplante de pâncreas do Hospital 
santa isabel, no município de blumenau.

DELIBERAÇÃO 775/
CIB/2025

aprova a progressão de nível do serviço 
de Transplante de Fígado do Hospital mu-
nicipal são José, no município de Joinville.

DELIBERAÇÃO 776/
CIB/2025

aprova o novo fluxo de acesso e gerencia-
mento de vagas do serviço de Hemodiálise 
e diálise peritoneal ambulatorial Contínua 
(Capd) no Estado de santa Catarina.

DELIBERAÇÃO 777/
CIB/2025

aprova o repasse da produção aprovada no 
sia/sUs pelas redes Feminina de Com-
bate ao Câncer aos Fundos municipais de 
saúde, referente ao período de 2024 até 
agosto de 2025.

DELIBERAÇÃO 778/
CIB/2025

aprova  a participação do CEpon no 
plano de Expansão da radioterapia no 
sUs ii(pErsUs ii). manifestar ciência e 
concordância quanto à participação do Cen-
tro de pesquisas oncológicas - CEpon 
no Chamamento público nº 01/2025 do 
ministério da saúde, no âmbito do plano 
de Expansão da radioterapia no sUs ii 
(pErsUs ii), na modalidade equipamento 
obsoleto, para recebimento de dois ace-
leradores lineares.

DELIBERAÇÃO 779/
CIB/2025

aprova  a participação sociedade literária 
e Caritativa santo agostinho – Hospital são 
José de Criciúma no plano de Expansão 
da radioterapia no sUs ii (pErsUs ii). o 
Hospital foi contemplado com um aparelho 
de radioterapia.

DELIBERAÇÃO 780/
CIB/2025

aprova a habilitação em Unidade de 
assistência de alta Complexidade em 
Traumatologia e ortopedia (Código 2501), 
do Hospital são braz (CnEs 2543044), 
localizado no município de porto União, 
com os serviços de classificação 155/001 
- serviço de Traumatologia e ortopedia 
e 155/003 - serviço de Traumatologia e 
ortopedia de Urgência.

DELIBERAÇÃO 781/
CIB/2025

aprova o Encontro de Contas de com-
petência de agosto de 2025 das altas 
Complexidades oncologia, Cardiologia, 
ortopedia e neurologia.

DELIBERAÇÃO 789/
CIB/2025

aprova as novas metas quantitativas e 
qualitativas estabelecidas para as orga-
nizações de procura de órgãos e Tecidos 
- opos do Estado de santa Catarina no 
biênio 2023-2024.

DELIBERAÇÃO 791/
CIB/2025

aprova a liberação de uma Unidade móvel 
de Urgência – Usa, para ampliação de 
Frota serviço samU 192, do município 
de Concórdia/sC.

DELIBERAÇÃO 792/
CIB/2025

aprova a liberação de uma Unidade móvel 
de Urgência – Usa, para ampliação de 
Frota serviço samU 192, do município 
de são lourenço do oeste/sC.

DELIBERAÇÃO 793/
CIB/2025

aprova a Carreta da saúde Feminina no 
estado de santa Catarina.

DELIBERAÇÃO 815/
CIB/2025

aprova a implantação, por meio da am-
pliação de Frota de 01(uma) unidade de 
suporte básico de vida terrestre do samU 
192, no município de Entre rios/sC, para 
a realização do pré-hospitalar na macror-
região do Extremo oeste Catarinense.

DELIBERAÇÃO 816/
CIB/2025

aprova a implantação, por meio da am-
pliação de Frota de 01(uma) unidade de 
suporte básico de vida terrestre do samU 
192, no município de Xaxim/sC, para a 
realização do pré-hospitalar na macrorregião 
do Extremo oeste Catarinense.

DELIBERAÇÃO 817/
CIB/2025

aprova a implantação, por meio da am-
pliação de Frota de 01(uma) unidade de 
suporte básico de vida terrestre do samU 
192, no município de Campo Erê/sC, para 
a realização do pré-hospitalar na macror-
região do Extremo oeste Catarinense.

DELIBERAÇÃO 818/
CIB/2025

aprova a habilitação de 16 leitos em 
Hospital dia, procedimentos Cirúrgicos, 
diagnósticos ou Terapêuticos (Código 12.02) 
no Hospital santa luzia de deolindo José 
baggio – CnEs 2411164, no município de 
ponte serrada.

DELIBERAÇÃO 819/
CIB/2025

aprova a habilitação para a realização de 
Trombectomia mecânica para acidente Vas-
cular Cerebral isquêmico agudo (cód. 1618) 
do Hospital nossa senhora dos prazeres, 
localizado no município de lages.

DELIBERAÇÃO 820/
CIB/2025

aprova o incremento financeiro estadual 
destinado aos Centros de referência e 
Unidades de assistência em alta Com-
plexidade Cardiovascular que realizarem 
procedimentos específicos listados.

DELIBERAÇÃO 821/
CIB/2025

aprova a atualização da listagem dos mu-
nicípios de santa Catarina que aderiram 
à política nacional de atenção integral à 
saúde das pessoas privadas de liberdade 
no sistema prisional no âmbito do sistema 
Único de saúde (sUs), com a inclusão do 
município de são bento do sul.

DELIBERAÇÃO 822/
CIB/2025

aprova a adesão ao incentivo financeiro 
de custeio adicional mensal no valor de 
r$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos 
reais) ao Centro Especializado em rea-
bilitação (CEr) Tipo ii da Universidade 
do Extremo sul Catarinense (UnEsC), 
conforme disposto na portaria nº 1.526, 
de 11 de outubro de 2023.

DELIBERAÇÃO 823/
CIB/2025

aprova o redirecionamento temporário da 
referência para o tratamento de radiote-
rapia dos pacientes da 17ª regional de 
saúde – Vale do itapocú para o Hospital 
santo antônio do município de blumenau, 
até que o serviço seja reestabelecido no 
Hospital são José de Jaraguá do sul.

DELIBERAÇÃO 824/
CIB/2025

aprova a execução do programa de apoio 
ao desenvolvimento institucional do sUs 
– proadi. Cuidados paliativos, ciclo 2, na 
macrorregião da Grande Florianópolis e a 
composição do Grupo Condutor.

DELIBERAÇÃO 825/
CIB/2025

aprova a alteração geográfica de Tijucas 
para são João batista na previsão de im-
plantação de nova Unidade de suporte 
avançado (Usa) do samU 192.

DELIBERAÇÃO 826/
CIB/2025

dispõe sobre a organização do fluxo do 
paciente em situação de urgência e a 
regulação do seu acesso no Estado de 
santa Catarina

DELIBERAÇÃO 827/
CIB/2025

ppi. aprova o protocolo nº 242170552512 
da competência de dezembro/2025, re-
ferente ao remanejamento de recurso 
maC da 1ª parcela de 2026, conforme as 
exigências da portaria nº 3.257, de 12 de 
dezembro de 2019.

DELIBERAÇÃO 837/
CIB/2025

aprova o Encontro de Contas de compe-
tência de Julho de 2025 das altas Comple-
xidades, oncologia, Cardiologia, ortopedia 
e neurologia.

DELIBERAÇÃO 840/
CIB/2025

pri. aprova as instâncias de governança, 
suas finalidades, composições e respec-
tivas atribuições para o desenvolvimento 
do planejamento regional integrado (pri) 
e a organização da rede de atenção à 
saúde no Estado de santa Catarina.

DELIBERAÇÃO 099/
CIB/2021

Retificada em 
06/11/2025

aprova a instituição do protocolo Estadual 
para solicitação de internação psiquiátrica, 
que deverá ser observado por todas as 
unidades de saúde do estado de santa 
Catarina para registro, análise e decisão 
de internação psiquiátrica (adulto ou in-
fantil) junto à Central de regulação de 
internações Hospitalares dispondo de 
elementos clínicos e administrativos su-
ficientes para análise e decisão quanto à 
inclusão do paciente na fila de busca por 
leito psiquiátrico. retificada para inclusão 
do protocolo de solicitação de internação 
psiquiátrica.

DELIBERAÇÃO 106/
CIB/2024

Retificada em 
06/11/2025

aprova a concessão de prazo até 30 de 
abril de 2026, aos estabelecimentos interes-
sados, para apresentação de documentos 
que comprovem a solicitação da referida 
habilitação.

DELIBERAÇÃO 136/
CIB/2020

Retificada em 
06/11/2025

aprova o novo manual de normatização 
do Tratamento Fora de domicílio - TFd no 
Estado de santa Catarina e os respectivos 
formulários. retificação do manual do TFd.

DELIBERAÇÃO 108/
CIB/2024

Retificada em 
06/11/2025

resolve que todos os serviços já contratu-
alizados para atendimento em reabilitação 
na deficiência intelectual e Transtorno do 
Espectro autista e os novos serviços contra-
tualizados também para este atendimento, 
passem a ter suas vagas reguladas pelo 
gestor municipal, através do sistema de 
regulação. sendo critério para as novas 
contratualizações e que se estabelece 
o prazo de 90 dias para adequação dos 
serviços já contratualizados. retifica, 
estabelecendo novos tetos (anexo i) e 
que todos os serviços sejam regulados.

DELIBERAÇÃO 136/
CIB/2020

Retificada em 
06/11/2025

aprova o novo manual de normatização 
do Tratamento Fora de domicílio - TFd no 
Estado de santa Catarina e os respectivos 
formulários. retifica o manual do TFd, 
para esclarecer sobre as responsabilidades 
pelos pacientes em TFd, fora e dentro do 
estado, bem como, o transporte do paciente 
que for a óbito dentro e fora do estado.

DELIBERAÇÃO 017/
CIB/2025

Retificada em 
11/12/2025

aprova a atualização do par Estadual 
da rede de Cuidados a saúde da pes-
soa com deficiência e planos de ação 
da rCpd das macrorregiões de saúde 
e escalonamento dos pleitos atualizados 
por componentes e ordem de prioridade. 
retifica para atualização do par estadual, 
anexando os 8 pars.

DELIBERAÇÃO 66/
CIB/2018

Retificada em 
11/12/2025

retifica os fluxogramas da regulação hos-
pitalar de cirurgias eletivas no Estado de 
santa Catarina. retifica, modificando a 
responsabilidade pela inserção da aiH no 
sistema de regulação. Esta responsabi-
lidade da inserção da aiH passa para a 
unidade hospitalar.

DELIBERAÇÃO 727/
CIB/2025

Retificada em 
11/12/2025

prorroga a vigência da Tabela Catarinen-
se de procedimentos cirúrgicos eletivos, 
com seus respectivos valores financeiros, 
e a atualização da operacionalização do 
programa Estadual de redução das Filas 
de Cirurgias Eletivas a desenvolver- se 
no Estado de santa Catarina no ano de 
2025 e 2026.

Cod. mat.: 1147348

PORTARIA N.° 2.158, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribui-
ções legais e regulamentares, de  acordo com o dispositivo no art. 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei n.º 741, de 12 de junho de 2019 e,

CONSIDERANDO a lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, 
que altera a lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir 
o piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras;

CONSIDERANDO a portaria Gm/ms n.° 1.135, de 16 de agosto de 
2023, que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse 
da assistência financeira complementar da União destinada ao 
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse 
referente ao exercício de 2023;

CONSIDERANDO a portaria sEs n.° 818, de 4 de setembro de 
2023, que dispõe sobre a transferência da assistência financeira 
complementar do ministério da saúde destinada ao cumprimento 
do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras, e estabelece outras providências;

CONSIDERANDO a portaria Gm/ms n.º 9.624, de 22 de dezembro 
de 2025, publicada no doU em 24 de dezembro de 2025, que 
dispõe sobre os valores referentes à parcela do mês de dezembro, 
de que trata o Título iX-a da portaria de Consolidação Gm/ms n.º 
6, de 28 de setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência 
financeira complementar referente ao exercício de 2025, sobre o 
complemento para o pagamento do piso salarial aos profissionais 
de enfermagem;
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RESOLVE:

Art. 1° divulgar a relação dos estabelecimentos elegíveis para o 
recebimento da parcela de dezembro de 2025, correspondente à 
assistência financeira complementar destinada ao cumprimento 
do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras, e os respectivos valores destinados a cada 
um, conforme relatório e cálculo extraído do sistema investsUs, 
do Fundo nacional de saúde.

§ 1º Ficam descritos no anexo i os estabelecimentos com direito 
ao repasse da parcela correspondente ao valor da competência 
de dezembro de 2025.

§ 2º no anexo ii estão relacionados os estabelecimentos que ob-
tiveram redução na correção da 1ª parcela correspondente aos 
meses de maio, junho, julho e agosto de 2023, com desconto nas 
competências setembro de 2023 até novembro de 2025. E que, os 
valores da competência de dezembro ainda não foram suficientes 
para suprir a diferença.

§ 3º Todos os estabelecimentos descritos nos anexos poderão ter 
novas correções no encontro de contas, nas próximas competências, 
definidas pelo sistema investsUs.

Art. 2° para os fins desta portaria, consideram-se estabelecimen-
tos elegíveis aqueles que atendem os requisitos estabelecidos na 
portaria Gm/ms n.º 1.135/2023 e portaria sEs/sC n.º 818/2023.

Art. 3° os recursos para o cumprimento desses repasses correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora 
480091, Fonte 1.605.223.000 e Elemento da despesa 33.50.41.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

ANEXO I

CNES Estabelecimento Município
Valor 

Dezembro 
2025 (R$)

19305
HospiTal Florianó-
polis

Florianó-
polis

129.298,63

19445 CEponsC
Florianó-
polis

16.757,88

61271
HEmosEr CliniCa 
dE HEmodialisE 
lTda

lUzErna 6.612,25

2299569
HospiTal sanTo 
anTÔnio 

TimbÉ do 
sUl

36.946,05

2299836
HospiTal sÃo ro-
QUE

JaCinTo 
maCHado

11.226,50

2300184
HospiTal sÃo ro-
QUE dE lUzErna

lUzErna 60.288,83

2300435
HospiTal FrEi ro-
GÉrio

aniTa Ga-
ribaldi

46.154,39

2300486
HospiTal sanTa 
Clara

oTaCÍlio 
CosTa

32.688,87

2300516
HospiTal dE Cari-
dadE CoraÇÃo dE 
JEsUs

sÃo Joa-
QUim

51.889,84

2300885
HospiTal sÃo JosÉ 
dE UrUbiCi

UrUbiCi 19.917,09

2301830 HospiTal maiCE CaÇador 236.724,56

2302101
HospiTal HElio 
anJos orTiz

CUriTiba-
nos

86.560,16

2302500
HospiTal salVa-
Toriano diVino 
salVador

VidEira 153.152,87

2302543
HospiTal sanTa 
JUliana

salTo 
VEloso

7.275,81

2302748
HospiTal E ma-
TErnidadE sanTa 
CECilia

sanTa 
CECÍlia

46.239,02

2302780
HospiTal bEnEFi-
CEnTE sÃo roQUE

arroio 
TrinTa

10.786,90

2305097
HospiTal sÃo sE-
basTiÃo

TUrVo 22.535,24

2305534
HospiTal sÃo JU-
das TadEU

mElEiro 24.289,60

2305623
HospiTal nossa sE-
nHora dE FÁTima

praia 
GrandE

33.751,25

2377160
FUndaÇÃo HospiTa-
lar alEX KriEsEr

aGrolÂn-
dia

14.115,97

2377187
HospiTal Vidal 
ramos

Vidal ra-
mos

9.230,44

2377225
HospiTal dE poUso 
rEdondo

poUso 
rEdondo

26.084,75

2377330
HospiTal E ma-
TErnidadE maria 
aUXiliadora

prEsi-
dEnTE 
GETÚlio

24.758,25

2377373
HospiTal TrombU-
do CEnTral

TrombU-
do CEn-
Tral

22.729,15

2377462
soCiEdadE CUlTU-
ral E bEnEFiCEnTE 
sÃo JosÉ

rio do 
Campo

12.119,90

2377616
HospiTal E ma-
TErnidadE dona 
lisETTE

Taió 33.846,86

2377632
HospiTal E ma-
TErnidadE sanTa 
TErEzinHa

salETE 16.391,29

2377829
HospiTal bom 
JEsUs

iTUporan-
Ga

87.666,20

2378108 HospiTal mondaÍ mondaÍ 29.700,53

2378116
assoCiaÇÃo bEnE-
FiCiEnTE HospiTal 
sÃo lUCas

GUaraCia-
ba

24.922,92

2378140
HospiTal dE TUnÁ-
polis

TUnÁpolis 20.642,36

2378167
HospiTal sanTa 
Casa rUral

sÃo JoÃo 
do oEsTE

23.380,88

2378175 HospiTal GUarUJÁ
GUarUJÁ 
do sUl

17.774,94

2378183 HospiTal dE iporÃ
iporÃ do 
oEsTE

31.875,14

2378213
HospiTal palma 
sola

palma 
sola

19.589,05

2378809 HospiTal CEdro
sÃo JosÉ 
do CEdro

20.526,31

2378876 FUndaÇÃo mÉdiCa dEsCanso 48.513,06

2379163
HospiTal sÃo sE-
basTiÃo

papandU-
Va

52.868,34

2379309

CEnTro dE TraTa-
mEnTo dE doEnCas 
rEnais dE JoinVillE 
lTda

maFra 12.662,34

2379333
HospiTal sÃo Vi-
CEnTE dE paUlo

maFra 351.492,99

2379430
assoCiaCao rEnal 
Vida

rio do sUl 16.083,65

2379767
FUndaÇÃo Hos-
piTalar dr. JosÉ 
aTHanazio

Campos 
noVos

10.695,76

2380129
HospiTal sÃo 
lUCas 

TanGarÁ 19.750,58

2380188
HospiTal nossa 
sEnHora da paz

ÁGUa 
doCE

11.975,46

2380331
HospiTal nossa sE-
nHora das dorEs

Capinzal 36.207,15

2385880
HospiTal sÃo Ca-
milo

imbiTUba 234.993,01

2386038
HospiTal dE rio 
ForTUna

rio For-
TUna

12.996,05

2410834
HospiTal roGaCio-
nisTa EVanGÉliCo

abElardo 
lUz

29.976,40

2411164
HospiTal sanTa 
lUzia dE dEolindo 
JosÉ baGGio

ponTE 
sErrada

72.664,46

2411245
assoCiaÇÃo Hospi-
Talar dE VarGEÃo

VarGEÃo 21.989,51

2411296
UnidadE dE TErapia 
rEnal dE XanXErÊ 
lTda

XanXErÊ 2.448,36

2411393
HospiTal rEGional 
sÃo paUlo assEC

XanXErÊ 216.596,53

2411415
HospiTal FrEi 
brUno

XaXim 38.399,54

2418304
HospiTal nossa 
sEnHora da Con-
CEiÇÃo

anGElina 22.504,86

2418630
HospiTal dE alFrE-
do WaGnEr

alFrEdo 
WaGnEr

25.792,61

2419378
HospiTal dE Cari-
dadE sÃo roQUE

morro da 
FUmaÇa

19.070,74

2420015
HospiTal sÃo do-
naTo

iÇara 118.985,76

2491524
ClÍniCa dE HEmodi-
ÁlisE

TUbarÃo 7.028,28

2491710
HospiTal nossa 
sEnHora da Con-
CEiÇÃo

TUbarÃo 207.518,07

2513838
HospiTal E ma-
TErnidadE rio do 
TEsTo

pomEro-
dE

81.298,15

2521725 ClÍniCa rim E Vida
sÃo bEn-
To do sUl

16.564,78

2522322
assoCiaÇÃo rEnal 
Vida

blUmEnaU 24.323,41

2522616
assoCiaÇÃo rEnal 
Vida iTaJaÍ

iTaJaÍ 33.091,17

2522691

HospiTal E maTEr-
nidadE mariETa 
KondEr bornHaU-
sEn

iTaJaÍ 40.860,76

2537192
HospiTal E maTEr-
nidadE oasE

Timbó 367.434,00

2537788
HospiTal rEGional 
do oEsTE

CHapECó 483.358,83

2537826
HospiTal dE pi-
nHalzinHo

pinHalzi-
nHo

42.279,21

2537958
HospiTal nossa 
sEnHora da saÚdE 
CoronEl FrEiTas

CoronEl 
FrEiTas

12.275,30

2538083 HospiTal Caibi Caibi 14.415,92

2538148
HospiTal noVa 
ErECHim

noVa ErE-
CHim

15.928,22

2538180
HospiTal sÃo JosÉ 
dE maraVilHa

maraVilHa 89.538,93

2538229 HospiTal saUdadEs saUdadEs 16.440,76

2538571
assoCiaÇÃo Hospi-
Talar padrE JoÃo 
bErTHiEr

sÃo Car-
los

49.567,79

2543028
CEnTro dE TErapia 
rEnal sC lTda

laGEs 1.184,61

2543044 HospiTal sÃo braz
porTo 
UniÃo

144.478,24

2543486
ClÍniCa rEnal do 
EXTrEmo oEsTE 
lTda

sÃo mi-
GUEl do 
oEsTE

4.615,68

2550881
FUndaÇÃo mÉdiCo 
soCial rUral dE 
sÃo marTinHo

sÃo mar-
TinHo

20.976,38

2550938
HospiTal sanTo 
anTÔnio 

armazÉm 42.473,41

2550962
HospiTal dE Ca-
ridadE dE JaGUa-
rUna

JaGUarU-
na

16.248,56

2553066
HospiTal dE mo-
dElo

modElo 26.325,47

2553155
HospiTal da FUn-
daÇÃo

sÃo loU-
rEnÇo do 
oEsTE

24.657,49

2553163

FUndaÇÃo mÉdi-
Ca assisTEnCial 
do TrabalHador 
rUral

CaXambU 
do sUl

26.010,87

2557843
HospiTal salVaTo-
riano sanTa maria

VidEira 21.385,79

2560771
HospiTal UniVEr-
siTÁrio sanTa 
TErEzinHa

JoaÇaba 263.559,22

2594277
HospiTal maTEr-
no inFanTil sanTa 
CaTarina

CriCiÚma 215.579,29

2596792
HospiTal dE sÃo 
boniFÁCio

sÃo boni-
FÁCio

9.041,13

2600250 FUndaÇÃo pró rim
sÃo bEn-
To do sUl

4.044,97

2626659
HospiTal sÃo JosÉ 
dE TiJUCas

TiJUCas 38.718,12
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2626667
HospiTal CUnHa 
porÃ

CUnHa 
porÃ

42.721,61

2652099
HospiTal sÃo Cris-
ToVÃo

FaXinal 
dos GUE-
dEs

20.600,00

2660857
assoCiaÇÃo rEnal 
Vida

brUsQUE 22.575,71

2664895
ClÍniCa dE nEFro-
loGia

araran-
GUÁ

3.213,34

2664984 HospiTal palmiTos palmiTos 42.168,02

2664992 HospiTal sÃo lUiz
Campo 
alEGrE

33.182,22

2665085
HospiTal nossa sE-
nHora das GraÇas

bom rETi-
ro

44.756,13

2665883
HospiTal sanTa 
TErEsinHa

braÇo do 
norTE

120.544,01

2666138
HospiTal sÃo 
lUCas

XaVanTina 14.216,58

2672839
HospiTal dom Joa-
QUim 

sombrio 219.765,42

2689863

assoCiaÇÃo bE-
nEFiCEnTE Hospi-
Talar sÃo Camilo 
pEriTiba

pEriTiba 12.486,18

2691469 HospiTal dE pEnHa pEnHa 47.252,48

2691477
HospiTal nossa 
sEnHora do paTro-
CÍnio

Campo 
bElo do 
sUl

30.821,00

2691493
HospiTal osWaldo 
CrUz

arabUTÃ 25.373,17

2691507
HospiTal piraTUba 
ipira

ipira 6.634,12

2691515
HospiTal rEGional 
dEpUTado aFFonso 
GHizzo

araran-
GUÁ

219.233,80

2691531
assoCiaÇÃo dE 
apoio ao HospiTal 
sÃo JoÃo baTisTa

imarUÍ 40.195,00

2691558
HospiTal sÃo mar-
Cos

noVa VE-
nEza

49.878,18

2691566
HospiTal sÃo 
pEdro

iTÁ 15.290,76

2691574
HospiTal sÃo sE-
basTiÃo

aniTÁpo-
lis

12.245,00

2691833
HospiTal mUniCipal 
sanTo anTÔnio

lEbon 
rÉGis

15.157,10

2691876
HospiTal izoldE 
HUbnEr dalmora

lindóia do 
sUl

61.531,00

2692864
ClÍniCa HEmodiÁli-
sE dE VidEira lTda

VidEira 770,52

2758164 HospiTal sÃo JosÉ CriCiÚma 493.656,00

2778858
HospiTal sÃo sE-
basTiÃo

TrEzE dE 
maio

9.604,78

3039250
HospiTal sÃo mi-
GUEl

JoaÇaba 129.650,05

3201694 FUndaÇÃo pró rim
balnEÁrio 
CamboriÚ

14.609,72

3689603
assoCiaÇÃo rEnal 
Vida Timbó

Timbó 10.317,70

4058976
ClÍniCa HEmodiÁli-
sE dE CUriTibanos 
lTda

CUriTiba-
nos

241,74

4059956 HEmosC
Florianó-
polis

7.492,74

4623207
HospiTal ana sCH-
midT

Florianó-
polis

40.938,42

5749018
HospiTal saGrada 
FamÍlia

iTapiran-
Ga

39.806,02

6249604
HospiTal sÃo Ca-
milo

ipUmirim 10.913,88

6273874
HospiTal dom 
bosCo 

rio dos 
CEdros

39.830,04

6683134
HospiTal rEGional 
TErEzinHa Gaio 
basso

sÃo mi-
GUEl do 
oEsTE

100.349,34

7274351 aFsC
FraibUr-
Go

52.332,06

7286082
HospiTal da Crian-
Ça aUGUsTa mUllEr 
boHnEr

CHapECó 121.252,25

9543856
imiGranTEs Hospi-
Tal E maTErnidadE

brUsQUE 336.366,70

TOTAL 7.714.313,44

ANEXO II

CNES Estabelecimento Município

Valor para 
descontar 
nas próxi-

mas compe-
tências 

9438653
CliniCa do rim E 
HipErTEnsao

laGEs 2.610,08

TOTAL 2.610,08

Cod. mat.: 1147656

EDITAL Nº04/2025 CADASTRAMENTO DE EMPRESAS PRESTA-
DORAS DE SERVIÇOS NA ÁREA DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA.

a diretoria de Vigilância sanitária do Estado de santa Catarina 
torna público, o cadastramento da empresa constante no anexo 
i, conforme determina instrução normativa nº 003/diVs/2022, 
para realização das atividades de avaliação de equipamentos e 
ambientes na área de proteção radiológica em radiologia médica 
e odontológica.

Publique - se.
Florianópolis, 19 de dezembro de 2025.

Eduardo Marques Macário
diretor de Vigilância sanitária

ANEXO I

EMPRESA: naViX GEsTÃo E QUalidadE Em radioloGia 
E radioproTECao
RAZÃO SOCIAL: naViX GEsTÃo E QUalidadE lTda
CNPJ: 28.315.411/0001-95
ENDEREÇO: rua buenos aires, 71 - batel
MUNICÍPIO: Curitiba/pr  CEP: 80250-070

PROFISSIONAIS
CONTROLE DE 

QUALIDADE

LEVANTAMEN-
TO RADIOMÉ-
TRICO

1  ivan pagotto Fluoroscopia Fluoroscopia

radiologia interven.
radiologia 
interven.

Mamografia Mamografia
radiologia odonto-

lógica
radiologia

odontológica

Radiografia Radiografia

Tomografia Tomografia

Ultrassom

ressonância mag-
nética

Cod. mat.: 1147279

INSTRUÇÃO NORMATIVA SES Nº 16 / 2025
 
dispõe sobre a aprovação do modelo de regulamento de compras 
e contratações de obras e serviços para organizações sociais 
(oss) que executem ações em saúde com recursos transferidos 
pelo Estado, e estabelece outras providências.

a sECrETaria dE EsTado da saÚdE, na qualidade de órgão 
supervisor responsável pela Coordenação do programa de incentivo 
às organizações sociais do Estado de santa Catarina na área da 
saúde, conforme § 3º do art. 1º da lei nº 12.929, de 04 de fevereiro 
de 2004, regulamentada pelo decreto nº 4.272, de 28 de abril de 
2006, conforme processo nº sEs 200721/2025, e ainda;

Considerando o dever de observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e efici-
ência, previstos no art. 12 da lei nº 12.929, de 2004;

Considerando a competência da Comissão de avaliação e Fisca-
lização (CaF) de “aprovar os regulamentos que serão adotados 
para a contratação de obras e serviços no âmbito do Contrato de 
Gestão, bem como para compras”, prevista no inciso V do parágrafo 
único do art. 14 da lei nº 12.929, de 2004;

Considerando a recomendação 3.1 do relatório de auditoria nº 
2/2022, expedido pela Controladoria-Geral do Estado (CGE), que 
recomenda à secretaria de Estado da saúde que apresente pro-
posta de ato normativo para regulamentação dos procedimentos 

de contratação realizados pelas organizações sociais;

Considerando os autos do processo Tribunal de Contas do Estado 
(TCE) nº @CON 24/00607502, que trata de consulta sobre a possi-
bilidade de contratação de médicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, 
fisioterapeutas e técnicos em radiologia por meio de pessoa jurídica, 
no âmbito dos contratos de gestão;

Considerando que os recursos do erário, embora transferidos a 
pessoas jurídicas de direito privado, não perdem a sua essência 
de recurso público, natureza esta que está assente em várias deci-
sões do Tribunal de Contas da União (TCU), pelo que os controles 
públicos, em atendimento ao interesse coletivo geral, não devem 
ser afastados em situações da espécie;

 Considerando que as organizações sociais (oss) se submetem 
aos ditames da lei (federal) nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, e devem garantir, nos termos do que preconiza o parágrafo 
único do art. 2º, a transparência dos “recursos públicos recebidos 
e a sua destinação”; e

 Considerando a constante necessidade de aperfeiçoamento das 
sistemáticas públicas de supervisão e controle das atividades 
executadas por organizações sociais que recebem recursos do 
Estado de santa Catarina.

RESOLVE:
 
art. 1º Fica aprovada norma geral para compras e contratações 
de obras e serviços, nos termos do anexo Único, realizadas por 
organizações sociais (oss) que utilizem recursos transferidos pelo 
Estado por meio de contrato de gestão celebrado para execução 
de ações na área da saúde.

art. 2º as oss deverão adotar o modelo de regulamento aprovado 
por esta instrução normativa, salvo se, no uso de sua competência 
prevista na legislação, a Comissão de avaliação e Fiscalização (CaF) 
aceitar as justificativas e aprovar o regulamento proposto pela os 
para a contratação de obras, serviços e compras com emprego de 
recursos provenientes da administração pública Estadual.

parágrafo único. as oss deverão avaliar as regras constantes no 
regulamento aprovado por esta instrução normativa e, caso queiram 
exercer o direito de propor alteração, poderão apresentar proposta 
de regulamento, acompanhada das justificativas para cada regra 
que se pretende alterar ou incluir, que será submetida à apreciação 
técnica da sEs e posterior deliberação pela CaF.

art. 3º o modelo de regulamento aprovado nesta instrução nor-
mativa constará nos editais para celebração de contrato de gestão 
na área da saúde.

art. 4º a observância das regras do modelo de regulamento pre-
visto no anexo Único desta instrução normativa será obrigatória 
a partir de 1º de janeiro de 2026, sendo autorizada a publicação 
de regulamento próprio para cada unidade assistencial, visando:
i - alterar o prazo de início de vigência até 1º de março de 2026, 
previsto no art. 34 do modelo de regulamento, para viabilizar ade-
quações administrativas, disseminação do conhecimento das novas 
regras, elaboração de fluxograma dos processos e modelos de 
documentos, e desde que o regulamento seja publicado no sítio 
eletrônico oficial da os e/ou da unidade assistencial até 1º de 
janeiro de 2026;
ii - adequações relativas à utilização de sistema informatizado de 
gestão, quando o sistema atualmente adotado pela unidade assis-
tencial não permitir o cumprimento de alguma exigência prevista 
no anexo Único desta instrução normativa;
iii - outras alterações solicitadas e aprovadas pela CaF no âmbito 
do procedimento de que trata o art. 2º.
art. 5º Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.
art. 6º Fica revogada a instrução normativa sEs nº 10/2025.

Florianópolis,

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da Fazenda

ANEXO ÚNICO

modElo rEGUlamEnTo dE Compras E ConTraTaÇÕEs 
dE obras E sErViÇos
dispõe sobre os procedimentos para aquisição de bens, contratações 
de obras e serviços pelo/a [nome da organização social e sigla], 
com recursos concedidos pelo Estado de santa Catarina para o 
desenvolvimento de atividades na área da saúde.

CapÍTUlo i
disposiÇÕEs prEliminarEs



PÁGINA 29 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22666 30.12.2025 - TERÇA-FEIRA

art. 1º Este regulamento tem como objetivo estabelecer proce-
dimentos administrativos para aquisição, contratação de obras e 
serviços pelo/a [nome da organização social e sigla] com utilização 
de recursos concedidos pelo Estado de santa Catarina para o 
desenvolvimento de projetos e atividades na área da saúde para 
o/a [nome da unidade de saúde e sigla].

parágrafo único. os procedimentos para aquisição ou contratação 
e pagamento serão documentados em processos específicos e 
encaminhados à secretaria de Estado da saúde por meio do sis-
tema informatizado utilizado para encaminhamento das prestações 
de contas.

art. 2º deverá ser promovida gestão por competências, devendo ser 
designado pessoal para o desempenho das funções essenciais à 
execução deste regulamento que atendam aos seguintes requisitos:
i - possuir formação compatível com o exercício da função; e
ii - não ser cônjuge ou companheiro de proponentes ou contratados 
habituais, nem possuir com eles vínculo de parentesco, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil.
parágrafo único. É vedada a atuação quando houver conflito de 
interesse ou em evidente incompatibilidade com o princípio da 
segregação de função, em especial, não poderão ser acumuladas 
funções apresentadas em mais de um dos incisos a seguir:

i.   solicitação de compra ou contratação, permitida a acumulação 
da função prevista no inciso ii do parágrafo único para aquisições 
de rotina com definição de quantitativos com base em parametri-
zações em sistema de gestão;
ii.   julgamento de propostas;
iii.   pagamento e/ou formalização de contrato;
iV.   gestão de estoque e/ou certificação de despesa com aquisição 
de produtos sob sua responsabilidade; e
V.   certificação da despesa.

CapÍTUlo ii
dos prinCÍpios

art. 3º deverão ser utilizados os recursos tecnológicos disponí-
veis para fins de planejamento, controle e gestão de processos, 
devendo, ainda, serem observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao instrumento convo-
catório, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoa-
bilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade 
e da economicidade.

§ 1º as aquisições e contratações também deverão atender aos 
princípios:
i - da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa 
estimada com a receita prevista no contrato de gestão;

ii - da padronização, considerada a compatibilidade de especi-
ficações estéticas, técnicas, de desempenho e os princípios da 
efetividade e da economicidade;
iii - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economi-
camente vantajoso; e
iV - da qualificação técnica, em que a capacitação técnico-profis-
sional é imprescindível para a execução dos serviços, como nos 
casos de contratação de médicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, 
fisioterapeutas e/ou técnicos em radiologia.
§ 2º na aplicação do princípio do parcelamento, referente às com-
pras, deverão ser considerados:
i - a viabilidade da divisão do objeto em itens;
ii - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local com 
vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos 
os parâmetros de qualidade; e
iii - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado.

CapÍTUlo iii
da TransparÊnCia

art. 4º serão publicados em sítio eletrônico:

i - o presente regulamento;
ii - editais, termos de referência, seus anexos, e relatórios de jul-
gamento, relativos a procedimento de aquisição ou contratação 
com valor estimado superior a r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
observada a fase de planejamento de que trata o art. 10, dispen-
sada a publicação quando a divulgação do interesse em contratar 
ocorrer exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, nos 
termos do inciso V do art. 17; e
iii - o procedimento para cadastramento de pessoas jurídicas inte-
ressadas em apresentar propostas em procedimentos de aquisição 
e contratação de serviços, que ficará permanentemente aberto 
aos interessados.

parágrafo único. as publicações e o resultado das contratações 
deverão conter a data de publicação, devendo permanecer dispo-
níveis para consulta por no mínimo 10 (dez) anos.
art. 5º serão registrados no banco de preços em saúde os preços 
e quantitativos de medicamentos e materiais médicos hospitalares, 
em até 10 dias após concluído o processo com valor total estimado 
superior a r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), facultado o registro 
de itens com valor total inferior a r$ 3.000,00 (três mil reais).

CapÍTUlo iV
proCEdimEnTos para aQUisiÇÃo E ConTraTaÇÃo dE 
sErViÇos E obras
seção i
disposições Gerais

art. 6º não se aplica o disposto neste Capítulo:
i - às despesas com serviços públicos prestados em regime de 
monopólio;
ii - à despesa extraordinária com compras ou prestação de serviços 
que, por sua natureza ou urgência, não possam se subordinar ou 
aguardar procedimento de aquisição ou contratação previsto neste 
regulamento, mesmo que em regime de urgência, desde que:
a) o total das despesas no mês não supere 9 (nove) salários mínimos;
b) seja compatível com o preço praticado no mercado;
c) apresentadas justificativas para realização de despesa em caráter 
excepcional, tais como, necessidade imediata do serviço ou em 
razão da inexistência temporária ou eventual do bem, impossibili-
dade de atendimento por meio de empresa contratada ou por meio 
de contratação em regime de urgência.
iii - às aquisições por meio de plataforma idônea de comércio 
eletrônico (e-commerce), desde que:

a.   para aquisições de produtos novos;
b.   o valor da operação não exceda 4 (quatro) salários mínimos;
c.   c) comprovada pesquisa de preços com no mínimo três fornecedores;

d) a empresa de comércio eletrônico garanta o reembolso no caso 
de não entrega, defeito do produto e arrependimento; e
e) apresentada justificativa acerca da necessidade e conveniência 
da aquisição por meio de plataforma de comércio eletrônico.

§ 1º no caso de despesa com aquisição ou serviço que possa 
caracterizar fuga ao rito normal de contratação ou em regime de 
urgência, deverão ser adotadas medidas para identificar as causas 
e evitar a reincidência de falhas no controle ou no planejamento.

§ 2º Em situações excepcionais, o limite previsto na alínea “a” do 
inciso ii do caput deste artigo poderá ser excedido, desde que:
i - seja dada ciência à sEs, diretamente ao setor competente pelo 
acompanhamento do contrato de gestão, no prazo de 2 (dois) dia 
úteis após a aquisição ou prestação do serviço e 3 (três) dias úteis 
antes da realização do pagamento; e
ii - apresentada justificativa, nota fiscal e registros fotográficos ou 
audiovisuais evidenciando, sempre que possível, o problema a ser 
resolvido e a execução do serviço.

seção ii
das Fases do procedimento

art. 7º as aquisições e contratação de obras e serviços observarão 
as seguintes fases, nesta ordem:
i - planejamento;
ii - solicitação de compra ou serviço;
iii - divulgação do interesse em adquirir ou contratar;
iV - apresentação de propostas e, quando for o caso, de lances;
V - julgamento;
Vi - habilitação, quando for o caso;
Vii - formalização de contrato, quando for o caso; e
Viii - emissão de ordem de compra ou de serviço.

§ 1º a fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com ex-
plicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas 
nos incisos iV e V do caput deste artigo.
§ 2º previamente à captação de recursos extraordinários, especial-
mente aqueles oriundos de emendas parlamentares, a necessidade 
de aquisição de equipamentos, obras e serviços de engenharia, 
deverá ser submetida à apreciação da sEs.
§ 3º as obras e serviços de engenharia com valor estimado su-
perior a r$ 100.000,00 (cem mil reais) deverão ser previamente 
autorizados pela sEs.

art. 8º a contratação na modalidade registro de preços é cabível 
nos seguintes casos:
i - quando não for possível prever, com razoável segurança, o 
quantitativo necessário ao atendimento das necessidades;
ii - na fase de julgamento das propostas, quando os preços de 
propostas apresentadas forem superiores aos registrados em ata 
formalizada por órgão ou entidade da administração pública estadual 
ou federal, caso em que caberá a desclassificação da proposta após 
a contratação direta da empresa vencedora da licitação promovida 

pela administração pública;
iii - com o objetivo de reduzir custos relacionados a contratações 
vigentes; ou
iV - no âmbito de plano de contingência, visando mitigar o risco 
de desabastecimento ou de não cumprimento de acordo vigente.
parágrafo único. a contratação na modalidade registro de preços 
não obrigará a solicitação da execução do objeto quando não ne-
cessário, quando as condições não forem vantajosas ou quando 
houver motivo técnico e poderá ocorrer mediante:

i - publicação de edital para registro de preços, podendo ocorrer 
exclusivamente por meio de plataforma eletrônica amplamente 
adotada pelo mercado; ou
ii - contratação de empresa que venceu licitação promovida pela 
administração pública, desde que o preço registrado em ata vigente 
seja mais vantajoso.

seção iii
da padronização

art. 9º poderão ser padronizados materiais e/ou medicamentos 
mediante análise realizada por comissão composta por equipe 
técnica formalmente instalada.
§ 1º a padronização será justificada em benefícios tais como se-
gurança, qualidade, eficiência, eficácia, facilidade de uso e treina-
mento e economia, devendo ser evidenciado tais benefícios e sua 
adequação às necessidades clínicas.
§ 2º no caso de padronização prevista nesse artigo, será autuado 
processo interno, ao qual será instruído com parecer e documenta-
ção técnica, revisados pelo menos a cada três anos para garantir 
que as melhores opções continuem sendo utilizadas, levando em 
consideração inovações e evoluções tecnológicas existentes no 
mercado e eventuais mudanças nas diretrizes adotadas pelo/a 
[sigla unidade assistencial].

seção iV
do planejamento

art. 10. o planejamento deverá considerar a expectativa de consu-
mo para período mínimo de 3 (três) meses, no caso de aquisições 
de rotina, e, para o período mínimo de 12 (doze) meses no caso 
de serviços continuados, salvo se apresentado justo motivo no 
procedimento de contratação ou justificada a urgência, caso em 
que a aquisição ou contratação será realizada somente para aten-
dimento das necessidades até a conclusão do processo normal de 
contratação, se for o caso.
parágrafo único. o planejamento para aquisições de gêneros ali-
mentícios considerará, no mínimo, o consumo estimado para 7 (sete) 
dias, sendo obrigatória a celebração de contrato para fornecimento 
parcelado superior a 30 (trinta) dias.
art. 11. o planejamento será evidenciado em solicitação de compra 
ou estudo técnico preliminar contendo, no mínimo, os seguintes 
elementos:

i - descrição suficiente do objeto, definido de acordo com a solução 
que atenda às necessidades, observado o princípio da economicidade;
ii - solicitação do médico responsável ou descrição do problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, quando a 
necessidade da aquisição ou contratação não for de rotina;
iii - estimativas das quantidades, acompanhadas das memórias 
de cálculo ou, no caso de aquisições de rotina, quantitativos es-
tabelecidos com base em parametrizações em sistema de gestão 
considerado histórico de consumo e posição atual do estoque, de 
modo a possibilitar economia de escala;
iV - cronograma de fornecimento contínuo, quando for o caso, e 
prazo de entrega ou de execução do serviço, de modo a possibilitar, 
sempre que possível, a ampla competição e a economia de escala; e
V - estimativa do valor da aquisição ou contratação, acompanha-
da dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
documentos que lhe dão suporte, tais como, consulta a banco 
de preços, contratos, notas fiscais, orçamentos válidos, preços 
registrados no sistema informatizado de gestão, e ainda, dados 
de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de refe-
rência formalmente aprovada pelo poder Executivo Federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso.
§ 1º É obrigatória a realização de inventários anuais e rotativos 
com periodicidade mínima semanal e prazo para encerramento do 
ciclo não superior a 3 (três) meses, devendo ser documentado seu 
planejamento e execução em processo específico.
§ 2º os custos deverão ser acompanhados por meio da utilização 
de sistema informatizado de gestão para controle e acompanha-
mento, visando especialmente subsidiar decisões estratégicas para 
maior eficiência, redução de desperdícios e economicidade das 
aquisições e contratações.
§ 3º nos casos de locação de bens, constará no estudo técnico 
preliminar a análise da possibilidade de aquisição e da vantajosi-
dade da locação, dispensada no caso de urgência, desde que a 
locação não exceda 6 (seis) meses.
§ 4º É vedada a utilização de orçamentos, propostas e preços com 
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validade ou vigência expirada há mais de 6 (seis) meses, para fins 
de estimativa de preço de mercado.
art. 12. as aquisições e contratações com valor estimado superior 
a 4 (quatro) salários mínimos serão precedidas de edital ou termo 
de referência contendo, no mínimo, os seguintes elementos:
i - o objeto da aquisição ou contratação, com a descrição dos bens 
ou serviços e seus respectivos quantitativos;
ii - o prazo para assinatura do contrato, se houver;
iii - local e prazo de entrega ou de execução contados da assinatura 
do contrato ou da emissão da ordem de compra ou de serviço, 
conforme o caso, e, quando houver, o cronograma ou consumo 
mensal estimado para entrega ou execução, bem como, no caso 
de produtos perecíveis, o prazo de validade aceitável contado a 
partir da data de entrega;
iV - o prazo de vigência do contrato ou do procedimento de aquisição 
e, se admitida, a possibilidade de sua prorrogação pelas partes 
nos termos dos §§ 1º a 3º do art. 14;
V - o critério de julgamento, quando não adotado o de menor 
preço, e os elementos indispensáveis à adequada formulação e 
apresentação das propostas, cabendo o julgamento por item no 
caso de bens e serviços comuns, salvo justo motivo;
Vi - o prazo para encaminhamento das propostas e, quando hou-
ver, o local e o horário de início da sessão pública para abertura 
das propostas;
Vii - as exigências de habilitação, quando houver;
Viii - as vedações previstas no art. 24;
iX - as penalidades nos casos de descumprimento dos termos da 
proposta, de recusa em assinar contrato, ou de apresentação de 
documentos ou informações falsas; e
X - as condições de pagamento e, no caso de contrato para registro 
de preços, a faculdade da contratante solicitar a entrega ou execução 
do objeto quando entender necessário, salvo quando os preços e 
condições não forem vantajosos ou se houver motivo técnico, não 
sendo obrigatória a solicitação para execução do objeto.
§ 1º deverão compor o edital ou termo de referência os anexos 
contendo informações complementares quando necessárias à ade-
quada formulação e apresentação das propostas, tais como, minuta 
de contrato e plano de trabalho, se necessários, especificações 
técnicas exigidas, cronograma, projeto básico e projeto executivo.
§ 2º será admitida a contratação de pessoa jurídica para presta-
ção de serviços relativos às seguintes atividades profissionais da 
área finalística:

a.   médicos;
b.   fonoaudiólogos;
c.   nutricionistas;
d.   fisioterapeutas; e
e.   técnicos em radiologia.

§ 3º na contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços 
de que trata o § 2º, também constará em edital:
i - a especificação da qualificação técnica mínima exigida para cada 
função, estabelecida de acordo com as necessidades da unidade 
assistencial e de caráter eliminatório, que será avaliada na fase 
de habilitação antes do julgamento das propostas;
ii - a obrigatoriedade da proposta indicar o nome dos profissionais 
disponíveis para prestação dos serviços e respectivas qualificações 
técnico-profissionais;
iii - os critérios para classificação das propostas, que obrigatoriamente 
considerará o preço do serviço a ser prestado por cada profissional;
iV - a obrigatoriedade de avaliação técnico-profissional dos pro-
fissionais classificados, de caráter eliminatório ou classificatório;
V - a fase de classificação dos profissionais aptos ao atendimento 
das necessidades da unidade assistencial e a possibilidade de 
contratação de mais de uma pessoa jurídica, observada a ordem 
da classificação, visando à observância do dever de ampliar a 
competição e evitar a concentração de mercado; e
Vi - a obrigatoriedade dos serviços serem executados por meio 
do(s) profissional(is) indicado(s) na proposta vencedora, vedada a 
subcontratação, devendo ser solicitada aprovação prévia de pro-
fissional com qualificação e experiência equivalente ou superior, 
no caso de eventual necessidade de sua substituição durante a 
vigência do contrato.
§ 4º no caso de obras e serviços de engenharia civis, constarão 
obrigatoriamente em anexo ao edital ou termo de referência:
i - minuta de contrato;
ii - registro fotográfico das condições atuais, contendo datas e 
coordenadas georreferenciadas;
iii - projeto básico e respectiva anotação de responsabilidade Téc-
nica (arT) ou registro de responsabilidade Técnica (rrT), salvo 
nos casos em que são dispensados pela legislação específica; e
iV - permissões e autorizações exigidos em legislação específica 
para início da obra.
§ 5º no caso de aquisições realizadas por meio de plataforma 
eletrônica amplamente adotada pelo mercado, o edital ou termo 
de referência poderá ser dispensado nos casos de:
i - aquisições de bens comuns com entrega imediata e integral, 
desde que informados o local, prazos de entrega e de pagamento; e
ii - aquisições de bens comuns para entrega futura, desde que 
anexada minuta do contrato e constem em campos próprios as 

seguintes informações:
a) prazo para assinatura do contrato, podendo ser substituído por 
acordo comercial quando o valor total das entregas futuras não 
superar 4 (quatro) salários mínimos;
b) quantitativo para entrega imediata e consumo mensal previsto;
c) local e prazo de entrega a partir da emissão da ordem de compra; e
d) prazo para pagamento.
§ 6º no caso de aquisições de rotina, poderá constar em termo de 
referência, edital ou solicitação de cotação por meio de plataforma 
eletrônica, a possibilidade do fornecedor apresentar:
i - duas propostas, a primeira para fornecimento contínuo, com 
os quantitativos definidos conforme art. 10, e a segunda para for-
necimento imediato dos quantitativos estimados para um mês; ou
ii - proposta única, com o quantitativo por ele definido, observado o 
limite mínimo e máximo informado, que não poderá ser inferior ao 
consumo estimado para 1 (um) mês ou 7 (sete) dias para forneci-
mento de gêneros alimentícios, nem exceder a 12 (doze) meses.
art. 13. a qualquer momento, mediante exposição de motivos, o 
edital ou termo de referência poderá ser readequado, podendo 
ainda ser anulado ou cancelado o procedimento de aquisição ou 
contratação sem resultar em qualquer direito à indenização.
parágrafo único. no caso de contratação em regime de urgência, 
quando o edital ou termo de referência não prever a possibilidade de 
impugnação ou recurso, o documento eventualmente apresentado 
será recebido a título de informação e não impedirá o prossegui-
mento do procedimento de aquisição ou contratação.
art. 14. Em todo contrato, salvo justo motivo, são obrigatórias cláu-
sulas que estabeleçam:
i - o número do edital ou do termo de referência, bem como, do 
contrato seguido do ano de assinatura;
ii - o objeto e seus elementos característicos;
iii - o preço, as exigências e o prazo para pagamento;
iV - o período de vigência do contrato e, se for o caso, a possibi-
lidade de prorrogação pelas partes;
V - os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento 
de preços, quando for o caso;
Vi - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, en-
trega, observação e recebimento definitivo, no caso de obras e 
serviços de engenharia;
Vii - local e prazo de entrega ou de execução contados da assina-
tura do contrato ou da emissão da ordem de compra ou de serviço, 
conforme o caso, e, quando houver, o cronograma estimado para 
entrega ou execução dos serviços, bem como, no caso de produ-
tos perecíveis, o prazo de validade aceitável contado a partir da 
data de entrega;
Viii - o prazo de garantia mínima do objeto e as condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
iX - a vedação de subcontratar ou a possibilidade de subcontratar 
até o limite previamente autorizado, que não poderá exceder a 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo ser apresentada 
e avaliada documentação que comprove a capacidade técnica do 
potencial subcontratado;
X - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas;
Xi - no caso de contratação de serviços cuja capacitação técnico-
-profissional foi objeto de avaliação na fase de julgamento ou de 
habilitação, a obrigação da contratada executar os serviços por 
meio do(s) profissional(is) indicado(s), devendo ser solicitada a 
aprovação prévia de profissional com qualificação e experiência 
equivalente ou superior, no caso de substituição;
Xii - no caso de contratação de médicos, fonoaudiólogos, nutri-
cionistas, fisioterapeutas e técnicos em radiologia, por meio de 
pessoa jurídica, a execução dos serviços deverá ser realizada pelos 
sócios-proprietários das contratadas, excetuadas as substituições, 
extraordinárias, em caráter emergencial ou temporário de até 30 
(trinta) dias ininterruptos, devidamente justificadas;
Xiii - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XiV - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso;
XV - a obrigação do contratado manter, durante toda a execução 
do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no proce-
dimento de contratação;
XVi - as alterações contratuais serão precedidas de justificativa, 
respondendo contratante e contratada pelos danos causados à 
administração pública decorrentes de sobrepreço e do desequilíbrio 
econômico-financeiro;
XVii - os casos de extinção do contrato, inclusive o direito de a 
contratante rescindir unilateralmente nos casos de:

a.   a contratada não aceitar compatibilizar os preços propostos de 
acordo com aqueles atualmente praticados no mercado;
b.   não manutenção dos termos da proposta ou das condições 
exigidas em termo de referência, edital ou no contrato;
c.   extinção do contrato de gestão, exceto se a entidade que for 
assumir a gestão da unidade manifestar a sua intenção de formalizar 
termo de sub-rogação;

XViii - outras cláusulas necessárias em face das peculiaridades 
do objeto.

§ 1º a celebração de acordos, contratos e termos aditivos poderá 
ocorrer por forma eletrônica, permitida vigência inicial de:
i - até 1 (um) ano, no caso de aquisições, serviços, obras e registro 
de preços;
ii - até 2 (dois) anos, para fornecimentos contínuos e aluguéis de 
equipamentos médico-hospitalares;
ii - até 4 (quatro) anos, para serviços contínuos e de assistência 
técnica.
§ 2º a vigência de que trata o inciso i do § 1º deste artigo poderá 
ser prorrogada quando não concluído o objeto no período acordado, 
sem prejuízo da prerrogativa de rescindir e/ou aplicar penalidades 
cabíveis no caso de inadimplemento por culpa da contratada.
§ 3º a vigência de que tratam os incisos ii e iii do § 1º deste artigo 
poderá ser prorrogada, desde que haja previsão em edital ou termo 
de referência e conste no processo justificativa que demonstre 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
contratante, sendo permitida:
i - prorrogações sucessivas, limitadas a 1 (um) ano, desde que a 
vigência total não exceda o dobro do limite fixado neste regulamento;
ii - a negociação ou a extinção contratual, quando expirada a vigên-
cia do acordo ou do contrato de gestão, sem ônus para qualquer 
das partes.
§ 4º nas contratações de pessoa jurídica para serviços prestados 
por profissionais médicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, fisiotera-
peutas e técnicos em radiologia, fica mantida a responsabilidade do 
diretor-Geral e do diretor Técnico da unidade assistencial sobre os 
profissionais autorizados a prestar os serviços, devendo constar, 
anexo ao contrato, a relação dos referidos profissionais.
§ 5º o pagamento antecipado somente será admitido em situações 
excepcionalíssimas, quando o mercado exigir tal condição para a 
obtenção do bem ou serviço, ou ainda, se comprovada que a medi-
da é necessária para evitar contratação excessivamente onerosa, 
situações que serão demonstradas no processo de contratação, 
devendo ainda ser adotadas as seguintes medidas, aptas a reduzir 
o risco de inadimplemento contratual:
i - exigência de caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 
bancária;
ii - exigência de amostra e prova de qualidade do produto;
iii - verificação do desempenho do contratado em outras relações 
contratuais mantidas com as administrações pública ou privada;
iV - comprovação do cumprimento de exigências de habilitação 
jurídica, técnica, fiscal, social e econômico-financeira; e
V - formalização de contrato contendo cláusula dispondo sobre 
a devolução do valor antecipado no caso de inadimplemento da 
obrigação, que deverá ser atualizado monetariamente, desde a 
data do pagamento antecipado até a data da devolução, por índice 
oficial fixado, incidência de multa e juros, bem como, penalidades 
de impedimento de participar de futuros procedimentos de contra-
tação por até 2 (dois) anos.
§ 6º no caso de pagamento antecipado em que a contratada não 
cumprir com as obrigações estabelecidas, cabe à organização 
social a devolução imediata aos cofres públicos dos valores pa-
gos a título de adiantamento, devidamente atualizado pelo Índice 
nacional de preços ao Consumidor amplo (ipCa).
art. 15. os contratos de prestação de serviços de mão de obra 
exclusiva deverão também prever cláusulas especiais que dispo-
nham sobre:
i - a responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
ii - a obrigatoriedade da indicação de preposto da contratada para 
representá-la na execução do contrato;
iii - a condição de que para o pagamento mensal dos serviços 
poderá ser exigida a comprovação do pagamento, pela contratada, 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de serviço (FGTs), relativas aos empregados 
que tenham participado da execução dos serviços contratados;
iV - a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e 
escrito do contratante e a aplicação das penalidades cabíveis, na 
hipótese de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas 
e/ou não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias 
e para com o FGTs;
V - a prerrogativa da contratante reter pagamento quando constatado 
o descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTs e no caso de não apresentação de documen-
tação comprobatória do cumprimento de tais obrigações, quando 
exigida ou solicitada;
Vi - a prerrogativa da contratante efetuar o pagamento das obri-
gações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços contratados, caso tenha sido 
realizada a retenção de que trata o inciso V e caso não ocorra a 
quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de até 
15 (quinze) dias; e
Vii - o reconhecimento de que o exercício da prerrogativa e eventual 
pagamento, de que trata o inciso Vi, não configura vínculo empre-
gatício nem implica na assunção de responsabilidade por quaisquer 
obrigações entre a contratante e os empregados da contratada.
parágrafo único. o controle sobre a regularidade dos pagamentos 
das obrigações trabalhistas e sociais são de responsabilidade do/a 
[sigla os].
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seção V
da solicitação

art. 16. a solicitação de compra ou contratação será emitida por 
meio de sistema informatizado de gestão, devendo constar, no 
mínimo, as seguintes informações:
i - descrição do(s) produto(s) ou serviço(s);
ii - especificação técnica necessária à identificação do objeto a ser 
contratado que atenda às necessidades;
iii - quantidade(s);
iV - se o regime da contratação é de urgência, caso em que de-
verá ser apresentada justificativa acerca do objeto da solicitação 
e de seu quantitativo e, se for o caso, consumo recente acima do 
planejado, quantitativos disponíveis em estoque ou em acordos 
vigentes, criticidade e tempo de ressuprimento; e
V - no caso de substituição de bens permanentes, o número do 
patrimônio do bem que será substituído.
§ 1º as solicitações observarão as especificações técnicas padro-
nizadas sempre que consideradas satisfatórias ao atendimento 
das necessidades, exceto quando identificada solução que melhor 
atenda aos princípios da eficiência e eficácia.
§ 2º a solicitação será aprovada pelo(a) responsável técnico, di-
retor(a) ou por pessoa com atribuição regimental ou delegada.

seção Vi
da divulgação do interesse em adquirir e Contratar
art. 17. a divulgação do interesse em adquirir e contratar será ampla 
e observará, no mínimo, as seguintes diretrizes:
i - solicitação de pelo menos 3 (três) orçamentos, para aquisições 
e contratações até 4 (quatro) salários mínimos;
ii - encaminhamento de edital ou termo de referência por e-mail, 
comprovado por meio de sistema informatizado de gestão ou por 
cópia do e-mail enviado, para empresas com cadastro aprovado 
para o ramo de atividade do objeto da contratação e a outros po-
tenciais interessados, sempre que necessário ampliar o envio para 
garantir o recebimento de pelo menos 3 (três) propostas válidas, 
no caso de processos para aquisições e contratações com valor 
estimado acima de 4 (quatro) salários mínimos até r$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais);
iii - publicação de edital ou termo de referência no sítio eletrônico, 
no caso de aquisições e contratações com valor estimado superior 
a r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
iV - no caso de serviços médicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, 
fisioterapeutas e técnicos em radiologia, publicação de edital no 
sítio eletrônico e divulgação em mídias sociais; ou
V - no caso de aquisições de medicamentos e materiais médicos 
hospitalares, independente do seu valor, a divulgação do interesse 
em contratar poderá ocorrer exclusivamente por meio de plata-
forma eletrônica amplamente adotada pelo mercado para envio 
de propostas.
parágrafo único. nas contratações com valor estimado superior 
a r$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), também será publicado 
aviso no diário oficial do Estado (doE) ou jornal de grande circu-
lação, dispensado no caso dos serviços de que trata o inciso iV 
do caput deste artigo.

seção Vii
da apresentação de propostas e lances

art. 18. o prazo para apresentação de propostas e lances, conta-
do a partir da divulgação ou da publicação do edital ou termo de 
referência, será de no mínimo:
i - 1 (um) dia útil, quando utilizada a plataforma eletrônica para 
aquisição não rotineira de medicamentos e materiais médicos 
hospitalares com entrega imediata e integral;
ii - 2 (dois) dias úteis, quando utilizada a plataforma eletrônica para 
aquisição de medicamentos, materiais médicos hospitalares, órtese, 
prótese e materiais Especiais (opmE) e materiais de limpeza e 
higiene hospitalar;
iii - 4 (quatro) dias úteis, para aquisição de bens e serviços co-
muns, quando adotado o critério de julgamento de menor preço 
ou maior desconto;
iV - 10 (dez) dias úteis, no caso de obras, serviços de engenharia 
e serviços especiais; e
V - 20 (vinte) dias úteis quando adotado o critério de julgamento 
de melhor técnica ou técnica e preço.
§ 1º os prazos previstos nos incisos ii a iii serão dobrados quan-
do o valor estimado da contratação for superior a r$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), exceto no caso de aquisições rotineiras de 
medicamentos e materiais médicos hospitalares realizadas por 
meio de plataforma eletrônica amplamente adotada pelo mercado.
§ 2º no caso de contratação em regime de urgência, os prazos 
previstos nos incisos i a iii do caput deste artigo poderão ser re-
duzidos conforme necessidade justificada no processo.
§ 3º o prazo para apresentação de propostas será prorrogado por 
igual período caso não sejam obtidas, no mínimo, 3 (três) propostas 
válidas, podendo ser dispensada a prorrogação no caso de urgência 
e em contratações e aquisições de produtos com valor total de até 
4 (quatro) salários mínimos, desde que o preço seja compatível 
com o valor atual de mercado.

art. 19. as propostas permanecerão em sigilo durante o prazo con-
cedido para sua apresentação, sendo admitido seu recebimento por 
qualquer meio de comunicação válido, inclusive videoconferência, 
plataforma eletrônica, e-mail, telefone e aplicativo de mensagem, 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
devidamente formalizada e documentada no processo de contratação.
parágrafo único. no caso de utilização de plataforma eletrônica 
para recebimento de propostas:
i - não se aplicará o sigilo de que trata o caput deste artigo;
ii - se a divulgação ocorrer exclusivamente nos termos do inciso V 
do caput do art. 17, será recusado o recebimento de proposta não 
enviadas por meio da plataforma eletrônica, salvo se o proponente 
apresentar justo motivo; e
iii - se colhida ou apresentada proposta mais vantajosa por outro 
meio, serão registrados na plataforma eletrônica a recusa e o valor 
da proposta mais vantajosa, devendo ser assegurado, a partir da 
recusa, pelo menos um dia útil para recebimento de novas propos-
tas enviadas exclusivamente por meio da plataforma, podendo ser 
dispensada a prorrogação de prazo no caso de urgência.
art. 20. no caso de aquisição ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos, deverá ser comprovada a inviabilidade de 
competição, sendo vedada a preferência por marca específica.
parágrafo único. a comprovação de exclusividade deverá demonstrar 
a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro do-
cumento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

seção Viii
do Julgamento

art. 21. o julgamento das propostas deverá ser realizado de acordo 
com um dos seguintes critérios:
i - menor preço ou maior desconto;
ii - melhor técnica; e
iii - técnica e preço.
§ 1º a contratação será aprovada por, no mínimo, dois gestores, 
observado o disposto no art. 2º.
§ 2º será obrigatória a negociação quando o preço proposto pelo 
primeiro colocado superar 20% (vinte por cento) o preço estimado e, 
caso persista a situação, será prorrogado o prazo para apresentação 
de novas propostas, exceto se já prorrogado e no caso de urgência.
§ 3º até a celebração de contrato ou emissão de ordem de compra 
ou de serviço, poderão ser classificadas ou desclassificadas pro-
postas quando constatado que o valor máximo ou o valor estimado 
não é condizente com a realidade atual do mercado.
§ 4º no caso de bens e serviços comuns, o julgamento ocorrerá 
pelo critério de menor valor ou maior desconto de cada item, salvo 
disposição contrária prevista em edital ou termo de referência.
art. 22. o julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando 
couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio, aten-
didos os parâmetros mínimos de qualidade definidos em edital ou 
termo de referência.
parágrafo único. os custos indiretos, relacionados com as despe-
sas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental do objeto, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo 
de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dis-
pêndio, sempre que objetivamente mensuráveis.
art. 23. serão desclassificadas as propostas que:
i - após a fase de negociação, permanecerem acima do preço 
máximo definido ou que superarem 30% (trinta por cento) o preço 
estimado, salvo se houver justificativa;
ii - apresentarem preços inexequíveis ou que não tiverem sua 
exequibilidade demonstrada, quando exigido; ou
iii - não atenderem às exigências do edital ou termo de referência, 
desde que insanável.
§ 1º a verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
§ 2º será solicitada complementação da proposta quando constatada 
insuficiência de informação necessária à sua correta classificação, 
tais como, especificações técnicas, prazo de entrega, quantidade 
mínima do pedido, unidade de medida ou valores por unidade.
art. 24. não poderá apresentar proposta pessoa:
i - impedida de contratar em decorrência de penalidade que lhe foi 
imposta pelo/a [sigla os];
ii - autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados;
iii - que exerceu função em procedimento de concessão de recurso 
financeiro, ou que é responsável pelo acompanhamento, avaliação 
ou fiscalização da aplicação dos recursos;
iV - que atue em procedimento de contratação, de fiscalização, de 
pagamento ou na gestão de contrato;
V - membro de conselho ou de órgão diretivo do/a [sigla os], e 
aquele que com ela possua vínculo trabalhista; e
Vi - que tenha como sócio, dirigente estatutário ou empregado, 
pessoa mencionada nos incisos ii a V.
art. 25. ao final do julgamento, será emitido relatório contendo os 
seguintes quesitos:

i - se a divulgação do interesse em contratar observou o disposto 
nos arts. 12 e 17;
ii - quadro comparativo das propostas apresentadas;
iii - se há ou não motivo para desclassificação da proposta que 
apresenta o menor dispêndio;
iV - se houve negociação de preços e o resultado da negociação;
V - se o preço da proposta vencedora é compatível com aquele 
praticado no mercado;
Vi - se o proponente que apresentou a melhor proposta atendeu 
às exigências de habilitação, quando houver; e
Vii - se o processo de aquisição ou contratação observou o disposto 
neste regulamento.
§ 1º no caso de utilização da plataforma eletrônica [indicar o nome de 
plataforma eletrônica amplamente adotada no mercado], constarão 
em anexo ao relatório de julgamento o relatório de visualizações 
e respostas e relatório geral das cotações, emitidos por meio da 
plataforma eletrônica, sendo dispensada a reprodução de infor-
mações neles contidas.
§ 2º poderá ser dispensado o relatório de julgamento:
i - quando houver aprovação do processo digital das contratações e 
aquisições por meio de sistema informatizado de gestão hospitalar, 
exceto se houver motivo para desclassificação da proposta que 
apresenta o menor dispêndio, responsabilizando-se os agentes 
pela observância ao disposto neste regulamento; e
ii - para aquisições realizadas exclusivamente por meio de platafor-
ma eletrônica amplamente adotada no mercado, caso em que será 
substituído por relatório contendo as visualizações, respostas e as 
cotações, com parecer acerca dos quesitos previstos nos incisos 
iii a Vii do caput deste artigo.

seção iX
da Habilitação

art. 26. a habilitação é a fase da contratação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do proponente executar o objeto, 
podendo ser dispensada mediante justificativa que evidencie o baixo 
risco ou impacto com relação ao descumprimento da obrigação.
parágrafo único. no caso de contratação de serviços relativos a 
atividades profissionais da área finalística será exigida a apresenta-
ção de currículos e comprovação da qualificação dos profissionais 
disponíveis ou que executarão os serviços.

seção X
da Contratação

art. 27. o instrumento de contrato é obrigatório, podendo ser subs-
tituído por acordo comercial, ordem de compra ou de serviço nos 
seguintes casos:
i - aquisições para entrega futura e contratações até 4 (quatro) 
salários mínimos; ou
ii - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos 
e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à 
assistência técnica, independentemente de seu valor, incluídas as 
aquisições na modalidade registro de preços realizadas diretamente 
na forma do inciso ii do parágrafo único do art. 8º.
parágrafo único. Considera-se entrega imediata aquela que ocorrer 
em até 30 (trinta) dias contados da data de julgamento ou, no caso 
de divulgação exclusiva nos termos do inciso V do art. 17, do aceite 
pelas partes por meio de plataforma eletrônica.
art. 28. o proponente vencedor será convocado para assinar o 
contrato no prazo estabelecido.
§ 1º o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, mediante solicitação devidamente justificada.
§ 2º Quando o convocado não assinar o termo de contrato, será 
facultada a convocação dos proponentes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo vencedor.
§ 3º na hipótese de nenhum dos proponentes aceitar a contrata-
ção, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou termo de referência, poderá o/a [sigla da os]:
i - convocar os proponentes remanescentes para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço da proposta vencedora; ou
ii - celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos proponentes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.
§ 4º a recusa injustificada em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, importará 
em penalidade de suspensão do direito de participar de processo 
de contratação pelo prazo de até 1 (um) ano, exceto com relação 
aos proponentes remanescentes convocados na forma do inciso 
i do § 3º.

CapÍTUlo V
do paGamEnTo

art. 29. o pagamento será realizado somente depois da regular 
liquidação da despesa, que consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios 
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do respectivo crédito, com objetivo de apurar:
i - a origem e o objeto do que se deve pagar;
ii - a importância exata a pagar; e
iii - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§ 1º a certificação da despesa ocorrerá mediante:
i - documento fiscal, indicando:

a.   a data de emissão;
b.   o nome, o CnpJ e o endereço do/a [unidade assistencial de 
saúde e sigla];
c.   a descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, 
tipo, modelo, qualidade, número de série, e demais elementos que 
permitam sua perfeita identificação, não sendo admitidas descri-
ções genéricas;
d.   os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o 
valor total da operação;
e.   número do contrato ou da ordem de compra ou do serviço, 
quando for o caso.

ii - verificação de que os bens ou serviços fornecidos estão de 
acordo com as especificações constantes na ordem de compra 
ou de serviço;
iii - no caso de prestação de serviços por profissionais médicos, 
fonoaudiólogos, nutricionistas, fisioterapeutas e técnicos em ra-
diologia, relatórios emitidos pela contratante que comprovem a 
efetiva prestação dos serviços, tais como, datas e horários de 
atendimento, produção com descrição dos serviços prestados e 
indicação dos respectivos profissionais e respectivos números de 
inscrição nos Conselhos de Classe;
iV - no caso de obras e serviços de engenharia civil, termo de 
recebimento dos serviços executados; e
V - outros documentos comprobatórios, caso a documentação 
apresentada não seja hábil para comprovação do crédito.
§ 2º a certificação da despesa ocorrerá no documento fiscal, quan-
do obrigatória sua emissão, fatura ou boleto e será realizada por 
funcionário que possua conhecimento para o ato e a autorização do 
pagamento pelo diretor-Geral ou pessoa formalmente designada.
§ 3º o pagamento de medicamento e outros materiais de consumo 
deverá ser realizado após registro em sistema informatizado utili-
zado para controle de estoque, e, no caso de bens permanentes, 
em sistema de controle patrimonial.
§ 4º os investimento com equipamentos, material permanente, 
software, obras, instalações, estudos e projetos, deverão ser in-
formadas, por meio de sistema de protocolo Eletrônico, ao setor 
responsável pelo registro dos bens para incorporação ao patrimônio 
da secretaria de Estado da saúde.
art. 30. no caso de pagamento de serviços de mão de obra e de 
outros serviços de execução continuada considerados relevantes, 
tais como de manutenção de equipamentos e serviços terceirizados 
de apoio administrativo, limpeza, recepcionista e vigilância, poderá 
ser exigida comprovação dos pagamentos de que trata a cláusula 
prevista no inciso iii do art. 15 e consultadas as certidões que 
comprovem a regularidade fiscal perante a Fazenda nacional e 
municipal, o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTs), o 
instituto nacional do seguro social (inss) e Justiça do Trabalho, 
com vistas a verificar a existência de riscos de descontinuidade e 
à adoção de providências cabíveis para mitigar os referidos riscos.
art. 31. no caso de pagamento antecipado, deverá ser verificado 
o atendimento aos seguintes requisitos:
i - existência e cumprimento de cláusula contratual dispondo ex-
pressamente sobre o pagamento antecipado, nos termos do § 5º 
do art. 14;
ii - verificação do cumprimento das condições previstas no contrato;
iii - verificação de inexistência de restrições junto ao Cadastro 
nacional de Empresas inidôneas e suspensas (CEis) e ao Ca-
dastro nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa e inelegibilidade do Conselho nacional de Justiça; e
iV - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do 
objeto pelo contratado, para a antecipação do valor remanescente.
parágrafo único. não se aplica o disposto neste artigo às aquisições 
realizadas por comércio eletrônico, de que trata o inciso iii do art. 6º.

CapÍTUlo Vi
disposiÇÕEs TransiTórias E Finais

art. 32. os recursos transferidos pelo Estado deverão ser movi-
mentados por meio da mesma instituição bancária conveniada pelo 
Estado de santa Catarina para realização de seus pagamentos.
i – o/a [sigla os] deverá obter junto aos fornecedores e prestadores 
de serviços, no primeiro fornecimento e quando houver alteração 
de domicílio bancário, o Termo de declaração conforme modelo 
constante no anexo i da instrução normativa sEs nº 68/2024, 
publicada no diário oficial do Estado nº 22320, de 31/07/2024; e
ii - na impossibilidade do cumprimento do inciso ii do art. 4º da 
instrução normativa sEs nº 68/2024, o/a [sigla os] deverá apre-
sentar na prestação de contas à sEs comprovante da devolução 
do valor da tarifa para a conta bancária do contrato de gestão 
junto ao comprovante de pagamento ao fornecedor, respeitando 
a distribuição prevista no artigo 2º da referida instrução normativa.
parágrafo único. o anexo de que trata o inciso i poderá constar em 

anexo ao edital ou termo de referência ou ser levado previamen-
te ao conhecimento dos fornecedores e prestadores de serviços 
quando da proposta.
art. 33. aos casos omissos serão aplicadas as boas práticas, a 
analogia, os costumes e os princípios gerais do direito, competindo 
ao setor responsável pelas contratações a emissão de parecer que, 
caso não ratificado pela autoridade superior, será submetido ao 
Conselho de administração e, quando não houver, ao presidente 
do/a [sigla os].
art. 34. Este regulamento entra em vigor a partir do dia 1º de 
janeiro de 2026.

[local, data]

nome e assinatura
presidente da [nome da os]

nome e assinatura
diretor-Geral da [nome da unida-

de assistencial]

Cod. mat.: 1146979

INSTRUÇÃO NORMATIVA SES Nº 16 / 2025
 
dispõe sobre a aprovação do modelo de regulamento de compras 
e contratações de obras e serviços para organizações sociais 
(oss) que executem ações em saúde com recursos transferidos 
pelo Estado, e estabelece outras providências.

a sECrETaria dE EsTado da saÚdE, na qualidade de órgão 
supervisor responsável pela Coordenação do programa de incentivo 
às organizações sociais do Estado de santa Catarina na área da 
saúde, conforme § 3º do art. 1º da lei nº 12.929, de 04 de fevereiro 
de 2004, regulamentada pelo decreto nº 4.272, de 28 de abril de 
2006, conforme processo nº sEs 200721/2025, e ainda;

Considerando o dever de observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e efici-
ência, previstos no art. 12 da lei nº 12.929, de 2004;

Considerando a competência da Comissão de avaliação e Fisca-
lização (CaF) de “aprovar os regulamentos que serão adotados 
para a contratação de obras e serviços no âmbito do Contrato de 
Gestão, bem como para compras”, prevista no inciso V do parágrafo 
único do art. 14 da lei nº 12.929, de 2004;

Considerando a recomendação 3.1 do relatório de auditoria nº 
2/2022, expedido pela Controladoria-Geral do Estado (CGE), que 
recomenda à secretaria de Estado da saúde que apresente pro-
posta de ato normativo para regulamentação dos procedimentos 
de contratação realizados pelas organizações sociais;

Considerando os autos do processo Tribunal de Contas do Estado 
(TCE) nº @CON 24/00607502, que trata de consulta sobre a possi-
bilidade de contratação de médicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, 
fisioterapeutas e técnicos em radiologia por meio de pessoa jurídica, 
no âmbito dos contratos de gestão;

Considerando que os recursos do erário, embora transferidos a 
pessoas jurídicas de direito privado, não perdem a sua essência 
de recurso público, natureza esta que está assente em várias deci-
sões do Tribunal de Contas da União (TCU), pelo que os controles 
públicos, em atendimento ao interesse coletivo geral, não devem 
ser afastados em situações da espécie;

 Considerando que as organizações sociais (oss) se submetem 
aos ditames da lei (federal) nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, e devem garantir, nos termos do que preconiza o parágrafo 
único do art. 2º, a transparência dos “recursos públicos recebidos 
e a sua destinação”; e

 Considerando a constante necessidade de aperfeiçoamento das 
sistemáticas públicas de supervisão e controle das atividades 
executadas por organizações sociais que recebem recursos do 
Estado de santa Catarina.

RESOLVE:
 
art. 1º Fica aprovada norma geral para compras e contratações 
de obras e serviços, nos termos do anexo Único, realizadas por 
organizações sociais (oss) que utilizem recursos transferidos pelo 
Estado por meio de contrato de gestão celebrado para execução 
de ações na área da saúde.

art. 2º as oss deverão adotar o modelo de regulamento aprovado 
por esta instrução normativa, salvo se, no uso de sua competência 
prevista na legislação, a Comissão de avaliação e Fiscalização (CaF) 
aceitar as justificativas e aprovar o regulamento proposto pela os 
para a contratação de obras, serviços e compras com emprego de 
recursos provenientes da administração pública Estadual.

parágrafo único. as oss deverão avaliar as regras constantes no 

regulamento aprovado por esta instrução normativa e, caso queiram 
exercer o direito de propor alteração, poderão apresentar proposta 
de regulamento, acompanhada das justificativas para cada regra 
que se pretende alterar ou incluir, que será submetida à apreciação 
técnica da sEs e posterior deliberação pela CaF.

art. 3º o modelo de regulamento aprovado nesta instrução nor-
mativa constará nos editais para celebração de contrato de gestão 
na área da saúde.

art. 4º a observância das regras do modelo de regulamento pre-
visto no anexo Único desta instrução normativa será obrigatória 
a partir de 1º de janeiro de 2026, sendo autorizada a publicação 
de regulamento próprio para cada unidade assistencial, visando:
i - alterar o prazo de início de vigência até 1º de março de 2026, 
previsto no art. 34 do modelo de regulamento, para viabilizar ade-
quações administrativas, disseminação do conhecimento das novas 
regras, elaboração de fluxograma dos processos e modelos de 
documentos, e desde que o regulamento seja publicado no sítio 
eletrônico oficial da os e/ou da unidade assistencial até 1º de 
janeiro de 2026;
ii - adequações relativas à utilização de sistema informatizado de 
gestão, quando o sistema atualmente adotado pela unidade assis-
tencial não permitir o cumprimento de alguma exigência prevista 
no anexo Único desta instrução normativa;
iii - outras alterações solicitadas e aprovadas pela CaF no âmbito 
do procedimento de que trata o art. 2º.

art. 5º Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

art. 6º Fica revogada a instrução normativa sEs nº 10/2025.

Florianópolis,

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da Fazenda

ANEXO ÚNICO

modElo rEGUlamEnTo dE Compras E ConTraTaÇÕEs 
dE obras E sErViÇos
dispõe sobre os procedimentos para aquisição de bens, contratações 
de obras e serviços pelo/a [nome da organização social e sigla], 
com recursos concedidos pelo Estado de santa Catarina para o 
desenvolvimento de atividades na área da saúde.

CapÍTUlo i
disposiÇÕEs prEliminarEs

art. 1º Este regulamento tem como objetivo estabelecer proce-
dimentos administrativos para aquisição, contratação de obras e 
serviços pelo/a [nome da organização social e sigla] com utilização 
de recursos concedidos pelo Estado de santa Catarina para o 
desenvolvimento de projetos e atividades na área da saúde para 
o/a [nome da unidade de saúde e sigla].

parágrafo único. os procedimentos para aquisição ou contratação 
e pagamento serão documentados em processos específicos e 
encaminhados à secretaria de Estado da saúde por meio do sis-
tema informatizado utilizado para encaminhamento das prestações 
de contas.

art. 2º deverá ser promovida gestão por competências, devendo ser 
designado pessoal para o desempenho das funções essenciais à 
execução deste regulamento que atendam aos seguintes requisitos:
i - possuir formação compatível com o exercício da função; e
ii - não ser cônjuge ou companheiro de proponentes ou contratados 
habituais, nem possuir com eles vínculo de parentesco, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil.

parágrafo único. É vedada a atuação quando houver conflito de 
interesse ou em evidente incompatibilidade com o princípio da 
segregação de função, em especial, não poderão ser acumuladas 
funções apresentadas em mais de um dos incisos a seguir:

i.   solicitação de compra ou contratação, permitida a acumulação 
da função prevista no inciso ii do parágrafo único para aquisições 
de rotina com definição de quantitativos com base em parametri-
zações em sistema de gestão;
ii.   julgamento de propostas;
iii.   pagamento e/ou formalização de contrato;
iV.   gestão de estoque e/ou certificação de despesa com aquisição 
de produtos sob sua responsabilidade; e
V.   certificação da despesa.

CapÍTUlo ii
dos prinCÍpios
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art. 3º deverão ser utilizados os recursos tecnológicos disponí-
veis para fins de planejamento, controle e gestão de processos, 
devendo, ainda, serem observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao instrumento convo-
catório, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoa-
bilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade 
e da economicidade.

§ 1º as aquisições e contratações também deverão atender aos 
princípios:
i - da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa 
estimada com a receita prevista no contrato de gestão;
ii - da padronização, considerada a compatibilidade de especi-
ficações estéticas, técnicas, de desempenho e os princípios da 
efetividade e da economicidade;
iii - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economi-
camente vantajoso; e
iV - da qualificação técnica, em que a capacitação técnico-profis-
sional é imprescindível para a execução dos serviços, como nos 
casos de contratação de médicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, 
fisioterapeutas e/ou técnicos em radiologia.
§ 2º na aplicação do princípio do parcelamento, referente às com-
pras, deverão ser considerados:
i - a viabilidade da divisão do objeto em itens;
ii - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local com 
vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos 
os parâmetros de qualidade; e
iii - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado.

CapÍTUlo iii
da TransparÊnCia

art. 4º serão publicados em sítio eletrônico:
i - o presente regulamento;
ii - editais, termos de referência, seus anexos, e relatórios de jul-
gamento, relativos a procedimento de aquisição ou contratação 
com valor estimado superior a r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
observada a fase de planejamento de que trata o art. 10, dispen-
sada a publicação quando a divulgação do interesse em contratar 
ocorrer exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, nos 
termos do inciso V do art. 17; e
iii - o procedimento para cadastramento de pessoas jurídicas inte-
ressadas em apresentar propostas em procedimentos de aquisição 
e contratação de serviços, que ficará permanentemente aberto 
aos interessados.
parágrafo único. as publicações e o resultado das contratações 
deverão conter a data de publicação, devendo permanecer dispo-
níveis para consulta por no mínimo 10 (dez) anos.

art. 5º serão registrados no banco de preços em saúde os preços 
e quantitativos de medicamentos e materiais médicos hospitalares, 
em até 10 dias após concluído o processo com valor total estimado 
superior a r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), facultado o registro 
de itens com valor total inferior a r$ 3.000,00 (três mil reais).

CapÍTUlo iV
proCEdimEnTos para aQUisiÇÃo E ConTraTaÇÃo dE 
sErViÇos E obras

seção i
disposições Gerais

art. 6º não se aplica o disposto neste Capítulo:
i - às despesas com serviços públicos prestados em regime de 
monopólio;
ii - à despesa extraordinária com compras ou prestação de serviços 
que, por sua natureza ou urgência, não possam se subordinar ou 
aguardar procedimento de aquisição ou contratação previsto neste 
regulamento, mesmo que em regime de urgência, desde que:
a) o total das despesas no mês não supere 9 (nove) salários mínimos;
b) seja compatível com o preço praticado no mercado;
c) apresentadas justificativas para realização de despesa em caráter 
excepcional, tais como, necessidade imediata do serviço ou em 
razão da inexistência temporária ou eventual do bem, impossibili-
dade de atendimento por meio de empresa contratada ou por meio 
de contratação em regime de urgência.
iii - às aquisições por meio de plataforma idônea de comércio 
eletrônico (e-commerce), desde que:

a.   para aquisições de produtos novos;
b.   o valor da operação não exceda 4 (quatro) salários mínimos;
c.   comprovada pesquisa de preços com no mínimo três fornecedores;
d.   a empresa de comércio eletrônico garanta o reembolso no caso 
de não entrega, defeito do produto e arrependimento; e

e) apresentada justificativa acerca da necessidade e conveniência 

da aquisição por meio de plataforma de comércio eletrônico.
§ 1º no caso de despesa com aquisição ou serviço que possa 
caracterizar fuga ao rito normal de contratação ou em regime de 
urgência, deverão ser adotadas medidas para identificar as causas 
e evitar a reincidência de falhas no controle ou no planejamento.
§ 2º Em situações excepcionais, o limite previsto na alínea “a” do 
inciso ii do caput deste artigo poderá ser excedido, desde que:
i - seja dada ciência à sEs, diretamente ao setor competente pelo 
acompanhamento do contrato de gestão, no prazo de 2 (dois) dia 
úteis após a aquisição ou prestação do serviço e 3 (três) dias úteis 
antes da realização do pagamento; e
ii - apresentada justificativa, nota fiscal e registros fotográficos ou 
audiovisuais evidenciando, sempre que possível, o problema a ser 
resolvido e a execução do serviço.

seção ii
das Fases do procedimento

art. 7º as aquisições e contratação de obras e serviços observarão 
as seguintes fases, nesta ordem:
i - planejamento;
ii - solicitação de compra ou serviço;
iii - divulgação do interesse em adquirir ou contratar;
iV - apresentação de propostas e, quando for o caso, de lances;
V - julgamento;
Vi - habilitação, quando for o caso;
Vii - formalização de contrato, quando for o caso; e
Viii - emissão de ordem de compra ou de serviço.
§ 1º a fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com ex-
plicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas 
nos incisos iV e V do caput deste artigo.
§ 2º previamente à captação de recursos extraordinários, especial-
mente aqueles oriundos de emendas parlamentares, a necessidade 
de aquisição de equipamentos, obras e serviços de engenharia, 
deverá ser submetida à apreciação da sEs.
§ 3º as obras e serviços de engenharia com valor estimado su-
perior a r$ 100.000,00 (cem mil reais) deverão ser previamente 
autorizados pela sEs.

art. 8º a contratação na modalidade registro de preços é cabível 
nos seguintes casos:
i - quando não for possível prever, com razoável segurança, o 
quantitativo necessário ao atendimento das necessidades;
ii - na fase de julgamento das propostas, quando os preços de 
propostas apresentadas forem superiores aos registrados em ata 
formalizada por órgão ou entidade da administração pública estadual 
ou federal, caso em que caberá a desclassificação da proposta após 
a contratação direta da empresa vencedora da licitação promovida 
pela administração pública;
iii - com o objetivo de reduzir custos relacionados a contratações 
vigentes; ou
iV - no âmbito de plano de contingência, visando mitigar o risco 
de desabastecimento ou de não cumprimento de acordo vigente.

parágrafo único. a contratação na modalidade registro de preços 
não obrigará a solicitação da execução do objeto quando não ne-
cessário, quando as condições não forem vantajosas ou quando 
houver motivo técnico e poderá ocorrer mediante:
i - publicação de edital para registro de preços, podendo ocorrer 
exclusivamente por meio de plataforma eletrônica amplamente 
adotada pelo mercado; ou
ii - contratação de empresa que venceu licitação promovida pela 
administração pública, desde que o preço registrado em ata vigente 
seja mais vantajoso.

seção iii
da padronização

art. 9º poderão ser padronizados materiais e/ou medicamentos 
mediante análise realizada por comissão composta por equipe 
técnica formalmente instalada.
§ 1º a padronização será justificada em benefícios tais como se-
gurança, qualidade, eficiência, eficácia, facilidade de uso e treina-
mento e economia, devendo ser evidenciado tais benefícios e sua 
adequação às necessidades clínicas.
§ 2º no caso de padronização prevista nesse artigo, será autuado 
processo interno, ao qual será instruído com parecer e documenta-
ção técnica, revisados pelo menos a cada três anos para garantir 
que as melhores opções continuem sendo utilizadas, levando em 
consideração inovações e evoluções tecnológicas existentes no 
mercado e eventuais mudanças nas diretrizes adotadas pelo/a 
[sigla unidade assistencial].

seção iV
do planejamento

art. 10. o planejamento deverá considerar a expectativa de consu-
mo para período mínimo de 3 (três) meses, no caso de aquisições 
de rotina, e, para o período mínimo de 12 (doze) meses no caso 
de serviços continuados, salvo se apresentado justo motivo no 

procedimento de contratação ou justificada a urgência, caso em 
que a aquisição ou contratação será realizada somente para aten-
dimento das necessidades até a conclusão do processo normal de 
contratação, se for o caso.

parágrafo único. o planejamento para aquisições de gêneros ali-
mentícios considerará, no mínimo, o consumo estimado para 7 (sete) 
dias, sendo obrigatória a celebração de contrato para fornecimento 
parcelado superior a 30 (trinta) dias.

art. 11. o planejamento será evidenciado em solicitação de compra 
ou estudo técnico preliminar contendo, no mínimo, os seguintes 
elementos:
i - descrição suficiente do objeto, definido de acordo com a solução 
que atenda às necessidades, observado o princípio da economicidade;
ii - solicitação do médico responsável ou descrição do problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, quando a 
necessidade da aquisição ou contratação não for de rotina;
iii - estimativas das quantidades, acompanhadas das memórias 
de cálculo ou, no caso de aquisições de rotina, quantitativos es-
tabelecidos com base em parametrizações em sistema de gestão 
considerado histórico de consumo e posição atual do estoque, de 
modo a possibilitar economia de escala;
iV - cronograma de fornecimento contínuo, quando for o caso, e 
prazo de entrega ou de execução do serviço, de modo a possibilitar, 
sempre que possível, a ampla competição e a economia de escala; e
V - estimativa do valor da aquisição ou contratação, acompanha-
da dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
documentos que lhe dão suporte, tais como, consulta a banco 
de preços, contratos, notas fiscais, orçamentos válidos, preços 
registrados no sistema informatizado de gestão, e ainda, dados 
de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de refe-
rência formalmente aprovada pelo poder Executivo Federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso.
§ 1º É obrigatória a realização de inventários anuais e rotativos 
com periodicidade mínima semanal e prazo para encerramento do 
ciclo não superior a 3 (três) meses, devendo ser documentado seu 
planejamento e execução em processo específico.
§ 2º os custos deverão ser acompanhados por meio da utilização 
de sistema informatizado de gestão para controle e acompanha-
mento, visando especialmente subsidiar decisões estratégicas para 
maior eficiência, redução de desperdícios e economicidade das 
aquisições e contratações.
§ 3º nos casos de locação de bens, constará no estudo técnico 
preliminar a análise da possibilidade de aquisição e da vantajosi-
dade da locação, dispensada no caso de urgência, desde que a 
locação não exceda 6 (seis) meses.
§ 4º É vedada a utilização de orçamentos, propostas e preços com 
validade ou vigência expirada há mais de 6 (seis) meses, para fins 
de estimativa de preço de mercado.

art. 12. as aquisições e contratações com valor estimado superior 
a 4 (quatro) salários mínimos serão precedidas de edital ou termo 
de referência contendo, no mínimo, os seguintes elementos:
i - o objeto da aquisição ou contratação, com a descrição dos bens 
ou serviços e seus respectivos quantitativos;
ii - o prazo para assinatura do contrato, se houver;
iii - local e prazo de entrega ou de execução contados da assinatura 
do contrato ou da emissão da ordem de compra ou de serviço, 
conforme o caso, e, quando houver, o cronograma ou consumo 
mensal estimado para entrega ou execução, bem como, no caso 
de produtos perecíveis, o prazo de validade aceitável contado a 
partir da data de entrega;
iV - o prazo de vigência do contrato ou do procedimento de aquisição 
e, se admitida, a possibilidade de sua prorrogação pelas partes 
nos termos dos §§ 1º a 3º do art. 14;
V - o critério de julgamento, quando não adotado o de menor 
preço, e os elementos indispensáveis à adequada formulação e 
apresentação das propostas, cabendo o julgamento por item no 
caso de bens e serviços comuns, salvo justo motivo;
Vi - o prazo para encaminhamento das propostas e, quando hou-
ver, o local e o horário de início da sessão pública para abertura 
das propostas;
Vii - as exigências de habilitação, quando houver;
Viii - as vedações previstas no art. 24;
iX - as penalidades nos casos de descumprimento dos termos da 
proposta, de recusa em assinar contrato, ou de apresentação de 
documentos ou informações falsas; e
X - as condições de pagamento e, no caso de contrato para registro 
de preços, a faculdade da contratante solicitar a entrega ou execução 
do objeto quando entender necessário, salvo quando os preços e 
condições não forem vantajosos ou se houver motivo técnico, não 
sendo obrigatória a solicitação para execução do objeto.
§ 1º deverão compor o edital ou termo de referência os anexos 
contendo informações complementares quando necessárias à ade-
quada formulação e apresentação das propostas, tais como, minuta 
de contrato e plano de trabalho, se necessários, especificações 
técnicas exigidas, cronograma, projeto básico e projeto executivo.
§ 2º será admitida a contratação de pessoa jurídica para presta-
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ção de serviços relativos às seguintes atividades profissionais da 
área finalística:

a.   médicos;
b.   fonoaudiólogos;
c.   nutricionistas;
d.   fisioterapeutas; e
e.   técnicos em radiologia.

§ 3º na contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços 
de que trata o § 2º, também constará em edital:
i - a especificação da qualificação técnica mínima exigida para cada 
função, estabelecida de acordo com as necessidades da unidade 
assistencial e de caráter eliminatório, que será avaliada na fase 
de habilitação antes do julgamento das propostas;
ii - a obrigatoriedade da proposta indicar o nome dos profissionais 
disponíveis para prestação dos serviços e respectivas qualificações 
técnico-profissionais;
iii - os critérios para classificação das propostas, que obrigatoriamente 
considerará o preço do serviço a ser prestado por cada profissional;
iV - a obrigatoriedade de avaliação técnico-profissional dos pro-
fissionais classificados, de caráter eliminatório ou classificatório;
V - a fase de classificação dos profissionais aptos ao atendimento 
das necessidades da unidade assistencial e a possibilidade de 
contratação de mais de uma pessoa jurídica, observada a ordem 
da classificação, visando à observância do dever de ampliar a 
competição e evitar a concentração de mercado; e
Vi - a obrigatoriedade dos serviços serem executados por meio 
do(s) profissional(is) indicado(s) na proposta vencedora, vedada a 
subcontratação, devendo ser solicitada aprovação prévia de pro-
fissional com qualificação e experiência equivalente ou superior, 
no caso de eventual necessidade de sua substituição durante a 
vigência do contrato.
§ 4º no caso de obras e serviços de engenharia civis, constarão 
obrigatoriamente em anexo ao edital ou termo de referência:
i - minuta de contrato;
ii - registro fotográfico das condições atuais, contendo datas e 
coordenadas georreferenciadas;
iii - projeto básico e respectiva anotação de responsabilidade Téc-
nica (arT) ou registro de responsabilidade Técnica (rrT), salvo 
nos casos em que são dispensados pela legislação específica; e
iV - permissões e autorizações exigidos em legislação específica 
para início da obra.
§ 5º no caso de aquisições realizadas por meio de plataforma 
eletrônica amplamente adotada pelo mercado, o edital ou termo 
de referência poderá ser dispensado nos casos de:
i - aquisições de bens comuns com entrega imediata e integral, 
desde que informados o local, prazos de entrega e de pagamento; e
ii - aquisições de bens comuns para entrega futura, desde que 
anexada minuta do contrato e constem em campos próprios as 
seguintes informações:
a) prazo para assinatura do contrato, podendo ser substituído por 
acordo comercial quando o valor total das entregas futuras não 
superar 4 (quatro) salários mínimos;
b) quantitativo para entrega imediata e consumo mensal previsto;
c) local e prazo de entrega a partir da emissão da ordem de compra; e
d) prazo para pagamento.
§ 6º no caso de aquisições de rotina, poderá constar em termo de 
referência, edital ou solicitação de cotação por meio de plataforma 
eletrônica, a possibilidade do fornecedor apresentar:
i - duas propostas, a primeira para fornecimento contínuo, com 
os quantitativos definidos conforme art. 10, e a segunda para for-
necimento imediato dos quantitativos estimados para um mês; ou
ii - proposta única, com o quantitativo por ele definido, observado o 
limite mínimo e máximo informado, que não poderá ser inferior ao 
consumo estimado para 1 (um) mês ou 7 (sete) dias para forneci-
mento de gêneros alimentícios, nem exceder a 12 (doze) meses.

art. 13. a qualquer momento, mediante exposição de motivos, o 
edital ou termo de referência poderá ser readequado, podendo 
ainda ser anulado ou cancelado o procedimento de aquisição ou 
contratação sem resultar em qualquer direito à indenização.

parágrafo único. no caso de contratação em regime de urgência, 
quando o edital ou termo de referência não prever a possibilidade de 
impugnação ou recurso, o documento eventualmente apresentado 
será recebido a título de informação e não impedirá o prossegui-
mento do procedimento de aquisição ou contratação.

art. 14. Em todo contrato, salvo justo motivo, são obrigatórias cláu-
sulas que estabeleçam:
i - o número do edital ou do termo de referência, bem como, do 
contrato seguido do ano de assinatura;
ii - o objeto e seus elementos característicos;
iii - o preço, as exigências e o prazo para pagamento;
iV - o período de vigência do contrato e, se for o caso, a possibi-
lidade de prorrogação pelas partes;
V - os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento 
de preços, quando for o caso;
Vi - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, en-

trega, observação e recebimento definitivo, no caso de obras e 
serviços de engenharia;
Vii - local e prazo de entrega ou de execução contados da assina-
tura do contrato ou da emissão da ordem de compra ou de serviço, 
conforme o caso, e, quando houver, o cronograma estimado para 
entrega ou execução dos serviços, bem como, no caso de produ-
tos perecíveis, o prazo de validade aceitável contado a partir da 
data de entrega;
Viii - o prazo de garantia mínima do objeto e as condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
iX - a vedação de subcontratar ou a possibilidade de subcontratar 
até o limite previamente autorizado, que não poderá exceder a 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo ser apresentada 
e avaliada documentação que comprove a capacidade técnica do 
potencial subcontratado;
X - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas;
Xi - no caso de contratação de serviços cuja capacitação técnico-
-profissional foi objeto de avaliação na fase de julgamento ou de 
habilitação, a obrigação da contratada executar os serviços por 
meio do(s) profissional(is) indicado(s), devendo ser solicitada a 
aprovação prévia de profissional com qualificação e experiência 
equivalente ou superior, no caso de substituição;
Xii - no caso de contratação de médicos, fonoaudiólogos, nutri-
cionistas, fisioterapeutas e técnicos em radiologia, por meio de 
pessoa jurídica, a execução dos serviços deverá ser realizada pelos 
sócios-proprietários das contratadas, excetuadas as substituições, 
extraordinárias, em caráter emergencial ou temporário de até 30 
(trinta) dias ininterruptos, devidamente justificadas;
Xiii - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XiV - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso;
XV - a obrigação do contratado manter, durante toda a execução 
do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no proce-
dimento de contratação;
XVi - as alterações contratuais serão precedidas de justificativa, 
respondendo contratante e contratada pelos danos causados à 
administração pública decorrentes de sobrepreço e do desequilíbrio 
econômico-financeiro;
XVii - os casos de extinção do contrato, inclusive o direito de a 
contratante rescindir unilateralmente nos casos de:

a.   a contratada não aceitar compatibilizar os preços propostos de 
acordo com aqueles atualmente praticados no mercado;
b.   não manutenção dos termos da proposta ou das condições 
exigidas em termo de referência, edital ou no contrato;
c.   extinção do contrato de gestão, exceto se a entidade que for 
assumir a gestão da unidade manifestar a sua intenção de formalizar 
termo de sub-rogação;

XViii - outras cláusulas necessárias em face das peculiaridades 
do objeto.
§ 1º a celebração de acordos, contratos e termos aditivos poderá 
ocorrer por forma eletrônica, permitida vigência inicial de:
i - até 1 (um) ano, no caso de aquisições, serviços, obras e registro 
de preços;
ii - até 2 (dois) anos, para fornecimentos contínuos e aluguéis de 
equipamentos médico-hospitalares;
ii - até 4 (quatro) anos, para serviços contínuos e de assistência 
técnica.
§ 2º a vigência de que trata o inciso i do § 1º deste artigo poderá 
ser prorrogada quando não concluído o objeto no período acordado, 
sem prejuízo da prerrogativa de rescindir e/ou aplicar penalidades 
cabíveis no caso de inadimplemento por culpa da contratada.
§ 3º a vigência de que tratam os incisos ii e iii do § 1º deste artigo 
poderá ser prorrogada, desde que haja previsão em edital ou termo 
de referência e conste no processo justificativa que demonstre 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
contratante, sendo permitida:
i - prorrogações sucessivas, limitadas a 1 (um) ano, desde que a 
vigência total não exceda o dobro do limite fixado neste regulamento;
ii - a negociação ou a extinção contratual, quando expirada a vigên-
cia do acordo ou do contrato de gestão, sem ônus para qualquer 
das partes.
§ 4º nas contratações de pessoa jurídica para serviços prestados 
por profissionais médicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, fisiotera-
peutas e técnicos em radiologia, fica mantida a responsabilidade do 
diretor-Geral e do diretor Técnico da unidade assistencial sobre os 
profissionais autorizados a prestar os serviços, devendo constar, 
anexo ao contrato, a relação dos referidos profissionais.
§ 5º o pagamento antecipado somente será admitido em situações 
excepcionalíssimas, quando o mercado exigir tal condição para a 
obtenção do bem ou serviço, ou ainda, se comprovada que a medi-
da é necessária para evitar contratação excessivamente onerosa, 
situações que serão demonstradas no processo de contratação, 
devendo ainda ser adotadas as seguintes medidas, aptas a reduzir 
o risco de inadimplemento contratual:
i - exigência de caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 
bancária;

ii - exigência de amostra e prova de qualidade do produto;
iii - verificação do desempenho do contratado em outras relações 
contratuais mantidas com as administrações pública ou privada;
iV - comprovação do cumprimento de exigências de habilitação 
jurídica, técnica, fiscal, social e econômico-financeira; e
V - formalização de contrato contendo cláusula dispondo sobre 
a devolução do valor antecipado no caso de inadimplemento da 
obrigação, que deverá ser atualizado monetariamente, desde a 
data do pagamento antecipado até a data da devolução, por índice 
oficial fixado, incidência de multa e juros, bem como, penalidades 
de impedimento de participar de futuros procedimentos de contra-
tação por até 2 (dois) anos.
§ 6º no caso de pagamento antecipado em que a contratada não 
cumprir com as obrigações estabelecidas, cabe à organização 
social a devolução imediata aos cofres públicos dos valores pa-
gos a título de adiantamento, devidamente atualizado pelo Índice 
nacional de preços ao Consumidor amplo (ipCa).

art. 15. os contratos de prestação de serviços de mão de obra 
exclusiva deverão também prever cláusulas especiais que dispo-
nham sobre:
i - a responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
ii - a obrigatoriedade da indicação de preposto da contratada para 
representá-la na execução do contrato;
iii - a condição de que para o pagamento mensal dos serviços 
poderá ser exigida a comprovação do pagamento, pela contratada, 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de serviço (FGTs), relativas aos empregados 
que tenham participado da execução dos serviços contratados;
iV - a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e 
escrito do contratante e a aplicação das penalidades cabíveis, na 
hipótese de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas 
e/ou não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias 
e para com o FGTs;
V - a prerrogativa da contratante reter pagamento quando constatado 
o descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTs e no caso de não apresentação de documen-
tação comprobatória do cumprimento de tais obrigações, quando 
exigida ou solicitada;
Vi - a prerrogativa da contratante efetuar o pagamento das obri-
gações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços contratados, caso tenha sido 
realizada a retenção de que trata o inciso V e caso não ocorra a 
quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de até 
15 (quinze) dias; e
Vii - o reconhecimento de que o exercício da prerrogativa e eventual 
pagamento, de que trata o inciso Vi, não configura vínculo empre-
gatício nem implica na assunção de responsabilidade por quaisquer 
obrigações entre a contratante e os empregados da contratada.
parágrafo único. o controle sobre a regularidade dos pagamentos 
das obrigações trabalhistas e sociais são de responsabilidade do/a 
[sigla os].

seção V
da solicitação

art. 16. a solicitação de compra ou contratação será emitida por 
meio de sistema informatizado de gestão, devendo constar, no 
mínimo, as seguintes informações:
i - descrição do(s) produto(s) ou serviço(s);
ii - especificação técnica necessária à identificação do objeto a ser 
contratado que atenda às necessidades;
iii - quantidade(s);
iV - se o regime da contratação é de urgência, caso em que de-
verá ser apresentada justificativa acerca do objeto da solicitação 
e de seu quantitativo e, se for o caso, consumo recente acima do 
planejado, quantitativos disponíveis em estoque ou em acordos 
vigentes, criticidade e tempo de ressuprimento; e
V - no caso de substituição de bens permanentes, o número do 
patrimônio do bem que será substituído.
§ 1º as solicitações observarão as especificações técnicas padro-
nizadas sempre que consideradas satisfatórias ao atendimento 
das necessidades, exceto quando identificada solução que melhor 
atenda aos princípios da eficiência e eficácia.
§ 2º a solicitação será aprovada pelo(a) responsável técnico, di-
retor(a) ou por pessoa com atribuição regimental ou delegada.

seção Vi
da divulgação do interesse em adquirir e Contratar

art. 17. a divulgação do interesse em adquirir e contratar será ampla 
e observará, no mínimo, as seguintes diretrizes:
i - solicitação de pelo menos 3 (três) orçamentos, para aquisições 
e contratações até 4 (quatro) salários mínimos;
ii - encaminhamento de edital ou termo de referência por e-mail, 
comprovado por meio de sistema informatizado de gestão ou por 
cópia do e-mail enviado, para empresas com cadastro aprovado 
para o ramo de atividade do objeto da contratação e a outros po-
tenciais interessados, sempre que necessário ampliar o envio para 
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garantir o recebimento de pelo menos 3 (três) propostas válidas, 
no caso de processos para aquisições e contratações com valor 
estimado acima de 4 (quatro) salários mínimos até r$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais);
iii - publicação de edital ou termo de referência no sítio eletrônico, 
no caso de aquisições e contratações com valor estimado superior 
a r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
iV - no caso de serviços médicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, 
fisioterapeutas e técnicos em radiologia, publicação de edital no 
sítio eletrônico e divulgação em mídias sociais; ou
V - no caso de aquisições de medicamentos e materiais médicos 
hospitalares, independente do seu valor, a divulgação do interesse 
em contratar poderá ocorrer exclusivamente por meio de plata-
forma eletrônica amplamente adotada pelo mercado para envio 
de propostas.

parágrafo único. nas contratações com valor estimado superior 
a r$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), também será publicado 
aviso no diário oficial do Estado (doE) ou jornal de grande circu-
lação, dispensado no caso dos serviços de que trata o inciso iV 
do caput deste artigo.

seção Vii
da apresentação de propostas e lances

art. 18. o prazo para apresentação de propostas e lances, conta-
do a partir da divulgação ou da publicação do edital ou termo de 
referência, será de no mínimo:
i - 1 (um) dia útil, quando utilizada a plataforma eletrônica para 
aquisição não rotineira de medicamentos e materiais médicos 
hospitalares com entrega imediata e integral;
ii - 2 (dois) dias úteis, quando utilizada a plataforma eletrônica para 
aquisição de medicamentos, materiais médicos hospitalares, órtese, 
prótese e materiais Especiais (opmE) e materiais de limpeza e 
higiene hospitalar;
iii - 4 (quatro) dias úteis, para aquisição de bens e serviços co-
muns, quando adotado o critério de julgamento de menor preço 
ou maior desconto;
iV - 10 (dez) dias úteis, no caso de obras, serviços de engenharia 
e serviços especiais; e
V - 20 (vinte) dias úteis quando adotado o critério de julgamento 
de melhor técnica ou técnica e preço.
§ 1º os prazos previstos nos incisos ii a iii serão dobrados quan-
do o valor estimado da contratação for superior a r$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), exceto no caso de aquisições rotineiras de 
medicamentos e materiais médicos hospitalares realizadas por 
meio de plataforma eletrônica amplamente adotada pelo mercado.
§ 2º no caso de contratação em regime de urgência, os prazos 
previstos nos incisos i a iii do caput deste artigo poderão ser re-
duzidos conforme necessidade justificada no processo.
§ 3º o prazo para apresentação de propostas será prorrogado por 
igual período caso não sejam obtidas, no mínimo, 3 (três) propostas 
válidas, podendo ser dispensada a prorrogação no caso de urgência 
e em contratações e aquisições de produtos com valor total de até 
4 (quatro) salários mínimos, desde que o preço seja compatível 
com o valor atual de mercado.

art. 19. as propostas permanecerão em sigilo durante o prazo con-
cedido para sua apresentação, sendo admitido seu recebimento por 
qualquer meio de comunicação válido, inclusive videoconferência, 
plataforma eletrônica, e-mail, telefone e aplicativo de mensagem, 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
devidamente formalizada e documentada no processo de contratação.

parágrafo único. no caso de utilização de plataforma eletrônica 
para recebimento de propostas:
i - não se aplicará o sigilo de que trata o caput deste artigo;
ii - se a divulgação ocorrer exclusivamente nos termos do inciso V 
do caput do art. 17, será recusado o recebimento de proposta não 
enviadas por meio da plataforma eletrônica, salvo se o proponente 
apresentar justo motivo; e
iii - se colhida ou apresentada proposta mais vantajosa por outro 
meio, serão registrados na plataforma eletrônica a recusa e o valor 
da proposta mais vantajosa, devendo ser assegurado, a partir da 
recusa, pelo menos um dia útil para recebimento de novas propos-
tas enviadas exclusivamente por meio da plataforma, podendo ser 
dispensada a prorrogação de prazo no caso de urgência.

art. 20. no caso de aquisição ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos, deverá ser comprovada a inviabilidade de 
competição, sendo vedada a preferência por marca específica.

parágrafo único. a comprovação de exclusividade deverá demonstrar 
a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro do-
cumento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

seção Viii

do Julgamento

art. 21. o julgamento das propostas deverá ser realizado de acordo 
com um dos seguintes critérios:
i - menor preço ou maior desconto;
ii - melhor técnica; e
iii - técnica e preço.
§ 1º a contratação será aprovada por, no mínimo, dois gestores, 
observado o disposto no art. 2º.
§ 2º será obrigatória a negociação quando o preço proposto pelo 
primeiro colocado superar 20% (vinte por cento) o preço estimado e, 
caso persista a situação, será prorrogado o prazo para apresentação 
de novas propostas, exceto se já prorrogado e no caso de urgência.
§ 3º até a celebração de contrato ou emissão de ordem de compra 
ou de serviço, poderão ser classificadas ou desclassificadas pro-
postas quando constatado que o valor máximo ou o valor estimado 
não é condizente com a realidade atual do mercado.
§ 4º no caso de bens e serviços comuns, o julgamento ocorrerá 
pelo critério de menor valor ou maior desconto de cada item, salvo 
disposição contrária prevista em edital ou termo de referência.

art. 22. o julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando 
couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio, aten-
didos os parâmetros mínimos de qualidade definidos em edital ou 
termo de referência.
parágrafo único. os custos indiretos, relacionados com as despe-
sas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental do objeto, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo 
de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dis-
pêndio, sempre que objetivamente mensuráveis.

art. 23. serão desclassificadas as propostas que:
i - após a fase de negociação, permanecerem acima do preço 
máximo definido ou que superarem 30% (trinta por cento) o preço 
estimado, salvo se houver justificativa;
ii - apresentarem preços inexequíveis ou que não tiverem sua 
exequibilidade demonstrada, quando exigido; ou
iii - não atenderem às exigências do edital ou termo de referência, 
desde que insanável.
§ 1º a verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
§ 2º será solicitada complementação da proposta quando constatada 
insuficiência de informação necessária à sua correta classificação, 
tais como, especificações técnicas, prazo de entrega, quantidade 
mínima do pedido, unidade de medida ou valores por unidade.

art. 24. não poderá apresentar proposta pessoa:
i - impedida de contratar em decorrência de penalidade que lhe foi 
imposta pelo/a [sigla os];
ii - autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados;
iii - que exerceu função em procedimento de concessão de recurso 
financeiro, ou que é responsável pelo acompanhamento, avaliação 
ou fiscalização da aplicação dos recursos;
iV - que atue em procedimento de contratação, de fiscalização, de 
pagamento ou na gestão de contrato;
V - membro de conselho ou de órgão diretivo do/a [sigla os], e 
aquele que com ela possua vínculo trabalhista; e
Vi - que tenha como sócio, dirigente estatutário ou empregado, 
pessoa mencionada nos incisos ii a V.

art. 25. ao final do julgamento, será emitido relatório contendo os 
seguintes quesitos:
i - se a divulgação do interesse em contratar observou o disposto 
nos arts. 12 e 17;
ii - quadro comparativo das propostas apresentadas;
iii - se há ou não motivo para desclassificação da proposta que 
apresenta o menor dispêndio;
iV - se houve negociação de preços e o resultado da negociação;
V - se o preço da proposta vencedora é compatível com aquele 
praticado no mercado;
Vi - se o proponente que apresentou a melhor proposta atendeu 
às exigências de habilitação, quando houver; e
Vii - se o processo de aquisição ou contratação observou o disposto 
neste regulamento.
§ 1º no caso de utilização da plataforma eletrônica [indicar o nome de 
plataforma eletrônica amplamente adotada no mercado], constarão 
em anexo ao relatório de julgamento o relatório de visualizações 
e respostas e relatório geral das cotações, emitidos por meio da 
plataforma eletrônica, sendo dispensada a reprodução de infor-
mações neles contidas.
§ 2º poderá ser dispensado o relatório de julgamento:
i - quando houver aprovação do processo digital das contratações e 
aquisições por meio de sistema informatizado de gestão hospitalar, 
exceto se houver motivo para desclassificação da proposta que 
apresenta o menor dispêndio, responsabilizando-se os agentes 
pela observância ao disposto neste regulamento; e
ii - para aquisições realizadas exclusivamente por meio de platafor-
ma eletrônica amplamente adotada no mercado, caso em que será 

substituído por relatório contendo as visualizações, respostas e as 
cotações, com parecer acerca dos quesitos previstos nos incisos 
iii a Vii do caput deste artigo.

seção iX
da Habilitação

art. 26. a habilitação é a fase da contratação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do proponente executar o objeto, 
podendo ser dispensada mediante justificativa que evidencie o baixo 
risco ou impacto com relação ao descumprimento da obrigação.

parágrafo único. no caso de contratação de serviços relativos a 
atividades profissionais da área finalística será exigida a apresenta-
ção de currículos e comprovação da qualificação dos profissionais 
disponíveis ou que executarão os serviços.

seção X
da Contratação

art. 27. o instrumento de contrato é obrigatório, podendo ser subs-
tituído por acordo comercial, ordem de compra ou de serviço nos 
seguintes casos:
i - aquisições para entrega futura e contratações até 4 (quatro) 
salários mínimos; ou
ii - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos 
e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à 
assistência técnica, independentemente de seu valor, incluídas as 
aquisições na modalidade registro de preços realizadas diretamente 
na forma do inciso ii do parágrafo único do art. 8º.

parágrafo único. Considera-se entrega imediata aquela que ocorrer 
em até 30 (trinta) dias contados da data de julgamento ou, no caso 
de divulgação exclusiva nos termos do inciso V do art. 17, do aceite 
pelas partes por meio de plataforma eletrônica.

art. 28. o proponente vencedor será convocado para assinar o 
contrato no prazo estabelecido.
§ 1º o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, mediante solicitação devidamente justificada.
§ 2º Quando o convocado não assinar o termo de contrato, será 
facultada a convocação dos proponentes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo vencedor.
§ 3º na hipótese de nenhum dos proponentes aceitar a contrata-
ção, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou termo de referência, poderá o/a [sigla da os]:
i - convocar os proponentes remanescentes para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço da proposta vencedora; ou
ii - celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos proponentes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.
§ 4º a recusa injustificada em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, importará 
em penalidade de suspensão do direito de participar de processo 
de contratação pelo prazo de até 1 (um) ano, exceto com relação 
aos proponentes remanescentes convocados na forma do inciso 
i do § 3º.

CapÍTUlo V
do paGamEnTo

art. 29. o pagamento será realizado somente depois da regular 
liquidação da despesa, que consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios 
do respectivo crédito, com objetivo de apurar:
i - a origem e o objeto do que se deve pagar;
ii - a importância exata a pagar; e
iii - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§ 1º a certificação da despesa ocorrerá mediante:
i - documento fiscal, indicando:

a.   a data de emissão;
b.   o nome, o CnpJ e o endereço do/a [unidade assistencial de 
saúde e sigla];
c.   a descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, 
tipo, modelo, qualidade, número de série, e demais elementos que 
permitam sua perfeita identificação, não sendo admitidas descri-
ções genéricas;
d.   os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o 
valor total da operação;
e.   número do contrato ou da ordem de compra ou do serviço, 
quando for o caso.

ii - verificação de que os bens ou serviços fornecidos estão de 
acordo com as especificações constantes na ordem de compra 
ou de serviço;
iii - no caso de prestação de serviços por profissionais médicos, 
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fonoaudiólogos, nutricionistas, fisioterapeutas e técnicos em ra-
diologia, relatórios emitidos pela contratante que comprovem a 
efetiva prestação dos serviços, tais como, datas e horários de 
atendimento, produção com descrição dos serviços prestados e 
indicação dos respectivos profissionais e respectivos números de 
inscrição nos Conselhos de Classe;
iV - no caso de obras e serviços de engenharia civil, termo de 
recebimento dos serviços executados; e
V - outros documentos comprobatórios, caso a documentação 
apresentada não seja hábil para comprovação do crédito.
§ 2º a certificação da despesa ocorrerá no documento fiscal, quan-
do obrigatória sua emissão, fatura ou boleto e será realizada por 
funcionário que possua conhecimento para o ato e a autorização do 
pagamento pelo diretor-Geral ou pessoa formalmente designada.
§ 3º o pagamento de medicamento e outros materiais de consumo 
deverá ser realizado após registro em sistema informatizado utili-
zado para controle de estoque, e, no caso de bens permanentes, 
em sistema de controle patrimonial.
§ 4º os investimento com equipamentos, material permanente, 
software, obras, instalações, estudos e projetos, deverão ser in-
formadas, por meio de sistema de protocolo Eletrônico, ao setor 
responsável pelo registro dos bens para incorporação ao patrimônio 
da secretaria de Estado da saúde.

art. 30. no caso de pagamento de serviços de mão de obra e de 
outros serviços de execução continuada considerados relevantes, 
tais como de manutenção de equipamentos e serviços terceirizados 
de apoio administrativo, limpeza, recepcionista e vigilância, poderá 
ser exigida comprovação dos pagamentos de que trata a cláusula 
prevista no inciso iii do art. 15 e consultadas as certidões que 
comprovem a regularidade fiscal perante a Fazenda nacional e 
municipal, o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTs), o 
instituto nacional do seguro social (inss) e Justiça do Trabalho, 
com vistas a verificar a existência de riscos de descontinuidade e 
à adoção de providências cabíveis para mitigar os referidos riscos.

art. 31. no caso de pagamento antecipado, deverá ser verificado 
o atendimento aos seguintes requisitos:
i - existência e cumprimento de cláusula contratual dispondo ex-
pressamente sobre o pagamento antecipado, nos termos do § 5º 
do art. 14;
ii - verificação do cumprimento das condições previstas no contrato;
iii - verificação de inexistência de restrições junto ao Cadastro 
nacional de Empresas inidôneas e suspensas (CEis) e ao Ca-
dastro nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
administrativa e inelegibilidade do Conselho nacional de Justiça; e
iV - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do 
objeto pelo contratado, para a antecipação do valor remanescente.

parágrafo único. não se aplica o disposto neste artigo às aquisições 
realizadas por comércio eletrônico, de que trata o inciso iii do art. 6º.

CapÍTUlo Vi
disposiÇÕEs TransiTórias E Finais

art. 32. os recursos transferidos pelo Estado deverão ser movi-
mentados por meio da mesma instituição bancária conveniada pelo 
Estado de santa Catarina para realização de seus pagamentos.
i – o/a [sigla os] deverá obter junto aos fornecedores e prestadores 
de serviços, no primeiro fornecimento e quando houver alteração 
de domicílio bancário, o Termo de declaração conforme modelo 
constante no anexo i da instrução normativa sEs nº 68/2024, 
publicada no diário oficial do Estado nº 22320, de 31/07/2024; e
ii - na impossibilidade do cumprimento do inciso ii do art. 4º da 
instrução normativa sEs nº 68/2024, o/a [sigla os] deverá apre-
sentar na prestação de contas à sEs comprovante da devolução 
do valor da tarifa para a conta bancária do contrato de gestão 
junto ao comprovante de pagamento ao fornecedor, respeitando 
a distribuição prevista no artigo 2º da referida instrução normativa.
parágrafo único. o anexo de que trata o inciso i poderá constar em 
anexo ao edital ou termo de referência ou ser levado previamen-
te ao conhecimento dos fornecedores e prestadores de serviços 
quando da proposta.

art. 33. aos casos omissos serão aplicadas as boas práticas, a 
analogia, os costumes e os princípios gerais do direito, competindo 
ao setor responsável pelas contratações a emissão de parecer que, 
caso não ratificado pela autoridade superior, será submetido ao 
Conselho de administração e, quando não houver, ao presidente 
do/a [sigla os].

art. 34. Este regulamento entra em vigor a partir do dia 1º de 
janeiro de 2026.

[local, data]

nome e assinatura
presidente da [nome da os]

nome e assinatura
diretor-Geral da [nome da unida-

de assistencial]

Cod. mat.: 1146992

Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2025TN002079
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: CEsUsC – Complexo 
de Ensino superior de santa Catarina lTda (Centro Universitário 
CEsUsC - UniCEsUsC) OBJETO: visa o desenvolvimento de 
ações conjuntas para a operacionalização de programas de estágio 
nas unidades da secretaria de Estado da saúde/sC, de estudantes 
matriculados e com frequência efetiva no curso de psicologia, com 
Estágio supervisionado regulamentado pelo CEsUsC – Complexo 
de Ensino superior de santa Catarina lTda (Centro Universitário 
CEsUsC - UniCEsUsC), visando o aprendizado de competências 
próprias de atividade profissional e a contextualização curricular, 
possibilitando o desenvolvimento do estudante para a vida cidadã 
e para o trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente termo terá 
vigência de 3 (três) anos, a contar da data da sua assinatura. DATA: 
12 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIO: diogo demarchi silva 
pela sEs/sC e maurício pereira Gomes pelo CEsUsC – Complexo 
de Ensino superior de santa Catarina lTda (Centro Universitário 
CEsUsC - UniCEsUsC).

Cod. mat.: 1147131

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

Portaria nº 1261/PMSC de 18/12/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da Constituição do Estado de sC;  
c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lC nº 380/07; c/c o art. 7º, parágrafo 
único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o Corpo Tem-
porário de inativos da segurança pública - CTISP no 19º BPM, no 
município de ARARANGUÁ/SC - MARCOS LUCIANO FARIAS, 
3º SARGENTO PM RR Mat. 923522-1, à contar de 07/01/2026.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. mat.: 1146906

Portaria nº 1251/PMSC de 17/12/2025.
DISPENSO, com base no art. 107 da CE/89, e de acordo com o 
art.15, inciso ii, parágrafo único, inciso iii, da lei Complementar 
nº 380/07, combinado com o art 10, inciso ii, parágrafo único, 
inciso iii, do decreto nº 1274, do Corpo Temporário de inativos 
da segurança pública - CTISP, ALIRIO PEREIRA, CABO PM RR 
Mat. 905586-0, à contar de 19/12/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. mat.: 1147088

Portaria nº 1241/PMSC de 17/12/2025.
DISPENSO, com base no art. 107, da CE/89 e de acordo com o 
art. 15 inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, 
combinado com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio 
de 2021, do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - 
CTISP, ROBSON DE OLIVEIRA CARDOSO, 2º SARGENTO PM 
RR Mat. 923754-2, à contar de 18/12/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. mat.: 1147099

Portaria nº 1262/PMSC de 19/12/2025.
DISPENSO, com base no art. 107, da CE/89 e de acordo com o 
art. 15 inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, 
combinado com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio 
de 2021, do Corpo Temporário de inativos da segurança pública 
- CTISP, ALEXANDRE CESARIO, 3º SARGENTO PM RR Mat. 
920575-6, à contar de 20/12/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. mat.: 1147128

DESPACHO FINAL
referência: sGp-e pmsC 00050365-2021

Trata-se do inquérito Técnico nº 02-16ºbpm-11°Crpm-2021, ins-
taurado pelo Comandante do 16ºbpm, tendo como encarregado o 
major pm mat. 928204-7 dany robson de souza, a fim de apurar os 
danos causados à viatura prefixo pm 2703 - operacional de placas 

QHV-1919 VW / noVo spaCEFoX Tl ma branCa 2016/2016, 
que se encontrava sob a carga da opm, em fato ocorrido em 
05/01/2021, na cidade de palhoça/sC. assim, em consonância 
com o previsto no art. 30, V, do decreto nº 1.601/2021, conforme 
atribuições delegadas pela portaria nº 280/pmsC/2025, e pela 
portaria nº 751/pmsC/2025, rEsolVo:

1.  Concordar com a solução apresentada, acerca dos danos causados 
à viatura, no montante de r$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), 
sendo identificada como responsável a sra. Fabiane dos santos 
Felipe medeiros, sobre a qual recai o dever de indenizar o Estado;
2.  determinar à Chefia do CmT/dalF:
a.   publicar o presente despacho final em doE;
b.   Encaminhar os autos digitais à procuradoria Geral do Estado 
– pGE.

Quartel em Florianópolis, 18 de dezembro de 2025.
Assinado eletronicamente
luciano beneval de souza
Coronel pm diretor de apoio logístico e Finanças

Cod. mat.: 1146930

Extrato nº 1920 – 3°Gp/1ºpEl/2ªCia/2°bpma - Curitibanos do 
Termo de Embargo nº 21624-E, auto de infração ambiental nº 
16568-E, aplicado em 18/12/2025, situado no município de Correia 
pinto, na matrícula do imóvel registrado em cartório, matrícula nº 
34, registro de imóveis de Correia pinto - sC, abrangendo 1,454 
ha (um vírgula quatrocentos e cinquenta e quatro hectares), fora 
de área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordena-
da(s) UTm sirGas 2000 (pt01 559198 | 6938430; pt02 559174 
| 6938569; pt03 558960 | 6938504; pt04 559438 | 6938910; pt05 
559505 | 6938797), processo Gaia 21423.2025.89182 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGp-e pmsC 
00070808/2025.

Cod. mat.: 1147198

Extrato nº 1921 – 3°Gp/1ºpEl/2ªCia/2°bpma - Curitibanos do 
Termo de Embargo nº 21626-E, auto de infração ambiental nº 
16569-E, aplicado em 18/12/2025, situado no município de Correia 
pinto, na matrícula do imóvel registrado em cartório, matrícula nº 
34, registro de imóveis de Correia pinto - sC, abrangendo 0,546 
ha (zero vírgula quinhentos e quarenta e seis hectares), dentro 
de área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordena-
da(s) UTm sirGas 2000 (pt01 559450 | 6938802; pt02 559426 
| 6938838; pt03 559107 | 6938487; pt04 559280 | 6938619; pt05 
559447 | 6938401), processo Gaia 21423.2025.89183 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGp-e pmsC 
00070835/2025.

Cod. mat.: 1147236

Extrato nº 1922 - 3º pEl/ 2ªCia/ 1° bpma - rio do sul do Termo 
de Embargo nº 21525-E, auto de infração ambiental nº 16499-E, 
aplicado em 01/12/2025, situado no município de ituporanga, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, matrícula 39.564, cartório 
da comarca de ituporanga, abrangendo 0,02ha (zero vírgula zero 
dois hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTm sirGas 2000 (pt01 652356 | 6964827; 
), processo Gaia 21230202588985 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pmsC 00071092/2025. 
CarsC-4219200-20F5CE8825684Cdda3b94C13Fab67979

Cod. mat.: 1147596

Extrato nº 1923 – 3°Gp/1ºpEl/2ªCia/2°bpma - Curitibanos do Termo 
de Embargo nº 21659-E, auto de infração ambiental nº 16573-E, 
aplicado em 23/12/2025, situado no município de Correia pinto, 
na matrícula do imóvel registrado em cartório, matrícula nº 3.668, 
registro de imóveis de Correia pinto - sC, abrangendo 0,355 ha 
(zero vírgula trezentos e cinquenta e cinco hectares), fora de área de 
preservação permanente, parcelas nas coordenadas UTm sirGas 
2000 (pt01 559030 | 6943964; pt02 559159 | 6943973; pt03 559137 
| 6943937; pt04 559216 | 6944021; pt05 559152 | 6944025; pt06 
559193 | 6944033), processo Gaia 21423.2025.89207 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGp-e pmsC 
00071086/2025.

Cod. mat.: 1147617

Polícia Civil

PORTARIA Nº848/DIAF/DGPC/PCSC, de 18/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR  o agente de polícia SUERDI SAN-
DER COUTINHO, matrícula n°322.808-8-01 como Fiscal Titular 
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e a agente de polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS, 
matrícula n°953.996-4-01 como Fiscal suplente da autorização de 
Fornecimento n°867/sECoa/pCsC/2025, processo sGpe pCsC 
110379/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1146892

PORTARIA Nº849/DIAF/DGPC/PCSC, de 18/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia MARIANA FLORES, 
matrícula n°954.022-9-01 como Fiscal Titular e a agente de polícia 
LUZINETE AMÂNCIO SOARES, matrícula n°322.857-6-01 como 
Fiscal suplente da autorização de Fornecimento n°879/sECoa/
pCsC/2025, processo sGpe pCsC 110770/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1146900

PORTARIA Nº850/DIAF/DGPC/PCSC, de 18/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR  o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula n°322.808-8-01 como Fiscal Titular e a agente 
de polícia LUZINETE AMÂNCIO SOARES, matrícula n°322.857-6-
01 como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento n° 865/
sECoa/pCsC/2025, processo sGpe pCsC 117167/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1146904

PORTARIA Nº851/DIAF/DGPC/PCSC, de 18/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia NALLIN WERLANG, 
matrícula n°609.185-7-01 como Gestora Titular; a Escrivã de polícia 
AIMEE MASTELLA SAMPAIO DA SILVA, matrícula n°609.932-
7-01 como Gestora suplente; o agente de polícia ANDERSON 
DA SILVA GRANEMANN DIAS, matrícula nº992.248-2-01 como 
Fiscal Titular e o agente de polícia EVERTON PASTRE PONATH, 
matrícula nº609.157-1-01 como Fiscal suplente do Contrato n° 759/
sECoa/pCsC/2025, processo sGpe pCsC 69077/2023.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1146912

PORTARIA Nº852/DIAF/DGPC/PCSC, de 18/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia PAULO RICARDO 
EICKE LIBERATO, matrícula nº 954.601-4-02 como Fiscal Titular 
e a agente de polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS, 
matrícula nº953.996-4-01 como Fiscal suplente do Contrato n° 
787/sECoa/pCsC/2025, processo sGpe pCsC 110777/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1146914

PORTARIA Nº853/DIAF/DGPC/PCSC, de 18/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 

doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia PAULO RICARDO 
EICKE LIBERATO, matrícula nº 954.601-4-02 como Fiscal Titular 
e a agente de polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS, 
matrícula nº953.996-4-01 como Fiscal suplente do Contrato n° 
785/sECoa/pCsC/2025, processo sGpe pCsC 107743/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1146918

PORTARIA Nº854/DIAF/DGPC/PCSC, de 19/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR o Escrivão de polícia FRANCISCO 
BECKER DE AQUINO, matrícula nº383.809-9-01 como Fiscal Ti-
tular e o Escrivão de polícia BRUNO COELHO CARMO, matrícula 
nº655.766-0-01 como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento 
n° 863/sECoa/pCsC/2025, processo sGpe pCsC 114076/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1147154

PORTARIA Nº855/DIAF/DGPC/PCSC, de 19/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR o delegado de polícia JEFERSON 
ALESSANDRO PRADO COSTA, matrícula nº658.315-6-01 como 
Fiscal Titular e o agente de polícia OSMAR LUIS DE NOVAES, 
matrícula nº650.549-0-01 como Fiscal suplente da autorização de 
Fornecimento n° 869/sECoa/pCsC/2025, processo sGpe pCsC 
108694/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1147211

PORTARIA Nº856/DIAF/DGPC/PCSC, de 19/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR  a psicóloga policial INDIANE BERTUOL 
WERLING DE OLIVEIRA, matrícula nº953.601-9-01 como Fiscal 
Titular e a psicóloga policial VERÔNICA BEM DOS SANTOS, 
matrícula nº972.785-0-01 como Fiscal suplente da autorização de 
Fornecimento n° 760/sECoa/pCsC/2025, processo sGpe pCsC 
87371/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1147231

PORTARIA Nº857/DIAF/DGPC/PCSC, de 19/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR  o agente de polícia SUERDI SAN-
DER COUTINHO, matrícula n°322.808-8-01 como Fiscal Titular 
e a agente de polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS, 
matrícula n°953.996-4-01 como Fiscal suplente da autorização de 
Fornecimento n° 876/sECoa/pCsC/2025, processo sGpe pCsC 
110357/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1147248

PORTARIA Nº858/DIAF/DGPC/PCSC, de 19/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o delegado de polícia ANDRÉ LUIZ 
BERMUDEZ PEREIRA, matrícula nº 650.543-0-01 como Fiscal 
Titular e o agente de polícia LUIZ GUSTAVO CANUTO DE LUCA, 
matrícula n°650.293-8-01 como Fiscal suplente da autorização 
de Fornecimento nº  837/sECoa/pCsC/2025, processo sGpe 
pCsC 57041/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1147282

PORTARIA Nº859/DIAF/DGPC/PCSC, de 19/12/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpC/pCsC de 20/09/2024, publicada no 
doE/sC nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia BRUNO BOTTICELLI 
SELL, matrícula nº927.278-0-04, como Fiscal Titular e o agente 
de polícia GIOVANNI MARTINS, matrícula n°200.137-3-01, como 
Fiscal suplente, da autorização de Fornecimento n°877/sECoa/
pCsC/2025, processo sGpe pCsC 116853/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 1147311

PORTARIA Nº 3441/GAB/DGPC/PCSC, de 18/12/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve RECONDUZIR 
a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 12/2024, 
deflagrado pela portaria nº 2397/Gab/dGpC/pCsC, de 04/09/2024,  
publicada no doE nº 22.347, de 05/09/2024, no qual são acusados 
os servidores de matrículas nº 644.185-8, nº  980.823-0 e nº 981.513-
9, para continuidade da apuração e sua conclusão, se possível, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 29/12/2025.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. mat.: 1146901

PORTARIA Nº 3442/GAB/DGPC/PCSC, de 18/12/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
SUBSTITUIR o agente de polícia Civil, de Classe Viii, Claiton 
Rogerio Michels, matrícula 0322168-7-01, Vogal da Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 12/2024, mandado 
instaurar pela nº 2397/Gab/dGpC/pCsC, de 04/09/2024,  publi-
cada no doE nº 22.347, de 05/09/2024, pelo Escrivão de polícia 
Civil, de Classe Viil, Rafael Bazzo, matrícula nº 0392362-2-01.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. mat.: 1146903

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA Nº 708/2025/CBMSC, de 18/12/2025.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base inciso Xiii, do art. 10 do decreto nº 1860/2022, nos 
art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, combinado com 
o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o Corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (CTisp), do  ST BM RR MTCL 910180-2 
NILTON DOS SANTOS,  para atuar em função administrativa na 
1ª/3º bbm, blumenau-sC, no período de 22/02/2026 a 21/02/2028, 
conforme processo nº CbmsC 30088/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 1147291

TERMO DE DOAÇÃO Nº 004/2025, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa Catarina, através do Corpo de bombeiros militar de santa 
Catarina – CbmsC e a prefeitura municipal de Tijucas/sC. OBJE-
TO: doação para o CbmsC pela prefeitura municipal de Tijucas, o 
presente instrumento tem por objeto a doação, pelo município de 
Tijucas ao Estado de santa Catarina, para utilização no CbmsC, 
do(s) bem(ns) móvel(eis) adiante especificado(s):
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01 (um) Veículo tipo automóvel da marca FiaT, modelo doblô Essence 
1.8 flex, câmbio manual, cor vermelha, placas QHm-5011, ano/modelo 
2014/2015, combustível gas/etanol, chassi 9bd119609F1126212 e 
renavam 01040598673. DATA: Tijucas, 15 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo CbmsC, e maickon Cam-
pos sgrott, pelo município. Processo SGPe: CbmsC 18144/2025.

Cod. mat.: 1147252

TERMO DE CONVÊNIO Nº 064/2025, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa Catarina, através do Corpo de bombeiros militar de santa 
Catarina - CbmsC e o município de itapiranga, com a interveniência 
da secretária municipal da saúde. OBJETO: integração do serviço 
de atendimento móvel de Urgência (samU-192) do município, entre 
a secretaria municipal de saúde e  o  Corpo  de  bombeiros  militar  
sediado  no  município  de itapiranga. VIGÊNCIA: 5 (cinco)  anos,  
contados  da data da publicação no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. FISCALIZAÇÃO: andré rauber e adriano piquetti 
Tischer, como Gestor Titular e Fiscal Titular, respectivamente, pelo 
CbmsC e Elaine simonetti zappani e adelise maria Feyh, como 
Gestor Titular e Fiscal  Titular,  respectivamente,  pelo  município. 
DATA: Florianópolis, 19 de dezembro de 2025.  SIGNATÁRIOS: 
Fabiano de souza, pelo CbmsC, e alexandre Gomes ribas e Clair 
maria Heck Heinen, pelo município.

Cod. mat.: 1147324

Polícia Científica

PORTARIA Nº 155/DIAF/PCI/2025 de 15.12.2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.
RESOLVE:
art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo ao servidor 
nicolas Gabriel martins silva, ocupante do cargo de agente de pe-
rícia Criminal, matrícula nº 754283-6-01, observados os requisitos 
legais acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 156/DIAF/PCI/2025 de 15.12.2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.
RESOLVE:
art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo ao servidor 
pedro arcanjo pettenuzzo Franzoi, ocupante do cargo de agente 
de perícia médico-legal, matrícula nº 726063-6-01, observados 
os requisitos legais acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 157/DIAF/PCI/2025 de 15.12.2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.
RESOLVE:
art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo ao servidor 
Gabriel Fontanelle pereira, ocupante do cargo de agente de perícia 
Criminal, matrícula nº 747514-4-01, observados os requisitos legais 
acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 158/DIAF/PCI/2025 de 15.12.2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.
RESOLVE:
art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo ao servidor 

roberto Figueredo, ocupante do cargo de perito médico-legista, 
matrícula nº 619134-7-2, observados os requisitos legais acima 
estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 159/DIAF/PCI/2025, de 15.12.2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.
RESOLVE:
art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo à servidora 
aline da silva barbosa silveira, ocupante do cargo de agente de 
perícia médico-legal, matrícula nº 646.515-3-01, observados os 
requisitos legais acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 160/DIAF/PCI/2025, de 15.12.2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.
RESOLVE:
art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo à ser-
vidora micaela de Freitas andrade araújo, ocupante do cargo de 
agente de perícia Criminal, matrícula nº 754.280-1-01, observados 
os requisitos legais acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 161/DIAF/PCI/2025, de 15.12.2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.
RESOLVE:
art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo ao servidor 
matheus Fernandes antão, ocupante do cargo de agente de perí-
cia Criminal, matrícula nº 754.276-3-01, observados os requisitos 
legais acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 162/DIAF/PCI/2025 de 16.12.2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.
RESOLVE:
art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo ao servidor 
bruno matos dandolini, ocupante do cargo de agente de perícia 
Criminal, matrícula nº 603329-6-03, observados os requisitos legais 
acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 163/DIAF/PCI/2025 de 16.12.2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.
RESOLVE:
art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo à ser-
vidora Fernanda Gallotti Gotelip, ocupante do cargo de agente 
de perícia Criminal, matrícula nº 0723397-3-01, observados os 
requisitos legais acima estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 164/DIAF/PCI/2025 de 17.12.2025
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa do EsTado dE san-
Ta CaTarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 78 da lei Estadual nº 15.156, de 11 de maio de 2010, e em 
conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11.615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017.
RESOLVE:
art. 1º Conceder autorização para porte de arma de fogo ao servidor 
marcelo Gomes, ocupante do cargo de agente de perícia Criminal, 
matrícula nº 0673728-5-02, observados os requisitos legais acima 
estabelecidos.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

Cod. mat.: 1147157

PORTARIA Nº 110/PCI/COGER, de 27/11/2025
a POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por 
sua perita-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve PROR-
ROGAR por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão do 
processo administrativo disciplinar n.º 10/2024, no qual é acusado 
o servidor de matrícula nº 0953064-9-01, mandada instaurar pela 
portaria nº 08/pCi/CoGEr, de 03/02/2025, com efeitos a contar 
de 06/11/2025.
Andressa Boer Fronza
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 111/PCI/COGER, de 27/11/2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclu-
são do processo administrativo disciplinar nº 007/2024, no qual é 
acusado o servidor de matrícula nº 981.251-2-01, mandado instaurar 
pela portaria nº 042/pCi/CoGEr, de 05/09/2024, com efeitos a 
contar de 11/11/2025.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 112/PCI/COGER, de 27/11/2025
a POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
por sua perita-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão 
da processo administrativo disciplinar nº 009/2024, no qual figura 
como acusado o servidor de matrícula n.º 0645656-1-01, mandada 
instaurar pela portaria nº 047/pCi/CoGEr, de 07/11/2024, com 
efeitos a contar de 19/11/2025.
Andressa Boer Fronza
perita-Geral da polícia Científica

PORTARIA Nº 120/PCI/COGER, de 12/12/2025
a POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
por sua perita-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão 
da processo administrativo disciplinar nº 12/2024, no qual figura 
como acusado o servidor de matrícula n.º 0663649-7-01, mandada 
instaurar pela portaria nº 028/pCi/CoGEr, de 03/04/2025, com 
efeitos a contar de 17/12/2025.
Andressa Boer Fronza
perita-Geral da polícia Científica

Cod. mat.: 1147163

PORTARIA Nº 101/PCI/COGER, de 26/11/2025
o CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 224 da lei Estadual 
nº 6.843/1986, combinado com o art. 81 da lei nº 15.156/2010 e 
com o art. 61 da lei Complementar nº 491/2010, bem como em 
atendimento ao despacho exarado às fls. 221 a 224 do processo 
sGpe pCi 2355/2025, em substituição ao atual presidente e membro 
da comissão, RESOLVE DESIGNAR os servidores públicos civis 
estaduais estáveis Fernando Henrique Lozentti, perito Criminal, 
matrícula nº 0609299-3-01, nível iii, e Nikson Nuerberg Medeiros, 
perito Criminal, matrícula nº 0354297-1-02, nível iii, ambos de nível 
igual ou superior ao do acusado, para, sob a presidência do primei-
ro, integrarem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ACUSATÓRIA, 
instaurada pela portaria nº 17/pCi/CoGEr, de 11/03/2025, com a 
finalidade de apurar possíveis infrações administrativas atribuídas ao 
servidor G.R.S., perito Criminal, nível iii, matrícula nº 0609256-0-01.
Flavio Diaz de Almeida
Corregedor-Geral da polícia Científica

Cod. mat.: 1147176

PORTARIA N° 134/GEPES/DIAF/PCI de 17/12/2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATA-
RINA, com base nas atribuições de competência delegada pelo 
artigo 4º, inciso ii, alínea “a”, do decreto nº 1.860/2022, publicado 
no diário oficial do Estado n° 21.752 de 18.04.2022, e em confor-
midade com o processo pCi 15602/2025, resolve DESIGNAR o 
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perito oficial FElipE salaTa braGa, matrícula 0716782-2-01, 
para responder pelo cargo de perito-superintendente regional em 
Caçador, em substituição ao titular perito oficial GUsTaVo silVa 
lEiTE, matrícula 0728331-8-01, durante o usufruto de férias deste, 
no período de 12/01/2026 a 29/01/2026.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod. mat.: 1147254

Extrato de Rescisão do Termo de Compromisso do Progra-
ma “Novos Valores”, referente ao projeto da Polícia Científica, 
conforme decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Es-
tagiária: ana luiza pacher; Termo de compromisso n°20; data da 
rescisão: 11/12/2025.

Cod. mat.: 1147109

Extrato de Rescisão do Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto da Polícia Científica, confor-
me decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiário: 
luiz Fernando rocha da silva; Termo de compromisso n°17; data 
da rescisão: 19/12/2025.

Cod. mat.: 1147110

Extrato de Rescisão do Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto da Polícia Científica, confor-
me decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiária: 
lauana nicole dos santos; Termo de compromisso n°29; data da 
rescisão: 05/12/2025.

Cod. mat.: 1147111

Extrato de Rescisão do Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto da Polícia Científica, con-
forme decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Esta-
giário: João Henrique maidel; Termo de compromisso n°40; data 
da rescisão: 19/12/2025.

Cod. mat.: 1147112

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – PCISC 
– EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: Termo de 
acordo de Cooperação Técnica nº 2025Tn000044/pCi. PARTÍCI-
PES: A Polícia Científica de Santa Catarina – PCISC e o Município 
de orleans OBJETO: descentralização das atividades de inserção 
de dados de identificação civil, preliminar à emissão de Carteira 
de identidade nacional. PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos a 
contar da data da assinatura, condicionada sua eficácia à publicação 
deste extrato. DATA: 18 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
Andressa Boer Fronza, pela Polícia Científica e Fernando Cruzetta 
pelo município de orleans.

Cod. mat.: 1147190

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – PCI/
SC – EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: Termo de 
acordo de Cooperação Técnica no 2025Tn000037/pCi. PARTÍCI-
PES: A Polícia Científica de Santa Catarina – PCI/SC e a Prefeitura 
municipal de mondaí. OBJETO: descentralização das atividades 
de inserção de dados de identificação civil, preliminar à emissão de 
Carteira de identidade nacional. PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) 
anos a contar da data da assinatura, condicionada sua eficácia à 
publicação deste extrato. DATA: 18 de dezembro de 2025. SIGNA-
TÁRIOS: Andressa Boer Fronza, pela Polícia Científica e Elizandro 
mainardi pela prefeitura municipal de mondaí.

Cod. mat.: 1147200

TURISMO
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SIMPLIFI-
CADO nº  2024TE000628.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, por meio da  secre-
taria de Estado do Turismo – sETUr. CONVENENTE: município 
de nova Trento. OBJETO: prorrogação da vigência do Convênio 
simplificado n. 2024TE000628, até o dia 14 de fevereiro de 2026. 
DATA: Florianópolis, 19/12/2025. SIGNATÁRIOS: secretária de 
Estado do Turismo, Catiane dos santos monteiro seif e o prefeito 
municipal de nova Trento, maxiliano de oliveira. processo: SCC 
2301/2024.

Cod. mat.: 1147175

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº  2025TR000827
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, por meio da  secre-
taria de Estado do Turismo – sETUr. CONVENENTE: Consórcio 
intermunicipal Caminhos dos Cânions do sul. OBJETO: o presente 
instrumento tem como objeto a prorroGaÇÃo do prazo de 
vigência do Convênio n° 2025Tr000827 por mais 360 (trezentos 

e sessenta) dias, findando em 26/12/2026. SIGNATÁRIOS: se-
cretária de Estado do Turismo, Catiane dos santos monteiro seif e 
delci behenck dimer, pelo Consórcio. processo: SCC 19029/2025.

Cod. mat.: 1147411

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
RESOLUÇÃO ARESC N° 263 REV 3
dispõe sobre a autorização do Contrato de Uso do sistema de 
distribuição – CUsd do segmento Usuário livre e do Contrato de 
Uso do sistema de distribuição – CUsd do segmento Termelétrico 
da Companhia de Gás de santa Catarina – sCGÁs.
a diretoria Colegiada da agência de regulação de serviços públicos 
de santa Catarina - arEsC, no uso de suas atribuições legais, e 
no disposto da lei ordinária nº 16.673, de 11 de agosto de 2015, e 
na resolução arEsC n° 136 rEV 2, de 06 de novembro de 2025.
Considerando que houve necessidade de fazer uma revisão no 
Contrato de Uso do sistema de distribuição – CUsd do segmento 
Usuário livre e no Contrato de Uso do sistema de distribuição 
– CUsd do segmento Termelétrico, promovendo assim uma atu-
alização dos mesmos;
rEsolVE:
art. 1º autorizar o Contrato de Uso do sistema de distribuição – 
CUsd do segmento Usuário livre e o Contrato de Uso do sistema 
de distribuição – CUsd do segmento Termelétrico da Companhia 
de Gás de santa Catarina – sCGÁs.
parágrafo Único. são parte integrante desta resolução:
i – o Contrato de Uso do sistema de distribuição – CUsd do seg-
mento Usuário livre, para consumidores com capacidade diária 
contratada de até 35.000 m³/dia, contendo 34 páginas;
ii – o Contrato de Uso do sistema de distribuição – CUsd do 
segmento Usuário livre, para consumidores com capacidade diária 
contratada acima de 35.000 m³/dia, contendo 34 páginas;
iii – o Contrato de Uso do sistema de distribuição – CUsd do 
segmento Termoelétrico, contendo 28 páginas.
art. 2º o CUsd do segmento Usuário livre será utilizado por todos 
os usuários livres que contratarem a rede de distribuição da sCGÁs.
art. 3º o CUsd do segmento Termoelétrico será utilizado por todas 
as Termoelétricas que contratarem a rede de distribuição da sCGÁs.
art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
daniel Krause
presidente em exercício, e
diretor de Transporte
ademir izidoro
diretor de saneamento básico e recursos Hídricos
Eduardo nobuyuki Usuy
diretor de administração e Finanças
Gilmar Cardoso
diretor de regulação Econômica e normatização, e
diretor de Energia, Gás e recursos minerais em exercício

Cod. mat.: 1147158

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 351/2025
institui a Comissão Técnica para fins de análise dos requerimen-
tos de declaração de Utilidade pública (dUp) ou declaração de 
interesse social (dis) de que trata o art. 6º do decreto estadual 
nº 771, de 22 de novembro de 2024.
o prEsidEnTE do insTiTUTo do mEio ambiEnTE do EsTado 
dE sanTa CaTarina - ima, no uso de suas atribuições legais,
ConsidErando o disposto no art. 6º do decreto Estadual nº 
771, de 22 de novembro de 2024, e a alteração promovida pelo 
decreto Estadual nº 1.285, de 12 de novembro de 2025, que incluiu 
a secretaria de Estado de portos, aeroportos e Ferrovias (spaF) 
na composição da Comissão Técnica,
rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar os servidores abaixo relacionados para compo-
rem a Comissão Técnica prevista no art. 6º do decreto Estadual 
nº 771, de 22 de novembro de 2024:
i - representando o ima:
Titular: Fabio Castagna da silva, matrícula 0972041-3-01;
suplente: bruno de lorenzi Cancelier mazzucco, matrícula 
0617419-1-01.
ii - representando a sEmaE:
Titular: Gabriela brasil dos anjos, matrícula 0367444-4-2;
suplente: monica Koch, matrícula 0606105-2-02.
iii - representando a secretaria de Estado de indústria, Comércio 
e serviço (siCos):
Titular: Kamila Coelho da silva lehmkuhl, matrícula 0970138-9-03;
suplente: Guilherme Fernando dos santos papini, matrícula 
0715845-9-01.
iV - representando a secretaria de Estado de infraestrutura e 

mobilidade (siE):
Titular: Carlos Eduardo Cavalli, matrícula 0713066-0-01;
suplente: luiz Gonzaga nunes, matrícula 0172714-1-01.
V - representando a Estado de portos, aeroportos e Ferrovias 
(spaF):
Titular: ivan amaral, matrícula 0199834-0-01;
suplente: lucas sampaio ataliba, matrícula 0751304-6-01.
art. 2º Fica revogada a portaria ima nº 212/2024.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
Presidente do IMA

Cod. mat.: 1147147

porTaria nº 352/2025

Estabelece normas relativas ao regime de adiantamento e regula-
menta a utilização do Cartão de pagamentos do Estado de santa 
Catarina (CpEsC) no âmbito do instituto do meio ambiente de 
santa Catarina (ima)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA (IMA), no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o decreto nº 640, de 16 de julho de 2024, que 
estabelece normas relativas ao regime de adiantamento no âmbito 
do poder Executivo e estabelece outras providências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 95, § 2º, da lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que regulamenta as despesas de pronto 
pagamento como regime de exceção para compras e serviços de 
pequeno vulto, servindo de balizamento para os limites operacionais 
do regime de adiantamento;

CONSIDERANDO a instrução normativa n.TC-33/2024, de 21 
de fevereiro de 2024, e suas alterações, que estabelece critérios 
para a concessão e para a comprovação da regular aplicação de 
recursos financeiros concedidos a qualquer título, da elaboração 
das prestações de contas e providências decorrentes;

CONSIDERANDO a nota Técnica n. TC-9/2024, do Tribunal de 
Contas do Estado de santa Catarina (TCE/sC), que trata de despesas 
de pronto pagamento na nova lei de licitações e Contratações 
(lei n. 14.133/2021);

CONSIDERANDO a portaria sEF n. 312/2024, de 18 de novembro 
de 2024, que fixa limites financeiros para as despesas processa-
das em regime de adiantamento e para a utilização do Cartão de 
pagamento do Estado de santa Catarina (CpEsC) no âmbito dos 
órgãos da administração pública Estadual direta, fundos, autar-
quias, fundações e empresas estatais dependentes e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO o manual de Uso do Cartão de pagamento 
CpEsC instituído pela portaria sEF nº 312/2024; e

CONSIDERANDO a necessidade de normatização no ima, incluindo 
as diretorias e Gerências da sede, o laboratório, as Coordena-
dorias regionais do meio ambiente (Codams) e as Unidades 
de Conservação (Ucs), do regime de adiantamento e adoção do 
Cartão de pagamentos do Estado de santa Catarina (CpEsC),

RESOLVE:
art. 1º Fica instituído no âmbito do instituto do meio ambiente (ima) 
a utilização do Cartão de pagamentos do Estado de santa Catarina 
(CpEsC), instituído pelo decreto nº 640, de 16 de julho de 2024, 
e suas alterações, observadas as particularidades de atendimento 
das Unidades administradas pelo ima.

art. 2º o regime de adiantamento, no âmbito do ima, consiste 
na disponibilização de valores a servidor ou empregado público, 
sempre precedido de empenho gravado na dotação própria, com 
a finalidade de realizar despesas que, por sua natureza ou urgên-
cia, não possam se subordinar ao processo normal de aplicação.

art. 3º o ima, para fins de utilização do CpEsC, configura-se 
como Unidade Gestora.

§ 1º as diretorias e gerências da sede, o laboratório, as Coordena-
dorias regionais do meio ambiente (Codams) e as Unidades de 
Conservação (Ucs), configuram-se como Unidades administrativas.

§ 2º Em cada unidade administrativa, obrigatoriamente, os suprimentos 
de fundos destinados à aquisição de materiais e à contratação de 
serviços serão concedidos a servidores distintos, visando melhorar 
o controle e a transparência na aplicação dos recursos concedidos. 
na eventualidade de não poder ser observada essa condição, deverá 
ser solicitada formalmente à diretoria administrativa a indicação de 
apenas um servidor com a respectiva justificativa da solicitação.
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§ 3º o CpEsC é de uso pessoal e intransferível do repasse, sendo 
vedada a delegação de sua utilização.

§ 4º a utilização do cartão CpEsC deverá ser feita, exclusivamente, 
na modalidade de crédito, sendo vedada sua utilização em quais-
quer outras modalidades, tais como: saques, compras parceladas, 
compras via internet e transferências bancárias.

da ConCEssÃo dE rECUrsos, moVimEnTaÇÃo,  apliCa-
ÇÃo E limiTEs dos rECUrsos

art. 4º a concessão dos recursos ocorrerá a pedido do interessado 
mediante processo cadastrado no sistema de Gestão de processos 
Eletrônicos (sGp-e), assunto: 1333, classe: 43, sendo obrigatório 
o preenchimento da proposta de Concessão de Crédito disponível 
no anexo i, com posterior encaminhamento à diretoria de admi-
nistração e Finanças (diad), para autorização.

art. 5º a concessão de adiantamentos não poderá exceder o valor 
estipulado pela secretaria do estado da Fazenda (sEF) através 
de portaria, para cada modalidade de aquisição por Unidade ad-
ministrativa vinculada à Unidade Gestora.

art. 6º as despesas realizadas com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo 
ramo de atividade e passíveis de serem agrupados ante sua simi-
laridade de gênero praticada no mercado, devem respeitar o limite 
previsto no §2º do art. 95 da lei nº 14.133/2021, por exercício e 
Unidade Gestora.

art. 7º o prazo de aplicação (utilização) dos recursos recebidos 
será de 90 (noventa) dias contados da data de seu recebimento, 
não sendo permitida nenhuma movimentação fora deste período, 
sem que haja a devida prestação de contas e um novo repasse.

parágrafo Único. o saldo não utilizado até o final do prazo de apli-
cação será bloqueado automaticamente e resgatado pela Gerência 
de administração e Finanças (GEaFC) da diad.

das dEspEsas

art. 8º o CpEsC somente poderá ser utilizado para aquisição de 
materiais de Consumo e contratação de serviços de Terceiros 
– pessoa Jurídica, desde que justificada a inviabilidade de sua 
realização pelo processo normal de contratação, seja por licitação 
ou sua dispensa, quando presentes as seguintes características, 
cumulativamente:

i - Extraordinária ou urgente:  as de caráter eventual, excepcional 
ou emergencial que não possam ser adequadamente previstas ou 
cuja necessidade pública não permita esperar pelo processamento 
normal da despesa;

ii - de pequeno vulto: em situações excepcionais, assim enten-
didas aquelas cujo valor, em cada caso, não ultrapasse o valor 
estipulado pela secretaria do estado da Fazenda (sEF) através 
de portaria, vedado o fracionamento da despesa ou do documento 
comprobatório para adequação a esse valor;

iii - de pronto pagamento: aquelas que são fornecidas ou prestadas 
no momento da requisição, vedado o parcelamento, devendo ser 
paga quando da sua regular liquidação, conforme dispõem os arts. 
62 e 63 da lei federal 4.320/1964.

art. 9º no caso da utilização de adiantamento o portador deverá 
juntar na prestação de contas, conforme anexo iii:

 i – comprovação de inexistência temporária ou eventual no almo-
xarifado do material de consumo adquirido; e

ii – declaração de inexistência de contrato de prestação de serviço 
vigente para àquele serviço que se pretende contratar.

§ 1º Todas as despesas realizadas deverão ser justificadas conforme 
modelo disponível no anexo ii desta portaria.

§ 2º na contratação de serviços de Terceiros - pessoa Jurídica o 
portador deverá obrigatoriamente observar as orientações a serem 
estabelecidas pelo ima, em manual próprio.

art. 10. a aquisição de material classificado como permanente 
implicará na devolução do recurso investido, e não serão aceitas 
justificativas, carta de correção ou substituição de documento fiscal.

das VEdaÇÕEs

art. 11. não será feito adiantamento a servidor ou empregado público:

i - responsável por 2 (dois) adiantamentos em fase de aplicação 
e/ou apresentação de prestação de contas;

ii - que tenha a seu cargo a guarda ou a utilização do material a 
ser adquirido, salvo se não houver outro servidor ou empregado 
para tal fim; e

iii - em alcance, assim considerado aquele que:

a) deixar de atender notificação do órgão de controle interno ou do 
Tribunal de Contas do Estado de santa Catarina (TCE/sC) para 
regularizar a prestação de contas;
b) Estiver omisso no dever de prestar contas;

c) Estiver bloqueado por não atender diligência;

d) Tiver prestação de contas reprovada em virtude de desvio, 
desfalque, falta ou aplicação indevida dos recursos recebidos; e

e) estiver respondendo a processo administrativo.

iV - que não comprovar que detém conhecimento atualizado da 
legislação que rege o regime de adiantamento; e

V - que esteja afastado do trabalho.

art. 12. Fica vedado utilizar recursos do adiantamento para:

i - adquirir bens e materiais e contratar serviços cuja consecução 
poderia se dar pelo processo regular de contratação;

ii - cobrir despesa realizada fora do prazo de aplicação;

iii - aplicar em despesa diversa daquela autorizada no ato de 
concessão;

iV - pagar despesas maiores do que as quantias já adiantadas;

V - adquirir bens e materiais com o objetivo de formar estoque;

Vi - realizar despesas com aquisição de equipamento, material 
permanente e obras e serviços de engenharia classificados como 
investimentos;

Vii - realizar serviços diversos contratados com pessoa natural ou 
microempreendedor individual (mEi); e

Viii - pagar obrigações tributárias e contributivas, exceto retenções 
em serviços contratados por meio do adiantamento.

art. 13. devem ser observadas as seguintes exigências:

i - é obrigatório que a máquina do cartão do fornecedor seja regis-
trada no CnpJ, razão social e/ou nome fantasia do fornecedor dos 
materiais/serviços que emitirá a respectiva nota fiscal;

ii - é expressamente proibida a utilização de máquinas de cartão 
registradas em nome de terceiros que não os titulares do CnpJ 
do fornecedor, ainda que pertençam a familiar ou cônjuge do pro-
prietário do estabelecimento comercial ou prestador de serviço; e

iii - é expressamente proibido qualquer acréscimo de valor em 
razão do pagamento por meio do cartão CpEsC.

das rEsponsabilidadEs

art. 14. Cabe ao portador do CpEsC:

i - assinar os formulários do banco do brasil que lhe couber;

ii - Guardar e utilizar o CpEsC visando estritamente o interesse 
público e nos limites estabelecidos nesta portaria e nas legislações 
vigentes;

iii - Comunicar tempestivamente ao banco do brasil e à diad a 
ocorrência de roubo, furto, perda ou extravio do CpEsC, logo após 
o registro de boletim de ocorrência;

iV - realizar as prestações de contas no prazo definido nesta portaria.

§ 1º a ausência ou deficiência de planejamento não podem ser 
consideradas motivos para a realização de despesas em regime 
de adiantamento, justamente porque a essência das despesas de 
pronto pagamento é sua eventualidade.

§ 2º nos casos de roubo, furto, perda ou extravio de cartões, ca-
berá ao portador comunicar imediatamente o ocorrido à instituição 
financeira contratada e também à GEaFC para imediata solicitação 
de bloqueio do cartão.

art. 15. Cabe à diad:

i - designar os portadores de adiantamento e determinar os valo-

res a serem concedidos para cada portador, dentro dos limites da 
unidade administrativa;

ii - solicitar o crédito dos valores determinados no inciso i;

iii - solicitar o cancelamento do CpEsC dos servidores quando 
necessário;

iV - designar servidor para realizar análise inicial dos processos 
de prestações de contas de recursos antecipados a título de adian-
tamento, previamente à análise e parecer final da Unidade de 
Controle interna.

da prEsTaÇÃo dE ConTas

art. 16. Encerrado o prazo de aplicação do repasse, o portador 
deverá apresentar prestação de contas, impreterivelmente, em até 
15 (quinze) dias, por meio do processo específico que originou o 
repasse, encaminhando-o à GEaFC em processo devidamente 
cadastrado no sGp-e, devendo conter, no mínimo, os seguintes 
documentos:

i - cópia da proposta de concessão de crédito;

ii - cópia da nota de empenho, quando este for nominal ao portador 
do cartão, e ordem bancária;

iii - extrato de todo o período de utilização dos recursos do CpEsC;

iV - demonstrativo emitido pelo sistema de Gestão do CpEsC, 
identificando toda a movimentação financeira no período de vigência 
do adiantamento, exceto nos casos de adiantamento não realizado 
por meio do CpEsC, quando deverá ser apresentado balancete de 
prestação de contas acompanhado do extrato da conta-corrente e 
da aplicação financeira;

V - documentos digitalizados dos comprovantes de despesas, devi-
damente certificados pelos servidores que receberam os materiais 
e/ou prestações de serviços e pelo próprio portador;

Vi - comprovantes de recolhimentos de impostos e contribuições 
retidos sobre serviços; ou declaração de isenção expedido pela 
prefeitura;

Vii - comprovante do recolhimento do saldo de recursos não utilizados, 
exceto no caso de adiantamento realizado por meio do CpEsC;

Viii - justificativa, por despesa, demonstrando a situação extra-
ordinária ou urgente, bem como que quanto à inviabilidade de 
realização pelo processo normal de contratação, seja por licitação 
ou sua dispensa; e

iX - outros documentos que o setor técnico entender necessários 
para comprovação da correta e regular aplicação dos recursos.

parágrafo único.  a prestação de contas dos recursos públicos 
recebidos é dever constitucional, previsto no parágrafo único do 
art. 58 da Constituição do Estado de santa Catarina, devendo 
ser realizada com observância às regras previstas no decreto nº 
640, de 2024.

art. 17. o documento fiscal, para fins de comprovação das des-
pesas realizadas, deverá observar os requisitos de validade e de 
preenchimento exigidos pela legislação fiscal e indicar:

i - a data de emissão;

ii - a descrição precisa do objeto da despesa, da quantidade, da 
marca, do tipo, do modelo, da qualidade e dos demais elemen-
tos que permitam sua perfeita identificação, não sendo admitidas 
descrições genéricas;

iii - os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o 
valor total da operação; e

iV - sempre que possível, no campo reservado para outras infor-
mações, o número da nota de empenho.

§ 1º o documento fiscal deverá ser nominal ao instituto do meio am-
biente do Estado de santa Catarina (ima) (CnpJ: 83.256.545/0001-90).

§ 2º Quando o documento fiscal não discriminar adequadamente 
os bens ou os serviços, o responsável deve elaborar termo comple-
mentando as informações, para que fiquem claramente evidenciados 
todos os elementos caracterizadores da despesa e demonstrada 
sua vinculação com o objeto do adiantamento.

§ 3º os comprovantes de despesa devem ser preenchidos com 
clareza e sem emendas, borrões, rasuras, acréscimos ou entrelinhas 
que possam comprometer a sua credibilidade.
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§ 4° Todos os documentos comprobatórios de despesas deverão 
estar com as datas compreendidas dentro do período de aplica-
ção dos recursos recebidos, bem como ser emitidos com datas 
correspondentes a de seus efetivos pagamentos.

§ 5° não é permitido pagamento antecipado. Quando porventura 
ocorrer situações impossibilitando o pagamento no dia da emissão 
do documento fiscal, vindo a ser realizado em data posterior, o 
documento fiscal deverá estar acompanhado de uma declaração 
emitida pelo estabelecimento comercial, justificando a diferença 
das datas.

§ 6° Quando houver divergência entre a razão social, nome fantasia 
e/ou CnpJ do documento fiscal com a demonstração de prestação 
de Contas, deverá constar declaração do estabelecimento comercial, 
justificando a diferença dos dados apresentados.

art. 18. os documentos fiscais de despesas deverão conter o ates-
tado de recebimento firmado pelo responsável.

§ 1º o certifico/atesto nos documentos fiscais deverá ser realizado 
pelo servidor responsável da despesa via sGp-e, utilizando a assi-
natura digital do próprio sistema ou a certificação digital disponibili-
zada pela infraestrutura de Chaves públicas brasileira (iCp-brasil).

§ 2º a assinatura digital do sGp-e ou a certificação digital disponibi-
lizada pela infraestrutura de Chaves públicas brasileira (iCp-brasil) 
no documento fiscal atestará que os produtos foram entregues e/
ou os serviços foram devidamente prestados e aceitos.

da anÁlisE da prEsTaÇÃo dE ConTas

art. 19. as prestações de contas deverão ser analisadas no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da data de sua entrega.

parágrafo único. na hipótese de descumprimento do prazo de 
análise da prestação de contas, a GEaFC, em até 5 (cinco) dias 
do seu transcurso, reportará os motivos do atraso à presidência e 
ao responsável da unidade de controle interno.

art. 20. a GEaFC deverá verificar se todos os documentos exigidos 
por esta norma constam no processo, preenchendo o formulário de 
check-list, constante no anexo iV ou V, conforme o caso e tomando 
as seguintes providências:

i - assinar o demonstrativo de movimentação financeira;

ii - inserir o formulário de check-list (anexo iV ou V)  preenchido 
e assinado;
iii - realizar a baixa da prestação de contas no sistema integrado 
de planejamento e Gestão Fiscal (siGEF);

iV - realizar a baixa da prestação de contas do portador do CpEsC 
e solicitar resgate dos saldos não utilizados.

§ 1º na falta de documento(s) exigido(s) por esta norma, o pro-
cesso deverá ser devolvido ao detentor do adiantamento para a 
devida regularização.

§ 2º a GEaFC emitirá parecer técnico fundamentado sobre:
i - a regular aplicação dos recursos nas despesas autorizadas;

ii - a observância, na aplicação dos recursos, às normas regulamen-
tares, aos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência;

iii - a regularidade dos documentos comprobatórios das despesas 
e da composição da prestação de contas;

iV - a observância da obrigação de aplicar financeiramente os 
recursos;

V - a devolução de eventual saldo de recursos não aplicados, 
inclusive os decorrentes de receitas com aplicações financeiras, 
exceto no caso de adiantamentos realizados por meio do CpEsC, 
quando o parecer deverá informar o saldo a ser resgatado na forma 
do § 3º do art. 14 do decreto nº 640, de 2024; e

Vi - outros aspectos acerca da boa e regular aplicação dos recursos.

§ 3º Quando identificada a ocorrência de irregularidade em pres-
tação de contas, deverá ser observado o seguinte procedimento:

i - a GEaFC realizará diligência, notificando o detentor para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável, no máximo, por igual período:

a) apresentar defesa;

b) proceder ao saneamento das irregularidades identificadas, quando 
for o caso; e/ou

c) restituir os recursos ou autorizar o desconto em seus vencimentos, 
em parcelas mensais não excedentes à décima parte; e

ii - a GEaFC registrará a sua conclusão no siGEF e, em seu pa-
recer técnico, identificará os responsáveis e quantificará o dano, 
indicando as parcelas eventualmente recolhidas e os critérios para 
a atualização monetária e o percentual de juros de mora incidentes 
sobre o dano apurado, quando:

a) não sejam restituídos os recursos;

b) não sejam acolhidas as razões de defesa; ou

c) não seja regularizada a situação em que se constata dano ao erário.

§ 4º É expressamente proibido o detentor do adiantamento emitir 
parecer prévio e dar baixa no siGEF de sua própria prestação de 
contas, sob pena de apuração de responsabilidade.

§ 5º o parecer técnico concluirá:

i - pela aprovação das contas, quando avaliadas regulares, com 
ou sem ressalva; ou
ii - pela reprovação das contas, quando irregulares.

art. 21. Quando o parecer técnico concluir pela reprovação das 
contas, será expedida notificação ao responsável fixando-se pra-
zo improrrogável de 15 (quinze) dias para apresentar recurso de 
reconsideração ou comprovar o pagamento do débito ou a elisão 
do dano.

parágrafo único. após o cumprimento do disposto no caput deste 
artigo, será emitido relatório final com a apreciação do recurso 
interposto.

art. 22. Concluída a análise da prestação de Contas, a GEaFC 
encaminhará os autos com parecer fundamentado ao Controle 
interno para análise e parecer que, posteriormente, enviará à diad, 
que deverá emitir decisão final sobre a prestação de contas.

parágrafo único. Concluídas as providências administrativas, a 
Unidade Gestora dará ciência aos responsáveis da decisão sobre 
as contas, concedendo-se prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
para comprovar o pagamento do débito, sob pena de:
i - desconto em folha de pagamento em parcelas mensais não 
excedentes à décima parte dos vencimentos; ou

ii - inscrição em dívida ativa e cobrança judicial ou extrajudicial, 
no caso de impossibilidade de desconto em folha de pagamento 
em razão da cessação do vínculo remuneratório.

art. 23. Constatada omissão no dever de prestar contas ou irregu-
laridade na aplicação dos recursos e uso do CpEsC, o detentor 
do cartão poderá ser responsabilizado por infração disciplinar, e a 
autoridade administrativa deverá adotar providências administrativas 
para regularização e/ou reparação do dano.

parágrafo único. a não observância do prazo de prestação de 
contas sujeitará o detentor do adiantamento à multa de 0,03% (três 
centésimos por cento) ao dia até o limite de 5% (cinco por cento) 
em favor da Unidade Gestora.

art. 24. É de inteira responsabilidade do detentor do CpEsC zelar 
pela correta aplicação dos recursos, com estrita observância a esta 
portaria, estando sujeito às penalidades previstas.

art. 25. as dúvidas e casos omissos desta portaria serão delibe-
rados pela diad.

art. 26. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
Presidente do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina

ANEXO I
PROPOSTA DE CONCESSÃO DE CRÉDITO – PCC

UNIDADE GESTORA

NOME: insTiTUTo do mEio ambiEnTE dE sanTa CaTarina                     
CÓDIGO UG/GESTÃO:   

PROPONENTE

NOME:                                                                 CPF:                            
TELEFONE:      
DIRETORIA:      

PORTADOR

NOME:                                                                                        CPF:      
DIRETORIA:                                                                                                             
TELEFONE:      
GERÊNCIA:                                                          CarGo/
FUnÇÃo:      

SUPRIMENTO DE FUNDOS/ANUAL

MATERIAL DE CON-
SUMO:
naT. dEsp.:

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS:
NAT. DESP.

TOTAL

JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL: adiantamento para 
pagamento de despesas extraordinárias/urgentes, de pequeno 
vulto e pronto pagamento de material de consumo e serviços de 
pessoa jurídica para a dirEToria/GErÊnCia

----------------------------------------------
----------------------

(assinaTUra diGiTal)
proponEnTE

-------------------------------------
-------------------------------

(assinaTUra diGiTal)
porTador

o suprido declara estar ciente da legislação aplicável à conces-
são de suprimento de fundos, em especial ao decreto Estadual 
nº  640/224, bem como as orientações contidas no manual de 
procedimentos do Cartão de pagamento do Estado de santa 
Catarina – mCpEsC.

ORDENADOR DE DESPESAS

na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a concessão 
de suprimentos de Fundos na forma proposta.

--------------------------------------------------------------------
assinaTUra E Carimbo

SETOR FINANCEIRO/ORÇAMENTÁRIO

.
Nº N.E.:                                                         Nº P.C.
:                                                Nº O.B.:      
PAGO EM: __________________________                 APLIC. 
DOS RECURSOS ATÉ: ___________________________
PRESTAÇÃO DE CONTAS ATÉ:________________________
___________

--------------------------------------------------------------------
assinaTUra diGiTal

(Gerente Financeiro/orçamentário)

ANEXO II

Formulário de caracterização de despesa urgente / emergencial 
e imprevisível para utilização do CPESC

Formulário para justificativa de despesas – CPESC
data:

Unidade res-
ponsável:

portador:

CpF:

Valor: _______________

Em atenção ao disposto no art. 9º,§ 1º da portaria ima 
XXX/2025, atesto que a justificativa abaixo descrita atende 
integralmente e cumulativamente os critérios de despesa extra-
ordinária ou urgente, de pequeno vulto e de pronto pagamento.

Justificativa da emergencialidade da despesa:

ANEXO III

Formulário de consulta quanto à disponibilidade de material/
serviço

Declaração de indisponibilidade de Materiais/Serviços – 
CPESC

data:

Unidade res-
ponsável:

portador:

CpF:

item: _______________

Em atenção ao disposto no art. 9º, § 2º da portaria ima XXX/2025, 
declaro que nesta data o material/serviço acima descrito não possui 
disponibilidade no almoxarifado/setor de Contratos

Responsável pela Declaração:
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nome:

matrícula:

assinatura: (documento assinado digitalmente)

ANEXO IV

Conferência Pré-análise - CPESC MATERIAL

portador do 
Cartão:

data da pré-a-
nálise:

Itens Verificados Sim Não

01
proposta de Concessão de Crédito – Cartão 
CpEsC

02

demonstrativo emitido pelo sistema de Gestão 
do CPESC, identificando toda a movimentação 
financeira no período de vigência do adianta-
mento.

03
Extrato da conta bancária com a movimentação 
completa do período.

04

Documento fiscal e, quando for o caso, recibo, 
com data do documento, valor, descrição 
detalhada dos bens adquiridos e dos serviços 
prestados, dados do fornecedor ou do presta-
dor de serviços e discriminação das retenções 
efetuadas, nominal ao ima.

05

Documentos fiscais relativos a combustíveis, 
lubrificantes e conserto de veículos deverão 
conter a identificação do número da placa e a 
quilometragem registrada no hodômetro.

06
Constam Todos os documentos Fiscais con-
forme lançamento no demonstrativo.

07
Todas as datas dos documentos Fiscais confe-
rem com as datas lançadas no demonstrativo.

08
Todas as notas apresentam natureza da ope-
ração correta para cartão material = VEnda

09
o detentor de adiantamento prestou contas no 
prazo de até 15 (quinze) dias.

10
Todos os documentos Fiscais inseridos obede-
cem a ordem cronológica do demonstrativo.

11
Todos os documentos Fiscais tem como desti-
natário o CnpJ e razão social do ima

12
razão social e CnpJ informados no demons-
trativo são os mesmos do EmiTEnTE descrito 
no documento Fiscal.

13 documento de requisição

14
os itens discriminados nos documentos Fiscais 
estão legíveis (sem códigos e abreviaturas).

15
Documentos Fiscais devidamente certificados 
pelo servidor responsável.

16
Formulário de Justificativa preenchido para 
despesas Emergenciais.

responsável:

ANEXO V

Conferência Pré-análise - CPESC SERVIÇOS

data da pré-a-
nálise:

Itens Verificados Sim Não

01
proposta de Concessão de Crédito – Cartão 
CpEsC

02

demonstrativo emitido pelo sistema de Gestão 
do CPESC, identificando toda a movimentação 
financeira no período de vigência do adianta-
mento.

03
Extrato da conta bancária com a movimentação 
completa do período.

04

Documento fiscal e, quando for o caso, recibo, 
com data do documento, valor, descrição 
detalhada dos bens adquiridos e dos serviços 
prestados, dados do fornecedor ou do presta-
dor de serviços e discriminação das retenções 
efetuadas, nominal ao ima.

05

Documentos fiscais relativos a combustíveis, 
lubrificantes e conserto de veículos deverão 
conter a identificação do número da placa e a 
quilometragem registrada no hodômetro.

06
Constam Todos os documentos Fiscais con-
forme lançamento no demonstrativo.

07
Todas as datas dos documentos Fiscais confe-
rem com as datas lançadas no demonstrativo.

08
Todas as notas apresentam natureza da ope-
ração correta para cartão serviço = prEsTa-
ÇÃo dE sErViÇo.

09
o detentor de adiantamento prestou contas no 
prazo de até 15 (quinze) dias.

10
Todos os documentos Fiscais de conserto, 
instalação e reparos em bens pErmanEnTEs 
informam o sEU nº de patrimônio.

11
Todos os documentos Fiscais inseridos obede-
cem a ordem cronológica do demonstrativo.

12
Todos os documentos Fiscais tem como desti-
natário o CnpJ e razão social do ima

13
razão social e CnpJ informados no demons-
trativo são os mesmos do EmiTEnTE descrito 
no documento Fiscal.

14 documento de requisição

15
Comprovantes de recolhimentos de impostos e 
contribuições retidos sobre serviços.

16
os itens discriminados nos documentos Fiscais 
estão legíveis (sem códigos e abreviaturas).

17
Documentos Fiscais devidamente certificados 
pelo servidor responsável.

18
Comprovantes de recolhimentos de impostos e 
contribuições retidos sobre serviços.

19
declarações de não retenção de Tributos 
pelo Tomador inseridos (quando nÃo tiver 
retenção).

20
Formulário de Justificativa preenchido para 
despesas Emergenciais.

responsável:

Cod. mat.: 1147378

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
RELATÓRIO Nº 11/2025
o presidente do ima, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no art. 14 do decreto 133/99, art. iii da portaria Conjunta 

nº 0962918-11/2004 sEa e art.15 decreto 650/2020, informa o 

pagamento de diárias no mês novembro/2025.

Matr. Servidor Valor Qnt Mot

256998-1 adriana dorcina nunes 516,50 2,5 rE

952475-4 adriane Cristine Goldoni 110,00 1,0 pl

952475-4 adriane Cristine Goldoni 55,00 0,5 li

360498-5 adriano luis piccoli 110,00 1,0 Fi

360498-5 adriano luis piccoli 110,00 1,0 li

979836-6 adrio peixoto Centeno 440,00 3,0 VT

979836-6 adrio peixoto Centeno 55,00 0,5 oU

347086-5 alair de souza 275,00 1,5 VT

141501-8 alberto rampelotti 770,00 4,0 mo

953196-3
alessandro antonino 
ostetto

100,00 1,0 oU

658231-1 aline Cristina Velho 110,00 1,0 Cp

658231-1 aline Cristina Velho 55,00 0,5 li

658231-1 aline Cristina Velho 660,00 3,0 pl

956817-4 amanda ramos silveira 770,00 4,0 rE

972150-9
ana Carolina Vicenzi 
Franco

55,00 0,5 oV

972150-9
ana Carolina Vicenzi 
Franco

55,00 0,5 Fi

751786-6 ana Cristina Theisges 220,00 2,0 VT

959534-1
ana paula Coelho 
Clauberg

55,00 0,5 VT

962327-2 ana paula Klein 55,00 0,5 VT

979350-0
ana paula marcon 
Hanada

55,00 0,5 li

973274-8 ana paula Trevisan 110,00 1,0 Cp

953191-2
anderson atkinson da 
Cunha

605,00 5,5 Fi

953191-2
anderson atkinson da 
Cunha

935,00 4,5 Cp

722797-3
anderson Vinicius men-
des da Fonseca

55,00 0,5 Fi

656430-5 andre luiz Fernandes 100,00 1,0 Cp

969670-9
andré Vinicius baldis-
sera

220,00 2,0 li

969670-9
andré Vinicius baldis-
sera

220,00 1,0 Cp

657075-5
andreza Fabiola Ferranti 
Czarnobay

55,00 0,5 li

657075-5
andreza Fabiola Ferranti 
Czarnobay

440,00 2,0 pl

731547-3
ariel silveira de armelli-
no

825,00 4,5 pl

722798-1 bruna brondani pereira 110,00 1,0 Cp

722798-1 bruna brondani pereira 660,00 3,0 pl

646090-9 bruno da silva Ericksson 495,00 2,5 pl

963588-2 bruno de souza sodré 110,00 1,0 Cp

963588-2 bruno de souza sodré 55,00 0,5 li

968415-8 bruno Henrique abatti 660,00 3,0 pl

398545-8 Camila rebelatto 110,00 1,0 li

398545-8 Camila rebelatto 110,00 1,0 Fi

722799-0 Camila sanick leal 220,00 1,0 VT

722799-0 Camila sanick leal 55,00 0,5 rs

390126-2
Carla Christina de miran-
da Gomes schlindwein

110,00 1,0 VT

390126-2
Carla Christina de miran-
da Gomes schlindwein

110,00 1,0 aa

923121-8 Carla duarte silva 385,00 3,5 mo

603956-1 Carla panho 165,00 1,5 ad

603956-1 Carla panho 55,00 0,5 mp

603956-1 Carla panho 55,00 0,5 li

603956-1 Carla panho 275,00 1,5 pl

398792-2
Carlos augusto Fernan-
des Chinasso

55,00 0,5 li

971304-2 Carlos Eduardo da rosa 420,00 3,0 mo

954734-7
Carlos Eduardo Junquei-
ra de azevedo Tibiriçá

110,00 1,0 mp

954734-7
Carlos Eduardo Junquei-
ra de azevedo Tibiriçá

55,00 0,5 li

332350-1 Carlos Eduardo soares 660,00 2,0 Cp

973273-0
Carlos Eduardo Vilas 
boas duarte de siqueira

330,00 2,0 VT

398794-9 Carmem luisa da silva 55,00 0,5 pl

398794-9 Carmem luisa da silva 55,00 0,5 oU

628527-9
Carolina alves de 
Carvalho

770,00 4,0 rE

322181-4
Carolina Wrublevski de 
andrade

770,00 4,0 pl

338926-0
Cicero augusto de sou-
za almeida

55,00 0,5 Fi

958987-2 Cicero luis brasil 990,00 5,0 pl

922199-9 Claiton Casagrande 110,00 1,0 pl

235542-6
Claudio osvaldo dos 
santos

50,00 0,5 VT

235542-6
Claudio osvaldo dos 
santos

50,00 0,5 li

643194-1
Clecir miguel non-
nenmacher

55,00 0,5 li

643194-1
Clecir miguel non-
nenmacher

55,00 0,5 ad

643194-1
Clecir miguel non-
nenmacher

55,00 0,5 oV

643194-1
Clecir miguel non-
nenmacher

440,00 2,0 pl

398534-2 Clesio leonel Hossa 110,00 1,0 Cp

953126-2
Cleunice Teresinha 
andretta

50,00 0,5 Cp
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953126-2
Cleunice Teresinha 
andretta

320,00 2,0 pl

390760-0 Cristiane ottes Vargas 110,00 1,0 VT

349116-1
Cristiani bernardo de 
oliveira

55,00 0,5 Fi

349116-1
Cristiani bernardo de 
oliveira

55,00 0,5 li

399548-8 Cristiano Hinsching 50,00 0,5 Cp

980372-6 Cristine Yohana ribas 330,00 3,0 Fi

982027-2 daniel iury medeiros 55,00 0,5 li

982027-2 daniel iury medeiros 660,00 3,0 pl

918297-7 daniel lopes da silveira 495,00 2,5 mo

640641-6 daniele patricia mathias 55,00 0,5 Fi

751285-6 danilo dias palmeira 110,00 1,0 VT

954877-7
danilo martins de me-
deiros

55,00 0,5 oV

617443-4 Darlan Schwanck Boff 110,00 1,0 li

608056-1
dayane matos lauren-
tino

110,00 1,0 VT

360448-9
debora magali brasil de 
Faria

100,00 1,0 VT

998438-0 deovane roselo Wagner 55,00 0,5 li

998438-0 deovane roselo Wagner 55,00 0,5 Fi

235600-7 deusdedit de meneses 1.520,00 8,0 Fi

955225-1 diego amorim 110,00 1,0 li

618614-9 diego andré Caron 55,00 0,5 Fi

732908-3 diego Felipe mores 55,00 0,5 Fi

954914-5 diego Hemkemeier silva 816,00 4,0 pl

386535-5 djoni antonio da silva 55,00 0,5 Cp

640646-7 Edilberto Venção 110,00 1,0 Fi

640646-7 Edilberto Venção 55,00 0,5 ad

910219-1 Edson Guimarães 110,00 1,0 Fi

910219-1 Edson Guimarães 330,00 2,0 aa

722801-5
Edson miguel Telles da 
rocha

55,00 0,5 li

722801-5
Edson miguel Telles da 
rocha

55,00 0,5 VT

722801-5
Edson miguel Telles da 
rocha

55,00 0,5 mp

722801-5
Edson miguel Telles da 
rocha

440,00 2,0 pl

398547-4 Eduardo miotello 110,00 1,0 Cp

398547-4 Eduardo miotello 110,00 1,0 Fi

398547-4 Eduardo miotello 55,00 0,5 li

235637-6 Elenir ribeiro de arruda 110,00 1,0 li

399651-4 Eliza branco duarte sell 220,00 2,0 Fi

722802-3 Ericks Henrique Testa 330,00 2,0 VT

920110-6 Erico Joao damiani 880,00 5,0 mo

617423-0 Erika silva andrade 55,00 0,5 li

617423-0 Erika silva andrade 495,00 2,5 pl

370688-5 Evandro alves machado 330,00 3,0 Fi

962394-9 Fabian Gualda dias 110,00 1,0 Fi

962394-9 Fabian Gualda dias 55,00 0,5 oV

962394-9 Fabian Gualda dias 55,00 0,5 Cp

972041-3 Fabio Castagna da silva 440,00 2,0 rE

972041-3 Fabio Castagna da silva 660,00 3,0 Cp

972911-9 Fabio Gomes amorim 55,00 0,5 li

972911-9 Fabio Gomes amorim 55,00 0,5 VT

617424-8 Felipe Gomes sena 1.650,00 7,5 Cp

640679-3
Felipe soares dos 
santos

55,00 0,5 pl

640679-3
Felipe soares dos 
santos

55,00 0,5 Fi

399689-1 Fernanda moraes abbud 825,00 4,5 Cp

643195-0
Fernando straparava 
raia

55,00 0,5 li

643195-0
Fernando straparava 
raia

55,00 0,5 Fi

643195-0
Fernando straparava 
raia

220,00 1,0 Cp

643195-0
Fernando straparava 
raia

495,00 2,5 pl

650642-9 Filipe lemser 770,00 4,0 rs

640654-8
Flaviane baumgartner 
Taborda

495,00 2,5 pl

718531-6
Francisco antônio da 
silva Filho

110,00 1,0 VT

715659-6
Francisco Goetten de 
lima

660,00 3,0 pl

722262-9 Gabriel Vaz pires 816,00 4,0 pl

617426-4 Gilberto Goulart souza 55,00 0,5 Fi

342524-0
Giovanni Tomaselli 
Guesser

275,00 1,5 Cp

659703-3 Giseli Gontarski 55,00 0,5 li

968987-7 Giulian sartor sganzerla 55,00 0,5 mp

968987-7 Giulian sartor sganzerla 55,00 0,5 Fi

968987-7 Giulian sartor sganzerla 440,00 2,0 pl

973136-9 Giuliano Galileu andretta 55,00 0,5 Fi

377981-5 Glaucio maciel Capelari 298,00 1,5 ap

954738-0
Guilherme borssato 
sartori

110,00 1,0 li

954738-0
Guilherme borssato 
sartori

440,00 2,0 pl

640664-5 Guilherme dalla Costa 55,00 0,5 Fi

640664-5 Guilherme dalla Costa 990,00 5,0 Cp

640664-5 Guilherme dalla Costa 330,00 2,0 pl

382008-4
Guilherme Venzke 
simões de lima

935,00 4,5 Cp

398800-7 Gustavo da silva Ferrari 55,00 0,5 Fi

398800-7 Gustavo da silva Ferrari 55,00 0,5 li

398800-7 Gustavo da silva Ferrari 330,00 2,0 pl

645994-3 Hellen marilin schmitz 55,00 0,5 VT

347040-7 Hemelyn martins Thome 100,00 1,0 Cp

643197-6 ingrid schneider lopes 55,00 0,5 li

643197-6 ingrid schneider lopes 440,00 2,0 pl

235449-7 ivan roberto martins 350,00 3,5 mp

391763-0 Ivan Serafim Bardini 55,00 0,5 li

391763-0 Ivan Serafim Bardini 55,00 0,5 Fi

957705-0 Jacson luiz peres 55,00 0,5 Fi

957705-0 Jacson luiz peres 55,00 0,5 Cp

618616-5 Janaína Goerck 55,00 0,5 mp

618616-5 Janaína Goerck 110,00 1,0 li

962544-5
Janaina Hugo levan-
dowski

55,00 0,5 Fi

617430-2
Janaína paraguaçu 
adelio

55,00 0,5 Fi

617430-2
Janaína paraguaçu 
adelio

110,00 1,0 rs

919500-9
Jean Carlos de Espin-
dola

1.253,00 9,0 aa

398469-9 Jean Claudio Guadagnin 110,00 1,0 Fi

398469-9 Jean Claudio Guadagnin 55,00 0,5 li

370471-8 Jean michel novello 110,00 1,0 VT

962395-7 Jeanny orsi rakauskas 55,00 0,5 Fi

920153-0 Jerre adriano de souza 55,00 0,5 ba

920153-0 Jerre adriano de souza 330,00 2,0 mo

617431-0 Jéssica degen 55,00 0,5 Fi

617431-0 Jéssica degen 55,00 0,5 oV

617431-0 Jéssica degen 55,00 0,5 li

301459-2
Joao Everaldo dos san-
tos soares

50,00 0,5 mo

751788-2
Joao luiz almeida de 
Camargo

55,00 0,5 VT

640671-8
João pedro Formolo 
Ferronatto

165,00 1,5 VT

923294-0 Jose augusto da silva 825,00 4,5 mo

903839-0 Jose mauricio andrade 275,00 2,5 mo

616836-1
Josevan Carmo da Cruz 
Junior

1.360,00 4,0 rE

320734-0 Jovani José de andrade 275,00 1,5 Fi

752713-6
Juliana Coutinho rocha 
bavuzo

715,00 3,5 Cp

689864-5
Juliano Vitória domin-
gues

165,00 1,5 Fi

689864-5
Juliano Vitória domin-
gues

495,00 2,5 rE

966783-0 lara possamai Wessler 715,00 3,5 pl

748284-1
leonardo schultz da 
silva

330,00 2,0 VT

963290-5 leticia Gazola 110,00 1,0 rs

963290-5 leticia Gazola 55,00 0,5 Fi

751790-4 luan manenti rangel 110,00 1,0 VT

650121-4 luciano augusto bonotto 385,00 2,5 VT

962398-1
luis Fernando de souza 
borges

110,00 1,0 VT

398462-1
luis Henrique de aquino 
moreira

55,00 0,5 Fi

954737-1 luis paulo lorenzon 55,00 0,5 mp

953815-1 luiz Claudio Fossati 55,00 0,5 li

967488-9
luiz Eduardo marinho 
rauen

165,00 1,5 rs

722805-8
lya Carolina da silva 
mariano pereira

165,00 1,5 Fi

361274-0 mabiane almeida braga 110,00 1,0 Cp

361274-0 mabiane almeida braga 715,00 3,5 pl

979273-2 marcel de andrea 550,00 3,0 Cp

987034-2
marcelo dalpiaz da-
gostim

55,00 0,5 li

987034-2
marcelo dalpiaz da-
gostim

715,00 3,5 pl

380638-3 marcelo dutra de Farias 715,00 3,5 pl

398488-5 marcelo luiz orso 55,00 0,5 mp

952688-9 marcelo may 200,00 2,0 mo

645998-6 marciele Cristina bruder 55,00 0,5 Cp

964631-0 marcio Junior de oliveira 110,00 1,0 li

952278-6 marcos Favro 715,00 3,5 pl

954764-9
marcos Fernando Conti 
scheidt

330,00 3,0 li

954764-9
marcos Fernando Conti 
scheidt

110,00 1,0 Fi

970281-4 marcos nesi 55,00 0,5 li

7352301-0 marcos zaleski de matos 770,00 4,0 pl

360411-0 margit simon 55,00 0,5 VT

644924-7 maria Joana allievi 495,00 2,5 Cp

617435-3 marina bonifacio Favaro 275,00 1,5 Cp

912255-9 mário andrekonski 110,00 1,0 aa

235565-5 marlon daniel da silva 330,00 2,0 oV

339967-2 marta beatriz maccarini 770,00 4,0 pl

640841-9 matheus molleri speck 330,00 2,0 VT

646087-9
matheus Tine palheta de 
oliveira

330,00 2,0 VT

726651-0 matias ardanz aguiar 110,00 1,0 VT

726651-0 matias ardanz aguiar 110,00 1,0 aa

963529-7 michele lays bendotti 50,00 0,5 Cp

958419-6 narjara soder pelissari 55,00 0,5 Cp

958419-6 narjara soder pelissari 330,00 2,0 pl

646000-3
nikolas da rocha 
martins

495,00 2,5 pl

954794-0 nilo Vianna Teixeira 770,00 2,0 pl

970063-3
nilson roberto Figueire-
do Cruz

55,00 0,5 oU

970063-3
nilson roberto Figueire-
do Cruz

55,00 0,5 bm

970063-3
nilson roberto Figueire-
do Cruz

330,00 2,0 pl

381166-2 omar ali Fares 55,00 0,5 li

963531-9 orley barreto medeiros 50,00 0,5 ba

914568-0 osmar José Vera 110,00 1,0 bm

914568-0 osmar José Vera 55,00 0,5 mo

962391-4
paulo Gustavo dias 
barbar

55,00 0,5 li

954814-9 priscila Ventura 55,00 0,5 Cp

954814-9 priscila Ventura 770,00 4,0 pl

326096-8
priscilla aitelli Vicente de 
souza

55,00 0,5 Cp

751306-2 rafael Fabris 55,00 0,5 VT

751306-2 rafael Fabris 770,00 4,0 rs

645967-6 ramaiane dick 110,00 1,0 Fi

962546-1 reginaldo Elzo simas 55,00 0,5 mp

962546-1 reginaldo Elzo simas 110,00 1,0 oV

962546-1 reginaldo Elzo simas 1.165,00 1,5 Fi

384993-7 renato muniz da silva 660,00 4,0 pl

953127-0 renato Totti maia 110,00 1,0 VT

964047-9 renê Francioni da silva 55,00 0,5 li

964047-9 renê Francioni da silva 55,00 0,5 Fi

281291-6 ricardo barros penteado 110,00 1,0 VT
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281291-6 ricardo barros penteado 110,00 1,0 aa

642216-0 ricardo Fabris 275,00 1,5 pl

924966-4 ricardo Jose bassi 110,00 1,0 pl

924966-4 ricardo Jose bassi 110,00 1,0 mo

640847-8
roberta de moura 
lisbôa

55,00 0,5 li

640847-8
roberta de moura 
lisbôa

715,00 3,5 pl

979274-0 rodrigo brum duarte 110,00 1,0 Fi

748073-3 rodrigo pedrini 110,00 1,0 pl

954805-0 rodrigo ritzel 110,00 1,0 Fi

726669-3 ronaldo paulo Kraft 110,00 1,0 li

726669-3 ronaldo paulo Kraft 1.155,00 5,5 Cp

643160-7
rosangela Corrêa de 
lima

55,00 0,5 li

643160-7
rosangela Corrêa de 
lima

55,00 0,5 ad

643160-7
rosangela Corrêa de 
lima

440,00 2,0 pl

757259-0 sandra luiza souza leal 55,00 0,5 Fi

726767-3 saul ribeiro 330,00 2,0 VT

752607-5 selecio orth 110,00 1,0 ad

752607-5 selecio orth 440,00 2,0 pl

377689-1
silvana Coldebela 
pagani

100,00 1,0 Fi

377689-1
silvana Coldebela 
pagani

50,00 0,5 oU

377689-1
silvana Coldebela 
pagani

50,00 0,5 oV

369885-8
sulayre mengotti de 
oliveira

55,00 0,5 li

369885-8
sulayre mengotti de 
oliveira

715,00 3,5 pl

369885-8
sulayre mengotti de 
oliveira

55,00 0,5 VT

342234-8 Tade-ane de amorim 110,00 1,0 VT

640683-1 Thales simioni amaral 55,00 0,5 li

640683-1 Thales simioni amaral 275,00 2,5 Fi

731560-0 Thiago da luz Gaia 110,00 1,0 VT

748366-0
Tiago menegasso 
Esteves

220,00 2,0 Fi

911009-7 Valdenir pires lima 715,00 3,5 mo

722809-0
Vanderlei Júlio debas-
tiani

55,00 0,5 VT

921083-0 Vanderlei moraes 165,00 1,5 mo

369803-3
Vanessa matias ber-
nardo

110,00 1,0 Cp

974281-6 Victor bittencourt 55,00 0,5 VT

397962-8 Victor speck 110,00 1,0 li

962547-0 Vinicius Ferretti 55,00 0,5 li

962547-0 Vinicius Ferretti 110,00 1,0 Fi

962547-0 Vinicius Ferretti 110,00 1,0 oV

398887-2 Vitor João d agostini 165,00 1,5 li

362245-2
Viviane patrícia Hermes 
andrade

270,00 1,5 Cp

617613-5
Volney Junior borges de 
bitencourt

55,00 0,5 Fi

740098-5
Willerson raphael Gia-
comitti Gavino

495,00 2,5 Cp

756242-0 Winie Canto antonio 770,00 4,0 rs

962548-8 zeliane Vieira 55,00 0,5 li

341373-0 zenici dreher Herbst 275,00 1,5 Cp

341373-0 zenici dreher Herbst 495,00 2,5 pl

TOTAL: 74.329,50

lEGEnda dE moTiVos

aa: atendimento de animais ad: auditoria ap: auditoria pública

ba: balneabilidade bm: busca e Entrega de materiais Cp: Capacitação

Fi: Fiscalização li: licenciamento mo: motorista mp: ministério 

público

oU: outros oV: ouvidoria pl: penso, logo destino

rE: representar o ima rs: reunião de serviço VT: Vistoria Técnica

Florianópolis, 19 de dezembro de 2025

Josevan Carmo da Cruz Junior/presidente ima

Cod. mat.: 1146891

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria n° 4516/iprEV de 17/12/2025.
alTErar, conforme processo iprEV 8868/2025, a portaria nº 43/
iprEV, de 12/01/2024, publicada no doE n° 22.185, de 17/01/2024, 
que concedeu pensão previdenciária à Eliana maria briTTo 
GaUdEnzi, matrícula nº 0176668-6-51, para que passe a ex-
pressar com a seguinte fundamentação legal: “art. 40, § 7º, da 
Constituição, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 
103/2019, arts. 6º, iV, 59, ii, 71, 73, e 77, Vi, alínea 'b', item 6, da lei 
Complementar Estadual n. 412/2008, com as redações modificadas 
pela lei Complementar Estadual n. 689/2017 e lei Complementar 
Estadual n. 773/2021”.

porTaria n° 4512/iprEV de 17/12/2025.
alTErar, conforme processo iprEV 3749/2025, e ppa 2400266675, 
a portaria nº 2146/iprEV de 31/07/2023, publicada no doE n° 
22.073, de 02/08/2023, que concedeu pensão previdenciária à 
maria da ConCEiCao mEndEs dE lima, matrícula nº 0923225-
7-52, para que passe a expressar com a seguinte fundamentação 
legal: “art. 42, § 2º, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os arts. 2º e 11 da lei 
Complementar Estadual nº 129/1994, com redação da lei Com-
plementar Estadual nº 141/1995”

porTaria n° 4513/iprEV de 17/12/2025.
alTErar, conforme processo iprEV 3749/2025, e ppa 2400266675, 
a portaria nº 2147/iprEV, de 31/07/2023, publicada no doE n° 
22.073, de 02/08/2023, que concedeu pensão previdenciária à 
arGEmiro rodriGUEs dE lima, matrícula nº 0923225-7-51, 
para que passe a expressar com a seguinte fundamentação legal: 
“art. 42, § 2º, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os arts. 2º e 11 da lei 
Complementar Estadual nº 129/1994, com redação da lei Com-
plementar Estadual nº 141/1995”.

porTaria n° 4514/iprEV de 17/12/2025.
alTErar, conforme processo iprEV 3762/2024, a portaria nº 
2341/iprEV, de 02/07/2025, publicada no doE n° 22.548, de 
07/07/2025, que concedeu pensão previdenciária à ElTon ro-
GErio zanonaTo, matrícula nº 0200609-0-51, para que passe 
a expressar com a seguinte fundamentação legal: “art. 40, § 7º, 
inciso ii, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional Federal n. 41/2003, concomitantemente com o art. 
6º, inciso iV, art. 59, inciso ii, alínea “a”, art. 71 e art. 73, todos da 
lei Complementar Estadual n. 412/2008”.

maUro lUiz dE oliVEira
presidente do iprEV
liamara mEnEGHETTi
dirETora dE prEVidÊnCia

Cod. mat.: 1147145

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N.º 1712/DETRAN/2025, de 19/12/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 123080/2025;
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar pelo prazo de 5 (cinco) anos, a empresa 
brasC VisTorias - UnidadE Florianopolis lTda, inscrita 
no CnpJ sob o n° 61.337.977/0001-93, estabelecida no município 
de Florianopolis/sC, para o exercício da atividade de vistoria 
de identificação veicular.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

Cod. mat.: 1147223

PORTARIA N.º 1713/DETRAN/2025, de 19/12/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 158734/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar como Examinador de Trânsito para execução 
dos exames práticos de direção veicular, nos termos da resolução 
789/2020, o seguinte profissional, conforme aprovação da Comissão 
permanente de Credenciamento instituída nos termos do § 5º do 
Edital nº 01/2025:
FranCianE dE mEllo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

Cod. mat.: 1147228

PORTARIA N.º 1714/DETRAN/2025, de 19/12/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 97775/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar como Examinador de Trânsito para execução 
dos exames práticos de direção veicular, nos termos da resolução 
789/2020, o seguinte profissional, conforme aprovação da Comissão 
permanente de Credenciamento instituída nos termos do § 5º do 
Edital nº 01/2025:
GisElE dE moUra CassanElli.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

Cod. mat.: 1147229

PORTARIA N.º 1715/DETRAN/2025, de 19/12/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 98522/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar como Examinador de Trânsito para execução 
dos exames práticos de direção veicular, nos termos da resolução 
789/2020, o seguinte profissional, conforme aprovação da Comissão 
permanente de Credenciamento instituída nos termos do § 5º do 
Edital nº 01/2025:
CrisTianE rEGina amorim EiroF.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

Cod. mat.: 1147233

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 117/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 24616/2025 do Convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa Catarina (dETran/sC); o Estado de 
santa Catarina, por intermédio da polícia Civil de santa Catarina 
(pCsC), e da polícia militar de santa Catarina (pmsC); e o muni-
cípio de são martinho, para delegação de competências firmadas 
na lei 9.503/97 – Código de Trânsito brasileiro - CTb.
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da lei 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito brasileiro - CTb.
Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii.1 – inadimplemento de 
quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii.2 – superveniência de 
norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material ou 
formalmente inexequível. c)Findada a vigência do presente convênio, 
os recursos residuais ainda não aplicados, bem como as receitas 
posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocorrer durante sua 
vigência, deverão ser distribuídos pelo município aos partícipes na 
proporção de sua participação, para que sejam aplicados conforme 
legislação pertinente objeto desse convênio.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

Cod. mat.: 1147244

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 118/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 69520/2025 do Convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa Catarina (dETran/sC); o Estado de 
santa Catarina, por intermédio da polícia Civil de santa Catarina 
(pCsC), e da polícia militar de santa Catarina (pmsC); e o muni-
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cípio de Jaguaruna, para delegação de competências firmadas na 
lei 9.503/97 – Código de Trânsito brasileiro - CTb.
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da lei 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito brasileiro - CTb.
Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii.1 – inadimplemento de 
quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii.2 – superveniência de 
norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material ou 
formalmente inexequível. c)Findada a vigência do presente convênio, 
os recursos residuais ainda não aplicados, bem como as receitas 
posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocorrer durante sua 
vigência, deverão ser distribuídos pelo município aos partícipes na 
proporção de sua participação, para que sejam aplicados conforme 
legislação pertinente objeto desse convênio.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

Cod. mat.: 1147246

CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 119/DETRAN/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA – DETRAN/SC – CONVÊNIO DE TRÂNSITO – Termos do 
processo administrativo sGpE dETran 106504/2025 do Convênio 
de Trânsito que entre si celebram o departamento Estadual de 
Trânsito do Estado de santa Catarina (dETran/sC); o Estado de 
santa Catarina, por intermédio da polícia Civil de santa Catarina 
(pCsC), e da polícia militar de santa Catarina (pmsC); e o mu-
nicípio de bom Jesus, para delegação de competências firmadas 
na lei 9.503/97 – Código de Trânsito brasileiro - CTb.
Tendo como objeto comum: o presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e sua respectiva arrecadação 
e destinação de multas; o adequado controle da utilização das vias 
públicas, por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 
conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga, nos limites terrestres do 
município na conformidade da lei 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito brasileiro - CTb.
Vigência: a)o prazo de vigência do presente convênio é de 05 
(cinco) anos, contados da data de sua publicação no diário oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado ou alterado mediante lavratura 
de Termo aditivo, até o limite de 120 (cento e vinte) meses; b)o 
presente convênio poderá ser: i – denunciado, a qualquer momento, 
comunicação formal aos outros partícipes, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença; ii – rescindido, 
independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:ii.1 – inadimplemento de 
quaisquer das cláusulas pactuadas; ou,ii.2 – superveniência de 
norma legal ou evento que torne o objeto do convênio material ou 
formalmente inexequível. c)Findada a vigência do presente convênio, 
os recursos residuais ainda não aplicados, bem como as receitas 
posteriormente arrecadadas, cujo fato gerador ocorrer durante sua 
vigência, deverão ser distribuídos pelo município aos partícipes na 
proporção de sua participação, para que sejam aplicados conforme 
legislação pertinente objeto desse convênio.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

Cod. mat.: 1147322

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 7703/2025 
Fabiano HEnriQUE sCHmiTT, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de sÃo JoaQUim, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do ConTran, com fundamento no 
artigo 288 do Código de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e 
art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 

ambos do ConTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indE-
FErimEnTo, referente o(a) rEmY FranCisCo dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 02888589684, processo administrativo nº 
26723/2022; paTriCia marTins proEnCa borGEs, portador(a) 
da CnH nº 02834781218, processo administrativo nº 53631/2022; 
andrEa lUCiana dE abrEU QUarEsma, portador(a) da CnH 
nº 00473389514, processo administrativo nº 52673/2022; paUlo 
marCio Girardi padilHa, portador(a) da CnH nº 02281623107, 
processo administrativo nº 71403/2022; Jaison baTisTa dE as-
sUnCao, portador(a) da CnH nº 06606903200, processo adminis-
trativo nº 54282/2022. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua 
CnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa Catarina. sao Joaquim, 20 de dezembro de 
2025. Fabiano HEnriQUE sCHmiTT, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo JoaQUim.

Cod. mat.: 1146967

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 7299/2025 Fa-
biano HEnriQUE sCHmiTT, autoridade de Trânsito da CirETran 
de sÃo JoaQUim, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, referente 
o(a) rodriGo zimmEr, portador(a) da CnH nº 02623919543, 
processo administrativo nº 8954/2022; Joao Carlos dE lima, 
portador(a) da CnH nº 04782142493, processo administrativo nº 
29292/2022; GioVanE lima da silVa, portador(a) da CnH nº 
06263975042, processo administrativo nº 27420/2022; FErnando 
dE lima VarGas, portador(a) da CnH nº 04136743781, proces-
so administrativo nº 55057/2022; Yasmin Coral rodriGUEs 
marTorano, portador(a) da CnH nº 01396642544, processo ad-
ministrativo nº 71412/2022; brUno barbosa nUnEs, portador(a) 
da CnH nº 03235520193, processo administrativo nº 71589/2022; 
nÃo ConHECimEnTo, referente o(a) maria TErEzinHa mUna-
ri anGEloni dE soUza, portador(a) da CnH nº 03762853073, 
processo administrativo nº 74115/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua CnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Joaquim, 20 de dezembro 
de 2025. Fabiano HEnriQUE sCHmiTT, autoridade de Trânsito 
da CirETran de sÃo JoaQUim.

Cod. mat.: 1146976

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7265/2025 FErnando 
dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran de brUsQUE, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: silVano dE soUza, 
portador(a) da CnH nº 01613811200, pelo prazo de 10 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 259463/2023; aTair do nasCimEnTo, portador(a) 
da CnH nº 02819930471, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
36529/2024; JUrandir Joao GonCalVEs, portador(a) da CnH nº 
03163664339, pelo prazo de 20 mEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTb, em decorrência do processo administrativo 257015/2023; 
HUGo braGa bapTisTa, portador(a) da CnH nº 06122720120, 
pelo prazo de 22 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 257041/2023; FillipE 
miGUEl maCanEiro, portador(a) da CnH nº 04436251676, pelo 
prazo de 12 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 13784/2024; lUCas dE 
soUza nUnEs, portador(a) da CnH nº 05961494962, pelo prazo 
de 11 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 257055/2023; lUana CarEnHaTo, 
portador(a) da CnH nº 05339953501, pelo prazo de 22 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 

administrativo 259121/2023; JoVan alVEs da silVa, portador(a) 
da CnH nº 02638694105, pelo prazo de 11 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
259461/2023; paUlino Wilson CoElHo, portador(a) da CnH 
nº 02806923518, pelo prazo de 10 mEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
257032/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. brusque, 19 de dezembro de 2025. 
FErnando dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de brUsQUE
EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7827/2025 FErnando 
dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran de brUsQUE, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: aldair anTonio 
dE soUza, portador(a) da CnH nº 04177103271, pelo prazo de 6 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 257010/2023; amarildo bErnardEs 
da silVa, portador(a) da CnH nº 05433494534, pelo prazo de 14 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 257042/2023; KarinE VanElli, por-
tador(a) da CnH nº 05547206771, pelo prazo de 11 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 257044/2023; EmErson CrisTiano CasTro 
dE JEsUs, portador(a) da CnH nº 04284224600, pelo prazo de 
6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 260145/2023; KimbErllY GonCalVEs 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 06743091770, pelo prazo de 
11 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 257062/2023; rEndriK diETriCH 
barizon, portador(a) da CnH nº 05289885370, pelo prazo de 
6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 260102/2023; lEninE marQUEs 
braGa, portador(a) da CnH nº 06131687968, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 21293/2024; EdVan CasaGranda, 
portador(a) da CnH nº 03058265202, pelo prazo de 22 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 36483/2024; ValdECi lUiz GaspErin, portador(a) 
da CnH nº 01749381218, pelo prazo de 24 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrati-
vo 32512/2024; JUnio dos sanTos QUEiroz, portador(a) da 
CnH nº 03949031806, pelo prazo de 10 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
257014/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina. brusque, 19 de dezembro de 2025. 
FErnando dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de brUsQUE
EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7799/2025 FErnando 
dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran de brUsQUE, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve i – 



PÁGINA 46 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22666 30.12.2025 - TERÇA-FEIRA

sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: dilmar roGErio EnCK, 
portador(a) da CnH nº 03027171000, pelo prazo de 12 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 82097/2022; adilson marTEndal, portador(a) da 
CnH nº 02183428583, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
3476/2025; marCos anTonio aUGUsTo, portador(a) da CnH 
nº 02427520182, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
3473/2025. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina. brusque, 19 de dezembro de 2025. 
FErnando dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de brUsQUE
EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7503/2025 FErnando 
dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran de brUsQUE, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: EmErson 
CrisTiano FranCisCo, portador(a) da CnH nº 04759550370, 
pelo prazo de 7 mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 3770/2025. bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no diário oficial do Estado de santa Catarina. brusque, 
19 de dezembro de 2025. FErnando dE FaVEri, autoridade de 
Trânsito da CirETran de brUsQUE
EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7467/2025 FErnando 
dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran de brUsQUE, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Jordana 
broGni, portador(a) da CnH nº 05774553053, pelo prazo de 10 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 257047/2023; FElippE nazarEno 
dEmoro, portador(a) da CnH nº 02750405993, pelo prazo de 11 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 257043/2023; adEmir HodECKEr, 
portador(a) da CnH nº 03410486331, pelo prazo de 10 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do pro-
cesso administrativo 257054/2023; onEi anTonio mariano 
do nasCimEnTo, portador(a) da CnH nº 03026285864, pelo 
prazo de 14 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 257061/2023; nilTon 
pErEira, portador(a) da CnH nº 02679441542, pelo prazo de 
10 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 21294/2024; GabriEl danTas, 
portador(a) da CnH nº 01275165330, pelo prazo de 6 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 257049/2023; naTHalia aparECida silVa dE 
Godoi, portador(a) da CnH nº 05213220567, pelo prazo de 11 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 257051/2023; anTonio Gilmar da silVa 
TolpHo, portador(a) da CnH nº 02879172892, pelo prazo de 11 

mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 259124/2023; pEdro CalisTo sUTil, 
portador(a) da CnH nº 01669771061, pelo prazo de 12 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 259457/2023; paUlo CEzar rodriGUEs dos 
sanTos FilHo, portador(a) da CnH nº 01358909108, pelo prazo 
de 8 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 21297/2024; nElCi da silVa 
GUErrEiro, portador(a) da CnH nº 03814148393, pelo prazo de 
11 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 21282/2024; HEbEnEzEr CElinsKi, 
portador(a) da CnH nº 02094128729, pelo prazo de 22 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 36134/2024; FranCiElli CrisTina sCHEUFElE 
da roCHa, portador(a) da CnH nº 06829261579, pelo prazo de 
10 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 257052/2023; Erilanio rodriGUEs 
andradE, portador(a) da CnH nº 05368662404, pelo prazo de 
10 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 257450/2023; marCos anTonio 
dE aViz, portador(a) da CnH nº 02572428095, pelo prazo de 20 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 259058/2023. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFiCados 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no diário oficial do Estado de santa Catarina. brusque, 19 de de-
zembro de 2025. FErnando dE FaVEri, autoridade de Trânsito 
da CirETran de brUsQUE

Cod. mat.: 1147049

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 7321/2025 
FErnando dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de brUsQUE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, refe-
rente o(a) CrislainE morGana CElVa, portador(a) da CnH nº 
05051487200, processo administrativo nº 31151/2022. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital. Caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CnH e a res-
pectiva anotação da data do início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Brusque, 
19 de dezembro de 2025. FErnando dE FaVEri, autoridade de 
Trânsito da CirETran de brUsQUE.
EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 7571/2025 
FErnando dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de brUsQUE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, referente 
o(a) ana CrisTina morEsCo Kormann, portador(a) da CnH nº 
00741000900, processo administrativo nº 16363/2021; andErson 
lUCHini, portador(a) da CnH nº 02894224256, processo adminis-
trativo nº 58146/2021; alTair Joao baTTisTi, portador(a) da CnH 
nº 00740997180, processo administrativo nº 25659/2022; Edanir 
maY, portador(a) da CnH nº 02099083680, processo administrativo 
nº 25665/2022; maTEUs JosE GalVan, portador(a) da CnH nº 
07462006766, processo administrativo nº 25707/2022. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 

agendamento prévio no detran digital. Caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CnH e a res-
pectiva anotação da data do início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no diário oficial do Estado de santa Catarina. brusque, 
19 de dezembro de 2025. FErnando dE FaVEri, autoridade de 
Trânsito da CirETran de brUsQUE.

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 7754/2025 
FErnando dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de brUsQUE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, 
a decisão prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, referente o(a) 
roni dE soUza, portador(a) da CnH nº 02904027531, processo 
administrativo nº 97002/2021; arlindo rEbElo, portador(a) da 
CnH nº 02572949485, processo administrativo nº 129932/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão 
de registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habili-
tação, através de agendamento prévio no detran digital. Caso o 
condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após 
o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de 
sua CnH e a respectiva anotação da data do início do cumpri-
mento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa Catarina. brusque, 19 de dezembro de 2025. FErnando 
dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran de brUsQUE.
EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 7724/2025 
FErnando dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de brUsQUE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, referente 
o(a) rEnan WErnz ToloTTi, portador(a) da CnH nº 03668373161, 
processo administrativo nº 14353/2021; lEonardo FErrEira, 
portador(a) da CnH nº 06728282974, processo administrativo nº 
25812/2022; andErson miCHEl lamim, portador(a) da CnH nº 
05811048476, processo administrativo nº 25625/2022; lUan HEnri-
QUE sanTos dos sanTos, portador(a) da CnH nº 07387699863, 
processo administrativo nº 25813/2022; JonE CardEal, portador(a) 
da CnH nº 01689136361, processo administrativo nº 82060/2022; 
CirinEU do nasCimEnTo, portador(a) da CnH nº 04511670900, 
processo administrativo nº 82059/2022; JEFErson GonCalVEs 
dE sa, portador(a) da CnH nº 06376229306, processo adminis-
trativo nº 82045/2022; ianson aCosTa soarEs, portador(a) 
da CnH nº 06670564801, processo administrativo nº 82099/2022; 
Joao raFaEl GonCalVEs da silVa, portador(a) da CnH nº 
06383610494, processo administrativo nº 260603/2023; silVio da 
CUnHa, portador(a) da CnH nº 03003266888, processo adminis-
trativo nº 11061/2024. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua 
CnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa Catarina. brusque, 19 de dezembro de 2025. 
FErnando dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de brUsQUE.
EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 7353/2025 
FErnando dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de brUsQUE, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, referente 
o(a) anTonio baTisTa CorrEia sobrinHo, portador(a) da 
CnH nº 01679391350, processo administrativo nº 79422/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão 
de registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habili-
tação, através de agendamento prévio no detran digital. Caso o 
condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após 
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o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de 
sua CnH e a respectiva anotação da data do início do cumpri-
mento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa Catarina. brusque, 19 de dezembro de 2025. FErnando 
dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran de brUsQUE.

Cod. mat.: 1147051

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7623/2025 FErnando 
dE FaVEri, autoridade de Trânsito da CirETran de brUsQUE, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: FlaVio lUCiano 
sanTana da silVa, portador(a) da CnH nº 08275951558, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 43953/2025 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; EdEmir raHn, portador(a) 
da CnH nº 01875531300, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 42643/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
pedro Werner, 98, CEnTro - brUsQUE/sC - CEp: 88370000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Brusque, 19 
de dezembro de 2025. FErnando dE FaVEri, autoridade de 
Trânsito da CirETran de brUsQUE.

Cod. mat.: 1147052

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6293/2025 Gilmar anTonio 
bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de Capinzal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: TaisE anTUnEs 
dE soUza, portador(a) da CnH nº 03790760850, pelo prazo de 
6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 5366/2025; JEFFErson bErGamo, 
portador(a) da CnH nº 02797882381, pelo prazo de 11 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 4643/2025. bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de dezembro 
de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Capinzal

Cod. mat.: 1147265

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6387/2025 Gilmar 
anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Capinzal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: 
HElio bazzo, portador(a) da CnH nº 03536176120, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 32770/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; brUno HEllEr, portador(a) da 
CnH nº 03211824516, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 32941/2025 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
lUis maTHias, portador(a) da CnH nº 03102210300, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 32793/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; JUliano marX, portador(a) 
da CnH nº 07554709774, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32782/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
antonio macarini, 460, Jardim da serra - Capinzal/sC - CEp: 
89665000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 

a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ca-
pinzal, 19 de dezembro de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, 
autoridade de Trânsito da CirETran de Capinzal.

Cod. mat.: 1147267

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6566/2025 Gilmar anTonio 
bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de Capinzal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: alzErino 
dE lima, portador(a) da CnH nº 03720802660, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 4748/2025. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de 
dezembro de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade 
de Trânsito da CirETran de Capinzal

Cod. mat.: 1147268

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6633/2025 Gilmar 
anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Capinzal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: 
odair JosE miranda, portador(a) da CnH nº 04948400003, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 32788/2025 
por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua antonio macarini, 460, 
Jardim da serra - Capinzal/sC - CEp: 89665000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de dezembro 
de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Capinzal.

Cod. mat.: 1147269

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6784/2025 Gilmar anTonio 
bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de Capinzal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: inEs maria 
rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 04903808372, pelo prazo de 
6 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 4687/2025; lEandro lUiz da silVEira, 
portador(a) da CnH nº 02948972176, pelo prazo de 10 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 4680/2025. bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 

início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de dezembro 
de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Capinzal

Cod. mat.: 1147270

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6823/2025 Gilmar 
anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Capinzal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: JosE TadEU siQUEira marCondEs, portador(a) 
da CnH nº 02820847210, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administra-
tivo 4635/2025. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de dezembro 
de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Capinzal

Cod. mat.: 1147271

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6865/2025 Gilmar 
anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Capinzal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: pEdro GabriEl Callai sUsin, portador(a) da CnH nº 
08370053160, que tramita neste órgão de trânsito o processo adminis-
trativo 32780/2025 por infringência ao art. 261, ii do CTb; GUsTaVo 
sonEGo lopEs, portador(a) da CnH nº 05240217813, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 32777/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; rEna morEsCo, portador(a) 
da CnH nº 04414793599, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 32784/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
antonio macarini, 460, Jardim da serra - Capinzal/sC - CEp: 
89665000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ca-
pinzal, 19 de dezembro de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, 
autoridade de Trânsito da CirETran de Capinzal.

Cod. mat.: 1147272

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 6970/2025 Gil-
mar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran 
de Capinzal, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, referente 
o(a) Karina Crippa, portador(a) da CnH nº 03537679211, pro-
cesso administrativo nº 110240/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua CnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
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Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de dezembro 
de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Capinzal.

Cod. mat.: 1147273

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7074/2025 Gilmar anTonio 
bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de Capinzal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: dionaTHan 
lopEs, portador(a) da CnH nº 06675378969, pelo prazo de 6 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 4664/2025; ClaUTio milTon Closs, 
portador(a) da CnH nº 02806630360, pelo prazo de 11 mEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 5367/2025. bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de dezembro 
de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Capinzal

Cod. mat.: 1147274

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7255/2025 Gilmar anTonio 
bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de Capinzal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Joao maria 
anTUnEs, portador(a) da CnH nº 03159172916, pelo prazo de 
12 mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 4626/2025; maria odETE da silVa, 
portador(a) da CnH nº 06343933490, pelo prazo de 8 mEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 4656/2025. bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de dezembro 
de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Capinzal

Cod. mat.: 1147275

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7380/2025 Gilmar 
anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Capinzal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: Ed-
son lUiz doriGon, portador(a) da CnH nº 01910778985, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 42600/2025 
por infringência ao art. 261, i do CTb. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua antonio macarini, 460, 

Jardim da serra - Capinzal/sC - CEp: 89665000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de dezembro 
de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Capinzal.

Cod. mat.: 1147276

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7412/2025 Gilmar 
anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Capinzal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: 
KaUana alVEs GarCia, portador(a) da CnH nº 07422325800, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
42597/2025 por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua antonio macarini, 460, 
Jardim da serra - Capinzal/sC - CEp: 89665000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de dezembro 
de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Capinzal.

Cod. mat.: 1147277

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7461/2025 Gilmar anTonio 
bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de Capinzal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: CEsar Joao 
prando, portador(a) da CnH nº 03961408175, pelo prazo de 6 
mEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 4681/2025. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de 
dezembro de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade 
de Trânsito da CirETran de Capinzal

Cod. mat.: 1147278

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7495/2025 Gilmar anTonio 
bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de Capinzal, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: UriEl aUGUsTo 
CanalE, portador(a) da CnH nº 04815664811, pelo prazo de 2 
mEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 4640/2025. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 

no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de 
dezembro de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade 
de Trânsito da CirETran de Capinzal

Cod. mat.: 1147280

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7614/2025 Gilmar 
anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Capinzal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: iGor 
lUiz slonGo, portador(a) da CnH nº 06711731486, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 47209/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua antonio macarini, 460, 
Jardim da serra - Capinzal/sC - CEp: 89665000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Capinzal, 19 de dezembro 
de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Capinzal.

Cod. mat.: 1147281

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 7649/2025 Gilmar 
anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Capinzal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: CEl-
so CalEGari, portador(a) da CnH nº 03319840410, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 47201/2025 por 
infringência ao art. 261, i do CTb; dionaTan saCCo, portador(a) 
da CnH nº 05214854140, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 47203/2025 por infringência ao art. 261, i 
do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
antonio macarini, 460, Jardim da serra - Capinzal/sC - CEp: 
89665000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ca-
pinzal, 19 de dezembro de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, 
autoridade de Trânsito da CirETran de Capinzal.

Cod. mat.: 1147283

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo JUdiCial 150531/2025, 
Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da aGÊnCia 
rEGional de JoaÇaba, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber que, o (a) adEmar HUlTHmann, portador (a) 
da CnH n° 02792193560/sC, Condutor Condenado por delito de 
Trânsito, com sentença transitada em julgado, autos nº 5005554-
37.2023.8.24.0014/sC. Fica o recorrente, pelo presente Edital, 
noTiFiCado para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados da publicação deste, entregue a sua Carteira nacional 
de Habilitação junto ao setor de imposição de penalidades da 
delegacia regional de polícia de Joaçaba, com endereço situa-
do na rua Tiradentes, 84, Centro, Joaçaba/sC. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joaçaba, 19 de dezembro 
de 2025. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da aGÊnCia rEGional de JoaÇaba.

Cod. mat.: 1147294

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
PORTARIA FAPESC N.º 113, de 19 de dezembro2025.
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inova-
ção do Estado de Santa Catarina – FAPESC, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o anexo iV, da lei complementar nº 
741/2019, art. 17 do Estatuto social da FapEsC, aprovado pelo 
decreto nº 438/2024, publicado no doE nº 22.184 de 16 de janeiro 
de 2024, RESOLVE DESIGNAR: Virginia Silva Machado, mat. 
0723260-8-01, GErEnTE dE diFUsÃo, cumulativamente, pelo 
cargo de GErEnTE dE inoVaÇÃo E TECnoloGia da FapEsC, 
em substituição ao titular Sônia Regina Ronsoni Bernardini, mat. 
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nº 323.459-6, durante o usufruto de, férias, no período de 05/01/2026 
a 24/01/2026, conforme processo sGp-e nº FapEsC 5018/2025.
Florianópolis (sC), 19 de dezembro de 2025.

Fábio Wagner Pinto
presidente da FapEsC

Cod. mat.: 1147313

PORTARIA FAPESC N.º 115, de 19 de dezembro 2025.
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do 
Estado de Santa Catarina – FAPESC, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o anexo iV, da lei complementar nº 741/2019, 
art. 17 do Estatuto social da FapEsC, aprovado pelo decreto nº 
438/2024, publicado no doE nº 22.184 de 16 de janeiro de 2024, 
RESOLVE DESIGNAR: Larissa Beatriz Waskow, mat. 0345880-6-
04, GErEnTE dE pEsQUisa, para responder, cumulativamente, 
pelo cargo de dirETora inTErina dE CiÊnCia, TECnoloGia 
E inoVaÇÃo da FapEsC, em substituição a titular Valeska Da-
niela Tratsk, mat. nº 0711723-0-01, durante o usufruto de férias, 
no período de 05/01/2026 a 19/01/2026, conforme processo sGp-e 
nº FapEsC 5015/2025..
Florianópolis (sC), 19 de dezembro de 2025.

Fábio Wagner Pinto
presidente da FapEsC

Cod. mat.: 1147326

ERRATA DE PUBLICAÇÃO - PORTARIA FAPESC N.º 109, de 08 
de dezembro de 2025 publicada no DOE Nº 22.658 de 10/12/2025 
(Cod. Mat. 1142442)

ONDE SE LÊ: DESIGNAR os servidores Mariana Costa de Melo 
Diaz, matrícula 619.909-7-04; Fabiana Francisca da Silveira, ma-
trícula nº 0752836-1-01.

LEIA-SE: DESIGNAR os servidores Mariana Costa de Melo Diaz, 
matrícula 619.909-7-04; Carlos Candido Farias Luz, matrícula 
nº 961852-0-01; e Fabiana Francisca da Silveira, matrícula nº 
0752836-1-01.

Florianópolis, 19 de dezembro de 2025.
Fábio Wagner Pinto – Presidente da Fapesc.

Cod. mat.: 1147098

ERRATA DE PUBLICAÇÃO - PORTARIA FAPESC N.º 110, de 08 
de dezembro de 2025 publicada no DOE Nº 22.658 de 10/12/2025 
(Cod. Mat. 1142444)

ONDE SE LÊ: DESIGNAR os servidores Mariana Costa de Melo 
Diaz, matrícula 619.909-7-04; Fabiana Francisca da Silveira, ma-
trícula nº 0752836-1-01.

LEIA-SE: DESIGNAR os servidores Mariana Costa de Melo Diaz, 
matrícula 619.909-7-04; Carlos Candido Farias Luz, matrícula 
nº 961852-0-01; e Fabiana Francisca da Silveira, matrícula nº 
0752836-1-01.

Florianópolis, 19 de dezembro de 2025.
Fábio Wagner Pinto – Presidente da Fapesc.

Cod. mat.: 1147141

a Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
Catarina (FapEsC) torna público o lançamento da Chamada pú-
blica FapEsC/UdEsC n.º 70/2025 proGrama dE FomEnTo 
À pEsQUisa E inoVaÇÃo Em ÁrEas EsTraTÉGiCas para 
aTEndEr À dEmanda da soCiEdadE CaTarinEnsE pEla 
UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina – UdEsC, 
com o objetivo de selecionar bolsistas capacitados em diversas 
áreas do conhecimento científico e tecnológico para atuarem em 
atividades de desenvolvimento, pesquisa e inovação na UdEsC, 
em projetos e laboratórios de excelência da instituição. a presente 
Chamada pública encontra-se disponível, na íntegra, no site da 
FapEsC: http://www.fapesc.sc.gov.br daTa: Florianópolis (sC), 17 
de dezembro de 2025. siGnaTÁrio: Fábio Wagner pinto, pela 
FapEsC. processo sGp-e FapEsC 4138/2025.

Cod. mat.: 1147241

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 3694/2024. 
CEDENTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CESSIONÁRIA: andréia zaida da Conceição.

CPF/CNPJ: 33.810.970/0001-01.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro ademir rosa, para o evento 
“andréia zaida 50 anos de Vida, 40 de dança” discriminado pelo 
processo FCC 3694/2024.
Data do evento: 14/12/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. mat.: 1147125

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1047/2025. 
CEDENTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CESSIONÁRIA: lessa & Kraieski Ensino de música ltda mE.
CPF/CNPJ: 23.793.480/0001-90.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de Carvalho, para o evento 
“nelson musical show” discriminado pelo processo FCC 1047/2025.
Data do evento: 30/11/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. mat.: 1147129

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1841/2025. 
CEDENTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CESSIONÁRIA: oCi -orquestra de Cordas da ilha.
CPF/CNPJ: 20.382.668-0001/58.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de Carvalho, para o 
evento “Concerto da orquestra de Cordas da ilha” discriminado 
pelo processo FCC 1841/2025.
Data do evento: 27/11/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. mat.: 1147132

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 2581/2025. 
CEDENTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CESSIONÁRIA: associação Cultural ação zumbi.
CPF/CNPJ: 07.350.342/0001-80.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de Carvalho, para o evento 
“amor, negro amor” discriminado pelo processo FCC 2581/2025.
Data do evento: 19/11/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. mat.: 1147142

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1694/2025. 
CEDENTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC
CESSIONÁRIA: Emanueli reinert dalsasso.
CPF/CNPJ: 41.881.597/0001-08.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de Carvalho, para o evento 
“Um Quarto & lupino - lançamento de Álbuns” discriminado pelo 
processo FCC 1694/2025.
Data do evento: 13/11/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

Cod. mat.: 1147151

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 
2025TR00277, PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, através 
da Fundação Catarinense de Cultura - FCC e o instituto Getúlio 
manoel  inacio.
OBJETO: alterar a vigência do Termo de Fomento nº 2025Tr00277.
VIGÊNCIA: até 31 de julho de 2026, acontar da data de assinatura.
DATA: Florianópolis, 19 de dezembro 2025.
SIGNATÁRIOS: maria Teresinha debatin, pela FCC, e Carla maria 
neves inacio da Cunha pela associação. (sCC 10315/2025)

Cod. mat.: 1147369

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
a Fundação Catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR2117.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: o Estado de santa Catarina, através 
da Fundação Catarinense de Educação Especial – FCEE. ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: associação de pais e amigos 
dos Excepcionais - apaE de Forquilhinha. OBJETO: Custeio de 
profissionais e fornecimento de alimentação para os educandos da 
apaE Forquilhinha, com o objetivo de garantir a continuidade dos 
serviços e a qualidade do atendimento VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 100.040,00  (Cem mil, quarenta reais) por parte da ad-
minisTraÇÃo pÚbliCa. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2026, 
a partir da data da sua publicação no doE/sC. DATA: são José, 
19/12/2025. SIGNATÁRIOS: Jeane rauh probst leite, pela FCEE 
e Cleumir luiz steiner, pela apaE Forquilhinha. SCC 5086/2025

a Fundação Catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR2149.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: o Estado de santa Catarina, através 
da Fundação Catarinense de Educação Especial – FCEE. ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: associação Forquilhinhense de 
apoio aos autistas de Forquilhinha. OBJETO: Custear profissionais  
essenciais para garantir a continuidade e a excelência dos servi-
ços prestados pela instituição VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 99.996,00  (noventa e nove mil, novecentos e noventa e 
seis reais) por parte da adminisTraÇÃo pÚbliCa. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31/12/2026, a partir da data da sua publicação no 
doE/sC. DATA: são José, 19/12/2025. SIGNATÁRIOS: Jeane 
rauh probst leite, pela FCEE e dirceu Eyng, pela associação 
Forquilhinha. SCC 402/2025

Cod. mat.: 1147243

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1913, de 18/12/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso das prerrogativas que lhe conferem os incisos 
XiV e XVii do art. 28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr Gratificação de dedicação integral de 16% (dezesseis 
por cento) do respectivo vencimento do cargo efetivo, com vigência 
de 01/01/2026 a 31/12/2026, a lUiz riCardo dE soUza, matrí-
cula 0952177-1-04, ocupante do cargo de professor Universitário 
da UdEsC/UdEsC/CEsFi, de acordo com o processo UdEsC 
52058/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. mat.: 1147237

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1905, de 16/12/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar os servidores abaixo relacionados, para repre-
sentarem a UdEsC no plenário do Conselho Estadual do meio 
ambiente - ConsEma, durante o biênio 2025/2027, no período de 
15/12/2025 a 31/12/2027, conforme processo UdEsC 0778/2023:
sabrina anTUnEs ViEira, matrícula 0713890-3-01 (Titular)
raQUEl ValErio dE soUsa, matrícula 0954943-9-01 (suplente)
EdUardo bEllo rodriGUEs, matrícula 0962954-8-01 (suplente)
art. 2º aloCar, com base no inciso XVi, do art. 25 da resolução 
029/2009-ConsUni, a carga horária administrativa de até 02 (duas) 
horas semanais para o membro Titular.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1911, de 17/12/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsiGnar a servidora rosElainE ripa, matrícula 0959525-
2-01, ocupante do cargo de professor Universitário, diretora de 
Ensino de Graduação, para exercer cumulativamente as funções 
de diretora Geral da UdEsC/FaEd, no período de 26/01/2026 a 
02/02/2026, enquanto o titular estiver afastado, conforme processo 
UdEsC 51964/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor
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PORTARIA Nº 1912, de 17/12/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições, constantes dos incisos Vii 
e XVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar os servidores abaixo relacionados para compor 
Comissão encarregada de assegurar o cumprimento das disposi-
ções do decreto nº 1.306, de 27 de novembro de 2025, para fins 
de análise das despesas a serem inscritas em "restos a pagar", 
conforme processo UdEsC 51807/2025:
maiara CamarGo da CrUz - Coordenadora de Finanças
Cassio GErmano ETGEs CaCCiaTori - Coordenador de pro-
gramação orçamentária
pEdro GirardEllo da CosTa - pró-reitor de administração
GUsTaVo pinTo dE araUJo - pró-reitor de planejamento
VEra broTTi CallEGaro - Coordenadora de Contabilidade
art. 2º Esta portaria terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, a 
contar de 23/11/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1917, de 18/12/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições, constantes dos incisos Vii 
e XVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsiGnar, conforme processo UdEsC 52007/2025, a Composi-
ção do Comitê local de acompanhamento e avaliação (Claa) dos 
grupos pET da UdEsC, para o período de 01/01/2026 a 31/12/2027, 
conforme segue:

interlocução:
proEn/CrdC: lETiCia bosslE silVEira até 31/03/2025
proEn/CEG: mario CEsar maCHado a contar de 01/04/2025
pró-reitoria de Ensino - proEn: JUliCE dias
pró-reitoria de Cultura, Extensão e Comunidade - proEX: paUlo 
CEzar Cassol
pró-reitoria de pesquisa e pós-Graduação - proppG: sErGio 
HEnriQUE pEzzin e raQUEl da VEiGa paCHECo
departamento de Geografia - FaEd: Jairo ValdaTi
departamento da zootecnia - CEo: rEnaTa TUmElEro
departamento de Engenharia Elétrica - CCT: TiaGo JaCKson 
maY dEzUo
rEprEsEnTanTEs dos GrUpos pET:
Grupo pET Engenharia Elétrica - CCT:
Tutor: doUGlas WildGrUbE bErTol
discentes: bruno roberto Filippi (titular) e Gabriel Hardt (suplente)
Grupo pET zootecnia - CEo:
Tutora: alinE zampar
discentes: renata aguiar machado (titular) e Giselly zamboni 
(suplente)
Grupo pET Geografia - FaEd:
Tutora: ana paUla nUnEs CHaVEs
discentes: laura lima de almeida (titular) e angela aparecida de 
andrade (suplente)
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. mat.: 1147235

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE CONVÊNIO
nº interno: 81/2025. Celebrado entre a UDESC e a SUMATRA 
INTELIGÊNCIA AMBIENTAL LTDA. Objeto: o presente Convênio 
objetiva estabelecer uma parceria entre as parTEs para a “Ela-
boração de mapas de Cobertura da Terra” de acordo com o plano 
de Trabalho que integra o presente instrumento.
SGP-e UDESC 00039143/2025.
Vigência: 19/12/2025 a 19/12/2027.

Cod. mat.: 1147523

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
nº interno: 82/2025. Celebrado entre a UDESC e a AKROS PAR-
TICIPAÇÕES S/A. Objeto: o presente acordo de Cooperação 
Técnico-científica de pesquisa, entre os partícipes, tem com o 
objetivo avaliar dois produtos comerciais da empresa para controle 
de micotoxinas em cordeiros.
SGP-e UDESC 00043176/2025.
Vigência: 30/12/2025 a 30/12/2026.

Cod. mat.: 1147525

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 5º Termo aditivo ao Contrato nº 015/2021. nº interno: 
015/2021.005. Celebrado entre a UDESC e a CLOVERSTRATEGY, 
LDA com interveniência da FUNDAÇÃO INSTITUTO DE APOIO AO 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
AGROVETERINÁRIAS – FIEPE/CAV. Objeto: Este Termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do 
projeto, bem como a atualização do plano de Trabalho, abrangendo 
ajustes no cronograma de desembolso e na aplicação dos recursos.
sGp-e UdEsC 00045299/2025.
Vigência: 29/04/2026.

Cod. mat.: 1147530

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do primeiro Termo aditivo ao Termo de Cooperação Téc-
nico-científica nº 014/2025. nº interno: 014/2025.001. Celebrado 
entre a UDESC e o ARCELORMITTAL BRASIL S/A. Objeto: o 
presente Termo aditivo tem por objeto definir o aporte de valor 
para a continuidade do proJETo “sistema inteligente para de-
senvolvimento e aprimoramento de aços planos” – parte 2, e a 
prorrogação da vigência contratual, de acordo com os artigos 5.1 
e 7.1 e conforme o novo plano de Trabalho anexo a este aditivo.
SGP-e UDESC 00043609/2025.
Vigência: 01/03/2027.

Cod. mat.: 1147533

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do primeiro Termo aditivo ao Termo de Cooperação Téc-
nico-científica nº 015/2025. nº interno: 015/2025.001. Celebrado 
entre a UDESC e o ARCELORMITTAL BRASIL S/A. Objeto: o 
presente Termo aditivo tem por objeto definir o aporte de valor 
para a continuidade do proJETo “avaliação das deformações e 
correlação com a resistência à indentação de peças Estampadas” 
– parte 2, e a prorrogação da vigência contratual, de acordo com 
os artigos 5.1 e 7.1 e conforme o novo plano de Trabalho anexo 
a este aditivo.
SGP-e UDESC 00043603/2025.
Vigência: 01/03/2027

Cod. mat.: 1147534

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do primeiro Termo aditivo ao Termo de Cooperação Téc-
nico-científica nº 016/2025. nº interno: 016/2025.001. Celebrado 
entre a UDESC e o ARCELORMITTAL BRASIL S/A. Objeto: o 
presente Termo aditivo tem por objeto definir o aporte de valor 
para a continuidade do proJETo “desenvolvimento de modelo 
Guiado a dados para previsão da Taxa de Corrosão atmosférica 
em materiais metálicos” – parte 2, e a prorrogação da vigência 
contratual, de acordo com os artigos 5.1 e 7.1 e conforme o novo 
plano de Trabalho anexo a este aditivo.
SGP-e UDESC 00043600/2025.
Vigência: 01/03/2027

Cod. mat.: 1147535

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 3º Termo aditivo ao Contrato nº 034/2024. nº interno: 
034/2024.003. Celebrado entre a UDESC e a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE LAGES com interveniência da FUNDAÇÃO INSTITUTO 
DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO 
DE CIÊNCIAS AGROVETERINÁRIAS – FIEPE/CAV. Objeto: o 
presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos 
de vigência e de execução do projeto, a atualização do plano de 
Trabalho e a inclusão de novo aporte financeiro.
sGp-e UdEsC 00045336/2025.
Vigência: 30/12/2026.

Cod. mat.: 1147579

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA
nº interno: 83/2025. Celebrado entre a UDESC e o INSTITUTO 
HARDWARE BRASIL - HBR. Objeto: o objeto deste Termo é 
estabelecer parceria para realização do curso de formação de 
programadores, denominado bolsa Futuro digital, voltado para 
jovens concluintes ou que estejam concluindo o ensino médio, 
no âmbito dos programas do ministério da Ciência, Tecnologia e 
inovação (mCTi), o Conecta e Capacita e o residência em TiCs do 
ppi da lei de informática, conforme especificações estabelecidas 
em cada plano de Trabalho a ser realizado, no Estado de santa 
Catarina, conforme plano de Trabalho anexo.
SGP-e UDESC 00035603/2025.
Vigência: 27/10/2025 a 27/10/2027.

Cod. mat.: 1147580

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do primeiro Termo aditivo ao acordo de parceria nº 001/2025 
(nº interno: 004/2025). nº interno: 004/2025.001. Celebrado entre 
a UDESC e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL – SENAI: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SANTA 
CATARINA. Objeto: por intermédio do presente Termo aditivo 
fica renovada a vigência do acordo de parceria, pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir de 03/12/2025.
SGP-e UDESC 00048752/2025.
Vigência: 03/12/2026.

Cod. mat.: 1147595

ECONOMIAS MISTAS

CEASA – CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S.A.
porTaria nº 110/2025 CEnTrais dE abasTECimEnTo do 
EsTado dE sanTa CaTarina s.a – CEasa/sC, por sua diretoria, 
no uso de suas atribuições legais, em face do Concurso público 
Edital 01/2023 desta Ceasa, homologado em 17 de outubro de 
2023, rEsolVE: art. 1º. nomear, a partir de 15 de dezembro de 
2025 o sr. arnaldo Teruyoshi Goya. para ocupar o cargo de agente 
operacional Técnico ii. art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir 
da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado – DOE. Dê-
-se ciência e cumpra-se. são José/sC, 23 de dezembro de 2025. 
sandro Carlos Vidal diretor – presidente

Cod. mat.: 1147567

porTaria nº 111/2025 CEnTrais dE abasTECimEnTo do 
EsTado dE sanTa CaTarina s.a – CEasa/sC, por sua di-
retoria, no uso de suas atribuições legais, em face do Concurso 
público Edital 01/2023 desta Ceasa, homologado em 17 de outubro 
de 2023, rEsolVE: art. 1º. nomear, a partir de 08 de dezembro 
de 2025 o sr. pablo dos santos amaral. para ocupar o cargo de 
agente operacional Técnico ii. art. 2º. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado – 
doE. dê-se ciência e cumpra-se. são José/sC, 23 de dezembro 
de 2025. sandro Carlos Vidal diretor – presidente

Cod. mat.: 1147568

porTaria nº 112/2025 CEnTrais dE abasTECimEnTo do 
EsTado dE sanTa CaTarina s.a – CEasa/sC, por sua diretoria, 
no uso de suas atribuições legais, em face do Concurso público 
Edital 01/2023 desta Ceasa, homologado em 17 de outubro de 2023, 
rEsolVE: art. 1º. nomear, a partir de 08 de dezembro de 2025 
a sra. Juliane antônia pasinato. para ocupar o cargo de agente 
operacional administrativo ii. art. 2º. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado – 
doE. dê-se ciência e cumpra-se. são José/sC, 23 de dezembro 
de 2025. sandro Carlos Vidal diretor – presidente

Cod. mat.: 1147569

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. HOMOLOGAÇÃO - RESULTADO 
DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025. processo 
pimb nº 2225/2025. objeto: aquisição sob demanda de aparelhos 
celulares do tipo smartphone. o diretor-presidente da sCpar porto 
de imbituba, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, HO-
MOLOGA o resultado do Edital de pregão Eletrônico nº 042/2025, 
conforme segue: Empresa: inFopXT TECnoloGia E VarEJo 
lTda, CnpJ: 48.365.131/0002-80, vencedora do certame, com o 
valor de r$40.000,00 (quarenta mil reais). imbituba, 18 de dezembro 
de 2025. Christiano Lopes De Oliveira - Diretor-Presidente.

Cod. mat.: 1146941

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0215/2025 de 18/12/2025,
o diretor presidente e o diretor operações e logística, com base 
na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social da 
sCpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIGNAR 
o senhor Joni Maer Penteado Hara, CpF: ***.135.849-**, como 
Gestor e os senhores Luiz Ricardo Nascimento, matrícula nº 
003.676-5 e Ana Paula Athanázio, matrícula nº 304.537-4-02, como 
Fiscais do Contrato CT 0118/2025, celebrado com a empresa 
ABECOM ROLAMENTOS E PRODUTOS DE BORRACHA LTDA., 
nos autos do processo sGp-e psFs: 2156/2025. são Francisco do 
sul, 18 de dezembro de 2025. diretor presidente - Cleverton Elias 
Vieira e diretor de operações e logística - Guilherme Custódio 
de Medeiros.
.

Cod. mat.: 1147314

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0216/2025 de 17/12/2025,
o diretor presidente e o diretor de administração e Finanças, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social da 
sCpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIGNAR 
o senhor Yeves Edson da Silva Nazario, matrícula: 995968-8-01, 
Gestor, e a senhora Camila Mendes Espindola, matrícula nº 
683.850-2-04, como Fiscal, do Contrato CT 0121/2025, celebrado 
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com a empresa FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA, 
nos autos do processo sGp-e: psFs 3004/2025. são Francisco 
do sul, 17 de dezembro de 2025. diretor presidente - Cleverton 
Elias Vieira e diretor de administração e Finanças - Lindomar 
de Souza Dutra.

Cod. mat.: 1147315

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0217/2025 de 19/12/2025,
o diretor presidente e o diretor operações e logística, com base 
na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social da 
sCpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIG-
NAR o senhor Joni Maer Penteado Hara, CpF: ***.135.849-**, 
como Gestor e os senhores Valdemar Domingues Penteado 
Junior, matrícula nº 040.511-6 e Ana Paula Athanázio, matrícula 
nº 304.537-4-02, como Fiscais do Contrato CT 0119/2025, cele-
brado com a empresa MARTIN SPROCKET & GEAR BRASIL 
ENGRENAGENS LTDA., nos autos do processo sGp-e psFs: 
2835/2025. são Francisco do sul, 19 de dezembro de 2025. dire-
tor presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor de operações e 
logística - Guilherme Custódio de Medeiros.
.

Cod. mat.: 1147316

SCGAS – COMPANHIA DE GÁS DE 
SANTA CATARINA
a Companhia de Gás de santa Catarina vem publicar as tabelas de 
tarifas e margens disponíveis ao mercado industrial (TG1, TG2 e 
TG3), comercial (TGC), residencial (TGr), veicular (TG4), segmento 
GnC/Gnl (TG5), Frotista (TG6), Termoelétrico Cativo, Termoelétrico 
livre (TUsdt), Geração distribuída (TGG), matéria prima (Tmp) e 
mercado livre (TUsd), conforme autorizado pela resolução arEsC 
nº 337 de 29 de maio de 2025, nota Técnica arEsC nº 017/2025 
e resolução arEsC nº 377 de dezembro de 2025.
Tarifas vigentes a partir de 01/01/2026, para gás natural industrial.

amarEla TG1
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 1,9393 3,1122 1,2739 6,3254

6 a 10 1,9393 1,9723 0,9865 4,8981

11 a 70 1,9393 1,8764 0,9623 4,7780

71 a 1.000 1,9393 0,8271 0,6977 3,4641

1.001 a 5.000 1,9393 0,7476 0,6776 3,3645

5.001 a 10.000 1,9393 0,7223 0,6712 3,3328

10.001 a 25.000 1,9393 0,6387 0,6501 3,2281

25.001 a 50.000 1,9393 0,5818 0,6358 3,1569

50.001 a 100.000 1,9393 0,5110 0,6179 3,0682

100.001 a 150.000 1,9393 0,3436 0,5757 2,8586

150.001 a 200.000 1,9393 0,3229 0,5705 2,8327

maior que 200.000 1,9393 0,3060 0,5662 2,8115

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.

azUl TG2
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 1,9393 3,1122 1,2739 6,3254

6 a 10 1,9393 1,9723 0,9865 4,8981

11 a 70 1,9393 1,8764 0,9623 4,7780

71 a 1.000 1,9393 0,8271 0,6977 3,4641

1.001 a 5.000 1,9393 1,0865 0,7631 3,7889

5.001 a 10.000 1,9393 1,1154 0,7704 3,8251

10.001 a 25.000 1,9393 1,0227 0,7470 3,7090

25.001 a 50.000 1,9393 0,9692 0,7335 3,6420

50.001 a 100.000 1,9393 0,8984 0,7156 3,5533

100.001 a 150.000 1,9393 0,7192 0,6705 3,3290

150.001 a 200.000 1,9393 0,7100 0,6681 3,3174

maior que 200.000 1,9393 0,7004 0,6657 3,3054

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.

VErdE TG3
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 1,9393 2,6073 1,1466 5,6932

6 a 10 1,9393 1,4377 0,8517 4,2287

11 a 70 1,9393 1,3377 0,8264 4,1034

71 a 1.000 1,9393 0,1397 0,5243 2,6033

1.001 a 5.000 1,9393 0,4074 0,5918 2,9385

5.001 a 10.000 1,9393 0,4157 0,5939 2,9489

10.001 a 25.000 1,9393 0,3683 0,5820 2,8896

25.001 a 50.000 1,9393 0,3259 0,5713 2,8365

50.001 a 100.000 1,9393 0,2730 0,5579 2,7702

100.001 a 150.000 1,9393 0,1244 0,5204 2,5841

150.001 a 200.000 1,9393 0,1153 0,5182 2,5728

maior que 200.000 1,9393 0,1153 0,5182 2,5728

demanda Fixa 0,6517 0,1644 0,8161

sobredemanda 1,5396 0,3883 1,9279

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.
Tarifa TG4 vigente a partir de 01/01/2026, para gás natural veicular.

TG4 – GÁs naTUral 
VEiCUlar

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 1,9393 0,4304 0,5976 2,9673

iCms 12% e pis/CoFins 9,25%, não inclui iCms-sT (mVa ou 
pmpF).
Tarifas TGC vigentes a partir de 01/01/2026, para gás natural comercial.

TGC – ComErCial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 150 1,9393 2,9200 1,5920 6,4513

151 a 300 1,9393 2,3100 1,3922 5,6415

301 a 2.100 1,9393 2,2028 1,3571 5,4992

maior que 2.100 1,9393 0,9464 0,9454 3,8311

Tributos: iCms 17% e pis/CoFins 9,25 %.
Tarifas TGC vigentes a partir de 01/01/2026, para gás natural comercial.

TGC – ComErCial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 150 1,9393 2,9200 1,2255 6,0848

151 a 300 1,9393 2,3100 1,0716 5,3209

301 a 2.100 1,9393 2,2028 1,0446 5,1867

maior que 2.100 1,9393 0,9464 0,7277 3,6134

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.
Tarifa TGr vigente a partir de 01/01/2026, para gás natural resi-
dencial (medição coletiva).

TGr - rEsidEnCial pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 1,9393 2,9200 1,5920 6,4513

Tributos: iCms 17% e pis/CoFins 9,25%.
Tarifa TG5 – segmento GnC/Gnl vigente a partir de 01/01/2026 
conforme resolução arEsC nº 273.

TG5 – GnC/Gnl pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 1,9393 0,2582 0,5542 2,7517

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.
Tarifa TG6 – segmento Frotista vigente a partir de 01/01/2026 
conforme resolução arEsC nº 289.

TG6 – Frotista pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 1,9393 0,2582 0,5542 2,7517

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%, não inclui iCms-sT 
(mVa ou pmpF).
margem do Usuário livre do segmento Termoelétrico TUsdt (re-
solução arEsC nº 271), vigente a partir de 01/01/2026, (Geração 
de Energia Elétrica por produtor independente de Energia – piE).

segmento Termoelétrico livre 
(unidades a partir de 20 mW 

instalados). 

margem bruta (r$/m³) “ex- 
tributos”

Faixa de movimentação diária 
- (m³/dia)

Faturamento em “cascata”

TUsdt
(r$/m³)

0 a 150.000 0,0936

150.001 a 600.000 0,0703

acima de 600.000 0,0468

margem do segmento Termoelétrico - UsUÁrio CaTiVo (não livre) 
conforme resolução arEsC nº 054/2015, 065/2016 e posteriores, 
vigente a partir de 01/01/2026.

segmento Termoelétrico 
Cativo* (unidades a partir de 

20 mW instalados).

margem bruta (r$/m³) - “ex- 
tributos” – Geração de Energia 
Elétrica por produtor indepen-

dente de Energia – piE - fatura-
mento diário (m³/dia)

Faixa Única (m³/mês) 0,0936 (r$/m³)

*as tarifas do segmento Termoelétrico para UsUÁrio CaTiVo (não 
livre) são compostas pela parcela da “margem bruta” acrescida da 

“parcela do Gás” + “Tributos”. a parcela do Gás “sem tributos" será 

atualizada periodicamente conforme previsto nos contratos com os 

clientes, com a adição de uma “parcela de ajuste” quando for o caso.

Tabela de tarifas do segmento de Geração distribuída*, vigente 

a partir de 01/01/2026 (conforme a revisão da resolução arEsC 

nº 073, art. 3º).

TGG – industrial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10.000 1,9393 0,3867 0,5866 2,9126

10.001 a 90.000 1,9393 0,2375 0,5490 2,7258

90.001 a 200.000 1,9393 0,1887 0,5367 2,6647

maior que 200.000 1,9393 0,1887 0,5367 2,6647

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.

TGG – Comercial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

margem bruta 
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo 
(m³/mês)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

única 1,9393 0,3867 0,7621 3,0881

Tributos: iCms 17% e pis/CoFins 9,25%.

Tabela de tarifas do segmento de matéria prima*, vigente a partir 

de 01/01/2026 (conforme a revisão da resolução arEsC nº 073, 

art. 3º).

Tmp – industrial
(faturamento “em 

cascata”)
pV+pr

margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de Consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10.000 1,9393 0,3867 0,5866 2,9126

10.001 a 90.000 1,9393 0,2952 0,5635 2,7980

90.001 a 200.000 1,9393 0,2344 0,5482 2,7219

maior que 200.000 1,9393 0,2344 0,5482 2,7219

Tributos: iCms 12% e pis/CoFins 9,25%.

Tabela TUsd – mercado livre (res. arEsC nº 185), vigente a 

partir de 01/01/2026.

Faixa de movimentação diária 
(m³/dia)

TUsd (r$/m³) (faturamento 
em “cascata")

0 a 10.000 0,7356

10.001 a 25.000 0,6226

25.001 a 50.000 0,5653

50.001 a 100.000 0,5044

100.001 a 150.000 0,3339

150.001 a 200.000 0,3127

acima de 200.000 0,2953

Faturamento progressivo em cada faixa de consumo conforme 

média de retirada diária ("em cascata"). Valores da TUsd (mEr-

Cado liVrE), TUsdt (UsUÁrio liVrE TErmoElÉTriCo) e 

margem do Termoelétrico (UsUÁrio TErmoElÉTriCo CaTiVo) 

("ex-tributos"), sobre estes valores incidirão tributos sobre o serviço 

e outros que vierem a ser necessários conforme legislação e con-

dições comerciais. as tabelas TUsd (mErCado liVrE: res. nº 

185) não incluem a parcela de redes locais prevista na resolução 

arEsC nº 136, caso venha a ser definida, o valor desta parcela 

deverá ser adicionado a cada faixa de consumo na tabela TUsd 

e a parcela do custo do gás e transporte dos demais segmentos 

afetados.

Conforme previsto na resolução arEsC n° 123 de 2019, a tabe-

la do segmento atomizadores na indústria Cerâmica vigorou até 

31/03/2020, portanto não está mais sendo publicada.

Condições Gerais: poder Calorífico de referência (pCr) de 9.400 

kcal/m³; pressão de 1.033 kgf/cm² e temperatura de 20ºC. pis/

ConFins e iCms, sujeito a alterações em caso de alteração da 

legislação. Condições de acordo com a política comercial e con-

tratos. pV - “ex-tributos”: (Gás + Transporte). pr - “ex-tributos”, 

parcela de recuperação definida conforme resolução arEsC nº 

073_rev. otmar Josef müller - diretor presidente.

Cod. mat.: 1147509
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0739/2025. objeto: registro de preços, de 
empresas para o fornecimento de lonas, telhas e cumeeiras, itens 
integrantes da lista de assistência Humanitária para a secretaria 
de Estado da proteção e defesa Civil, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. lote(s): ii, iii - anulado, 
lote(s): i - Frustrado. processo sGp-e: sdC 00003237/2025.

Cod. mat.: 1147074

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Modalidade: pregão Eletrônico: 0857/2025.
Objeto: registro de preço para futura e eventual contratação de 
serviços de  engenharia para manutenção predial, contemplando 
elétrica, civil, hidráulica, sistema preventivo contra incêndio na 
regional 11 de Curitibanos da secretaria de Estado da Educação.
rETiFiCo a HomoloGaÇÃo (às páginas 0666 a 0667) para que 
conste a classificação da proposta da empresa ConsTrUTora 
Jl lTda, com o maior dEsConTo pErCEnTUal de 25,00% 
sobrE a TabEla sinapi, a ser aplicado sobre o valor de referên-
cia do certame de r$ 5.400,000,00 (cinco milhões e quatrocentos 
mil reais), conforme consta nos autos do processo em epígrafe; 
raTiFiCo a adJUdiCaÇÃo do objeto a empresa vencedora e 
autorizo a despesa/o registro de preço nos termos acima.
sEd  00158007/2023.

Cod. mat.: 1147162

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0856/2025. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de insumos para horta hidropônica 
(sementes, mudas de verduras, fertilizantes,  embalagens e sacolas) 
para a secretaria de Justiça e reintegração social. item(ns): 11, 
16, 17 - deserto, item(ns): 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 
15 - HorTiaGro ComErCio dE sEmEnTEs E FErTilizanTEs 
lTda, Valor adjudicado: r$ 38.224,00. Valor Total adjudicado: r$ 
38.224,00. processo sGp-e: sap 00107832/2025.

Cod. mat.: 1147183

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0252/2025. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de instrumentais cirúrgicos 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 26 - nGd ComEr-
Cio imporTaÇÃo E disTribUiÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 
6.549,48. Valor Total adjudicado: r$ 6.549,48. processo sGp-e: 
sEs 315278/2024.

Cod. mat.: 1147186

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0252/2025. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de instrumentais cirúrgicos 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 2 e 5 - nGd Co-
mErCio imporTaÇÃo E disTribUiÇÃo lTda, Valor adjudica-
do: r$ 82.214,90. Valor Total adjudicado: r$ 82.214,90. processo 
sGp-e: sEs 315278/2024.

Cod. mat.: 1147187

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0785/2025. objeto: aquisição de materiais 
de enfermaria e cirurgia, para a secretaria de Estado da saúde. 
item(ns): 3, 11, 30 - Frustrado, item(ns): 28 - revogado, item(ns): 
26 - maG mEd ComÉrCio  E disTribUidora . HospiTalar 
lTda, Valor adjudicado: r$ 972,00. Valor Total adjudicado: r$ 
972,00. processo sGp-e: sEs 155140/2025.

Cod. mat.: 1147250

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0811/2025. objeto: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
apoio administrativo nível ii, apoio administrativo nível iii, apoio 
de Gabinete, auxiliar de informática, Copeiro, Encarregado nível 
iii, Garçom, recepcionista, servente e zelador  para a secretaria 
de Estado da Fazenda. lote(s): i - orbEnK adminisTraCao E 
sErViCos lTda, Valor adjudicado: r$ 36.469.995,36. Valor Total 
adjudicado: r$ 36.469.995,36. processo sGp-e: sEF 00010084/2025.

Cod. mat.: 1147251

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0772/2025. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de enfermaria 
e cirurgia com cedência de equipamentos/materiais em regime de 
comodato para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro 
de reserva vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 04, 
30 - Frustrado, item(ns): 26 - revogado, item(ns): 19 - alTEr-
mEd maTErial mEdiCo HospiTalar lTda, Valor adjudicado: 
r$ 9.048,00, item(ns): 31 - CardioTroniC imporTaÇÃo E 
ComÉrCio dE prodUTos mÉdiCos lTda, Valor adjudica-
do: r$ 461.283,66, item(ns): 34 - HospboX disTribUidora 
dE prodUTos HospiTalarEs lTda - mE, Valor adjudicado: 
r$ 42.074,64, item(ns): 13 - Tm ComÉrCio dE prodUTos 
para saÚdE lTda., Valor adjudicado: r$ 16.368,00. Valor Total 
adjudicado: r$ 528.774,30. processo sGp-e: sEs 201240/2025.

Cod. mat.: 1147297

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0820/2025. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento de demandas judiciais da secretaria de Estado da 
saúde, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de 
preços. item(ns): 40 - inoVamEd HospiTalar lTda , Valor 
adjudicado: r$ 30.880,80, item(ns): 37 - onCo prod disTri-
bUidora dE prodUTos HospiTalarEs E onColoGiCos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 14.850,00. Valor Total adjudicado: r$ 
45.730,80. processo sGp-e: sEs 191172/2025.

Cod. mat.: 1147299

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0539/2025. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de Quadriciclos e Carretas 
rodoviárias para o Corpo de bombeiro militar de santa Catarina, 
com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de preços. 
item(ns): 1 - Frustrado, item(ns): 2 - EVandro nUnEs rEbo-
QUEs, Valor adjudicado: r$ 228.900,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 228.900,00. processo sGp-e: CbmsC 00000873/2025.

Cod. mat.: 1147312

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0801/2025. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de itens de nutrição (fórmulas), 
para a secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. itens: 01 e 14 – Frustra-
do. item(ns): 2 - aGil sToCK ComErCio dE mEdiCamEnTos 
lTda , Valor adjudicado: r$ 35.112,33, item(ns): 5, 13 - nUTrimil 
ComErCio dE prodUTos alimEnTÍCios, Valor adjudicado: 
r$ 94.429,80. Valor Total adjudicado: r$ 129.542,13. processo 
sGp-e: sEs 192580/2025.

Cod. mat.: 1147373

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
REVOGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
o ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da Secreta-
ria de Estado da Agricultura e Pecuária – SAPE, no uso de 
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para os devidos fins, 
a REVOGAÇÃO da publicação do Extrato da Ata de Registro 
de Preços nº 56522/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 
0565/2025, exclusivamente no que tange à empresa XCMG 
BRASIL INDÚSTRIA LTDA, inscrita no CnpJ nº 14.707.364/0001-
10, publicada no diário oficial do Estado de santa Catarina em 
28/11/2025, páginas 52 e 53, sob o código de material nº 1138529.
a presente revogação decorre do cumprimento da decisão ju-
dicial proferida nos autos do Mandado de Segurança Cível nº 
5092027-97.2025.8.24.0000/SC, que determinou a manutenção 
da suspensão do Pregão Eletrônico nº 0565/2025 em relação 
aos itens 17, 24, 25 e 35, até o julgamento de mérito da ação, 
conforme decisão proferida em 09/12/2025, pelo Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de santa Catarina
Evento 56 - dEspadEC1 (3)

ressalta-se que a presente revogação não alcança os demais 
itens, empresas ou Atas de Registro de Preços regularmente 
publicadas, permanecendo estes válidos e eficazes, nos termos 
da mesma decisão judicial.
Esta revogação é realizada em observância aos princípios da 
legalidade, segurança jurídica e vinculação às decisões judi-
ciais, sem prejuízo de ulterior deliberação administrativa ou judicial.

Cod. mat.: 1147177

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAPE
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária - sapE comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0022/2025. objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços especializados em tecnolo-
gia da informação para desenvolvimento do sistema para Gestão 
do Cadastro rural Unificado de beneficiários do setor agrícola de 
santa Catarina. lote (s): i - CEnTro dE aUTomaÇÃo E inFor-
mÁTiCa do EsTado dE sanTa CaTarina – CiasC. Valor Total 
Homologado: r$ 1.051.409,22. processo sGp-e: sar 418/2025.

Cod. mat.: 1147123

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
aViso dE CoTaÇÃo dE prEÇos para dispEnsa ElETrÔ-
niCa nº º071/2025 sEd176526/2025
a secretaria de Estado da Educação torna público que as pessoas 
físicas ou jurídicas interessadas cadastrem suas propostas de pre-
ços, conforme as condições estabelecidas nesta Cotação Eletrônica 
para aquisição na modalidade dispensa de licitação pelo critério 
de mEnor prEÇo Global, na hipótese do art. 75, incisos i nos 
termos da lei n.º 14.133 e demais legislações aplicáveis. objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de arquitetura ou 
engenharia para executar a instalação dos sistemas de prevenção 
Contra incêndio na EEb alinor Vieira Corte, localizada no município 
de papanduva. pErÍodo para EnTrEGa dE proposTa E 
rEGisTro dE lanCEs: ATÉ 14h. DO DIA 12 DE JANEIRO DE 
2026. pedidos de esclarecimentos http://cotacao.licitacao.sc.gov.
br. www.portaldecompras.sc.gov.br. e através do e-mail cplsed@
sed.sc.gov.br.
LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

Cod. mat.: 1147019

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
aViso dE CoTaÇÃo dE prEÇos para dispEnsa ElETrÔ-
niCa nº º072/2025 sEd 203442/2025
a secretaria de Estado da Educação torna público que as pessoas 
físicas ou jurídicas interessadas cadastrem suas propostas de pre-
ços, conforme as condições estabelecidas nesta Cotação Eletrônica 
para aquisição na modalidade dispensa de licitação pelo critério 
de mEnor prEÇo Global, na hipótese do art. 75, incisos i nos 
termos da lei n.º 14.133 e demais legislações aplicáveis. objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de reforma 
e ampliação das instalações elétricas na EEb maria Quitéria, lo-
calizada no município de lages. pErÍodo para EnTrEGa dE 
proposTa E rEGisTro dE lanCEs: ATÉ 14h. DO DIA 13 DE 
JANEIRO DE 2026. pedidos de esclarecimentos http://cotacao.
licitacao.sc.gov.br. www.portaldecompras.sc.gov.br. e através do 
e-mail cplsed@sed.sc.gov.br.
LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

Cod. mat.: 1147021

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE aTa dE rEGisTro dE prEÇos
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 610/2025
objeto: registro de preços para a eventual contratação de engenharia 
ou  arquitetura  para  execução  de  pintura  para  revitalização  
das  edificações  escolares,  incluindo revestimento  cerâmico  para  
paredes,  pintura  de  pisos  de  quadras,  pintura  acrílica  emborra-
chada  e aplicação  de  revestimento  com  adição  de  nano rocha
Vigência: 01 ano, contado a partir da publicação.
Empresa: darTora EmprEiTEira   dE   mao dE obra lTda 
CnpJ  05.891.363/0001-88,
iTEm 01 - Quantidade: 1/m². Valor Unit. r$ 6.400.000,0
Valor ToTal: r$ 6.400.000,0
processo sGp-e: sEd 23399/2025
LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação.

Cod. mat.: 1147113

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
aViso dE liCiTaÇÃo CHamada pÚbliCa por iTEm nº 29/2025 
- sEd 117303/2025
a secretaria de Estado da Educação torna público o CHAMADA 
PÚBLICA 29/2025 POR ITEM para aquisição de gêneros alimentícios 
menos perecíveis para compor os cardápios das unidades esco-
lares de autogestão do Estado de santa Catarina, afim de atender 
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aos alunos regularmente matriculados na rede Estadual de ensino 
durante o ano letivo de 2026.. Período de abertura da CHAMADA 
PÚBLICA: INÍCIO: a partir da publicação nos jornais de circulação, 
diário oficial do Estado e diário oficial da União. TÉRMINO: às 18h 
do dia 30 de janeiro de 2026. o Edital encontra-se disponível no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br e também no portal secretaria de 
Estado de Educação - http://www.sed.sc.gov.br, e no sGpE - sEd 
117303/2025. maiores informações e esclarecimentos poderão ser 
obtidas por meio do e-mail:.cplsed@sed.sc.gov.br.
Florianópolis, 19 de dezembro de 2025.
LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

Cod. mat.: 1147179

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE aTa dE rEGisTro dE prEÇos
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 669/2025- JOAÇABA
objeto: registro de preços para a eventual contratação de servi-
ços educacionais prestados por instituições públicas ou privadas, 
com ou sem fins lucrativos, que ofereçam cursos técnicos de nível 
médio na modalidade presencial. os cursos deverão ser ofertados 
na forma concomitante e/ou como itinerário de formação técnica 
e profissional, destinados  a estudantes  matriculados  no ensino  
médio da rede Estadual de Ensino, em  escolas situadas  na  
região  serrana/oeste. a contratação visa à execução do projeto  
Catarinense Técnico –  CaTec. Vigência: 01 ano, contado a partir 
da publicação.
Empresa: FUndaCao UniVErsidadE do oEsTE dE sanTa 
CaTarina, inscrita no CnpJ  n°  84.592.369/0013-64
Valor ToTal: r$ 6.768.510,00
processo sGp-e: sEd 141463/2025
LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação.

Cod. mat.: 1147364

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE aTa dE rEGisTro dE prEÇos
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 669/2025
objeto: registro de preços para a eventual contratação de servi-
ços educacionais prestados por instituições públicas ou privadas, 
com ou sem fins lucrativos, que ofereçam cursos técnicos de nível 
médio na modalidade presencial. os cursos deverão ser ofertados 
na forma concomitante e/ou como itinerário de formação técnica 
e profissional, destinados a estudantes matriculados no ensino  
médio da rede Estadual de Ensino, em  escolas situadas na re-
gião  serrana/oeste. a contratação visa à execução do projeto 
Catarinense Técnico –  CaTec. Vigência: 01 ano, contado a partir 
da publicação.
Empresa: sEnai –serviço  nacional de aprendizagem industrial  
CnpJ/mF n° 03.774.688/0001-55
Valor ToTal: r$  51.045.842,05
processo sGp-e: sEd 141463/2025
LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação.

Cod. mat.: 1147365

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE aTa dE rEGisTro dE prEÇos
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 669/2025
objeto: registro de preços para a eventual contratação de serviços 
educacionais prestados por instituições públicas ou privadas, com 
ou sem fins lucrativos, que ofereçam cursos técnicos de nível médio 
na modalidade presencial. os cursos deverão ser ofertados na 
forma concomitante e/ou como itinerário de formação técnica e 
profissional, destinados a estudantes matriculados no ensino médio 
da rede Estadual de Ensino, em  escolas situadas na região  ser-
rana/oeste. a contratação visa à execução do projeto Catarinense 
Técnico –  CaTec. Vigência: 01 ano, contado a partir da publicação.
Empresa: FUndaCao UniVErsidadE do oEsTE dE sanTa 
CaTarina, CnpJ  n°  84.592.369/0012-83
Valor ToTal: r$ 7.642.320,00
processo sGp-e: sEd 141463/2025
LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação.

Cod. mat.: 1147366

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE aTa dE rEGisTro dE prEÇos
origem: prEGÃo ElETrÔniCo nº 669/2025
objeto: registro de preços para a eventual contratação de serviços 
educacionais prestados por instituições públicas ou privadas, com 
ou sem fins lucrativos, que ofereçam cursos técnicos de nível médio 
na modalidade presencial. os cursos deverão ser ofertados na 
forma concomitante e/ou como itinerário de formação técnica e 
profissional, destinados a estudantes matriculados no ensino médio 
da rede Estadual de Ensino, em  escolas situadas na região  ser-
rana/oeste. a contratação visa à execução do projeto Catarinense 
Técnico –  CaTec. Vigência: 01 ano, contado a partir da publicação.

Empresa: FUndaCao UniVErsidadE do oEsTE dE sanTa 
CaTarina, CnpJ  n°  84.592.369/0012-83
Valor ToTal: r$ 647.570,00
processo sGp-e: sEd 141463/2025
LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação.

Cod. mat.: 1147368

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo-sEd
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 670/2025 – sEd 00141458/2025 – itens: 
1, 2, 3, 4, 5, 6, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 29, 36, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 57, 58, 64, 65, 66, 67, 73, 7.
objeto: registro de preços para a eventual contratação de servi-
ços educacionais prestados por instituições públicas ou privadas, 
com ou sem fins lucrativos, que ofereçam cursos técnicos de nível 
médio na modalidade presencial. os cursos deverão ser ofertados 
na forma concomitante e/ou como itinerário de formação técnica e 
profissional, destinados a estudantes matriculados no ensino médio 
da rede Estadual de Ensino, em escolas situadas na região oeste. 
Vigência: será de 01 ano, contado a partir da sua publicação no doE.
Empresa: sEnai –serviço nacional de aprendizagem industrial 
inscrita no CnpJ/mF sob o n° 03.774.688/0001-55, com sede na 
rodovia admar Gonzaga, 2765 - itacorubi-Florianópolis/sC.
lUCianE bisoGnin CErETTa - secretária de Estado da Educação.
processo sGp-e: sEd 00141458/2025

Cod. mat.: 1147671

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo-sEd
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 670/2025 – sEd 00141458/2025 – itens: 
8, 9, 10,11 e 12.
objeto: registro de preços para a eventual contratação de servi-
ços educacionais prestados por instituições públicas ou privadas, 
com ou sem fins lucrativos, que ofereçam cursos técnicos de nível 
médio na modalidade presencial. os cursos deverão ser ofertados 
na forma concomitante e/ou como itinerário de formação técnica e 
profissional, destinados a estudantes matriculados no ensino médio 
da rede Estadual de Ensino, em escolas situadas na região oeste. 
Vigência: será de 01 ano, contado a partir da sua publicação no doE.
Empresa: FUndaCao UniVErsidadE do oEsTE dE sanTa 
CaTarina, inscrita  no  CnpJ  sob  o n° 84.592.369/0016-07, com 
sede na av: nereu ramos, 3777-d, bloco b, Chapecó.
lUCianE bisoGnin CErETTa - secretária de Estado da Educação.
processo sGp-e: sEd 00141458/2025

Cod. mat.: 1147672

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo-sEd
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 670/2025 – sEd 00141458/2025 – itens: 
68, 69, 70, 71 e 72.
objeto: registro de preços para a eventual contratação de servi-
ços educacionais prestados por instituições públicas ou privadas, 
com ou sem fins lucrativos, que ofereçam cursos técnicos de nível 
médio na modalidade presencial. os cursos deverão ser ofertados 
na forma concomitante e/ou como itinerário de formação técnica e 
profissional, destinados a estudantes matriculados no ensino médio 
da rede Estadual de Ensino, em escolas situadas na região oeste.
Vigência: será de 01 ano, contado a partir da sua publicação no doE.
Empresa: FUndaCao  UniVErsidadE  do  oEsTE  dE  sanTa  
CaTarina,  inscrita  no CnpJ  sob  o  n°  84.592.369/0011-00,  com  
sede  na  rua:  r  JosE  bobiFaCio  654,  CEnTro XanXErÊ.
lUCianE bisoGnin CErETTa - secretária de Estado da Educação.
processo sGp-e: sEd 00141458/2025

Cod. mat.: 1147673

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo-sEd
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 670/2025 – sEd 00141458/2025 – itens: 
53, 54, 55 e 56.
objeto: registro de preços para a eventual contratação de servi-
ços educacionais prestados por instituições públicas ou privadas, 
com ou sem fins lucrativos, que ofereçam cursos técnicos de nível 
médio na modalidade presencial. os cursos deverão ser ofertados 
na forma concomitante e/ou como itinerário de formação técnica e 
profissional, destinados a estudantes matriculados no ensino médio 
da rede Estadual de Ensino, em escolas situadas na região oeste.
Vigência: será de 01 ano, contado a partir da sua publicação no doE.
Empresa: FUndaCao  UniVErsidadE  do  oEsTE  dE  sanTa  
CaTarina,  inscrita  no CnpJ  sob  o  n°  84.592.369/0014-45,  com  
sede  na  rua:  oiapoC  211,  bloCo  n  ColÉGio, bairro 
aGosTini, sÃo miGUEl do oEsTE.
lUCianE bisoGnin CErETTa - secretária de Estado da Educação.
processo sGp-e: sEd 00141458/2025

Cod. mat.: 1147675

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO - CE 0243/2025
a secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade torna público 
a Homologação do Resultado de nº 0243/2025 na modalidade: 
Concorrência Eletrônica, cujo objeto é execução de obra comum 
de engenharia destinado a instalação de sistemas preventivos con-
tra incêndio das edificações: Casa José boiteux, Casa de Campo 
Governador Hercílio luz, Casa da literatura e Casa dos açores-
-museu Etnográfico.  Empresa vencedora: blufire prevenção a 
Combate a incêndio ltda. Valor total adjudicado: r$ 281.061,00. 
Florianópolis-sC, 19 de dezembro de 2025. Jerry Edson Comper 
– secretário da siE. aprovação GGG 2025as021571.

Cod. mat.: 1147195

polÍCia miliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pm/sC
dirEToria dE apoio loGisTiCo E FinanÇas
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº17/2025 À ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO Nº17/2024 DA PMPA
o EsTado dE sanTa CaTarina, por intermédio da polÍCia 
miliTar dE sanTa CaTarina, torna público o Termo de adesão 
nº 17/2025 à ata de registro de preço nº17/2024, originária do 
prEGÃo ElETrÔniCo srp nº 14/2024 – dl/pmpa. Objeto: 3300 
UnidadEs dE ColETEs dE proTEÇÃo balÍsTiCa, Com nÍVEl 
dE proTEÇÃo iii-a. Contratada: CoplaTEX indÚsTria E Co-
mÉriCo dE TECidos s.a, CnpJ 14.533.049/0002-03. Vigência: 
19/12/2025 a 07/10/2026. Valor total: r$4.788.131,33. Dotação 
orçamentária: Unidade Gestora: 160097 - subação: 13118, 14157, 
14039, 13132 - Fonte: Convênios e descentralização - natureza 
da despesa: 44.90.52.24. SGP-e: PMSC48920/2025.

Cod. mat.: 1147213

polÍCia CiVil - pC
EXTRATO DO RESULTADO
a policia Civil comunica o resultado da inexigência licitação nº 
0165/2025. objeto: serviço  de  locação  de  imóvel  comercial  
para  abrigar  a  delegacia  de  proteção  à  Criança, adolescente, 
mulher e idoso – dpCami de palhoça/sC. item(ns): 1 - VmaG 
EmprEEndimEnTos imobiliÁrios lTda, Valor adjudicado: r$ 
1.080.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 1.080.000,00. processo 
sGp-e: pCsC 00007055/2024.

Cod. mat.: 1147210

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2025. dispEnsa dE liCiTa-
ÇÃo nº 048/2025 (processo sETUr 512/2025). CONTRATANTE: 
secretaria de Estado do Turismo. CONTRATADA: CiasC – Centro 
de informática e automação do Estado de santa Catarina s.a. 
OBJETO:   Contratação de serviços especializados de tecnologia 
da informação e comunicação – fibra óptica, para fornecimento 
de 01 Link de fibra óptica para atendimento da infraestrutura de 
conectividade do prédio sede da sETUr, assegurando comunica-
ção estável, contínua e de alta capacidade para os serviços admi-
nistrativos e operacionais. VALOR TOTAL ESTIMADO (ANUAL): 
r$ 40.254,72 (quarenta mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais 
e setenta e dois centavos). VIGÊNCIA: o prazo de  vigência do 
contrato terá início em 01/01/2026 e prazo inicial de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, de forma sucessiva, nos termos 
dos arts. 105 a 107 da lei no 14.133/2021. DATA DE ASSINA-
TURA: 19/12/2025. secretária Catiane dos santos monteiro seif 
pela sETUr e, Gustavo madeira da silveira e Cristina orthmann 
da silva, pela Contratada.

Cod. mat.: 1147285

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
A FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE – FESPORTE torna 
público: Errata de Publicação referente a Ata de Registro de 
Preço n° 0736-03/2025, publicado no DOE nº 22663.
onde se lê:
“Valor Unitário: r$ 57,90”
leia-se:
“Valor Unitário: r$ 54,90”

Cod. mat.: 1147303

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
o Centro de Ciências Tecnológicas - Joinville comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 1504/2025. objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de recepção 
para o campus da Udesc Joinville. lote(s): i - orbEnK adminis-
TraCao E sErViCos lTda, Valor adjudicado: r$ 332.639,88. 
Valor Total adjudicado: r$ 332.639,88. processo sGp-e: UdEsC 
00035722/2025.

Cod. mat.: 1146905
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EsTado dE sanTa CaTarina
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 1776/2025.
objeto: aquisição de gêneros alimentícios (especificamente água 
mineral e açúcar) para a Udesc oeste - Chapecó-sC.
Vigência: 05/Janeiro/2026 a 05/Janeiro/2027.
Unidade Gerenciadora: FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado 
dE sanTa CaTarina.
CnpJ: 83.891.283/0001-36.
Empresa: CEnTral laVaGEm E EsTÉTiCa aUTomoTiVa lTda, 
inscrita no CnpJ/mF sob o nº 61370320000128. lote 2 - lote 2 
item 3 - aCUCarEs aCUCarEs - descrição: açúcar  Grupo: 
i, Classe: Cristal branco, Tipo: refinado Embalagem primária: 
pacote de 1 kg, de polietileno atóxico. açúcar refinado, na cor 
branco, embalagem plástica de 1Kg. Validade mínima de 9 me-
ses a contar da data do fornecimento. EnTrEGa Em CHapECó, 
Quantidade: 350.0 / Kg. marca: caravela - ao preço de r$ 4,86 
Un. Valdir GUilHErmE  dUTra - mE, inscrita no CnpJ/mF sob 
o nº 18694818000117. lote 1 - lote 1 item 1 - aGUa minEral 
aGUa minEral - descrição: natural Tipo: sem gás Embalagem: 
bombona plástica de 20 litros retornável Água mineral, potável, 
natural, sem gás, com validade mínima de 3 (três) meses a cada 
fornecimento, envasada em garrafão de 20 litros pET (politerefta-
lato de etileno), com cessão gratuita (comodato) de garrafões em 
quantidade suficiente para abastecimento e reposição, com vida 
útil máxima de 3 anos, lacrados, dentro dos padrões estabeleci-
dos pelo departamento nacional de produção mineral - dpnpm 
e de acordo com a portaria nº 470/1999, rdCs nºs 274 e 275 de 
2005, rdC 23/2000 e rdC 27/2010, da anVisa-ms. rotulo com 
carimbo de aprovação ou número do processo do dnpm, con-
tendo, no mínimo, nome da fonte e da empresa envasadora, seu 
CnpJ, município, Estado, número do lote, composição química, 
características físico-químicas, nome do laboratório, número e data 
da análise da água, volume, data de envasamento, validade e a 
expressão "não contem glúten" com impressão indelével, devendo 
obedecer a portaria 387/2008 dnpm, especificações da anVisa 
(resolução nº 105/99 e suas atualizações), e normas da abnT 
nmr 14222, 14328 e 14638. EnTrEGa Em CHapECó, Quan-
tidade: 300.0 / peça. marca: ipora - ao preço de r$ 17,99 Un.  
item 2 - aGUa minEral aGUa minEral - descrição: natural 
Tipo: sem gás Embalagem: garrafa plástica de 500ml descartá-
vel Água mineral natural, potável, sem gás, envasada em garrafa 
pET (politereftalato de etileno) descartável com 500ml, lacrados, 
dentro dos padrões estabelecidos pelo departamento nacional de 
produção mineral-dnpm e de acordo com a portaria nº 470/1999, 
rdCs nºs 274 e 275 de 2005, rdC 23/2000 e rdC 27/2010, da 
anVisa-ms, acondicionadas em fardo com 12 unidades, e com 
validade mínima de mínima de 6 (seis) meses a cada fornecimen-
to. rotulagem: rotulo com carimbo de aprovação ou número do 
processo do dnpm, contendo, no mínimo, nome da fonte, e da 
empresa envasadora, seu CnpJ, município, Estado, número do 
lote, composição química, características físico - químicas, nome 
do laboratório, número e data da análise da água, volume, data 
de envasamento e validade e a expressão "não contem glúten" 
com impressão indelével. EnTrEGa Em CHapECó, Quantidade: 
150.0 / peça. marca: ipora - ao preço de r$ 12,97 Un.

pela contratante: José Fernando Fragalli - reitor.
processo sGp-e: UdEsC 00039459/2025.

Cod. mat.: 1147161

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 027/25 – LEILÃO 
027/25

1.  LOTE 08 – matrícula 8.812 –Cartório de registro de imóveis da 
Comarca de Joinvillle. dEsCriÇÃo: Terreno urbano localizado na 
rua placido affonso rausis, nº299 lote 04 da quadra 7 localizado 
no município de Joinville -sC com 364,78m² de área total. lanCE 
mÍnimo: r$ r$ 388.000,00.  arrEmaTado por: r$ 388.000,00. 
(TrEzEnTos E oiTEnTa E oiTo mil rEais). paGamEnTo À 
VisTa (dEsÁGio dE 25%): r$ 291.000,00 (dUzEnTos E no-
VEnTa E Um mil rEais).

Arrematante: ALFA ONE LTDA

2.  LOTE 11 – matrícula 4.581 –ofício de registro de imóveis de são 
Joaquim. dEsCriÇÃo: Uma gleba de terras somente de campos, 
com a área superficial de 43.250m², inclusive uma casa construída 
de madeira com suas benfeitorias, situada no perímetro suburbano 
de são Joaquim-sC no lugar denominado "invernada dos postes", 
dentro das seguintes confrontações: por um lado com a estrada 
de rodagem são Joaquim -Chapada bonita; pelo outro lado com 
terras de propriedade de lauro martins e pelo último lado com a 

estrada de rodagem são Joaquim -lages. lanCE mÍnimo:  r$ r$ 
1.425.000,00. arrEmaTado por:  r$ 1.425.000,00 (Um milHÃo, 
QUaTroCEnTos E VinTE E CinCo mil rEais).  paGamEnTo 
À VisTa (dEsÁGio dE 35%): r$ 926.250,00 (noVECEnTos E 
VinTE E sEis mil, dUzEnTos E CinQUEnTa rEais.).

Arrematante: RICARDO CIPRIANI

Demais Lotes Desertos.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147405

aGÊnCia dE FomEnTo do EsTado dE sanTa CaTarina - 
badEsC
dirEToria adminisTraTiVa
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 033/2025 - menor preço global. objeto: Con-
tratação de empresa especializada para o fornecimento de 3 (três) 
subscrições (licenças) do sistema operacional red Hat Enterprise 
linux for Virtual datacenters, standard – rH00002. Data da Sessão:  
28/01/2026 – Horário: a partir das 14h00min. Será admitido o 
envio de propostas por meio do site https://www.licitacoes-e.
com.br/aop/index.jsp a partir das 8h00min de 24/12/2025 até 
as 13h00min de 28/01/2026. nº da licitação: 1085447. o Edital 
e seus anexos estarão disponíveis tanto no site acima quanto em  
https://www.badesc.gov.br/portal/licitacoes.jsp.informações sobre 
o Edital serão prestadas através do e-mail gerad@badesc.gov.br.

Cod. mat.: 1147601

Companhia Catarinense de Águas e saneamento – Casan. ine-
xigibilidade de licitação n. 107/2025 objeto: ConTraTaÇÃo dE 
sErViÇos para manUTEnÇÃo dE EspECTroFoTÔmETro 
dr/6000 do laboraTório dE anÁlisEs dE EFlUEnTEs. 
Visando identificar fornecedores para objeto citado, torna pública 
esta consulta formal ao mercado conforme Termo de referência 
disponível em www.casan.com.br. os interessados devem manifestar 
seu interesse mediante envio de proposta técnica em até 5 (cinco) 
dias úteis, contado a partir da data de publicação desta consulta, 
para o e-mail: dilic@casan.com.br. Diretoria Administrativa.

Cod. mat.: 1147655

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório menor preço n. 204/2025 objeto: rEGisTro dE 
prEÇos para  aQUisiÇÃo EVEnTUal dE maTEriais para 
liGaÇÕEs dE GrandEs ConsUmidorEs. abertura das pro-
postas dia 13/01/2026 às 9h e sessão de disputa dia 13/01/2026 
às 10h. Edital disponível em www.casan.com.br. informações: licita-
coes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 675E9172F3206BA-
560b237bEC9845adb1aF4Fa04

Cod. mat.: 1147546

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório menor preço n. 145/2025 objeto: EXECUÇÃo 
dE obras CiVis para mElHoria opEraCional do inTEr-
CEpTor G1 do siE ConTinEnTE. abertura das propostas dia 
23/01/2026 às 9h e sessão de disputa dia 23/01/2026 às 10h. 
Edital disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@
casan.com.br. diretoria administrativa. 17bb806261CFF37C5d0E-
a542952E01C2aE8663C0

Cod. mat.: 1147628

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório menor preço n. 231/2025 objeto: aQUisiÇÃo 
dE ÁCido sUFÚriCo 78% para Uso da ETa dE dEsCanso. 
abertura das propostas dia 19/01/2026 às 9h e sessão de disputa 
dia 19/01/2026 às 10h. Edital disponível em www.casan.com.br. 
Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
0a409970C23b12F49dd593C06EbEE4067291E5b1

Cod. mat.: 1147629

CEnTro dE inFormÁTiCa E aUTomaÇÃo dE sanTa CaTa-
rina - CiasC
RESULTADO DE CREDENCIAMENTO
a Gerência de licitações e Compras comunica o resultado parcial 
do Credenciamento nº 0021/2025. objeto: CrEdEnCiamEnTo 
de empresas especializadas na prestação de serviços de comu-
nicação de dados, visando interligar os diversos órgãos públicos 
clientes do CiasC em santa Catarina aos data Centers do CiasC 
em Florianópolis ou diretamente à internet. os serviços incluem a 
implantação, configuração, operação e manutenção de uma infraes-
trutura de rede robusta e segura, contemplando o fornecimento de 
conectividade dos modelos Vpns mpls, ip dedicado, banda larga 
e videomonitoramento, de acordo com as especificações contidas 
no anexo i deste Edita. Credenciamento homologado: brFibra 
TElEComUniCaÇÕEs lTda. processo: CiasC 0001059/2025; 
processo vinculado: CiasC 0001574/2024.

Cod. mat.: 1147115

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sC
Aviso de Licitação: Edital nº 0178/2025. procedimento de licita-
ção da Epagri Eletrônico. Tipo: menor preço. Objeto: contratação 
serviços - publicação de atos oficiais da Epagri em jornal de gran-
de circulação editado na localidade em que está situada a sede 
da empresa. Recebimento das propostas: até 30/01/2026 às 
09h00. Abertura das Propostas: 30/01/2026 às 09h00 – Início 
da sessão de disputa de preços: 30/01/2026 às 10h00. o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail: licitacao@epagri.sc.gov.br, ou 
no endereço: rod. admar Gonzaga, n° 1.347, itacorubi, Floria-
nópolis/sC, ou através do telefone: (48) 3665-5384. Aprovação 
GGG 2025AS025194. Registro TCE 10768B867B9D54CBECEF-
C21185AE02C0FD032757. Florianópolis, 19 de dezembro de 2025. 
Fabrícia Hoffmann maria. diretora.

Cod. mat.: 1146952

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sC
Aviso de Licitação: Edital nº 0180/2025. procedimento de licitação 
da Epagri Eletrônico. Tipo: menor preço. Objeto: Contratação de 
empresa para locação de tendas, piso deck, carpet e estandes para 
Epagri – Gerência Regional de Campos Novos. Recebimento das 
propostas: até 28/01/2026 às 09h00. Abertura das Propostas: 
28/01/2026 às 09h00 – Início da sessão de disputa de preços: 
28/01/2026 às 10h00. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.
br. informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail: 
licitacao@epagri.sc.gov.br, ou no endereço: Rod. Admar Gonzaga, 
n° 1.347, itacorubi, Florianópolis/sC, ou através do telefone: (48) 
3665-5384. Aprovação GGG 2025AS025220. Registro TCE BA-
3A734161175629737344F50578C7E277442581. Florianópolis, 19 
de dezembro de 2025. Fabrícia Hoffmann maria. diretora.

Cod. mat.: 1147038

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0067/2025 - Menor preço lote único
SGPE PSFS nº 2880/2025
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1085229
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A. torna público que 
realizará pregão eletrônico tendo como objeto Contratação de empresa 
especializada para a aQUisiÇÃo, EXECUÇÃo E insTalaÇÃo dE 
mobiliÁrio E marCEnaria sob mEdida, para o sETor dE 
aUdiTório E Copa da sCpar porTo dE sÃo FranCisCo 
do sUl s/a. a sessão deste pregão eletrônico será realizada por 
meio da internet, no sistema de licitações do banco do brasil,site 
www.licitacoes-e.com.br. Licitação Eletrônica nº  1085229. as 
propostas poderão ser cadastradas a partir das 09:00h do dia 
06/01/2026; a abertura das propostas ocorrerá a partir de 08:00h 
do dia 16/01/2026;a sessão pública de disputa de  preços terá início 
às 09:00h do dia 16/01/2026.o Edital e anexos poderão ser obtidos 
através dos sites www.portaldecompras.sc.gov.br, www.portosaofran-
cisco.com.br . são Francisco do sul – sC, 19/12/2025. Cleverton 
Elias Vieira – diretor presidente e Guilherme Custódio de Medei-
ros – diretor de operações e logistica. CÓDIGO DE REGISTRO 
TCE/SC: bF4560E8b431ECb7559F5d7aCb8E52b89a417d51

Cod. mat.: 1147191

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato do 1º Termo aditivo ao Contrato nº 028/2024-pGE (derivado 
da inexigibilidade de licitação nº 061/2024-pGE). CONTRATANTE: 
procuradoria-Geral do Estado-pGE/ Fundo Especial de Estudos 
Jurídicos e de reaparelhamento-FUnJUrE. CONTRATADA: Goshme 
soluções para a internet ltda., CnpJ 07.112.529/0001-46. OBJETO: 
prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços de 
natureza contínua nº 028/2024, com início em 07/01/2026 e término 
em 06/01/2027.  as demais cláusulas do contrato permanecem em 
vigor e sem alteração. DATA DA ASSINATURA: 19/12/2025. SIG-
NATÁRIOS: ligia Janke, pela Contratante; e bernardo de Carvalho 
barbosa, pela Contratada.
APROVAÇÃO DO GGG: 2025as024886.
PROCESSO: pGE 6733/2025.
Florianópolis, 19 de dezembro de 2025.
Ligia Janke
Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos Administrativos

Cod. mat.: 1147401
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SECRETARIAS DE ESTADO
EXTraTo dE ConTraTo
origem: Edital de chamamento público nº 0056/2013
Contratante: sEa/Fundo do plano de saúde dos servidores públicos 
Estaduais de santa Catarina.
Vigência: 31/12/2025.
signatário da Contratante:
objeto; prestação de serviços na área de saúde e diagnósticos, 
serviços hospitalares, serviços de atendimento nas especialidades 
médicas, serviços de radioterapia, serviços de oncologia, serviços 
de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e Eventos em 
saúde do plano sC saúde. dotação orçamentária: item – 339036 
e 339039 – ação: 3626-Fonte: 0259.

Contrato 
nº

Contratado
Data da

Assinatura
CNPJ/CPF

237/2025

Unimed do Estado de 
santa Catarina Federação 
Estadual das Cooperativas 
médicas

04/12/2025
76.590.884/

0010-34

Cod. mat.: 1147030

EXTraTo dE ConTraTo
origem: Edital de chamamento público nº 0057/2013
Contratante: sEa/Fundo do plano de saúde dos servidores públicos 
Estaduais de santa Catarina.
Vigência: 31/12/2025.
signatário da Contratante:
objeto: Credenciamento para prestação dos serviços nas áreas de 
fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional, nutrição, fisioterapia 
e acupuntura realizada por profissionais de saúde.
dotação orçamentária: item – 339036 e 339039 – ação: 3626-Fon-
te: 0259

Contrato 
nº

Contratado
Data da

Assinatura
CNPJ/CPF

238/2025

Unimed do Estado de 
santa Catarina Federação 
Estadual das Cooperativas 
médicas

04/12/2025
76.590.884/

0010-34

Cod. mat.: 1147031

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA. 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
060/2022. Contratada: Centro de Informática e Automação do 
Estado de Santa Catarina S/A - CIASC.  DO OBJETO: prorrogação 
do contrato, conforme previsto na cláusula terceira. VIGÊNCIA: 
prorrogada a vigência por 12 meses a contar de 01 de janeiro de 
2026. Florianópolis, 19 de dezembro de 2025. assinaturas: Car-
los alberto Chiodini – sapE e CiasC. sGp-e sar 02198/2022. 
GGG: 2025as0.

Cod. mat.: 1147086

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo
Contrato 764/2025 inEXEGibilidadE nº 60/2025 sEd 120547/2025 
siGEF 2025as024381.
loCador: nsTiTUTo EdUCaCional JK. obJETo: locação de 
imóvel urbano com área construída de 1.322,84 m² e terreno de 
2.552,03 m², destinado ao funcionamento da Escola de Educação 
básica deputado altir Webber de mello, no município de Curitibanos/
sC.. Valor mensal : r$ 28.000,00. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.000 e demais fontes. subação/subfunção: 11562. Elem. 
despesa: 33.90.39. Vigência: través da data das assinaturas das 
partes, até 12 meses. assinado em 17/12/2025 por lUCianE bi-
soGnin CErETTa pela sEd e ClEbErson lUiz drEHmEr 
e nilsE mEndEs dalsEnTEr pela Empresa.

Cod. mat.: 1147039

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo
Contrato 531/2025 CC nº 175/2021 sEd 65492/2021 siGEF 
2025as024810.
Contratada: Cda EnGEnHaria EirEli.. obJETo: Contratação de 
Empresa Especializada em obras de Engenharia para ConsTrU-
ÇÃo dE QUadra poliEsporTiVa das edificações pertencentes  
à  secretaria de Estado da Educação (sEd), loTE 01 - EEb  prof.ª 
Eloisa maria dos  prazeres de Faria, localizada no município de 
biguaçu/sC. Valor do Contrato: r$ 3.476.272,25. dotação orçamen-
tária: Fonte: 1.500.100.000 e demais fontes. subação: 368/11490. 
Elem. despesa: 44.90.51. Vigência: 390 dias,contados a partir de 
sua assinatura. assinado em 17/12/2025 por lUCianE bisoGnin 
CErETTa pela sEd e ClEiTon dambrós pela Cooperativa.

Cod. mat.: 1147096

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 845/2025 PE 413/2024 SED 
00138756/2025- SIGEF 2025AS024428
Contratada: F SIGMA CONSTRUTORA LTDA. CNPJ/MF 
23.514.542/0001-88
obJETo: Contrato serviços de manutenção Elétrica, Civil, Hi-
dráulica e do sistema preventivo Contra incêndio da REGIÃO 
33 – SEARA. Valor Contrato: R$ 3.600.000,00. dotação orça-
mentária: Fonte: 1.500.100.000. subação: 12482. Elem. despesa: 
33.90.39.16. Vigência: será de 12 meses a partir da publicação do 
contrato, no diário oficial do Estado de santa Catarina. assinado 
em 15/12/2025. luciana bisignin Cereta pela sEd e Filipe nath 
Fuscarini ela Empresa.

Cod. mat.: 1147124

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo
Contrato 872/2025 pE nº 406/2024 sEd 157930/2023  siGEF 
2025as024948
Contratada: dEsEnVolVa   EmprEEndimEnTos   E   sErViÇos 
dE ConsTrUÇÕEs lTda. obJETo: serviços de manutenção Elé-
trica, Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio nas 
unidades escolares da CrE 08   - Campos novos. Valor do Contrato: 
r$ 3.200.000,00. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000 e 
demais fontes. subação: 12482. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: 
será de sua assinatura por até 12 meses. assinado em 18/12/2025 
por lUCianE bisoGnin CErETTa pela sEd e JEan  Carlos  
dE  VasConCElos  lima pela Empresa.

Cod. mat.: 1147133

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 878/2025 PE 402/2024 SED 
00138719/2025- SIGEF 2025AS015035
Contratada: SS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRAL TDA. CNPJ/
MF 31.252.154/0001-02
obJETo: Contrato serviços de manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica 
e do sistema preventivo Contra incêndio da CRE 12 – RIO DO SUL. 
Valor Contrato: r$ 4.950.000,00. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.1100.000. subação: 12482. Elem. despesa: 33.90.39.16. 
Vigência: será de 12 meses a partir da publicação do contrato, no 
diário oficial do Estado de santa Catarina. assinado em 18/12/2025. 
luciana bisignin Cereta pela sEd e Juliano Cardoso nunes pela 
Empresa.

Cod. mat.: 1147135

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo
Contrato 902/2025 CC nº 125/2025 sEd 178500/2025 siGEF 
2025as025004
Contratada: W.W ConsTrUÇÕEs lTda.. obJETo: EXECUÇÃo  
dE  obra  ComUm  dE  insTalaÇÕEs ElÉTriCas  dE  Unida-
dEs  EsColarEs  VinCUladas  À  sECrETaria  dE  EsTado  
da EdUCaÇÃo – loTE 07 – ConCórida – regional oEsTE. 
Valor do Contrato: r$ 630.822,50. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.000 e demais fontes. subação: 12482. Elem. despesa: 
44.90.51. Vigência: 80 dias para execução instalações elétricas  de  
baixa  tensão e 240 dias para execução instalações elétricas de 
média tensão, por unidade escolar.. assinado em 18/12/2025 por 
lUCianE bisoGnin CErETTa pela sEd e adriano rodri-
GUEs  da  CosTa pela Empresa.

Cod. mat.: 1147150

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo
Contrato 877/2025 pE 403.2024 sEd 138726/2025 siGEF 
2025as025004
Contratada: s.s. EmprEiTEira dE mÃo dE obra lTda.. ob-
JETo: viços de manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica e do sistema 
preventivo Contra incêndio, pertencentes à secretaria de Estado 
da Educação nas Unidades  Escolares  da  CrE  25  –  sÃo  
bEnTo  do  sUl. Valor do Contrato: r$ 3.200.000,00. dotação 
orçamentária: Fonte: 1.550.120.000 e demais fontes. subação: 
12482. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: será de sua assinatura 
por até 12 meses.. assinado em 18/12/2025 por lUCianE bisoGnin 
CErETTa pela sEd e Uliano Cardoso nUnEs pela Empresa.

Cod. mat.: 1147156

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo
Contrato 880/2025 pE 408.2024 sEd 138685/2025 siGEF 
2025as024957
Contratada: JoHn  lEmos  dE  oliVEira  Epp.. obJETo: serviços 
de manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica e do sistema preventivo 
Contra incêndio, pertencentes à secretaria de Estado da Educação 
nas Unidades Escolares da CrE 27 - laGEs. Valor do Contrato: 
r$ 7.550.000,00. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000 e 
demais fontes. subação: 12482. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: 
será de sua assinatura por até 12 meses.. assinado em 18/12/2025 
por lUCianE bisoGnin CErETTa pela sEd e JoHn  lEmos  
dE  oliVEira pela Empresa.

Cod. mat.: 1147164

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo
Contrato: 897/2025 CC nº 152/2025 sEd 65555/2025 siGEF 
2025as024405
Contratada: ConsTrUTora nEVEs & GoUlarT lTda.. obJE-
To: Execução de obra, reforma, ampliação, adequação na unidade 
escolar - lote 02  EEb anÍsio ViCEnTE dE FrEiTas – município  
de  santo  amaro  da  imperatriz, pertencente a secretaria de Es-
tado da Educação. Valor do Contrato r$ 2.355.025,23. dotação 
orçamentária: Fonte: 1.500.100.000 e demais fontes. subação: 
11490. Elem. despesa: 44.90.51. Vigência: 420 dias, contados da 
publicação. assinado em 12/12/2025 por lUCianE bisoGnin CE-
rETTa pela sEd e alEXandrE marQUEs nEVEs pela Empresa.

Cod. mat.: 1147295

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo
Contrato: 896/2025 CC nº 152/2025 sEd 65555/2025 siGEF 
2025as024375
Contratada: iGm arQUiTETUra lTda.. obJETo: Execução de 
obra, reforma, ampliação, adequação na unidade escolar EEb 
JoÃo WinCKlEr- lote 01- no município de Xanxerê, perten-
cente a secretaria de Estado da Educação. Valor do Contrato 
r$ 3.685.900,00. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000 e 
demais fontes. subação: 11490. Elem. despesa: 44.90.51. Vigência: 
450 dias, contados da publicação. assinado em 12/12/2025 por 
lUCianE bisoGnin CErETTa pela sEd e sibEli pioVEzani 
maTiElo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147305

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 886/2025 PE 427/2024- SED 138608/2025 
- SIGEF 2025AS024952
Contratada: CEPENGE ENGENHARIA LTDA. CNPJ/MF 
03.064.330/0001-39.
obJETo: Contrato serviços de manutenção Elétrica, Civil, Hidráu-
lica e do sistema preventivo Contra incêndio da Regional CRE 
18 – Florianópolis Lote 2. Valor do Contrato: R$9.200.000,00. 
dotação orçamentária: Fonte: 1.550.120.000. subação: 12482. Elem. 
despesa: 33.90.39.16 Vigência: será por até 12 meses contados 
a partir da publicação do contrato no diário oficial do Estado de 
santa Catarina. assinado em 18/12/2025. luciana bisognin Cereta 
pela sEd e Cleverson Francisco zardo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147403

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 885/2025 PE 427/2024- SED 138617/2025- 
SIGEF 2025AS024953
Contratada: CEPENGE ENGENHARIA LTDA. CNPJ/MF 
03.064.330/0001-39.
obJETo: Contrato serviços de manutenção Elétrica, Civil, Hidráu-
lica e do sistema preventivo Contra incêndio da Regional CRE 
18 – Florianópolis Lote 1. Valor do Contrato: R$6.350.000,00. 
dotação orçamentária: Fonte: 1.550.120.000. subação: 12482. Elem. 
despesa: 33.90.39.16 Vigência: será por até 12 meses contados 
a partir da publicação do contrato no diário oficial do Estado de 
santa Catarina. assinado em 18/12/2025. luciana bisognin Cereta 
pela sEd e Cleverson Francisco zardo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147408

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 883/2025 PE 400/2024- SED 138649/2025- 
SIGEF 2025AS024951
Contratada: CEPENGE ENGENHARIA LTDA. CNPJ/MF 
03.064.330/0001-39.
obJETo: Contrato serviços de manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica 
e do sistema preventivo Contra incêndio da Regional Região 31 
– Itapiranga. Valor do Contrato: R$4.000.000,00. dotação orça-
mentária: Fonte: 1.500.100.000. subação: 12482. Elem. despesa: 
33.90.39.16 Vigência: será por até 12 meses contados a partir 
da publicação do contrato no diário oficial do Estado de santa 
Catarina. assinado em 18/12/2025. luciana bisognin Cereta pela 
sEd e Cleverson Francisco zardo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147416

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 882/2025 PE 436/2024 SED 
00138658/2025- SIGEF 2025AS024956
Contratada: SS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRAL TDA. CNPJ/
MF 31.252.154/0001-02
obJETo: Contrato serviços de manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica 
e do sistema preventivo Contra incêndio da CRE 13 - ITUPORANGA, 
Valor Contrato: R$ 4.500.000,00. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.000. subação: 12482. Elem. despesa: 33.90.39.16. 
Vigência: será de 12 meses a partir da publicação do contrato, no 
diário oficial do Estado de santa Catarina. assinado em 18/12/2025. 
luciana bisignin Cereta pela sEd e Juliano Cardoso nunes pela 
Empresa.

Cod. mat.: 1147431
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 881/2025 PE 420/2024 SED 
00138666/2025- SIGEF 2025AS024955
Contratada: DIMENZO ENGENHARIA EIRELI EPP. CNPJ/MF 
20846770001-80
obJETo: Contrato serviços de manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica 
e do sistema preventivo Contra incêndio da CRE 07 – JOAÇABA, 
Valor Contrato: R$ 6.100.000,00. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.000. subação: 12482. Elem. despesa: 33.90.39.16. 
Vigência: será de 12 meses a partir da publicação do contrato, no 
diário oficial do Estado de santa Catarina. assinado em 18/12/2025. 
luciana bisignin Cereta pela sEd e osório Frare pela Empresa.

Cod. mat.: 1147440

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 879/2025 PE 419/2024- SED 138709/2025- 
SIGEF 2025AS024958
Contratada: CEPENGE ENGENHARIA LTDA. CNPJ/MF 
03.064.330/0001-39.
obJETo: Contrato serviços de manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica 
e do sistema preventivo Contra incêndio da Regional Região 31 
– Itapiranga. Valor do Contrato: R$3.600.000,00. dotação orça-
mentária: Fonte: 1.500.100.000. subação: 12482. Elem. despesa: 
33.90.39.16 Vigência: será por até 12 meses contados a partir 
da publicação do contrato no diário oficial do Estado de santa 
Catarina. assinado em 18/12/2025. luciana bisognin Cereta pela 
sEd e Cleverson Francisco zardo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147442

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
dÉCimo TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 81/2022 – CC 
171/2021 – pl 245/2021 siE 41735/202 siGEF 2025as024184
ConTraTada: E.s.E. ConsTrUÇÕEs lTda.. ClÁUsUla pri-
mEira: obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução 
de serviço do Contrato n°81/2022 – com o acréscimo de 60 dias 
para execução dos serviços e vigência do contrato, com início de 
prorrogação de prazo para execução dos serviços  em  22/11/2025  
e  término  em  20/01/2026, e com início  da  prorrogação do 
prazo de vigência em 18/02/2026 e término em 18/04/2026. o 
Termo aditivo vigorará a partir da sua disponibilização no portal  
nacional  de  Contratações públicas. assinado em 12/12/2025. 
lUCianE bisoGnin CErETTa pela sEd e HUGo sEbasTiÃo 
malaGoli pela Empresa.

Cod. mat.: 1147004

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sEGUndo TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 260/2025 siE 
37005/2025 pE 28.2025 siGEF 2025as024446
ConTraTada: sETE ConsTrUÇÕEs lTda.. ClÁUsUla pri-
mEira: obJETo: alteração de serviços. ClÁUsUla sEGUnda: 
resta também alterada a ClÁUsUla TErCEira– do prEÇo com 
acréscimo de 14,55  % do valor  atualizado do  contrato,  relativos 
a um aumento na obra elaboração de projetos de r$ 32.766,76  
passando o valor total para r$ 257.871,01 assinado em 12/12/2025. 
lUCianE bisoGnin CErETTa pela sEd e paUlo robErTo 
sKoniEsKi JUnior pela Empresa.

Cod. mat.: 1147007

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUarTo TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº  211/2024 - CE nº 
277/2023siE 00036473/2025 siGEF 2025as024445
ConTraTada: ConsTrUTora EVolUTa lTda.. ClÁUsUla 
primEira: obJETo: alteração de serviços. ClÁUsUla sEGUnda: 
alterada a ClÁUsUla TErCEira – do prEÇo, com o acréscimo 
de  0,74% do valor atualizado do contrato, relativos a um de  r$ 
3.311,52, passando o valor total para r$ 508.105,52. assinado 
em 12/12/2025. lUCianE bisoGnin CErETTa pela sEd e lUis 
Carlos CUrTis pela Empresa.

Cod. mat.: 1147013

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUinTo TErmo adiTiVo ao ConTraTo 59/2024 – CC 026/2023 
siE 00043375/2025 siGEF 2025as024767
ConTraTada: dp ConsTrUÇÕEs EirEli. ClÁUsUla pri-
mEira: obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução 
de serviço do Contrato  n°59/2024 – com o acréscimo de 120 dias 
para execução dos serviços e vigência do contrato, com início de 
prorrogação de prazo para execução dos serviços em 27/09/2025 
e término em 24/01/2026, e com início da prorrogação do prazo de 
vigência em 25/12/2025 e término em 23/04/2026. o Termo aditivo 
vigorará a partir da sua disponibilização no portal nacional de Con-
tratações públicas. assinado em 17/12/2025. lUCianE bisoGnin 
CErETTa pela sEd e Jair ÂnGElo darTora pela Empresa.

Cod. mat.: 1147037

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
primEiro TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 225/2025 siE 
42415/2025 siGEF 2025as023456
ConTraTada: ComÉrCio E insTalaÇÕEs ElÉTriCas sÃo 
JosÉ EirEli mE. ClÁUsUla primEira: obJETo: prorrogação 
do prazo de vigência de serviço do Contrato n° 225/2025, alterando 
a ClÁUsUla QUinTa – os prazos dE ViGÊnCia E EXECU-
ÇÃo,com o acréscimo de 61 dias para execução dos serviços e 
com acréscimo de 68 dias para a vigência do contrato, com início de  
prorrogação de prazo para  execução dos serviços em 22/10/2025 
e término em 21/12/2025, e com início da prorrogação do prazo de 
vigência em 12/01/2026 e término em 20/03/2026. o Termo aditivo 
vigorará a partir da sua disponibilização no portal nacional de Con-
tratações públicas. assinado em 17/12/2025. lUCianE bisoGnin 
CErETTa pela sEd e FErnando monTibEllEr pela Empresa.

Cod. mat.: 1147045

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sEGUndo TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 206/2024 siE 
42803/2025 siGEF 2025as024735
ConTraTada: iGm EnGEnHaria lTda. ClÁUsUla primEira: 
obJETo: prorrogação do prazo de vigência de serviço do Contrato 
n° 206/2024, alterando a ClÁUsUla QUinTa – os prazos dE 
ViGÊnCia E EXECUÇÃo,com o acréscimo de 60 dias para execução 
dos serviços vigência do contrato, com início de  prorrogação de 
prazo para  execução dos serviços em 14/10/2025 e término em 
12/12/2025, e com início da prorrogação do prazo de vigência em 
11/01/2026 e término em 11/03/2026. o Termo aditivo vigorará a 
partir da sua disponibilização no portal nacional de Contratações 
públicas. assinado em 17/12/2025. lUCianE bisoGnin CErETTa 
pela sEd e ismaEl GUsTaVo maTiElo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147056

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
primEiro TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 129/2025 siE 
41984/2025  CC 16/2024 siGEF 2025as023839
ConTraTada: p mElo ConsTrUÇÕEs E EmprEEndimEnTos 
lTda. ClÁUsUla primEira: obJETo: prorrogação do prazo de 
vigência e execução de serviço do Contrato n° 129/2025– com o 
acréscimo de 60 dias para execução dos serviços e com o acréscimo 
de 92 dias para a vigência do contrato, com início de prorrogação 
de prazo para execução dos serviços em 08/09/2025 e término em 
06/11/2025, e com início da  prorrogação  do prazo de vigência em 
04/11/2025 e término em 03/02/2026. o Termo aditivo vigorará a 
partir da sua disponibilização no portal nacional de Contratações 
públicas. assinado em 17/12/2025. lUCianE bisoGnin CErET-
Ta pela sEd e paUlo mElo dE pinHo FilHo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147069

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 121/2021 
– RDC 102/2020/SIE SED 00213039/2025 SIGEF 2025AS024840
ConTraTada: iGm EnGEnHaria lTda. obJETo: prorroga-
ção do prazo de vigência e execução dos serviços do Contrato 
121/2021, com o acréscimo de 180 dias para a execução dos 
serviços, com início da prorrogação do prazo em 04/01/2026 e 
término em 02/07/2026, e com o início da prorrogação da vigência 
contratual em 03/02/2026 e se encerrando 30 dias após o prazo 
final da execução dos serviços, equivalente ao dia 01/08/2026. 
assinado em 17/12/2025. luciane bisognin Ceretta pela sEd e 
ismael Gustavo matielo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147095

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 418/2023 – PE 
Nº 694/2022 - SED 00187974/2025.
CONTRATADA: SEPAT – MULTI SERVICE LTDA. obJETo: 
ClÁUsUla primEira: o presente termo aditivo tem como obje-
to a alteração do CnpJ e endereço da empresa responsável pelo 
Contrato nº418/2023, passando o preâmbulo do contrato a viger 
com a seguinte redação assinado em 10/10/2025. (...) sEpaT – 
mUlTi sErViCE lTda., inscrita no CnpJ 03.750.757/0054-00, 
situada na rua prefeito Udilo antonio Coppi, s/nº, Complemento 
loTE b 815, bairro: distrito industrial, Cidade de Joaçaba, CEp: 
89.600-000 (...). assinado em 12/12/2025. luciane bisognin Ceretta 
pela sEd e ronaldo benkendorf pela Empresa.

Cod. mat.: 1147102

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUarTo TErmo adiTiVo ao ConTraTo 147/2023 – pE 287/2022 
sEd 00199801/2025 siGEF 2025as024479
ConTraTada: orsEGUps  sEGUranÇa  E ViGilÂnCia lTda.. 
ClÁUsUla primEira: obJETo: remanejamento e redistribuição 
de postos, sem alteração de  valor,. assinado em 18/12/2025. lU-
CianE bisoGnin CErETTa pela sEd e CrisTianE  lonGHi  
TorTElli  Vaz pela Empresa.

Cod. mat.: 1147104

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 262/2024– CE 
287/2023 - SIE 00043913/2025 - SIGEF 2025AS024890
Contratada: REALIZE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA..
obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do Contrato n°262/2024com o acréscimo de 90 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 90 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 15/11/2025 e término em 12/02/2026, e com início da 
prorrogação do prazo de vigência em 12/02/2026 e término em 
12/05/2026. assinado em 17/12/2025. luciane bisognin Ceretta 
pela sEd e rafael nuernberg pela Empresa.

Cod. mat.: 1147108

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sÉTimo TErmo adiTiVo ao ConTraTo nº 264/2022 – CV 
75/2022 siE 46738/2025 siGEF 2025as024846
ConTraTada: andrioli arQUiTETUra  E proJETos lTda. 
ClÁUsUla primEira: obJETo: prorrogação do prazo de vigência 
e execução de serviço do Contrato n°264/2022 – com o acréscimo 
de 120 dias para execução dos serviços e vigência do contrato, 
com início de prorrogação de prazo para execução dos serviços em 
25/12/2025 e término em 23/04/2026, e com início  da prorrogação 
do prazo de vigência em 23/02/2026 e término em  22/06/2026. o 
Termo aditivo vigorará a partir da sua disponibilização no portal  
nacional de  Contratações  públicas. assinado em 18/12/2025. 
lUCianE bisoGnin CErETTa pela sEd e marlon andrioli 
pela Empresa.

Cod. mat.: 1147119

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2025 – ARP 
Nº 60801/2024 SED/0059907/2025 - SIGEF 2025AS025112
ConTraTada: DF TURISMO E EVENTOS LTDA- CNPJ nº 
07.832.586/0001-08.
ClÁUsUla primEira obJETo: alteração de quantitativo do item 
1 - sEd no percentual de 24,59016% em conformidade como arti-
go 124, i, “b”, da lei n. 14.133/2021 previsto na Cláusula décima 
segunda, item 12.2 do contrato nº 56/2025, tudo consoante as 
informações nos documentos anexos ao processo do presente 
Termo aditivo, que passam a integrar o instrumento Contratual 
como se nele transcrito estivesse. Em decorrência da alteração 
mencionada na Cláusula primeira deste aditivo, o contrato teve um 
acréscimo de r$ 37.324,16. passando o valor atualizado para r$ 
381.571,11. assinado em 18/12/2025. luciane bisognin Ceretta 
pela sEd e Hugney silva Velozo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147159

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
primEiro TErmo adiTiVo À aTa dE rEGisTro dE prEÇos 
nº 125/2025 – loTE 01 sEd 193889/2025 siGEF 2025as024437
ConTraTada: b4  EnGEnHaria. ClÁUsUla primEira acrés-
cimo de 25% ao quantitativo do lote 01 na ata de registro de 
preços nº 125/2025 para as UnidadEs EsColarEs VinCU-
ladas sECrETaria dE EsTado da EdUCaÇÃo, resultando 
num acréscimo de 25% em relação ao valor inicial atualizado no 
lote da ata,. lUCianE bisoGnin CErETTa pela sEd e diEGo 
KElVin bEz birolo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147160

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2024 -SIE 
00018495/2025- SIGEF 2025AS024996
ConTraTada: F SIGMA CONSTRUTORA EIRELI EPP. obJE-
To: alteração de serviços, relativos ao contrato n.º 129/2024, tudo 
consoante as informações nos documentos anexos ao processo 
do presente Termo aditivo, que passam a integrar o instrumento 
Contratual como se nele transcrito estivesse. no mesmo sentido, 
resta também alterada a ClÁUsUla TErCEira, com o acréscimo 
de 28,86% do valor atualizado do contrato, relativos a um aumento 
de r$ 828.493,76 passando o valor total para r$ 3.698.493,76. 
assinado em 18.12.2025. assinado em 18/12/2025. luciane bi-
sognin Ceretta pela sEd e Filipe nath Fuscarini pela Empresa.

Cod. mat.: 1147173

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2025SIE 
00030878/2025- SIGEF 2025AS024992
ConTraTada: DP CONSTRUÇÕES EIREL. obJETo: alteração 
de serviços, relativos ao contrato n.º 129/2024, tudo consoante as 
informações nos documentos anexos ao processo do presente 
Termo aditivo, que passam a integrar o instrumento Contratual 
como se nele transcrito estivesse. no mesmo sentido, resta também 
alterada a ClÁUsUla TErCEira – do prEÇo com acréscimo 
de 9,45% do valor atualizado do contrato, relativos a um aumento 
de r$ 509.777,31 e suprimidos r$ -8.798,14 , com percentual de 
– 0,16% passando o valor total para r$ 5.890.979,17. assinado 
em 18.12.2025. assinado em 18/12/2025. luciane bisognin Ceretta 
pela sEd e darlan Wunder pela Empresa.

Cod. mat.: 1147178
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 213/2024 SIE 
00032210/2025- SIGEF 2025AS024982
ConTraTada: W.W CONSTRUÇÕES LTDA. obJETo: alteração 
de serviços, relativos ao contrato n.º 129/2024, tudo consoante as 
informações nos documentos anexos ao processo do presente 
Termo aditivo, que passam a integrar o instrumento Contratual 
como se nele transcrito estivesse. no mesmo sentido, resta também 
alterada a ClÁUsUla TErCEira– do prEÇo 13,18% do valor 
atualizado do contrato, relativos a um aumento de r$ 328.159,51 
e suprimidos r$-33.801,12, com percentual de –1,35% passando 
o valor total para r$ 2.783.251,54. assinado em 18.12.2025. lu-
ciane bisognin Ceretta pela sEd e darlan Wunder pela Empresa.

Cod. mat.: 1147192

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 126/2025SIE 
00033145/202- SIGEF 2025AS03199
ConTraTada: R.G. MOTORES ELÉTRICOS LTDA. obJETo. 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Con-
trato n°126/2025 – com o acréscimo de 30 dias para execução  
dos  serviços  e  com  o acréscimo de 62 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para  execução  dos  
serviços  em  08/09/2025 e  término  em  07/10/2025,  e  com  início  
da  prorrogação  do prazo  de  vigência  em  04/11/2025 e  término  
em  04/01/2026. assinado em 18/12/2025. luciane bisognin Ceretta 
pela sEd e michel Favreto petyk pela Empresa.

Cod. mat.: 1147208

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2022 
SIE 00037210/2025- SIGEF 2025AS024979.
ConTraTada: E.s.E. ConsTrUÇÕEs lTda. obJETo: alteração 
de serviços, relativos ao Contrato nº 33/2022, tudo consoante as 
informações nos documentos anexos ao processo do presente Termo 
aditivo, que passam a integrar o instrumento Contratual como se 
nele transcrito estivesse. no mesmo sentido, resta também alterada 
a Cláusula Quinta– do Valor do Contrato, Créditos orçamentá-
rios E reajuste com acréscimo de 16,33% do valor atualizado do 
contrato, relativos a um aumento na obra elaboração de projetos 
de r$ 526.493,02, passando o valor total para  r$ 3.760.659,29. 
assinado em 18/12/2025. luciane bisognin Ceretta pela sEd e 
Hugo sebastião malagoli pela Empresa.

Cod. mat.: 1147212

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº179/2025 CE 
Nº21/2025 - SIE 00039956/2025 - SIGEF-2025AS004893.
ConTraTada: CEPENGE ENGENHARIA LTDA.
obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do Contrato n°179/2025 – com o acréscimo de 60 dias para exe-
cução dos serviços e com o acréscimo de 81 dias para a vigência 
do contrato, com início de prorrogação de prazo para execução 
dos serviços em 07/10/2025 e término em 05/12/2025, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 14/12/2025 e término em 
04/03/2026. assinado em 18/12/2025. luciane bisognin Ceretta 
pela sEd e Cleverson Francisco zardo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147216

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 95/2022 
– CC174/2021SIE 00040993/2025 - SIGEF 2025AS024933
ConTraTada: E.s.E. ConsTrUÇÕEs lTda. obJETo: ClÁU-
sUla primEira: alteração de serviços, relativos ao contrato n.º 
95/2022, tudo consoante as informações nos documentos anexos 
ao processo do presente Termo aditivo, que passam a integrar o 
instrumento Contratual como se nele transcrito estivesse. assinado 
em 18/12/2026. no mesmo sentido, resta também alterada a ClÁU-
sUla QUinTa, com o acréscimo de 7,00% do valor atualizado do 
contrato, relativos a um aumento de r$ 243.523,40, e supressão 
de r$ 80.793,15 com percentual de –2,32% passando o valor total 
para r$ 4.060.340,23. assinado em 18/12/2025. luciane bisognin 
Ceretta pela sEd e Hugo sebastião malagoli pela Empresa.

Cod. mat.: 1147255

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 226/2021 – 
RDC 47/2020 SIE 00044265/2025-SIGEF 2025AS024912
ConTraTada: ConTE CornETET arQUiTETUra E ConsUl-
Toria lTda – mE. obJETo: prorrogação do prazo de vigência 
e execução de serviço do Contrato 226/2021 – Cláusula segunda 
– com o acréscimo de 120 dias para a execução dos serviços e 
para a vigência do contrato, com início de prorrogação do prazo de 
execução dos serviços em 29/12/2025 e término em 27/04/2026, e 
com início de prorrogação de prazo de vigência em 28/03/2025 e 
término em 25/07/2026. assinado em 18/12/2025, luciane bisognin 
Ceretta pela sEd e betina Conte Cornetet Fittipaldi pela Empresa.

Cod. mat.: 1147293

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº178/2025 SIE 
00044406/2025- SIGEF-2025AS025154.
ConTraTada: CEPENGE ENGENHARIA LTDA.
obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do Contrato n°179/2025 – com o acréscimo de 90 dias para exe-
cução dos serviços e com o acréscimo de 111 dias para a vigência 
do contrato, com início de prorrogação de prazo para execução 
dos serviços em 07/10/2025 e término em 04/01/2026, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 14/12/2025 e término em 
03/04/2026. assinado em 18/12/2025. luciane bisognin Ceretta 
pela sEd e Cleverson Francisco zardo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147307

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2025 – CE 
21/2025 SIE 00044414/2025- SIGEF-2025AS025002.
ConTraTada: CEPENGE ENGENHARIA LTDA.
obJETo: alteração de serviços, relativos ao Contrato nº 178/2025, 
tudo consoante as informações nos documentos anexos ao processo 
do presente Termo aditivo, que passam a integrar o instrumento 
Contratual como se nele transcrito estivesse. no mesmo senti-
do, resta também alterada a Cláusula Terceira – do preço, com 
o acréscimo de 7,64% do valor atualizado do contrato, relativos 
a um aumento de r$ 10.600,06 passando o valor total para r$ 
149.200,06. assinado em 18/12/2025. luciane bisognin Ceretta 
pela sEd e Cleverson Francisco zardo pela Empresa.

Cod. mat.: 1147319

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 220/2025 – CE 
19/2025- SIE 00046463/2025- SIGEF-2025AS024883.
ConTraTada: VANIZ J G LO.
obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do Contrato n°179/2025 – 90 dias para a execução dos serviços e 
de 98 dias para a vigência do contrato, com o início da prorrogação 
do prazo de execução em 22/10/2025 e término em 19/01/2026, e 
com início de prorrogação de prazo de vigência em 11/01/2026 e 
término em 18/04/2026. assinado em 18/12/2025. luciane bisognin 
Ceretta pela sEd e Edivaldo José pellegrin pela Empresa.

Cod. mat.: 1147339

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 365/2023 - CC 
684/2022 - SIE 00046919/2025 - SIGEF 2025AS024844
Contratada: mVK EnGEnHaria E ConsTrUÇÕEs lTda mE. 
obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do Contrato n°365/2023 – com o acréscimo de 90 dias para execu-
ção dos serviços e com o acréscimo de 90 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 10/11/2025 e término em  07/02/2026, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 07/02/2026 e término em 
07/05/2026. assinado em 18/12/2025. luciane bisognin Ceretta 
pela sEd e douglas Vill pela Empresa.

Cod. mat.: 1147350

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo PE 176/2025
CT.091/2025. Objeto: Execução dos serviços de sinalização horizon-
tal e vertical na malha rodoviária sob jurisdição da Coordenadoria 
regional litoral Centro - siE/CrliT. Vencedora: Gaia rodovias 
lTda. Percentual de Desconto: 11,98% (onze inteiros e noventa 
e oito centésimos por cento). Prazo de Execução: 36 meses. Vi-
gência Contratual: 42 meses. Fundamentação Legal: lei Federal 
nº 14.133/2021; lei nº 18.369/2022; decretos nº 11.246/2022; nº 
358/2023. Local e data da assinatura: Florianópolis, 19/12/2025. 
Signatários: secretário Jerry Edson Comper, pela siE e a sra. 
mariana pirih peres da silva, pela Contratada. Processo: siE 
43491/2022. GGG: 2025AS025262.

Cod. mat.: 1147370

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/SAP/2023
Contratada: COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GÁS
origem: pregão Eletrônico nº 256/sap/2023
objeto: prorrogação da Vigência do contrato de  fornecimentos 
contínuos nº 071/sap/2023.
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 14875 / item 33.90.30.01 
/ Fonte 1.500.100.000.
assinatura: 19 de dezembro de 2025
pela Contratante: danielle amorim silva
pela Contratada: antonio Carlos moreira Turqueto
sap 111397/2025
GGG 2025as024344

Cod. mat.: 1147073

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/SAP/2023
Contratada: COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GÁS
origem: pregão Eletrônico nº 256/sap/2023
objeto: prorrogação da Vigência do contrato de fornecimentos 
contínuos nº 072/sap/2023.
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 14875 / item 33.90.30.01 
/ Fonte 1.500.100.000.
assinatura: 19 de dezembro de 2025
pela Contratante: danielle amorim silva
pela Contratada: antonio Carlos moreira Turqueto
sap 112230/2025
GGG 2025as024331

Cod. mat.: 1147075

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/SAP/2023
Contratada: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA.
origem: pregão Eletrônico nº 229/sap/2023
objeto: prorrogação  da  vigência  do  contrato  de  fornecimentos 
contínuos nº 064/sap/2023.
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 011043 / item 33.90.30.07 
/ Fonte 1.753.111.037
assinatura: 19 de dezembro de 2025
pela Contratante: danielle amorim silva
pela Contratada: Volmir antônio meotti
sap 115336/2024
GGG 2025as025089

Cod. mat.: 1147076

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2625/2025 – processo sEs 159838/2025 
– pregão Eletrônico nº 596/2025.
Empresa: HC Importações Exportações Ltda.
CNPJ: 31.958.700/0001-17.
Objeto: aquisição de medicamentos para a diretoria de assistência 
Farmacêutica (diaF).
Valor total: r$ 2.102.882,28.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

Cod. mat.: 1147003

GoVErno dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da saÚdE
sUpErinTEndÊnCia dE aQUisiÇÕEs E ConTraTos
dirEToria dE aQUisiÇÃo E ConTraTos
GErÊnCia dE ConTraTUalizaÇÃo dos sErViÇos do sUs
Lista de Credenciados – Hospitais – 19/12/2025
Edital de Credenciamento nº 617/2025 – SES 24943/2025
objeto: seleção e possível contratação de entidades hospitalares 
prestadoras de serviços de assistência à saúde, na área para aten-
dimento de urgência e emergência, porta aberta ou referenciada, 
internações hospitalares e atendimento ambulatorial, para atender 
a demanda de pacientes do sUs do Estado de santa Catarina.
data de lançamento: 7/07/2025
data de fechamento: em aberto

ORDEM
HOSPITAL 

CREDENCIADO
MUNICÍPIO CNES CNPJ

72

instituto de Ges-
tão administração 
e pesquisa em 
saúde - iGaps

Urubici 2300885
06.879.414/

0003-80

Lista de Credenciados – Hospitais – 19/12/2025

ROSIMERI PEREIRA
Presidente da Comissão de Contratação
Portaria nº 923, de 4/07/2025

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. mat.: 1146972

GoVErno dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da saÚdE
sUpErinTEndÊnCia dE aQUisiÇÕEs E ConTraTos
dirEToria dE aQUisiÇÃo E ConTraTos
GErÊnCia dE ConTraTUalizaÇÃo dos sErViÇos do sUs
Lista de Credenciados – TRS – 19/12/2025
Edital de Credenciamento nº 876/2025 – SES 202362/2025
objeto: seleção e possível contratação de estabelecimentos de 
saúde para realização de procedimentos ambulatoriais Especia-
lizados em doença renal Crônica, para atender a demanda de 
pacientes do sUs do Estado de santa Catarina.
data de lançamento: 25/09/2025
data de fechamento: em aberto
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ORDEM
CLÍNICA DE TRS 
CREDENCIADA

MUNICÍPIO CNES CNPJ

19
associação renal 
Vida

Timbó 3689603
05.748.642/

0004-30

20
Clínica renal do 
Extremo oeste 
ltda

são miguel 
do oeste

2543486
00.613.007/

0001-89

21
Clínica rim & Vida 
ltda

são bento 
do sul

2521725
04.000.353/

0001-42

22
Fundação pró 
rim – são bento 
do sul

são bento 
do sul

2600250
79.361.127/

0004-39

23

Centro de Trata-
mento de doenças 
renais de Joinville 
ltda

mafra 2379309
78.836.855/

0003-06

24
Clínica do rim e 
Hipertensão ltda

lages 9438653
25.299.893/

0001-49

25
Clínica de nefrolo-
gia ss ltda

Criciúma 2540320
83.852.624/

0001-64

26
Centro de Terapia 
renal ss ltda

lages 2543028
00.758.519/

0001-33

ROSIMERI PEREIRA
Presidente da Comissão de Contratação
Portaria nº 923, de 4/07/2025

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. mat.: 1147017

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
625/2025 – processo sEs 81709/2025, Edital nº 887/2025, na 
modalidade de inexigibilidade de licitação.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ConTraTada: dräger do brasil ltda, CnpJ nº 61.185.922/0001-05.
ClÁUsUla primEira – do obJETo, EspECiFiCaÇÃo E QUan-
TidadE: Constitui objeto do presente instrumento a contratação 
de serviço de manutenção preventiva com troca de peças, para 
Equipamento de anestesia da marca dräger modelo Fabius plus, 
série asJC-0132 patrimônio 280647,  mediante inexigibilidade de 
licitação, para atendimento de demanda da maternidade darcy 
Vargas – mdV.
ClÁUsUla TErCEira – do prEÇo: a ConTraTanTE pagará 
à ConTraTada pela execução dos serviços, o valor global de 
r$ 9.436,58.
ClÁUsUla QUinTa – do prazo dE ViGÊnCia:
o prazo de vigência será de 90 (noventa) dias a partir data da 
publicação
data da assinatura do último signatário: 18 de dezembro de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e pedro shneider e amanda rocumback 
Hessel pela empresa dräger do brasil ltda.
protocolo siGEF GGG: 2025as025191.

Cod. mat.: 1146700

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
643/2025 – processo sEs 229013/2023, decorrente do Edital sEa 
nº 740/2025, vinculado ao Edital sEs nº 167/2025, na modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ConTraTada: associação de Caridade são Vicente de paulo, 
CnpJ nº 85.131.993/0001-93.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Constitui objeto do presente 
Contrato a contratação de serviços de fornecimento de sangue e 
hemoderivados, serviços de exames de análises clínicas e exames 
pré-transfusionais.
ClÁUsUla TErCEira – do prEÇo: a ConTraTanTE pagará 
à ConTraTada, pela execução dos serviços, o valor global de 
r$ 91.464,00.
ClÁUsUla QUinTa – dos prazos dE ViGÊnCia E EXECUÇÃo: 
o prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos podendo 
ser prorrogados sucessivamente, respeitando a vigência máxima 
decenal e desde que a autoridade competente ateste que as condi-
ções e preços sejam vantajosos à administração, sendo permitida 
a negociação com a contratada ou a extinção do contrato sem 
prejuízo às partes, contados a partir da publicação no diário oficial.
data da assinatura do último signatário: 09 de dezembro de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimentos das Chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e ivo liebl pela empresa associação de 
Caridade são Vicente de paulo.
protocolo siGEF GGG: 2025as025062.

Cod. mat.: 1146705

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do ConTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no 
sUs nº 074/2025 – sEs 162073/2025 – EdiTal dE CHamada 
pÚbliCa 617/2025
Entidade: instituto de Gestão administração e pesquisa em saú-
de - iGaps.
município: Urubici
CnpJ: 06.879.414/0003-80
objeto: prestação de serviços de assistência à saúde para atendi-
mento ambulatorial (urgência/emergência, diagnóstico e tratamento) 
e para internações hospitalares aos usuários do sistema Único 
de saúde – sUs.
Vigência: 01/01/2026 a 31/12/2030
resumo de programação orçamentária mensal:
FaEC estratégico  – r$ 4.800,00
procedimentos do programa de Valorização dos Hospitais – r$ 
1.912.953,47
média Complexidade ambulatorial e Hospitalar – r$ 149.216,10
incentivo de adesão à Contratualização/iaC – r$ 11.295,95
incentivo de integração ao sistema Único de saúde/inTEGra-
sUs  – r$ 1.218,28
incentivo Total do programa de Valorização dos Hospitais – r$ 
80.000,00
incentivo redes Temáticas de atenção à saúde  – r$ 89.196,87
Florianópolis, 19 de dezembro de 2025
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod. mat.: 1146973

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 3º TErmo adiTiVo – sEs 264890/2025 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 058/2024 
– sEs 46802/2024 – EdiTal dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: sociedade Hospitalar Comunitária annegret neitzke de 
pouso redondo
município: pouso redondo
CnpJ: 83.632.828/0001-90
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 058/2024 a partir de 1º/01/2026 até 
o dia 31/12/2026, conforme autorização do sr. secretário no sEs 
210909/2025.
Florianópolis, 19 de dezembro de 2025
diogo demarchi silva
secretário de estado da saúde

Cod. mat.: 1146975

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 370/2025 
– processo sEs 114376/2021 – Edital sEa nº 374/2025 vinculado 
ao Edital sEs nº 57/2025, na modalidade pregão Eletrônico – pro-
cesso sEs 287864/2025.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ConTraTada: di prever laboratório ltda, CnpJ n° 81.351.967/0001-10.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objeto o acréscimo do item do Contrato n. 370/2025, cor-
respondente ao percentual de 25% sobre o valor inicial do item 8 e 
aproximadamente 0,81%sobre o valor inicial do contrato, conforme 
dispõe o artigo 124, i, “b”, e artigo 125, da lei n.14.133/202, a partir 
de janeiro de 2026 até o final da vigência.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Em decorrência da alteração 
mencionada na Cláusula primeira deste Termo, fica estabelecido o 
acréscimo total de r$ 8.631,00. o valor total do contrato passará 
de r$ 1.064.550,24 para r$ 1.073.181,24, a partir de janeiro 2026 
até o final da vigência.
ClÁUsUla sÉTima – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 19 de dezembro de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e Volnei david pereira pela empresa di 
prever laboratorio ltda.
protocolo siGEF GGG: 2025as024770.

Cod. mat.: 1147357

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PUBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 068/2025/SSP. Origem: pregão Eletrônico nº 039/
ssp/2024. Objeto do Contrato: Contratação de empresa espe-
cializada na implementação e manutenção de pontos de captura 
de placa veicular, a serem instalados em locais definidos pela 
administração pública no Estado de santa Catarina conforme es-
pecificações do Termo de referência anexo i do Edital de pregão 
Eletrônico nº 039/ssp/2024 para o lote i (itens 1 e 2). Vigência: o 
contrato terá vigência da data da assinatura deste termo de contrato 
até o adimplemento das obrigações da Contratada, observada a 
vigência do crédito orçamentário. Dotação Orçamentária: Unidade 
Gestora: 160091. Unidade Orçamentária: 16091. Subação: 11918. 

Natureza de Despesa: 33.90.39.17/33.90.39.79. Fonte Orçamen-
tária: 2.753.111.035. Valor Total: r$ 1.136.515,10 (um milhão, 
cento e trinta e seis mil, quinhentos e quinze reais e dez centavos). 
Contratante: secretaria de Estado da segurança pública com 
execução através do Fundo para melhoria da segurança pública. 
Signatário: sr. silval santos da silveira Junior. Contratada XPTI 
TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA. Signatário: sr. marcelo 
Veber. Data de assinatura do Contrato: 19/12/2025. Processo 
SGPe: SSP 2178/2025. Solicitação GGG: 2025SO017214.

Cod. mat.: 1147335

polÍCia miliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 268/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE mE-
diCamEnTos VETErinarios. 2025AF000014 -Contratada:KCl 
disTribUidora dE prodUTos mEdiCos HospiTalarEs 
lTda. -CnpJ:41.756.829/0001-04. item 1: 5 und. - valor unitário 
r$ 20,05; item 2: 245 und. - valor unitário r$ 0,76; item 3: 2 und. 
- valor unitário r$ 286,51; item 4: 2 und. - valor unitário r$ 38,20; 
item 5: 2 und. - valor unitário r$ 22,92; item 6: 3 und. - valor uni-
tário r$ 26,74; item 7: 5 und. - valor unitário r$ 147,07; item 8: 
19 und. - valor unitário r$ 15,28; item 9: 9 und. - valor unitário r$ 
15,28; item 10: 22 und. - valor unitário r$ 3,91; item 11: 4 und. - 
valor unitário r$ 23,87;  item 13: 2 und. - valor unitário r$ 21,01;  
item 14: 4 und. - valor unitário r$ 42,97;    item 15: 19 und. - valor 
unitário r$ 42,97; item 16: 8 und. - valor unitário r$ 43,93; item 17:  
und. - valor unitário r$ 0,82; item 19: 232 und. - valor unitário r$ 
0,95; item 20: 315und. - valor unitário r$ 1,43; item 21: 365 und. 
- valor unitário r$ 2,19; item 22: 31 und. - valor unitário r$ 6,27; 
item 23: 130 und. - valor unitário r$ 3,82; item 24: 237 und. – valor 
unitário r$ 3,82; item 25: 31 und. - valor unitário r$ 3,82;item 26: 
200 und. - valor unitário r$ 2,29; item 27: 50 und. - valor unitário 
r$ 3,76;  item 28: 2 und. - valor unitário r$ 20,53; item 29: 27 
und. - valor unitário r$ 3,82; item 30: 15 und. - valor unitário r$ 
58,21; item 31: 10 und. - valor unitário r$ 3,11;  item 32: 2 und. - 
valor unitário r$ 22,92; item 33: 18 und. - valor unitário r$ 5,73; 
item 34: 11 und. - valor unitário r$ 26,50; item 36: 11 und. - valor 
unitário r$ 30,15; item 37: 2 und. - valor unitário r$ 148,00;  item 
38: 26 und. - valor unitário r$ 74,00; item 39: 2 und. - valor uni-
tário r$ 30,00; item 40: 4und. - valor unitário r$ 80,00; item 41: 
89 und. - valor unitário r$ 34,00; item 42: 30 und. - valor unitário 
r$ 14,00; item 44:   13und. - valor unitário r$ 14,00; item 45: 3 
und. - valor unitário r$ 70,00; item 46: 23 und. - valor unitário r$ 
84,74; item 48: 2 und. - valor unitário r$ 50,00;  - Valor Total da 
AF: R$ 18.377,42;Créditoorçamentário:33.90.30.09, 33.90.30.10, 
33.90.30.11, 33.90.30.18, 33.90.30.22, 33.90.30.36, 44.90.52.08, 
33.90.30.28. Fonte:1.753.111.036. assinatura: 01/12/2025.pela 
contratada: Kassiele da rosa e pela contratante:Cel. pm luciano 
beneval de souza– GGG 2025so017586 – sGp-e pmsC 66106/2025.

Cod. mat.: 1146246

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia - origem: registro de pre-
ços - pE nº 046/pmsC/2024- Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE REDE.2025AF00003Contratada: aCb ComErCial 
lTda –CnpJ: 47.282.191/0001-9; item 3:9 und.; Valor Unitário: 
r$ 1574,50- item 5:7und.; Valor Unitário: r$ 12,50 -  item 6: 48 
und.; Valor Unitário: r$ 14,52; -  item 7: 14 und.; Valor Unitário: 
r$ 14,00; -  item 8: 1 und.; Valor Unitário: r$ 12,76; -  item 9: 600 
und.; Valor Unitário: r$ 0,87; -  item 10: 80 und.; Valor Unitário: 
r$ 3,10; -  item 11: 100 und.; Valor Unitário: r$ 7,63; -  item 17: 1 
und.; Valor Unitário: r$ 450,00; -  item 18: 29 und.; Valor Unitário: 
r$ 130,00; -  item 19: 4 und.; Valor Unitário: r$ 58,00; - Valor 
Total da AF:R$ 12.140,72- Crédito orçamentário: 33.90.30.26, 
44.90.52.35; 33.90.30.17 - Fonte: 1.753.111.036/1.702.235.356/
1.702.235.356. assinatura: 01/12/2025;pela contratada:  amanda 
chaves brandão e pelo contratante: Cel. pm luciano beneval de 
souza– CiG 2025so017514.sGp-e 66281/2025.

Cod. mat.: 1146249

polÍCia miliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 336/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo iTEns 
do sisTEma prEVEnTiVo dE inCÊnCio. 2025AF000023Con-
tratada: FGs ComErCial lTda – CnpJ: 39.988.022/0001-47. 
item 1: 10 und. - valor unitário r$ 164,00; item 3: 5 und. - valor 
unitário r$ 240,00; item 5: 10 und. - valor unitário r$ 8,00; item 
6: 5 und. - valor unitário r$ 43,00; item 10: 4 und. - valor unitário 
r$ 13,00; Valor Total da AF: R$ 3.187,00; Crédito orçamentário: 
33.90.30.28/33.90.30.24/33.90.30.44 - Fonte: 2.702.235.348. as-
sinatura: 01/12/2025. pela contratada: Fernando Guilherme seiler 
e pela contratante: Cel. pm luciano beneval de souza – GGG 
2025so017521 – sGp-e pmsC 66407/2025.

Cod. mat.: 1146251
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polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo– ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 294/PMSC/2024. objeto: TransporTE dE 
pEssoas. 2025AF0000019 - Contratada: lUa TUr TUrismo 
lTda- CnpJ: 04.047.851/0001-40. item 3: 6.908 un. - valor unitário 
r$ 12,34; Valor Total da AF: R$ 85.244,72. Crédito orçamentário: 
33.90.39.73. Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 18/12/2025. pelo 
contratado: leonardo odi lopes e pelo contratante: Cel. pm lucia-
no beneval – GGG 2025so017939 – sGp-e pmsC 70529/2025.

Cod. mat.: 1147066

polÍCia miliTar –EXTraTo dE ConTraTo– ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: regis-
tro de preços - pE nº 125/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE 
maTErial ElETrodomÉsTiCo. 2025AF000013- Contratada: 
niEHUEs ComÉrCio E rEprEsEnTaÇÕEs lTda -CnpJ:  
75.418.657/0001-72. item 2: 02 un. - valor unitário r$ 499,90;. 
Valor Total da AF: R$ 999,80. Crédito orçamentário: 44.90.52.12.
Fonte: 1.501.261.000. assinatura: 01/12/2025. pela contratada: 
paulo airton niehues e pelo contratante: Cel. pm luciano beneval 
de souza – GGG 2025so017528 – sGp-e pmsC 64860/2025.

Cod. mat.: 1147193

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo– ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar- origem: registro de 
preços - PE Nº 027/PMSC/2025- objeto: mobiliario.2025AF000020 
- Contratada:dEldUQUE ComErCio E sErViÇos lTda mE– 
CnpJ 07.082.650/0001-72– item 20 - Quant. 39 m²; preço unitário 
r$ 450,00. Valor Total da AF: R$ 17.550,00. Crédito orçamen-
tário: 44.90.52.42; Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 19/11/2025. 
pelo contratado: Juliano schweitzer delduque e pelo contratante: 
Cel. pm luciano beneval de souza– CiG 2025so017532 – sGpe 
pmsC 66387/2025.

Cod. mat.: 1147199

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia - origem: registro de preços - 
pE nº 046/pmsC/2024- Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE REDE.2025AF00002. Contratada: parabEllUm CoTUrnos 
E UniFormEs lTda–CnpJ: 02.386.325/0001-80; item 1:21 und.; 
Valor Unitário: r$ 702,50- Valor Total da AF:R$ 14.752,50- Cré-
dito orçamentário: 33.90.30.23; Fonte:1.501.261.000. assinatura: 
01/12/2025;pela contratada:  ilton machado martins e pelo contra-
tante: Cel. pm luciano beneval de souza– CiG 2025so017537.
sGp-e 64863/2025.

Cod. mat.: 1147209

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTan-
TE: FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: re-
gistro de preços - PE Nº 027/PMSC/2024- objeto: mobiliario. 
2025AF000008 - Contratada:GGl indÚsTria dE móVEis dE aÇo 
lTda – Epp – CnpJ 02.985.342/0001-33 – item 13 - Quant. 04 un. 
preço unitário r$ 1.170,00; item 14 - Quant. 04 un. preço unitário 
r$ 285,00. Valor Total da AF: R$ 5.820,00. Crédito orçamentário: 
44.90.52.42. Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 11/12/2025. pelo 
contratado: José Jair porfírio dos santos epelo contratante: Cel. 
pm luciano beneval de souza – CiG 2025so017544 – sGpe 
pmsC 67513/2025.

Cod. mat.: 1147217

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo– ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia- origem: registro de preços 
- PE Nº 104/SEA/2024- objeto: aQUisiÇÃo dE maTErial dE 
HiGiEnE E limpEza.2025AF000006 – Contratada: sTaTUs pro 
HiGiEnE E limpEza lTda- CnpJ:39.357.755/0001-83; item 11 
- Quant. 5.000 un. preço unitário r$ 0,82. Valor Total da AF: R$ 
4.100,00. Crédito orçamentário: 33.90.30.22; Fonte: 1.753.111.036. 
assinatura:11/12/2025. pelo contratado: Caian Camargo Caccia 
e pelo contratante: Cel. pm luciano beneval de souza– CiG 
2025so017628 – sGpe pmsC 67555/2025.

Cod. mat.: 1147227

polÍCia miliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 504/SEA/2025. objeto: CondiCionadorEs 
dE ar. 2025AF000008- Contratada:FrioViX ComErCio dE 
rEFriGEraÇÃo lTda-CnpJ: 09.316.105/0001-29 - item 6: 25 
un. - valor unitário r$ 2.746,00; item 9: 22 un. - valor unitário r$ 
1.807,00; item 10: 14 un. – valor unitário r$ 3.398,00 - Valor Total 
da AF: R$ 155.976,00; Crédito orçamentário: 44.90.52.34. Fonte: 
1.500.100.000. assinatura: 11/12/2025. pela contratada: Carlos 
alberto Yoshida e pela contratante: Cel. pm luciano beneval de 
souza – GGG 2025so017630 – sGp-e pmsC 67462/2025.

Cod. mat.: 1147266

polÍCia miliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 512/SEA/2025. objeto: Forno miCroondas. 
2025AF000005 - Contratada: Go VEndas ElETrÔniCas lTda  
-CnpJ: 36.521.392/0002-62 - item 14: 4 un. - valor unitário r$ 
520,00 - Valor Total da AF: R$ 2.080,00; Crédito orçamentário: 
44.90.52.12. Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 11/12/2025. pela 
contratada: Gustavo oliveira e pela contratante: Cel. pm lucia-
no beneval de souza – GGG 2025so017632 – sGp-e pmsC 
67321/2025.

Cod. mat.: 1147284

polÍCia miliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 504/SEA/2025. objeto: CondiCionador dE 
ar. 2025AF000002 - Contratada: amEna ClimaTizaÇÃo lTda 
- CnpJ: 46.368.367/0001-63 - item 11: 10 un. - valor unitário r$ 
3.520,00 - Valor Total da AF: R$ 35.200,00; Crédito orçamentá-
rio: 44.90.52.34. Fonte: 1.500.100.000. assinatura: 12/12/2025. 
pela contratada: Vera lucia de oliveira e pela contratante: Cel. 
pm luciano beneval de souza – GGG 2025so017652 – sGp-e 
pmsC 67475/2025.

Cod. mat.: 1147302

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: regis-
tro de preços - PE Nº 253/PMSC/2024- objeto: insUmos para 
rEparos. 2025AF000018 - ContratadaCrisTiani loUri ro-
driGUEs mE- CnpJ:08.676.816/0001-41; item 1 - Quant. 10 un. 
preço unitário r$ 22,00; item 2 - Quant. 1 un. preço unitário r$ 
23,50; item 3 - Quant. 2 un. preço unitário r$ 1.127,11; item 4 - 
Quant. 40 un. preço unitário r$ 433,72; item 7 - Quant. 45 un. 
preço unitário r$ 665,68; item 8 - Quant. 34 un. preço unitário 
r$ 315,14; item 9 - Quant. 40 un. preço unitário r$ 1,03; item 
10 - Quant. 30 un. preço unitário r$ 25,10; item 11 - Quant. 40 
un. preço unitário r$ 1,98; item 12 - Quant. 8 un. preço unitário 
r$ 4,00; item 14 - Quant. 70 un. preço unitário r$ 9,00; item 17 - 
Quant.  un. preço unitário r$ 20,00; item 18 - Quant. 30 un. preço 
unitário r$ 250,00; item 19 - Quant. 4 un. preço unitário r$ 4,25; 
item 20 - Quant. 10 un. preço unitário r$ 5,00; item 21 - Quant. 
15 un. preço unitário r$ 10,00; item 22 - Quant. 30 un. preço 
unitário r$ 1,95; item 23 - Quant. 15 un. preço unitário r$ 1,75; 
item 24 - Quant. 20 un. preço unitário r$ 17,50; item 25 - Quant. 6 
un. preço unitário r$ 17,50; item 26 - Quant. 60 un. preço unitário 
r$ 170,00; item 27 - Quant. 60 un. preço unitário r$ 295,00; item 
28 - Quant. 2 un. preço unitário r$ 1.196,00; item 29 - Quant. 15 
un. preço unitário r$ 795,00; item 31 - Quant. 10 un. preço unitário 
r$ 2.130,00; item 33 - Quant. 50 un. preço unitário r$ 6,00; item 
34 - Quant. 50 un. preço unitário r$ 4,30; item 35 - Quant. 50 
un. preço unitário r$ 6,00; item 36 - Quant. 50 un. preço unitário 
r$ 395,00; item 41 - Quant. 50 un. preço unitário r$ 6,50; item 
42 - Quant. 50 un. preço unitário r$ 8,25; item 43 - Quant. 150 
un. preço unitário r$ 5,50;item 44 - Quant. 10 un. preço unitário 
r$ 325,00;item 46 - Quant. 15 un. preço unitário r$ 195,00; item 
50 - Quant. 5 un. preço unitário r$ 47,25; item 51 - Quant. 5 un. 
preço unitário r$ 60,74; item 54 - Quant. 25 un. preço unitário 
r$ 17,50; item 55 - Quant. 25 un. preço unitário r$ 17,50; item 
56 - Quant. 5 un. preço unitário r$ 17,50; item 57 - Quant. 10 un. 
preço unitário r$ 45,00; item 58 - Quant. 10 un. preço unitário r$ 
56,87; item 59 - Quant. 30 un. preço unitário r$ 5,50; item 60 - 
Quant. 30 un. preço unitário r$ 5,50; item 61 - Quant. 40 un. preço 
unitário r$ 5,50; item 62 - Quant. 30 un. preço unitário r$ 5,50; 
item 63 - Quant. 40 un. preço unitário r$ 6,50; item 64 - Quant. 
38 un. preço unitário r$ 95,50; item 70 - Quant. 100 un. preço 
unitário r$ 18,00; - Valor Total da AF: R$ 155.447,43. Crédito 
orçamentário: 33.90.30.24 e 33.90.30.26/33.90.30.24; Fontes: 
1.753.111.036. assinatura: 25/11/2025. pelo contratado: Cristiani 
louri rodrigues e pelo contratante: Cel. pm luciano beneval de 
souza– CiG 2024so017633 – sGpe pmsC 67185/2025.

Cod. mat.: 1147306

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia - origem: registro de preços - 
PE Nº 292/SEA/2023 - objeto: maTErial dE HiGiEnE E limpEza. 
2024AF00007 - Contratada: VidEpEl indÚsTria E ComÉrCio 
dE arTEFaTos dE papEl lTda - CnpJ: 00.811.131/0001-59 –item 
7 - Quant. 200 un. preço unitário r$ 12,06; Valor Total da AF: R$ 
2.412,00; Crédito orçamentário: 33.90.30.32; Fonte: 1.500.100.000. 
assinatura: 12/12/2025. pelo contratado: Jucélio parenti e pelo 
contratante: Cel. pm luciano beneval– CiG 2025so17653 – sGpe 
pmsC 67593/2025

Cod. mat.: 1147310

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo– ConTraTan-
TE: FUndo dE mElHoria da polÍCia- origem: registro de 
preços - pE nº 146/pmsC/2023- Objeto: SERVIÇOS DE MONT. 
E DESMONTAGEM DE DIVISÓRIAS. 2025AF000015-Contrata-
da: dEldUQUE ComErCio E sErViÇos lTda mE – CnpJ: 

07.082.650/0001-72; item 01: 62,54 m². - Valor Unitário: r$ 127,00; 
item 03: 22,25 m². - Valor Unitário: r$ 50,00;item 6: 2,00 un. - Va-
lor Unitário: r$ 380,00; item 8: 2 m² - Valor Unitário: r$ 120,00; ; 
item 10: 94,68 m². - Valor Unitário: r$ 5,00; item 11: 52,79 m². - 
Valor Unitário: r$ 5,00. Valor Total da AF: R$ 10.792,43. Crédito 
orçamentário: 33.90.30.24 e 33.90.39.16; Fonte: 1.753.111.036. 
assinatura: 02/12/2025; pela contratada: Juliano schweitzer deldu-
que e pelo contratante: Cel. pm luciano beneval de souza – CiG 
2025so017651. sGp-e 67074/2025.

Cod. mat.: 1147317

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: regis-
tro de preços - pE nº 125/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE 
maTErial ElETrodomÉsTiCo. 2025AF000002 - Contratada: 
HYdrolaCKrE prodUTos dE sanEamEnTo lTda - Epp 
- CnpJ:  01.937.238/0001-00. item 24: 14 un. - valor unitário r$ 
990,00. Valor Total da AF: R$ 13.860,00. Crédito orçamentário: 
44.90.52.12. Fonte: 1.500.100.000. assinatura: 12/12/2025. pela 
contratada: Fabio Henrique rodrigues e pelo contratante: Cel. pm 
luciano beneval de souza – GGG 2025so017656 – sGp-e pmsC 
67490/2025.

Cod. mat.: 1147333

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia - origem: registro de pre-
ços - PE Nº 241/SEA/2024- objeto: sanEanTEs.2025AF00001 
- Contratada: aTJ  ComErCial  E  sErViÇos  lTda- CnpJ: 
13.836.336/0001-30–item 51- Quant. 12un. preço unitário r$ 68,56 
- ValorTotal da AF:R$ 822,72;Crédito orçamentário: 33.90.30.22;Fon-
te: 1.500.111.036. assinatura:04/12/2025.pelo contratado: paulo 
roberto dos santos Junior e pelo contratante: Cel. pm  alberto 
Tavares Junior– CiG 2025so017658 – sGpe pmsC 67624/2025.

Cod. mat.: 1147337

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo– ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: regis-
tro de preços - PE Nº 241/SEA/2024- objeto: aQUisiÇÃo dE 
maTEriais dE HiGiEnE E limpEza. 2025AF000005 - Contra-
tada: Gm plÁsTiCos indÚsTria E ComÉrCio lTda - CnpJ: 
00.538.257/0001-00 – item 33 - Quant. 80 un. preço unitário r$ 
2,27; item 38 - Quant. 60 un. preço unitário r$ 2,70; Valor To-
tal da AF: R$ 343,60. Crédito orçamentário: 33.90.30.22. Fonte: 
1.500.100.000. assinatura: 04/12/2025. pelo contratado Guilherme 
Henrique menegazzo e pelo contratante: Cel. pm luciano beneval 
de souza– CiG 2025so017661 – sGpe pmsC 67614/2025.

Cod. mat.: 1147347

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 512/SEA/2025. objeto: aQUisiÇÃo dE ElETro-
domÉsTiCo. 2025AF000003 - Contratada: FranCiElE ElETro 
lTda - CnpJ:  47.646.580/0001-52. item 7: 11 un. - valor unitário 
r$ 1.000,00; item 9: 8 un. - valor unitário r$ 2.390,00. Valor Total 
da AF: R$ 30.120,00. Crédito orçamentário: 44.90.52.12. Fonte: 
1.753.111.036. assinatura: 15/12/2025. pela contratada: Franciele 
Formigari e pelo contratante: Cel. pm luciano beneval de souza 
– GGG 2025so017755 – sGp-e pmsC 68085/2025.

Cod. mat.: 1147361

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 728/SEA/2025. objeto: aQUisiÇÃo dE sa-
nEanTEs. 2025AF000001 - Contratada: sEbold indÚsTria 
dE CosmÉTiCos lTda - CnpJ:  09.196.745/0001-42. item 9: 
4.250 un. - valor unitário r$ 1,19; item 32: 1.000 un. - valor unitário 
r$ 4,67. Valor Total da AF: R$ 9.727,50. Crédito orçamentário: 
33.90.30.22. Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 15/12/2025. pela 
contratada: luiz Fernando sebold e pelo contratante: Cel. pm lu-
ciano beneval de souza – GGG 2025so017780 – sGp-e pmsC 
67913/2025.

Cod. mat.: 1147402

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo– ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar- origem: registro 
de preços - PE Nº 244/PMSC/2024-objeto: insUmos dE pinTU-
ra.2025AF000021 - Contratada:d UrbanizzE Casa E Cons-
TrUCao lTda- CnpJ:50.437.729/0001-06. item 1 - Quant. 50 un. 
preço unitário r$ 14,65; item 2 - Quant. 50 un. preço unitário r$ 
7,69; item 3 - Quant. 50 un. preço unitário r$ 11,04; item 4 - Quant. 
40 un. preço unitário r$ 6,60; item 5 - Quant. 40 un. preço unitário 
r$ 5,14; item 6 - Quant. 50 un. preço unitário r$ 33,90; item 28 - 
Quant. 8 un. preço unitário r$ 268,50; item 7 - Quant. 50 un. preço 
unitário r$ 23,00; item 8 - Quant. 100 un. preço unitário r$ 5,56; 
item 9 - Quant. 50 un. preço unitário r$ 25,99; item 10 - Quant. 40 
un. preço unitário r$ 28,89; item 11 - Quant. 25 un. preço unitário 
r$ 17,91; item 12 - Quant. 30 un. preço unitário r$ 25,71; item 
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13 - Quant. 80 un. preço unitário r$ 97,10; item 14 - Quant. 40 
un. preço unitário r$ 7,61; item 15 - Quant. 20 un. preço unitário 
r$ 5,95; item 16 - Quant. 20 un. preço unitário r$ 3,45; item 28 - 
Quant. 8 un. preço unitário r$ 268,50; item 17 - Quant. 20 un. preço 
unitário r$ 2,65; item 18 - Quant. 50 un. preço unitário r$ 12,68; 
item 19 - Quant. 2 un. preço unitário r$ 25,50; item 20 - Quant. 2 
un. preço unitário r$ 76,50; item 21 - Quant. 80 un. preço unitário 
r$ 56,00; item 22 - Quant. 40 un. preço unitário r$ 13,05; item 
23 - Quant. 20 un. preço unitário r$ 3,36; item 28 - Quant. 8 un. 
preço unitário r$ 268,50; item 24 - Quant. 5,10 un. preço unitário 
r$ 5,10; item 25 - Quant. 20 un. preço unitário r$ 9,06; item 26 - 
Quant. 100 un. preço unitário r$ 268,50; item 27 - Quant. 45 un. 
preço unitário r$ 268,50; item 28 - Quant. 100 un. preço unitário 
r$ 268,50; item 29 - Quant. 30 un. preço unitário r$ 268,90; item 
30 - Quant.un. preço unitário r$ 268,50; item 31 - Quant. 30 un. 
preço unitário r$ 268,90; item 32 - Quant. 30 un. preço unitário 
r$ 268,00; item 33 - Quant. 30 un. preço unitário r$ 268,00; item 
34 - Quant. 30 un. preço unitário r$ 268,00; item 35 - Quant. 30 
un. preço unitário r$ 268,00; item 28 - Quant. 8 un. preço unitário 
r$ 268,50; item 36 - Quant. 30 un. preço unitário r$ 268,00; item 
37 - Quant. 10 un. preço unitário r$ 268,00; item 38 - Quant. 30 
un. preço unitário r$ 363,00; item 39 - Quant. 30 un. preço unitá-
rio r$ 378,00; item 40 - Quant. 30 un. preço unitário r$ 363,00; 
item 41 - Quant. 10 un. preço unitário r$ 168,00; item 42 - Quant. 
30 un. preço unitário r$ 73,00; ValorTotal da AF:R$193.544,05 
.Crédito orçamentário: 33.90.30.24/33.90.30.21/33.90.30.42/33.9
0.30.16/33.90.30.22/33.90.30.11. Fonte: 1.753.111.036.assinatu-
ra:03/12/2025.pelo contratado: diego Wilian de azevedo Candido 
e pelo contratante: Cel. pm luciano beneval de souza – CiG 
2025so017770 – sGpe pmsC 67127/2025.

Cod. mat.: 1147406

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 127/pmsC/2025. objeto: aQUisiÇÃo dE FU-
zil. 2025AF000001 - Contratada: TaUrUs armas s.a. - CnpJ:  
92.781.335/0001-02. item 1: 7 un. - valor unitário r$ 46.886,12. Valor 
Total da AF: R$ 328.202,84. Crédito orçamentário: 44.90.52.14. 
Fonte: 1.501.261.000. assinatura: 17/12/2025. pela contratada: 
marcelo alvares rosito e pelo contratante: Cel. pm luciano beneval 
de souza – GGG 2025so017792 – sGp-e pmsC 67677/2025.

Cod. mat.: 1147410

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar.origem: registro de 
preços - PE Nº 027/PMSC/2023.objeto: aQUisiÇÃo dE EXamEs 
laboraToriais dE EQUinos.2025AF00001 - Contratada: ra 
TElECom lTda - Epp - CnpJ: 10.312.101/0001-51. item25: 4 und. 
–valor unitário r$ 64,00.ValorTotal da AF:R$ 256,00.Crédito orça-
mentário: 33.90.30.17.Fonte: 2.752.235.273. assinatura:28/11/2025.
pela contratado: Jéssica laís Chalita davanso e pela contratante: 
Cel. pm ronaldo da silva Cruz–GGG 2025so017867– sGp-e 
pmsC 66286/2025.

Cod. mat.: 1147412

POLÍCIA MILITAR
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO 128/pmsC/2024. Origem: 
pregão Eletrônico 128/pmsC/2024. Contratante: polícia militar de 
santa Catarina. Contratada: Cordial distribuidora de automóveis 
ltda. Objeto do Termo de Apostilamento: prorrogação entrega dos 
objetos adquiridos por meio da ata de registro de preço do pregão 
Eletrônico 128/pmsC/2024. Data da assinatura do Apostilamento: 
19/12/2025. Processo SGP-e: pmsC 57626/2025. Florianópolis, 
19 de dezembro de 2025. Luciano Beneval de Souza, Coronel 
pm diretor de apoio logístico e Finanças.

Cod. mat.: 1147054

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE ADITIVO
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 739/PMSC/2015. Ori-
gem: dispensa de licitação 171/pmsC/2015. Contratante: polí-
cia militar de santa Catarina. Contratada: maria Ezenir Crozeta 
Cardoso. Objeto do Termo Aditivo: prorrogação de Contrato de 
locação de imóvel n. 739/pmsC/2015. Data da assinatura do 
Termo Aditivo: 19/12/2025. Valor Locação (mês): 2.546,00 (dois 
mil, quinhentos e quarenta e seis reais). Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 14.157, Natureza da 
Despesa: 33.90.36.15, Fonte de Recursos: 1.753.111.036. Proces-
so SGP-e: pmsC 70469/2025. Aprovação GGG: 2025as025259. 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2025. Luciano Beneval de Souza, 
Coronel pm diretor de apoio logístico e Finanças.

Cod. mat.: 1147256

polÍCia miliTar – EXTraTo dE adiTiVo
QUinTo TErmo adiTiVo ao ConTraTo 240/pmsC/2021. ori-
gem: inexigibilidade nº 313/pmsC/2021. Contratante: polícia militar 
de santa Catarina. Contratada: HEliCopTEros do brasil sa. 

objeto do Termo aditivo: prorrogação da vigência contratual de 
01/01/2026 até 31/12/2026. data da assinatura do Termo aditivo: 
19/12/2025. Valor: r$ 1.235.000,00 (um milhão, duzentos e trinta 
e cinco mil reais). dotação orçamentária: Unidade orçamentária: 
16097, subação: 13132 e 9375, natureza da despesa: 33.90.30.32 
e 33.90.39.85, Fonte de recursos: 1.753.000.036 e 1.500.100.000. 
processo sGp-e: pmsC 67547/2025. aprovação GGG: 2025as024791. 
Florianópolis, 30 de dezembro de 2025. luciano beneval de souza, 
Cel pm diretor de apoio logístico e Finanças.

Cod. mat.: 1147437

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.39.13 Subação: 13133 / 9375. Fon-
te: 1.500.100.000 / 1.753.111.033. CONTRATO  Nº 848/SECOA/
PCSC/2025. Origem: PE 203/SELIC/PCSC/2025. Objeto: locação 
de aeronave, ano de fabricação a partir de 2000, tipo helicóptero, 
monoturbina, sem tripulação, homologado para voos (VFr), com 
propulsão a reação, com potência mínima de 700 sHp na turbina, 
para as bases do serviço aeropolicial da polícia Civil – saEr Cri-
ciúma e Chapecó, para atender as necessidades da polícia Civil. 
Valor Total R$ 28.350.960,00. Contratada: ds air TÁXi aÉrEo 
lTda. Data de Assinatura: 18/12/2025. processo sGp-e: pCsC 
00058387/20255. aprovação GGG 2025as024806.

Cod. mat.: 1146893

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 736/sECom/2025. Origem: 
dispensa de licitação nº 301/sECom/2025.
Contratante: policia Civil do Estado de santa Catarina/Fundo 
de melhoria da polícia Civil (UG 16084) Contratada: aEroClin 
mEdiCina para aEronaVEGanTEs lTda Objeto: Contrata-
ção de laboratório para execução de exames de revalidação de 
17 (dezessete) certificados médico-aeronáuticos Cma, a fim de 
atender às necessidades do serviço aeropolicial da polícia Civil de 
santa Catarina. Fonte Recurso: 1.753.111.033. Subação: 6753. 
Natureza Despesa: 33.90.39-50. Valor Total: r$ 14.960,00. Data 
Assinatura: 22/12/2025. Processo: pCsC 100387/2025.

Cod. mat.: 1146984

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 685/2024/PCI. Origem: inexigibilidade de licitação 
nº 0059/2025/pCi. Objeto: locação de um imóvel comercial loca-
lizado na rua Euclides Hack, terreno de esquina, lado par, com-
posto por área térrea e superior totalizando 897,16m² e pátio com 
estacionamento coberto para 6 (seis) vagas, registro de imóveis 
nº 42.366 do ofício de registro de imóveis de Xanxerê/sC, para 
instalação do núcleo regional de polícia Científica de Fronteira 
em Xanxerê – nrXXE. Fundamentação Legal: art. 74, V, da lei 
nº 14.133/2021. Dotação Orçamentária: Unidade 16099, Fonte 
1.7.53.111098, ação 15019, item orçamentário 33.90.39.10. Lo-
catário: polícia Científica de santa Catarina/Fundo para melhoria 
da perícia oficial. Locador: adV reflorestamento s/a. Valor total 
do contrato: r$ 1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil 
reais). SGP-e PCI 9789/2025. Vigência: 60 meses, a contar de 01 
de janeiro de 2025. Data da assinatura: 19/12/2025. Aprovação 
GGG 2025AS 25096.

Cod. mat.: 1147197

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 654/2025/PCI. Origem: pregão Eletrônico nº 0593/2025-
sEa. Objeto: locação de veículos automotores, sem condutores 
para a diGE da pCi/sC. dotação orçamentária: Unidade 16099, 
Fonte 1.7.53.111098, ação 15019, item orçamentário 33.90.39.27. 
Valor mensal estimado: r$ r$ 4.872,60 (quatro mil, oitocentos e 
setenta e dois reais e sessenta centavos). Vigência: 365 dias, a 
partir de 05 de dezembro de 2025. data de assinatura: 18/12/2025. 
Contratante: Fundo de melhoria da perícia oficial – FUmpoF. Contra-
tada: Vasques serviços de locações ltda. SGP-e PCI 14338/2025. 
Aprovação GGG 2025AS 23928

Cod. mat.: 1147027

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2025. dispEnsa dE liCiTa-
ÇÃo nº 047/2025 (processo sETUr 511/2025). CONTRATADA: 
CiasC – Centro de informática e automação do Estado de santa 
Catarina s.a. OBJETO:   Contratação de serviços especializados 
de tecnologia da informação e comunicação dos sistemas Corpo-
rativos do Governo. VALOR TOTAL ESTIMADO (ANUAL):  r$ 
87.053,46 (oitenta e sete mil, cinquenta e três reais e quarenta e 
seis centavos). VIGÊNCIA: o prazo de vigência da contratação é 
até 01/01/2027, contado a partir da assinatura do contrato, sendo 
improrrogável, nos termos do art. 105 da lei nº 14.133/2021. DATA 
DE ASSINATURA: 18/12/2025. secretária Catiane dos santos 
monteiro seif pela sETUr  e, pela contratada,  Gustavo madeira 
da silveira e  Cristina orthmann da silva.

Cod. mat.: 1146920

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2025. dispEnsa dE liCiTa-
ÇÃo nº 046/2025 (processo sETUr 513/2025). CONTRATADA: 
CiasC – Centro de informática e automação do Estado de santa 
Catarina s.a. OBJETO:   Contratação de serviços especializados 
de tecnologia da informação e comunicação – Virtualização de 
servidores Governamentais sob demanda.  VALOR TOTAL ES-
TIMADO (ANUAL): r$ 18.375,48 (dezoito mil, trezentos e setenta 
e cinco reais e quarenta e oito centavos). VIGÊNCIA: o prazo de  
vigência do contrato terá início em 01/01/2026 e prazo inicial de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de forma sucessiva, 
nos termos dos arts. 105 a 107 da lei no 14.133/2021. DATA DE 
ASSINATURA: 18/12/2025. secretária Catiane dos santos mon-
teiro seif pela sETUr e, Gustavo madeira da silveira e Cristina 
orthmann da silva, pela Contratada.

Cod. mat.: 1147091

AUTARQUIAS ESTADUAIS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 011/DETRAN/2022. origem: dis-
pensa de licitação 005/dETran/2022. objeto: prestação de serviços 
de sustentação, evoluções, manutenções legais e integrações dos 
sistemas DETRANNET e DETRAN Digital. Objeto do Aditivo: 
Prorrogação de prazo de vigência até o dia 09/03/2027.Valor 
mensal: r$ Valor total anual inicial: r$ 3.600.000,00 (três milhões 
e seiscentos mil reais). Unidade orçamentária 160020. subação: 
15677. Fontes: 2.703.228000. natureza de despesa: 33.90.40.32. 
Contratada: Centro de informática e automação do Estado de santa 
Catarina s.a. – CiasC. sGpe DETRAN 173250/2025.
Cristiano Medeiros - Presidente do DETRAN SC.

Cod. mat.: 1147153

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Extrato de Contrato 034/FCEE/2025
Contratante: Fundação Catarinense de Educação Especial - FCEE
Contratada: ECo+ prEsTadora dE sErViÇos lTda
CNPJ 00.700.436/0001-93
Objeto: Contratação de serviço de desinsetização, desratização, 
descupinização
e limpeza de reservatórios de água em toda a área da FCEE
Fundamento Legal: pregão Eletrônico nº 0802/2025-sEa
Processo SGPe: FCEE 3851/2025
Dotação Orçamentária: 450021 134 1.500.100.000. 33.90.39
Valor do Contrato: r$ 25.625,96
Vigência:  12 meses contados da publicação no doE
Fiscal de Contrato: Felipe pereira Fernandes
Fiscal de Contrato Suplente: atemir João Campos
Gestor do Contrato: Jeisson Klein Garcia
São José, 19/12/2025.
Assinaturas: Jeane rauh probst leite, Contratante e Cintia apa-
recida da silva Gomes, Contratada.
Autorização GGG: 2025as024081

Cod. mat.: 1147206

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2025
Origem: pregão Eletrônico  n° 0698/2024.
Contratante: Fundação Catarinense de Esporte- FEsporTE. Con-
tratada: prosas TECnoloGia soCial lTda. Objeto: Contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços na área 
de tecnologia da informação, conforme especificações do anexo i 
deste Contrato, do Edital de pregão Eletrônico n] 0698/2024 e seus 
anexos e da proposta julgada vencedora do pregão
Objeto: Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação de pra-
zo  do Contrato n. 001/2025, que tem por objeto Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços na área de 
tecnologia da informação, conforme especificações do anexo i 
deste Contrato, do Edital de pregão Eletrônico n] 0698/2024 e seus 
anexos e da proposta julgada vencedora do pregão. Contratada: 
prosas TECnoloGia soCial lTda.. Dotação Orçamentária: 
Uo 410073; Subação: 15934. Fonte: 1.500.100.000. Natureza 
de Despesa: 33904011. Data da Assinatura: Florianópolis, 19 de  
dezembro de 2025. Pela contratante: sérgio Tadeu macagnan. 
Pela Contratada:  Tadzia schanoski ski oviedo..
GGG nº 2025as017934. ( FEsporTE 6065/2025).

Cod. mat.: 1147221
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ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 053/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: lex Engenharia e Consultoria ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147371

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 054/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: plano b Construções ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147372

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 055/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: mestre Engenharia avaliações e perícias ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147374

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 056/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: Geomapa Engenharia ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147375

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 057/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 

todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: Ferreira & arce Engenharia ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147376

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 058/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: start life ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147377

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 059/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: rwengineering ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147379

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 060/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: mapa sul Engenharia e Construção ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147381

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 061/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: Gm Costa Engenharia de avaliações ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147383

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 062/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: dH Engenharia Civil ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147384

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 063/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: Craft Engenharia ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147385

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 064/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: personnalite Engenharia e Consultoria ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147386

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 065/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: pacro Engenharia ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147387

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 066/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
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engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: barbara C. moura Empreendimentos ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147388

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 067/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: antonio Vilmar das Chagas.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147389

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 068/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: prática Engenharia, Consultoria e perícia ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147390

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 069/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: Kopp Experts laudos e perícias ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147391

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 070/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: Vargas Engenharia ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147392

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 071/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: rodrigo de abreu Engenharia ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147393

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 072/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: mark Engenharia e Construções ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147394

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 073/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: Conquista Engenharia ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147395

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 074/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 
engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: Engelt Engenharia ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147396

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 075/25

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na pres-
tação de serviços técnicos profissionais de análise de projetos de 

engenharia e vistoria técnica de obras públicas de engenharia, em 
todos os municípios do Estado de santa Catarina.
CONTRATADA: sítio Gestão de projetos ltda.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025.

Este contrato entra em vigor na data de sua publicação em diário 
oficial.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147397

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

EXTRATO DE ADITIVO – Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
004-23

OBJETO: prorrogação da vigência.
CONTRATADA: Hora ponto Tecnologia de ponto e acesso ltda.
DATA DA ASSINATURA: 09/12/2025.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1146897

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

EXTRATO DE ADITIVO – Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
001-23

OBJETO: prorrogação da vigência.
CONTRATADA: GEp soluções em Compliance ltda
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2025.

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo.

Cod. mat.: 1147650

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS - TERMO ADITIVO Nº 4/2025 AO 
CV187/1993/PNE - CASAN X Município de Presidente Nereu - 
obJETo: prorrogação do prazo de vigência - Valor do rEpas-
sE: r$ inalterado - prazo: 365 dias - daTa da assinaTUra: 
31/12/2025 - A DIRETORIA

Cod. mat.: 1147555

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS - TERMO ADITIVO Nº 3/2025 AO 
CV196/1994/PLO - CASAN X Município de Paulo Lopes
obJETo: prorrogação do prazo de vigência - Valor do rEpassE: 
r$ inalterado - prazo: 365 dias - daTa dE inÍCio: 31/12/2025 
- A DIRETORIA

Cod. mat.: 1147570

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS - TERMO ADITIVO Nº 5/2025 AO 
CV193/1994/IPU - CASAN X Município de Ipuaçu - obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência - Valor do rEpassE: r$ 
inalterado - prazo: 365 dias - daTa da inÍCio: 31/12/2025 - A 
DIRETORIA

Cod. mat.: 1147574

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS - CV924/2025/PAT - CASAN X Município 
de Ponte Alta - obJETo: Fornecimento de material para abasteci-
mento de Água. - Valor do rEpassE: r$ 341.618,24 - prazo: 
365 dias - daTa da assinaTUra: 22/12/2025 - A DIRETORIA

Cod. mat.: 1147575

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS - CV919/2025/SLO - CASAN X Mu-
nicípio de São Lourenço do Oeste - obJETo: Fornecimento de 
material para abastecimento de Água. - Valor do rEpassE: 
r$ 12.755,40 - prazo: 365 dias
daTa da assinaTUra: 22/12/2025 - A DIRETORIA

Cod. mat.: 1147590

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO PS Nº 36/2025/AGF. CASAN X GILBERTO 
VOLNEI RAUPP 02160487961. obJETo Contratação de serviços 
de higienização, limpeza, desinstalação e instalação nas unidades 
da aGGF e almn oriGEm: Cd nº 144/2025/aGGF
Valor: r$ 28.650,00. prazo: 135 dias. daTa dE inÍCio 23/12/2025.

Cod. mat.: 1147630
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA – CEASA/SC
Extrato de Contrato
Contrato nº 2025.10, oriundo do pregão Eletrônico nº 05/2025. 
objeto: aquisição de 200 (duzentos) cones de sinalização. Valor 
total: r$21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais). Vigência: até 
30 (trinta) dias contados da data da assinatura. Contratada: EPINET 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA, CnpJ 
nº 14.984.352/0001-33. CEasa/sC sGp-e nº 344/2025. pela Con-
tratante: sandro Carlos Vidal, diretor presidente. pela Contratada: 
mateus rodrigues pereira. são José/sC, 30 de dezembro de 2025.

Cod. mat.: 1147566

CEnTrais dE abasTECimEnTo do EsTado dE sanTa Ca-
Tarina – CEasa/sC
Extrato aditivo
5º Termo aditivo ao Contrato nº 2021.08, oriundo do pregão Ele-
trônico nº 002/2021. objeto: prorrogação da vigência contratual 
pelo período de 05/08/2025 a 04/08/2026 e reajuste contratual. 
Contratada: TriÂnGUlo adminisTraÇÃo E sErViÇos lTda. 
sGp-e nº 10/2021. pela Contratante: sandro Carlos Vidal - diretor 
presidente. pela Contratada: mateus dandolini motta. são José/
sC, 30 de dezembro de 2025.

Cod. mat.: 1147553

EXTRATO DA ERRATA AO CONTRATO Nº 757/2020 PROCESSO 
SGP-e: EpaGri 5740/2020.CONTRATANTE: Empresa de pes-
quisa agropecuária e Extensão rural de santa Catarina – Epagri. 
CONTRATADA: CYClo X solUÇÕEs Em Ti lTda. OBJETO: 
Retificação de erro material constante na Cláusula Primeira – Do 
Fundamento legal, origem e dotação, do contrato 757/2020 seus 
aditivos e apostilamentos, assinado em 06/10/2020. RETIFICAÇÃO: 
onde se lê: “licitação inexigível nº 00368/2020”, leia-se: “licitação 
inexigível nº 13/2020” RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas 
e inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento 
contratual original e seus aditivos não alcançadas por esta errata. 
DATA: Florianópolis, 19/12/20225. SIGNATÁRIOS: dirceu leite 
(pela Epagri) e augusto Ferreira de souza (Gestor do Contrato).

Cod. mat.: 1146940

EPAGRI – ERRATA AO EXTRATO DE ADITIVO nº 000963/2025 SGPe: 
EPAGRI 013512/2025 FUND.LEGAL: lei Federal n.º 13.303/2016 
e rilC-EpaGri - proc. licit. 0122/2025 CONTRATANTE: Epagri - 
dEGop CNPJ 83.052.191/0001-62 CONTRATADA: b E F nEGóCios 
E EmprEEndimEnTos lTda CNPJ/CPF: 26.166.156/0001-30 
OBJETO: FornECimEnTo dE prodUTos E maTEriais - lEi 
das EsTaTais RETIFICAÇÃO: onde se lê VIGÊNCIA: 09/12/2025 
a 30/12/2025  leia-se: VIGÊNCIA: 09/12/2025 a 30/04/2026.  as 
demais informações permanecem inalteradas.

Cod. mat.: 1147002

EPAGRI - EXTRATO DE CONTRATO nº 001058/2025 SGPe: EPA-
GRI 018803/2025 FUND.LEGAL: lei Federal n.º 13.303/2016 e 
rilC-EpaGri - proc. licit. 0127/2025 CONTRATANTE: Epagri - 
CEdUpCE CNPJ 83.052.191/0047-45 CONTRATADA: aTEXara 
TECnoloGia E solUÇÕEs lTda CNPJ/CPF: 24.925.253/0001-
34 OBJETO: FornECimEnTo dE prodUTos E maTEriais 
- lEi das EsTaTais VIGÊNCIA: 12/12/2025 a 31/03/2026 VALOR 
GLOBAL: 22.000,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 44905228; ação: 
14739; Fonte: 100 MODALIDADE LICITAÇÃO: 11-procedimento 
licitatório ASSINADO EM: 12/12/2025, por  roberson Fernando 
Grassi, repres. legal Epagri, e  ana luiz Victória mendes ramos, 
repres. legal Contratada. GGG:   2025as024585

Cod. mat.: 1147012

EPAGRI - EXTRATO DE CONTRATO nº 000321/2025 SGPe: EPA-
GRI 001757/2025 FUND.LEGAL: lei Federal n.º 13.303/2016 e 
rilC-EpaGri - proc. licit. 0076/2024 CONTRATANTE: Epagri 
- GrF CNPJ 83.052.191/0023-78 CONTRATADA: Hold sCiEn-
TiFiC imporTaÇÃo E EXporTaÇÃo EirEli Epp CNPJ/CPF: 
10.762.665/0001-96 OBJETO: TErmo adiTiVo - pJ - dEspEsa 
VIGÊNCIA: 01/01/2026 a 28/02/2026 VALOR GLOBAL: 55.987,80 
ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903004, 44905239, 44905204, 33903007 
e 44905235; ação: 3698, 2117, 2171, 2206, 2246 e 69; Fonte: 
100, 192, 228, 240, 628, 640 e 1100 MODALIDADE LICITAÇÃO: 
11-procedimento licitatório ASSINADO EM: 16/12/2025, por  Jailso 
Epping, repres. legal Epagri, e sargon Vinicius marinheiro, repres. 
legal Contratada. GGG: 2025as024922

Cod. mat.: 1146951

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A - PROCESSO PIMB n° 4459/2025
Objeto: Contrato de uso de área não operacional do Porto 
de Laguna nº 003/2025, que entre si celebram à SCPAR Porto 
de Imbituba S.A. e a empresa Letsdo Produções & Eventos 
Ltda (CNPJ: 38.030.684/0001-47), para utilização temporária 
de áreas não afetas às operações portuárias do Porto Orga-
nizado de Laguna, visando a realização de eventos de curta 

duração, pelo período de 02 (dois) dias, com vigência de 31 
de dezembro de 2025 a 01 de janeiro de 2026. o contrato pode 
ser obtido no endereço eletrônico www.portodeimbituba.com.br - 
diretor presidente, Christiano lopes de oliveira.

Cod. mat.: 1146946

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A - PROCESSO PIMB n° 4452/2025
Objeto: Contrato de uso de área não operacional do Porto de 
Laguna nº 002/2025, que entre si celebram à SCPAR Porto de 
Imbituba S.A. e a Liga Independente das Escolas de Samba 
(CNPJ: 07.082.000/0001-27), para utilização temporária de áreas 
não afetas às operações portuárias do Porto Organizado de 
Laguna, visando a realização de eventos de curta duração, 
pelo período de 32 (trinta e dois) dias, com vigência entre 10 
de janeiro de 2026 e 10 de fevereiro de 2026. o contrato pode 
ser obtido no endereço eletrônico www.portodeimbituba.com.br - 
diretor presidente, Christiano lopes de oliveira.

Cod. mat.: 1146947

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A - PROCESSO PIMB n° 4452/2025
Objeto: Contrato de uso de área não operacional do porto de 
laguna nº 002/2025, que entre si celebram à sCpar porto de 
imbituba s.a. e a liga independente das Escolas de samba (CnpJ: 
07.082.000/0001-27), para utilização temporária de áreas não afetas 
às operações portuárias do porto organizado de laguna, visando 
a realização de eventos de curta duração, pelo período de 32 (trinta 
e dois) dias, com vigência entre 10 de janeiro de 2026 e 10 de 
fevereiro de 2026. o contrato pode ser obtido no endereço eletrô-
nico www.portodeimbituba.com.br - diretor presidente, Christiano 
lopes de oliveira.

Cod. mat.: 1146998

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A - PROCESSO PIMB n° 4459/2025
objeto: Contrato de uso de área não operacional do porto de la-
guna nº 003/2025, que entre si celebram à sCpar porto de imbi-
tuba s.a. e a empresa letsdo produções & Eventos ltda (CnpJ: 
38.030.684/0001-47), para utilização temporária de áreas não afetas 
às operações portuárias do porto organizado de laguna, visando 
a realização de eventos de curta duração, pelo período de 02 (dois) 
dias, com vigência de 31 de dezembro de 2025 a 01 de janeiro 
de 2026. o contrato pode ser obtido no endereço eletrônico www.
portodeimbituba.com.br - diretor presidente, Christiano lopes de 
oliveira.

Cod. mat.: 1146999

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2023 – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 052/2023 - PROCESSO PIMB Nº 4116/2023 - 
Contratante: sCpar porto de imbituba s.a. CnpJ: 17.315.067/0001-
18. Contratada: acessoline Telecomunicações lTda. objeto: Fica 
alterada a Cláusula Terceira do Contrato nº 004/2024, renovando o 
prazo de vigência por mais 36 (trinta e seis) meses, o qual passa 
a viger até 19/01/2029, Fica alterada a velocidade do plano de 
300 mb para 1Gb, mantendoo mesmo valor mensal. signatários: 
Christiano lopes de oliveira e José João Tavares, pela contratante 
e Cristiane aparecida busatto pela contratada. imbituba, 18 de 
dezembro de 2025.

Cod. mat.: 1146936

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. (FILIAL LAGUNA) - EXTRATO 
DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2023 – EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 - PROCESSO SCPAR 
Nº 1405/2023 - Contratante: sCpar porto de imbituba s.a. (Filial 
laguna) CnpJ: 17.315.067/0002-07. Contratada: Fag automação 
industrial lTda. objeto: Fica alterada a Cláusula Quinta do Contrato 
nº 019/2023, prorrogando-se o prazo de vigência por mais 6 (seis) 
meses, o qual passa a viger até 22/06/2026, ou até que sobrevenha 
novo contrato, o saldo remanescente é de r$ 20.307,00 (vinte mil, 
trezentos e sete reais). signatários: Christiano lopes de oliveira e 
José João Tavares, pela contratante e Gilson zanoni da silva pela 
contratada. imbituba, 18 de dezembro de 2025.

Cod. mat.: 1146945

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2025 – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 010/2025 – PROCESSO PIMB Nº 4244/2024 - 
Contratante: sCpar porto de imbituba s.a. CnpJ: 17.315.067/0001-
18. Contratada: a4 digital print Comércio e serviços de informática 
lTda, CnpJ: 09.144.705/0001-57. objeto: o contrato nº 030/2025 
recebeu um acréscimo de r$ 13.587,00 (5,39%) devido à ampliação 
do objeto, que passou a incluir os serviços e instalações do porto de 
laguna, mantendo as condições do contrato original. signatários: 
Christiano lopes de oliveira e José João Tavares, pela contratante 
e José Carlos Furtado Carrelas pela contratada. imbituba, 18 de 
dezembro de 2025.

Cod. mat.: 1146949

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2024 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 024/2024 – PROCESSO PIMB Nº 3353/2024 - Con-
tratante: sCpar porto de imbituba s.a. CnpJ: 17.315.067/0001-18. 
Contratada: leme Consultoria em Gestão de rH lTda, CnpJ: 
07.955.535/0001-65. objeto: Fica alterada a Cláusula Terceira do 
Contrato nº 080/2024, renovando o prazo de vigência e prorro-
gando o prazo de execução do Contrato, o qual passa a viger até 
28/02/2026. signatários: Christiano lopes de oliveira e alexandre 
pinter, pela contratante e rogério de oliveira leme e Célia maria 
Giomo pela contratada. imbituba, 19 de dezembro de 2025.

Cod. mat.: 1146954

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do 1º Termo aditivo ao CT 0039/2025 de 29/05/2025. Contratan-
te: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. Contratada: 
MT DESIGN ESTRATÉGICO DE MARCA LTDA. Do Aumento de 
Quantitativo: o contrato sofrerá uma alteração quantitativa, o qual 
acarreta o acréscimo de r$ 5.099,99, correspondente à produção 
do acréscimo de 18 páginas, o que corresponde aproximadamente 
a mais 12% do valor contratual. assinado por seus diretores na 
data de 19/12/2025: Cleverton Elias Vieira e Lindomar de Souza 
Dutra, p/ Contratante, e Mabila Thuany Schmidt p/ Contratada. 
Processo SGP-e PSFS 0579/2025.

Cod. mat.: 1147136

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do 1º Termo aditivo ao CT 0085/2025 de 11/09/2025. Con-
tratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
Contratada: GARCIA &GARCIA SERVIÇOS TÉCNICOS E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA. Do Prazo: o prazo estipulado na Cláusula 
sexta, ficam prorrogados por mais 60 dias, iniciando a prorrogação 
em 10/01/2026 e tendo seu término em 10/03/2026. assinado por 
seus diretores na data de 19/12/2025: Cleverton Elias Vieira e 
Guilherme Custódio de Medeiros, p/ Contratante, e Ricardo de 
Farias Garcia p/ Contratada. Processo SGP-e PSFS 1292/2025.

Cod. mat.: 1147137

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do Contrato Nº 0119/2025 de 19/12/2025.
Contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
Contratada: marTin sproCKET & GEar brasil EnGrEna-
GEns lTda Objeto: aquisição de canecos (caçambas), utiliza-
dos nos elevadores de carga, responsáveis pela movimentação 
de recebimento e expedição de grãos dos armazéns do Terminal 
Graneleiro da sCpar porto de são Francisco do sul s/a. Valor: 
r$ 49.916,25. Prazo: 180 dias. Fundamento Legal: dispEnsa 
dE liCiTaÇÃo nº 0055/2025. Assinado em: 19/12/2025, por 
seus diretores: Cleverton Elias Vieira e Guilherme Custódio 
de Medeiros p/ Contratante, e Luiz Henrique Teixeira da Silva 
p/ Contratada. processo – sGp-e psFs: 2835/2025.

Cod. mat.: 1147139

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do Contrato Nº 0122/2025 de 19/12/2025.
Contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
Contratada: G & r ConsUlToria E assEssoria lTda. Ob-
jeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de consultoria técnica visando estruturação do plano de 
cargos, funções e salários da sCpar porto de são Francisco do sul 
s/a. Valor: r$ 29.900,00. Prazo: 12 meses. Fundamento Legal: 
prEGÃo ElETrÔniCo nº 0053/2025. Assinado em: 19/12/2025 
por seus diretores: Cleverton Elias Vieira e Lindomar de Souza 
Dutra p/ Contratante, e Rosana de Moura Baldo Petry p/ Con-
tratada. processo – sGp-e psFs: 02502/2025.

Cod. mat.: 1147140

PREFEITURAS MUNICIPAIS

ANGELINA
Primeiro Aditivo ao Contrato nº 112/2025. Contratante: prefeitura 
municipal de angelina. Contratada: K.C.r. industria e Comercio 
de Equipamentos ltda - CnpJ nº09.251.627/0001-90. objeto do 
aditivo: o presente aditivo, nos termos da Clausula décima se-
gunda do Contrato, prorroga o prazo de vigência contratual até 
30 de abril de 2026, passando a produzir seus efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2026. processo licitatório nº 033/2025. pregão 
Eletrônico n° 012/2025 - (Emenda parlamentar Estadual n° sCC 
00002049/2025). angelina/sC, 22 de dezembro de 2025. Eliseu 
José Coelho – prefeito municipal.

Cod. mat.: 1147528
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BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
processo licitatório nº 113/2025. Concorrência nº 17/2025. muni-
cípio de balneário arroio do silva. objeto: seleção e contratação 
de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil, para a 
escolha da proposta mais vantajosa, em regime de empreitada 
global (material e mão-de-obra especializada) para a Execução 
da Pavimentação Intertravada com blocos sextavados de con-
cretos em parte das ruas dona isabel e ildo marcelo Campo de 
Mendonça, conforme especificações técnicas detalhadas no Termo 
de referência anexo ao edital. abertura dos envelopes: iniciará às 
14h do dia 03/02/2026, no setor de licitações, na sede da prefeitura, 
situado na av. Florianópolis, nº 1.000, Centro.
TCE/sC: 8FFdbd86bd5EE39a4CE114Fd62Fdd7C216654a9C. 
Edital e anexos: pessoalmente ou telefone: (48) 3526- 1445. E-mail: 
administracao@arroiodosilva.sc.gov.br e/ ou Fly transparência – 
aba licitações e Contratações. balneário arroio do silva, 22 de 
dezembro de 2025. Evandro scaini - prefeito municipal.

Cod. mat.: 1147515

processo licitatório nº 114/2025. Concorrência nº 18/2025. muni-
cípio de balneário arroio do silva. objeto: seleção e contratação 
de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil, para a 
escolha da proposta mais vantajosa, em regime de empreitada 
global (material e mão-de-obra especializada) para a Execução da 
Pavimentação Intertravada com blocos sextavados de concretos 
em parte da Rua 471, conforme especificações técnicas detalhadas 
no Termo de referência anexo ao edital. abertura dos envelopes: 
iniciará às 14h do dia 09/02/2026, no setor de licitações, na sede 
da prefeitura, situado na av. Florianópolis, nº 1.000, Centro.
TCE/sC: b7FCa4E609a65464a6FCC1E9CdEE8a115248E906. 
Edital e anexos: pessoalmente ou telefone: (48) 3526- 1445. E-mail: 
administracao@arroiodosilva.sc.gov.br e/ ou Fly transparência – 
aba licitações e Contratações. balneário arroio do silva, 22 de 
dezembro de 2025. Evandro scaini - prefeito municipal.

Cod. mat.: 1147604

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2025 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 – FMS
o município de balneário piçarras, através do Fundo municipal de 
saúde, com fundamento na lei Federal nº 14.133/2021 e no decreto 
municipal nº 616/2023, torna público que fará realizar PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, por meio do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para futura aquisição 
de equipamentos de proteção individual (EPI), destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Balneário Piçarras/SC, pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, com renovação de saldo. Valor de 
referência: R$ 358.501,90. recebimento das propostas: 08h do 
dia 05/01/2026 até as 08h29min do 16/01/2026. Data/horário da 
abertura da sessão pública: 08h30min do dia 16/01/2026. local: 
Portal do Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.
br. o Edital na íntegra encontra-se disponível no site balneariopi-
carras.atende.net. registrado no TCE sob o nº 13721E38346a-
950ad4F7Ead859221C3Ca0d65578. balneário piçarras (sC), 19 
de dezembro de 2025. Rodrigo Renan Medeiros – Secretário 
Municipal de Saúde.

Cod. mat.: 1146939

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2025 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025 – PMBP
o município de balneário piçarras, com fundamento na lei Fe-
deral nº 14.133/2021 e no decreto municipal nº 616/2023, torna 
público que fará realizar PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para aquisição de armários destinados ao 
acondicionamento de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI) utilizados nas atividades de combate a incêndio, para 
atendimento às necessidades do Corpo de Bombeiros Militar 
de Balneário Piçarras/SC. Valor de Referência: R$ 26.670,00. 
recebimento das propostas: 08h do dia 05/01/2026 até as 08h29min 
do dia 19/01/2026. Data/horário da abertura da sessão pública: 
08h30min do dia 19/01/2026. local: Portal do Compras Públicas 
– www.portaldecompraspublicas.com.br. o edital na íntegra encon-
tra-se disponível no site balneariopicarras.atende.net. registrado no 
TCE sob o nº abF850168F0765548C0F5C9C6C158F1a4926Cb2d. 
balneário piçarras (sC), 19 de dezembro de 2025. Jorge Luis 
Volante - Secretário de Segurança Pública.

Cod. mat.: 1146958

aTo dE HomoloGaÇÃo E adJUdiCaÇÃo
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2025 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025 – PMBP
o município de balneário piçarras, com fundamento na lei Federal 
nº 14.133/2021 e no decreto municipal nº 616/2023, torna público 

termo de homologação e adjudicação contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de acesso à internet, 
via fibra ótica, para atendimento das necessidades da Prefei-
tura e demais unidades dos órgãos que integram os serviços 
públicos municipais de Balneário Piçarras, conforme condições 
estabelecidas no edital e seus anexos. Valor total de homologação: R$  
R$124.992,00 (cento e vinte e quatro mil novecentos e noventa 
reais). Adjudicatária: UNETVALE SERVICOS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA - CNPJ 02.235.318/0001-87. registrado no TCE com 
a chave:. 61d034b7d6dE79Cb92905db0420a96aEEdE9075F
balneário piçarras (sC), 22 de dezembro de 2025.
Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 1147510

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2025 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 – PMBP
o município de balneário piçarras, com fundamento na lei Federal 
nº 14.133/2021 e no decreto municipal nº 616/2023, torna público 
que fará realizar PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
para futura contratação de empresa especializada para a pres-
tação de serviços de instalação de rede lógica de cabeamento 
estruturado, padrão TIA/EIA-568A, com fornecimento de mate-
rial, bem como testes de certificação e relatório técnico, para 
atendimento das unidades da Prefeitura Municipal de Balneário 
Piçarras, pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período, com renovação de saldo. Valor de referência: R$ 
4.775.152,00. recebimento das propostas: 08h do dia 05/01/2026 
até as 08h29min do dia 20/01/2026. Data/horário da abertura 
da sessão pública: 08h30min do dia 20/01/2026. local: Portal 
do Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. o 
Edital na íntegra encontra-se disponível no site balneariopicarras.
atende.net. registrado no TCE sob o nº 7d0106F569d008FC74E-
E832Ebd9F0a2430Cda378. balneário piçarras (sC), 22 de de-
zembro de 2025. Márcio da Rosa – Secretário de Administração 
e Gestão Interna.

Cod. mat.: 1147513

BALNEÁRIO RINCÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE
AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade: ConCorrEnCia ElETro-
niCa nº. 166/pmbr/2025 - Tipo: mEnor prEÇo por lote; Objeto: 
“Obras de construção de um portal de entrada, contemplando 
obras civis, estrutura arquitetônica e paisagismo no Municí-
pio de Balneário Rincão/SC, conforme PORTARIA CONJUNTA 
SGG/SEF Nº 50/2025 - Processo: SCC 12042/2025”, conforme as 
especificações do (anexo V – Termo de referência do edital).Data/
Hora da abertura: 19/01/2026 às 09h00min. Fundamentação: 
Lei Nº 14.133/21; Edital: Completo e demais esclarecimentos po-
derão ser obtidos de segunda a sexta-feira no setor de licitações 
e Contratos, na av. leoberto leal, 1071, Centro, do município de 
balneário rincão - sC, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17h00min, ou através do endereço eletrônico:https://transparencia.
betha.cloud/#/rKnJoJYwtlqFoxplQvqz1w==/consulta/40523, pelo 
site www.balneariorincao.sc.gov.br no link Transparência/processos 
licitatórios e pelo site www.bnc.org.br. as propostas deverão ser 
cadastradas por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio 
www.bnc.org.br até às 08h45min do dia 19/01/2026. a sessão 
pública será realizada neste mesmo endereço eletrônico. balneário 
rincão – sC, 29 de dezembro de 2025. Luiz Gustavo da Luz 
Neto-Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 1147670

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE bombinHas
EXTraTo do ConTraTo nº 016/2025 – Famab
Fd4d8352FEFbdb0CE87F2F3F48154abE50C88F93
objeto: “Contratação de empresa de engenharia especializada para a 
execução da obra de construção de pórtico receptivo de identificação 
da entrada do parque natural municipal da Costeira de zimbros, 
visando integrar a estrutura ao planejamento urbanístico e turístico 
municipal, conforme projeto básico anexo ao Edital.” Contratada: 
HsEnG Engenharia ltda, sob CnpJ nº 21.347.557/0001-73, com 
sede à r.  dagoberto nogueira, nº 100, sala 504, Centro, itajaí, sC. 
Valor: r$ 534.542,00 (quinhentos e trinta e quatro mil e quinhentos 
e quarenta e dois reais).
data da assinatura: 18 de dezembro de 2025.
bombinhas, 23 de dezembro de 2025.
lUiz HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

Cod. mat.: 1147585

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE bombinHas
EXTraTo do ConTraTo nº 145/2025 – pmb
C6dE80d9C6d2aFdad2306F339d865Ca7E89C277F
objeto: "Contratação de empresa para manutenção de veículos 
pesados da secretaria de infraestrutura Urbana de bombinhas".
Contratada: ComparTs EirEli, sob CnpJ nº 03.195.677/0001-10, 
com sede à r. José manoel reis, s/n, Centro, Tijucas/sC. Valor: 
r$ 16.001,35 (dezesseis mil, um real e trinta e cinco centavos). 
data da assinatura: 17 de dezembro de 2025.
bombinhas, 23 de dezembro de 2025.
lUiz HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

Cod. mat.: 1147593

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE bombinHas
EXTraTo do ConTraTo nº 146/2025 – pmb
a1F2EaCa98b538FC18b48d654CCCF94dbF6C5dC8
objeto: “Contratação de empresa para locação de máquina esca-
vadeira para execução de drenagem, limpeza de valas, córregos 
e tubulações do município de bombinhas”. Contratada: paulista 
Terraplanagem e Construtora ltda, sob CnpJ 19.900.767/0001-03, 
com sede à rua Cinco, 658, orlândia/sC. Valor: r$ 31.394,60 (trinta 
e um mil trezentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). 
data da assinatura: 18 de dezembro de 2025.
bombinhas, 23 de dezembro de 2025.
lUiz HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

Cod. mat.: 1147594

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE bombinHas
EXTraTo dE pUbliCaÇÃo do ConTraTo nº 147/2025 – pmb
bF7877CF39a8a163b9E6F1EE8E3E1b6bF723F27a
objeto: “Contratação de empresa para locação de máquina escavadeira 
para execução de drenagem, limpeza de valas, córregos e tubula-
ções do município de bombinhas”. Contratada: KUHra prestadora 
de serviços e Terraplanagem ltda, sob CnpJ 17.180.557/0001-54, 
com sede à r. angioletti João de Freitas, nº 3117, santa lídia, 
penha, sC. Valor: r$ 29.664,15 (vinte e nove mil seiscentos e 
sessenta e quatro reais e quinze centavos). data da assinatura: 
19 de dezembro de 2025.
bombinhas, 23 de dezembro de 2025.
lUiz HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

Cod. mat.: 1147597

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE bombinHas
EXTraTo dE pUbliCaÇÃo do ConTraTo nº 148/2025 – pmb
F9736601604E8855E5975dd83476E6F698063478
obJETo: "aquisição de areia e macadame para manutenção das 
vias do município de bombinhas”. ConTraTada: Extração e 
Terraplenagem dazhareia ltda, sob CnpJ 07.155.480/0001-09, 
com sede na rua alferes, n° 1810, Trinta reis, nova Trento/sC. 
Valor: r$ 105.980,00 (cento e cinco mil, novecentos e oitenta 
reais). data da assinatura: 23 de dezembro de 2025.
bombinhas, 23 de dezembro de 2025
lUiz HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

Cod. mat.: 1147600

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE bombinHas
EXTraTo dE pUbliCaÇÃo do ConTraTo nº 149/2025 – pmb
d6C910a874EEFC33F29Ebd68C69aa62dCEd159C1
objeto: "aquisição de macadame grosso para manutenção do morro 
de zimbros, acesso à praia da Tainha e ruas do bairro mariscal 
município de bombinhas”. Contratada: Vulcão materiais de Cons-
trução ltda, sob CnpJ 03.845.920/0001-07, com sede à av. prof. 
João José da Cruz 1500, Canto Grande, bombinhas/sC. Valor: r$ 
70.069,20 (setenta mil, sessenta e nove reais e vinte centavos). 
data da assinatura: 23 de dezembro de 2025.
bombinhas, 23 de dezembro de 2025.
lUiz HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

Cod. mat.: 1147602

CAMPO ERÊ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 90/2025.
ConTraTanTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de 
santa Catarina, CnpJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA – CIDIR, CnpJ sob o nº 
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11.117.243/0001-20. OBJETO: o presente contrato tem por obje-
to a “CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA – 
CIDIR, PARA O FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ), E OUTROS SERVIÇOS NECES-
SÁRIOS PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIA URBANA: RUA NOSSA 
SENHORA DA SAÚDE – TRECHO ENTRE: RUAS ALAGOAS E 
A AVENIDA BANDEIRANTES, COM ÁREA 2.992,22M² DO MUNI-
CÍPIO DE CAMPO ERÊ/SC”, nos termos, condições e exigências 
estabelecidas no presente edital, os recursos orçamentários para 
a contratação do objeto são derivados do orçamento próprio, da 
secretaria da Cidade e desenvolvimento e de Convênio simplificado 
– processo sCC 7454/2025 Campo Erê – siE – pavimentação de 
vias urbanas FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N. º 086/2025. VALOR: de R$ 399.999,88 (trezentos e noventa e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito 
centavos). VIGÊNCIA: 19/12/2025 até 30/06/2026. Campo Erê/
sC, em 19/12/2025. siGnaTÁrios: rozane bortoncello moreira 
pela Contratante e rafael marin pela Contratada

Cod. mat.: 1146983

CAPÃO ALTO
EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCÍpio dE CapÃo alTo
AVISO DE LICITAÇÃO
EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO PMCA023/25
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO, através da entidade 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO 
AMBIENTE, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço, julgamento por item, cujo processamento se 
dará na forma dos termos, da lei 14.133/2021, lei Complementar 
123/2006, decreto municipal 58/2023 e demais legislações vigentes 
e exigências estabelecidas no edital de n.ºPMCA023/25.

Objeto:
aquisição de uma câmara fria, visando garantir a adequada con-
servação e armazenamento de produtos perecíveis, assegurando 
qualidade, durabilidade e redução de perdas.

Data Entrega e abertura:
através do site http://www.bll.org.br conforme segue a descrição 
abaixo:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 
16/12/2025 às 09:29 horas do dia 14/01/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:30 às 
09:59 horas do dia 14/01/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas 
do dia 14/01/2026.
Horário de Brasília - DF
Informações complementares:
demais informações, bem como o Edital completo estão disponíveis 
no site www.capaoalto.sc.gov.br e www.bll.org.br ou no departa-
mento Central de licitações, de segunda a sexta pelo fone (49) 
3237-2005 em horário normal de expediente.
município de CapÃo alTo – sC 15/12/2025
KLEITON MOTA LOPES
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, PESCA
E MEIO AMBIENTE

Cod. mat.: 1147258

CUNHA PORÃ
Estado de santa Catarina
município de Cunha porã
aviso de licitação
processo nº 138/2025
modalidade Concorrência presencial nº 017/2025
objeto: ConTraTaÇÃo Em rEGimE dE EmprEiTada Global 
dE EmprEsa EspECializada para EXECUÇÃo dE obra 
dE mElHorias ConsTrUTiVas no CEnTro dE EdUCaÇÃo 
inFanTil GlaCi rEnnEr.
os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas do dia 16/01/2026, 
sendo abertos a partir das 09:15 do mesmo dia, na prefeitura mun. 
de Cunha porã.
informações e edital na íntegra podem ser retirados no departamento 
de Compras e licitações do município de Cunha porã, sito à rua 
moura brasil - 1639, Centro, Cunha porã/sC, das 07:30 às 11:30, 
e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.cunhapora.atende.net.
Cunha porã/sC, 22/12/2025.
luzia iliane Vacarin
prefeita municipal

Cod. mat.: 1147526

DIONÍSIO CERQUEIRA
mUniCipio dE dionisio CErQUEira
prEFEiTUra mUniCipal
EdiTal ConCorrÊnCia prEsEnCial nº 97/2025
JUlGamEnTo: mEnor prEÇo por loTE
Código registro TCE: 93608E1810475564985F11bbF7bb0E-
0043aa3aE6
o mUniCÍpio dE dionisio CErQUEira, Estado de santa Cata-
rina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a lei 
Federal 14.133/21, demais alterações vigentes, promove: processo 
licitatório nº 97/2025, Edital de Concorrência presencial nº 97/2025, 
objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada para 
EXECUÇÃo dE sErViÇos dE ConsTrUÇÃo E adEQUaÇÃo 
dE CabECEiras dE ponTEs Em Vias rUrais nas linHas 
laGEdo, GlEba UniÃo, E linHa Toldo, inClUindo For-
nECimEnTo dE maTEriais, mÃo dE obra EspECializada, 
EQUipamEnTos E GaranTia, dEsTinado a Viabilizar a 
insTalaÇÃo E GaranTir o plEno FUnCionamEnTo dos 
KiTs dE TransposiÇÃo dE obsTÁCUlos disponibilizados 
pEla sECrETaria dE EsTado da proTEÇÃo E dEFEsa CiVil 
dE sanTa CaTarina. recebimento, abertura e julgamento às 
09:00 horas do dia 15/01/2026, no setor de Compras, Contratos 
e licitações da prefeitura municipal, sito a rua santos dumont, 
nº 413, Centro, dionísio Cerqueira/sC. informações complemen-
tares sobre o edital poderão ser obtidas na prefeitura municipal 
de dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do 
telefone (0xx49) 3644-6738 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.
br.  dionísio Cerqueira/sC. bianCa morEira maran bErTa-
moni - prEFEiTa mUniCipal

Cod. mat.: 1146980

ERVAL VELHO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
processo licitatório n° 112/2025
Edital de Concorrência Eletrônica n°010/2025
Código TCE: C63aC3CCFE747Ed10E25EFFd885dC1d39E3057Fb
objeto: paVimEnTaÇÃo asFÁlTiCa Em CaUQ E ConCrETo 
Em diVErsas rUas da CidadE dE ErVal VElHo sEndo: 
paVimEnTaÇÃo asFÁlTiCa Em CaUQ na aVEnida bEira 
rio - rUa JaCob JaComEl – parTE da rUa JoÃo Ubal-
do biTTEnCoUrT – rUa EUGÊnio Cirino ramos - JorGE 
laCErda - rUa Hilario pioVEzan – rUa izalTino pEdro-
zo dE Campos - rUa CÉlio zablosKi – rUa VErEador 
JoÃo zUÍlio zanCanaro E rUa dos TropEiros – ÁrEa 
a sEr paVimEnTada 15.371,73 m2 (QUinzE mil, TrEzEnTos 
E sETEnTa E Um mETros E sETEnTa E TrÊs dECÍmETos 
QUadrados) – paVimEnTaÇÃo Em ConCrETo Em parTE da 
rUa JoÃo Ubaldo biTTEnCoUrT E na rUa lUiz riCardo 
FÁVaro – ÁrEa a sEr paVimEnTada 1.589,43m2 (Um mil, 
QUinHEnTos E oiTEnTa E noVE mETros E QUarEnTa E 
TrÊs dECÍmETros QUadrados – TransposiÇÃo dE Tal-
VEGUEs (ConsTrUÇÃo dE Uma GalEria Com adUElas dE 
ConCrETo na rUa lUiz riCardo FÁVaro Com a EXTEn-
sÃo dE 22,00m (VinTE E dois mETros),EXTEnsÃo ToTal 
2.176,18m (dois mil, CEnTo E sETEnTa E sEis mETros E
dEzoiTo dECÍmETros). Data e horário: a abertura da ses-
são pública será às 08h10min do dia 12/02/2026.  Endereço: as 
propostas serão recebidas exclusivamente por meio  eletrônico 
no endereço: http://www.portaldecompraspublicas.com.br até as 
08h00min do dia 12/02/2026.  o Edital na integra está disponível 
no site do município:  www.ervalvelho.sc.gov.br e na plataforma do 
portal de Compras públicas: http://www.portaldecompraspublicas.
com.br . Este processo licitatório será regido pela Lei nº 14.133.
maiores informações podem ser obtidas no email: licitacao@er-
valvelho.sc.gov.br.
lenita dadalt Fontana
prefeita municipal.

Cod. mat.: 1147126

FORQUILHINHA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA E. Nº. 190/PMF/2025: Contratação de empre-
sa especializada para a construção de 30 unidades habitacionais 
através do programa Casa CaTarina do governo do estado, nos 
bairros ouro negro, saturno e Vila lourdes em Forquilhinha/sC. 
ConVEnio simpliFiCado – proCEsso sGpE sCC 11605/2025 
– porTaria ConJUnTa sGG/sEF 58/2025 – proGrama Casa 
CaTarina. abertura 19/01/2026 às 9h. Erika de luca Tiscoski 
back – agente de Contratação. Edital completo disponível em www.
bnc.org.br e www.forquilhinha.sc.gov.br. Forquilhinha, 22/12/2025.

Cod. mat.: 1147514

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO E. Nº. 192/PMF/2025: Contratação de empresa especia-
lizada para execução de serviços de castração e microchipagem 
para controle populacional de cães e gatos, por meio do programa 
pet levado a sério – plas, no município de Forquilhinha/sC. 
Conforme processo sGpE sEmaE  1731/2025 – portaria conjun-
ta sGG/sEF 65/2025. abertura 21/01/2026 às 9h. Erika de luca 
Tiscoski back – pregoeira - Edital completo disponível em www.
bnc.org.br e www.forquilhinha.sc.gov.br. Forquilhinha, 23/12/2025.

Cod. mat.: 1147551

IÇARA
prEGÃo ElETrÔniCo nº 145/2025 – arp 135/pmi/2025
ConTraTanTE: prefeitura municipal de içara.
obJETo: registro de preço para futura aquisição de mão de obra 
para reformas (consertos), e serviços de pavimentação com lajotas, 
pavers em concreto, escavações, aterros e reaterros incluindo mão 
de obra, conforme as quantidades e características técnicas des-
critas necessárias para a completa execução dos serviços a serem 
contratados, seguindo as condições e exigências estabelecidas, 
para obras de pavimentação e infraestrutura no município de içara.
ConTraTado: r&s prEsTadora dE sErViÇos lTda.
Valor da dEspEsa: r$ 1.911.996,00 (um milhão, novecentos 
e onze mil, novecentos e noventa e seis reais). HomoloGaÇÃo: 
18/12/2025.
dalVania Cardoso - prefeita municipal

Cod. mat.: 1146977

EXTraTo dE ConTraTo – inEXiGibilidadE dE liCiTaÇÃo 
nº 171/pmi/2025
Contrato n° 137/2025
Contratante: prefeitura municipal de içara. Contratada: aline dajori 
possamai. Valor: r$ 31.773,48 (trinta e um mil setecentos e 
setenta e três reais e quarenta e oito centavos). Vigência: início: 
19/12/2025  Término: 19/12/2026  - Homologação: 19/12/2025.
objeto da Contratação: locação de imóvel de matrícula nº 47.190, 
medindo 108,21m², localizado na rua altamiro Guimarães, nº 356, 
bairro Centro, içara/sC, para funcionamento da sede do Conselho 
Tutelar de içara. içara/sC, 19 de dezembro de 2025. dalvania 
Cardoso. prefeita municipal

Cod. mat.: 1146944

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IÇARA
SECRETARIA DA FAZENDA.
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 171/PMI/2025. 
o município de içara torna público aos interessados e órgãos de 
controle interno e externo, que realizou inexigibilidade de licitação 
para locação de imóvel para a sede do Conselho Tutelar,tendo 
como objetivo o atendimento a situações de violação dos direitos 
da criança ou adolescente  do município de içara/sC, por força do 
artigo 74, inciso V, da lei nº 14.133/2021. CONTRATADO: ALINE 
DAJORI POSSAMAI. VALOR GLOBAL: R$ 31.773,48 (trinta e 
um mil setecentos e setenta e três reais e quarenta e oito 
centavos). içara, 19 de dezembro de 2025. Dalvania Cardoso. 
Prefeita Municipal.

Cod. mat.: 1146928

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA
AVISO DE ERRATA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 167/
PMI/2025. o município de içara torna público que altera o horário 
de abertura da Concorrência Eletrônica nº 167/pmi/2025 para as 
11h00min do dia 06/01/2026. diante disso, a abertura da sessão 
ocorrerá no dia 06/01/2026 às 11h00min e o fim do recebimento das 
propostas até as 10h45min, na plataforma eletrônica www.bnc.org.
br. o restante do edital permanece inalterado. demais informações 
podem ser acessadas através do endereço eletrônico: https://www.
icara.sc.gov.br/ no link licitações/Editais. içara, 16 de dezembro 
de 2025. Dalvania Cardoso. Prefeita Municipal.

Cod. mat.: 1147508

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 173/pmi/2025. TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. INÍCIO DA SESSÃO: 19/01/2026 às 
10h00min, através da plataforma www.bnc.org.br. OBJETO: Con-
tratação de empresa para pavimentação da rodovia Juvenal José 
silvano – Trecho 12 - no bairro Coqueiros, conforme especificações 
do memorial descritivo e demais documentos técnicos. retirada do 
edital e anexos através do site https://www.icara.sc.gov.br/ no link 
Editais/ licitações. içara – sC, 29 de dezembro de 2025. Dalvania 
Cardoso. Prefeita Municipal.

Cod. mat.: 1147647
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 174/pmi/2025. TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. INÍCIO DA SESSÃO: 20/01/2026 às 
10h00min, através da plataforma www.bnc.org.br. obJETo: Con-
tratação de empresa para pavimentação com lajotas da rua Egidio 
novak no bairro nossa senhora de Fátima, conforme especificações 
do memorial descritivo e demais documentos técnicos. retirada do 
edital e anexos através do site https://www.icara.sc.gov.br/ no link 
Editais/ licitações. içara – sC, 29 de dezembro de 2025. Dalvania 
Cardoso. Prefeita Municipal.

Cod. mat.: 1147648

IPIRA
EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCÍpio dE ipira
proCEsso dE liCiTaÇÃo nº 164/2025 – pmi
ConCorrÊnCia ElETrÔniCa nº 011/2025
o município de ipira torna público para o conhecimento dos inte-
ressados que estará realizando processo de licitação na moda-
lidade de ConCorrÊnCia ElETrÔniCa nº 011/2025, para a 
contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção 
civil para execução de passeios públicos acessíveis, em áreas 
urbanas do município, conforme projeto executivo, planilha orça-
mentária e memorial descritivo, contemplando todos os serviços 
necessários à implantação, reforma e adequação das calçadas, 
referente ao processo sCC 00014901/2023, habilitado através da 
portaria sGG/sEF nº 011/2023 de 23 de novembro 2023, conforme 
projetos, planilha orçamentária, memorial, arT e especificações 
constantes no ANEXO “A” deste Edital, na secretaria municipal de 
administração e Finanças, na prefeitura municipal, ou pelo Telefone 
(49) 3558 0423 – E-mail: licitacao@ipira.sc.gov.br.
ipira (sC), 19 de dezembro de 2025.
andré luiz Krug
secretário municipal de infraestrutura e Urbanismo

Cod. mat.: 1146957

IRATI
MUNICÍPIO DE IRATI/SC
EXTRATO/HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
processo licitatório nº 152/2025
inexigibilidade de licitação nº 031/2025.
obJETo: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada na 
ConFECÇÃo E insTalaÇÃo do monUmEnTo do CrisTo no 
morro do CalVÁrio, dE aCordo Com o arT. 74, inCiso 
ii da lEi 14.133/2021.
data da homologação:19/12/2025 - Fornecedor: JosÉ CrisTó-
VÃo baTisTa, CnpJ 10.381.833/0001-01, Valor: r$ 225.000,00 
(duzentos e vinte e cinco reais).
irati/sC,19 de dezembro de 2025.
Odirlei Carlos Bergamaschi - Prefeito

Cod. mat.: 1146956

ITAPEMA
EdiTal dE liCiTaÇÃo
o município de itapema, torna público a abertura da: Concorrên-
cia Eletrônica nº. 03.020.2025. objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução das obras de construção da sede da 
associação de pais e amigos dos Excepcionais - apaE, no municí-
pio de itapema, abrangendo o fornecimento integral de materiais, 
equipamentos e mão de obra necessários, em conformidade com os 
projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma 
físico-financeiro que integram o presente Edital. data de inicío do 
recebimento das propostas de preço e documentos de habilitação: 
a partir das 12:00 (doze horas) do dia 30 (trinta) de dezembro 
de 2025. data final para recebimento das propostas de preço e 
documentos de habilitação: até às 14:00 (quatorze horas) do dia 
20 (vinte) de janeiro de 2026. data de abertura das propostas e 
etapa de lances: às 14:01 (quatorze horas e um minuto) do dia 20 
(vinte) de janeiro de 2026. Endereço para retirada do edital: o edital 
poderá ser baixado pelo sítio https://licitar.digital/ ou  www.itapema.
sc.gov.br, no ícone “licitações – Concorrência 03.020.2025” ou 
pessoalmente, avenida nereu ramos, 134, bairro Centro. dúvidas, 
entrar em contato pelo telefone (047) 3267-8010.
itapema, 23 de dezembro 2025.
marcelo marcio Correia
Secretário Municipal de Governo e infraestrutura

Cod. mat.: 1147561

JACINTO MACHADO
Extrato do Termo de Compromisso de Compensação Ambien-
tal. o empreendedor municipio de Jacinto machado, informa que 
firmou o Termo de Compromisso nº 022/2025 com o ima, com 
objetivo estabelecer procedimentos para compensação ambiental 
decorrente do empreendimento Estrada da serra do Fundo Gran-
de, coordenadas UTm s: 6793346 e UTm E: 607610, localizado 
no município de Jacinto machado, conforme previsto na lei n° 
14.675/09, lei Federal nº 9.985/00 e no seu decreto regulamen-
tador nº 4.340/02 e na Resolução CONAMA nº 371/06, para fins 
de emissão de licença ambiental de instalação – lai., em 19 de 
dezembro de 2025 – processo de licenciamento diV/25532/Crs, 
FCEi 674405”. Jacinto machado, 19 de dezembro de 2025. sander 
Just - prefeito municipal

Cod. mat.: 1147531

JOAÇABA
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC) AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 238/2025/PMJ CONCORRÊNCIA 
Nº 08/2025/PMJ
objeto: contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos ne-
cessários para pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e rede 
de esgotamento sanitário em 04 (quatro) ruas do distrito de nova 
petrópolis, localizado no município de Joaçaba/sC. data da abertura: 
dia 16/01/2026, através do site www.portaldecompraspublicas.com.
br. Forma de Julgamento: mEnor prEÇo Global.  daTa dE 
aprEsEnTaÇÃo da proposTa: até o dia 16/01/2026. HorÁ-
rio limiTE: até 13h20min. daTa dE abErTUra da sEssÃo: 
dia 16/01/2026. HorÁrio: às 13h30min. local para aquisição do 
Edital: sec. mun. de Gestão adm – setor de Compras e licitações, 
na av XV de novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda 
à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou nos sites www.
joacaba.sc.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir 
da publicação deste aviso. Quaisquer informações: telefone 049 
3527-8805 / 3527-8815 / 3527-8828 ou pelo e-mail compras@
joacaba.sc.gov.br Joaçaba, 29 de dezembro de 2025. mUniCÍpio 
dE JoaÇaba sEC. dE inFra. E aGriCUlTUra - naYara dE 
oliVEira – secretária

Cod. mat.: 1147645

JOINVILLE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da secretaria de administração 
e planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva 
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 
554/2025, destinada à contratação da utilização do programa de 
Gestão Tributária - Gestão do Cadastro integrado municipal - CiGa 
Cim, bem como a prestação de serviços de suporte técnico e manu-
tenção deste programa. Fornecedor: ConsorCio dE inoVaÇÃo 
na GEsTÃo pUbliCa e Valor Total: r$ 13.828,92. Fundamento 
legal: art. 75, inc. Xi , da lei n°. 14.133/2021. parecer Jurídico sEi 
nº 27870436, de 15 de dezembro de 2025.
Joinville, 19 de dezembro de 2025.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 1147380

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da secretaria de administração 
e planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva 
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 
555/2025, destinada à contratação da utilização do programa de 
Gestão Tributária - Gestão do simples nacional - CiGa simplEs, 
bem como a prestação de serviços de suporte técnico e manuten-
ção deste programa. Fornecedor: ConsorCio dE inoVaÇÃo 
na GEsTÃo pUbliCa e Valor Total: r$ 44.678,88. Fundamento 
legal: art. 75, inc. Xi , da lei n°. 14.133/2021. parecer Jurídico sEi 
nº 27855323, de 12 de dezembro de 2025.
Joinville, 19 de dezembro de 2025.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 1147382

JUPIÁ
EsTado dE sanTa CaTarina mUniCÍpio dE JUpiÁ AVISO DE 
LICITAÇÃO Concorrência Eletrônica N° 06/2025
objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais 
e mão de obra, quanto a reforma do ginásio de esportes belmiro 
nichetti. do cadastro da proposta e habilitação: até as 08h do dia 
19 de janeiro de 2026; da abertura e julgamento das propostas: às 
08h01min do dia 19 de janeiro de 2026; início da sessão/disputa de 

lances: após a análise das propostas; plataforma eletrônica: www.
portaldecompraspublicas.com.br o edital em sua íntegra, poderá 
ser examinado e retirado, nos endereços eletrônicos: www.jupia.
sc.gov.br/ e www.portaldecompraspublicas.com.br  maiores infor-
mações pelo telefone (49) 3341 0000 – pregoeiro.
Jupiá, 22 de dezembro de 2025.Valdelirio locatelli da Cruz prefeito 
municipal

Cod. mat.: 1147527

LUIZ ALVES
proCEsso liCiTaTório nº 108/2025 - EdiTal dE ConCor-
rÊnCia ElETrÔniCa nº 05/2025. objeto: seleção de propostas 
visando a contratação de empresa para realização de obra de 
pavimentação da rua Valdemiro Kunradi (91 metros) em paver 16 
faces, contemplando os passeios sem piso podotátil. Tipo: menor 
preço Global. recebimento das propostas: das 08h 00min do dia 
08/01/2026 até às 08h 00min do dia 21/01/2026. abertura e julgamento 
das propostas: a partir das 08h 00min do dia 21/01/2026. início 
da disputa de preços: a partir das 10h 00min do dia 21/01/2026. 
referência de tempo: horário de brasília (dF). local: http://bnc.
org.br/ - (bolsa nacional de Compras – bnC). retirada do Edital: 
in loco, no site: https://luizalves.atende.net/ ou pela plataforma 
http://bnc.org.br/. luiz alves, 19 de dezembro de 2025. bertolino 
bachmann – prefeito municipal

Cod. mat.: 1146931

MAJOR VIEIRA
mUniCÍpio dE maJor ViEira/sC

aViso dE liCiTaÇÃo
ConCorrÊnCia ElETrÔniCa n.º 017/2025
objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada para 
ConsTrUÇÃo dE 3 (TrÊs) barraCÕEs prÉ moldado no 
parQUE noVo HorizonTE, bairro sol nasCEnTE, aTra-
VÉs do ConVEnio sCC 9673/2025 Com FornECimEnTo dE 
Todo o maTErial E mÃo dE obra nECEssÁria, ConFormE 
mEmorial dEsCriTiVo, planilHa orÇamEnTaria E dEmais 
doCUmEnTos ConsTanTE no prEsEnTE proCEsso liCi-
TaTório aTraVÉs da sECrETaria mUniCipal dE obras E 
ViaÇÕEs do mUniCipio dE maJor ViEira. Tipo: menor preço 
| Global; disputa/data/hora: 16/02/2026 às 08h30. recebimento 
de propostas até às 08h00mim, no endereço eletrônico www.bll.org.
br do dia 16/02/2026. informações: licitacao.majorvieira@yahoo.
com.br/ Fone (47) 3655-1111. Cópia do edital no site www.major-
vieira.sc.gov.br/. aline daiane ruthes iarenhuk da silva. prefeita 
municipal. 19/12/2025.

Cod. mat.: 1146933

MELEIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 084/2025

a PREFEITURA DE MELEIRO, com sede a rua sete de setembro, 
371, bairro Centro, CEp 88.920-000 meleiro/sC, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está sendo publicado o Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 084/2025, para contratação de empresa 
especializada para a execução dos serviços de terraplanagem e 
drenagem no trecho compreendido entre as estacas 0+0,000m e 
70+0,000m, com extensão total de 1.400 metros lineares, localizado 
na Estrada municipal mEl 355 – aldo dal pont, na comunidade 
de pique do meio, município de meleiro/sC, em atendimento à 
portaria Conjunta sGG/sEF nº 69/2025 (processo sGp e nº sCC 
14060/2025), conforme plano de Trabalho.
as propostas e os documentos de habilitação serão recebidos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (www.bll.org.br), até 
as 08h00min do dia 19/01/2026, com abertura da sessão pública 
(início da disputa) às 08h30min do mesmo dia. informamos que a 
íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos nos 
sites www.meleiro.sc.gov.br e www.bll.org.br. maiores informações 
estarão disponíveis os telefones (48) 3537-8400 ou pelo e-mail 
licitacao@meleiro.sc.gov.br. Meleiro, 22 de dezembro de 2025.
andErson sCardUEli- prefeito municipal.
1C9a1d91799a01807CbFb1E9db4C897104bE292a

Cod. mat.: 1147520

MORRO DA FUMAÇA
morro da FUmaÇa aViso dE liCiTaÇÃo 172/2025 - Concor-
rência pública: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHA-
RIA ESPECIALIZADA PARA AS OBRAS DE EXECUÇÃO DE 20 
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UNIDADES HABITACIONAIS POR MEIO DO PROGRAMA CASA 
CATARINA, CUJAS ESPECIFICAÇÕES ESTÃO DESCRITAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, com recursos do Governo Estadual 
através de Convênio Simplificado, processo Nº SCC 11090/2025. 
daTa 04/02/2026 – 08:00 horas

Cod. mat.: 1147571

NOVA ERECHIM
AVISO DE LICITAÇÃO
iara Cristina perin, prefeita municipal do município de nova Erechim 
– sC, no uso das atribuições legais, Torna pÚbliCo, para conhe-
cimento dos interessados, que fará realizar licitação nº 185/2025 
na modalidade de Concorrência Eletrônica nº 016/2025, conforme 
segue: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE PÓRTICO E CANTEIRO CENTRAL NA AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA, DE ACORDO COM O PROJETO TÉCNICO 
ANEXO E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA PORTARIA 
CONJUNTA SGG/SEF Nº. 22/2025 E SCC Nº. 5976/2025. pro-
postas: Até as 07h59min do Dia 15/01/2026 com abertura: As 
08h00min do Dia 15/01/2026. Local da Sessão: Todos os trâmites 
e propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br Fone: (61) 3003 
5455. maiores informações poderão ser obtidas no site oficial do 
município https://novaerechim.atende.net/ na aba Licitações, pelo 
Fone (49) 3333 3100, ou no departamento de licitações, na ave-
nida Francisco Ferdinando losina, 139, Centro, CEp 89 865 000, 
das 08h00min às 11h00min, e das 13h30min às 17h00min. nova 
Erechim – sC, 19/12/2025, iara Cristina perin – prefeita municipal.

Cod. mat.: 1147018

NOVA VENEZA
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE noVa VEnEza
aViso dE liCiTaÇÃo
modalidadE: ConCorrÊnCia ElETrÔniCa n.º 224/pmnV/2025
obJETo: Contratação de empresa para pavimentação asfáltica do 
Trecho 1 na rodovia alexandre duminelli, bairro rio Cedro médio, no 
município de nova Veneza/sC (emenda impositiva estadual 1485).
daTa da dispUTa: 09/01/2026 às 09h00min
EdiTal ComplETo: o Edital encontra-se disponível aos inte-
ressados, nos endereços eletrônicos: “www.bnc.org.br” e “www.
novaveneza.sc.gov.br” onde poderá ser obtida cópia. as propostas 
deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas 
no sitio “www.bnc.org.br”. a sessão pública será realizada neste 
mesmo endereço eletrônico.
demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e 
contratos das 08H00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min 
horas de segunda a sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1766.
nova Veneza, sC, 22 de dezembro de 2025.
ÂnGEla mariana panaTo GHislandi dE mElo
prefeita municipal de nova Veneza

Cod. mat.: 1147547

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE noVa VEnEza
aViso dE liCiTaÇÃo
modalidadE: prEGÃo ElETrÔniCo n.º 222/pmnV/2025
obJETo:   Contratação de empresa(s) para prestação de serviço 
de transporte escolar dos alunos do município de nova Veneza/sC.
daTa da dispUTa: 08/01/2026 às 09h00min
EdiTal ComplETo: o Edital encontra-se disponível aos inte-
ressados, nos endereços eletrônicos: “www.bnc.org.br” e “www.
novaveneza.sc.gov.br” onde poderá ser obtida cópia. as propostas 
deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas 
no sitio “www.bnc.org.br”. a sessão pública será realizada neste 
mesmo endereço eletrônico.
demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e 
contratos das 08H00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min 
horas de segunda a sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1766.
nova Veneza, sC, 23 de dezembro de 2025.
ÂnGEla mariana panaTo GHislandi dE mElo
prefeita municipal de nova Veneza

Cod. mat.: 1147591

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE noVa VEnEza
aViso dE liCiTaÇÃo
modalidadE: prEGÃo ElETrÔniCo n.º 227/pmnV/2025
obJETo:   aquisição de material elétrico - luminárias de lEd - vi-
sando a melhoria da iluminação na comunidade do bairro borto-
lotto, município de nova Veneza/sC (convênio simplificado sCC 
4205/2025).
daTa da dispUTa: 14/01/2026 às 14h00min
EdiTal ComplETo: o Edital encontra-se disponível aos inte-
ressados, nos endereços eletrônicos: “www.bnc.org.br” e “www.

novaveneza.sc.gov.br” onde poderá ser obtida cópia. as propostas 
deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas 
no sitio “www.bnc.org.br”. a sessão pública será realizada neste 
mesmo endereço eletrônico.
demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e 
contratos das 08H00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min 
horas de segunda a sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1766.
nova Veneza, sC, 29 de dezembro de 2025.
ÂnGEla mariana panaTo GHislandi dE mElo
prefeita municipal de nova Veneza

Cod. mat.: 1147665

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE noVa VEnEza
aViso dE liCiTaÇÃo
modalidadE: ConCorrÊnCia ElETrÔniCa n.º 223/pmnV/2025
obJETo: Contratação de empresa para melhorias do Complexo 
Esportivo antônio amboni, localizado na rua alfredo pessi, bairro 
bortolotto, no município de nova Veneza – sC (convênio simplifi-
cado sCC 12856/2025).
daTa da dispUTa: 15/01/2026 às 13h30min
EdiTal ComplETo: o Edital encontra-se disponível aos inte-
ressados, nos endereços eletrônicos: “www.bnc.org.br” e “www.
novaveneza.sc.gov.br” onde poderá ser obtida cópia. as propostas 
deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas 
no sitio “www.bnc.org.br”. a sessão pública será realizada neste 
mesmo endereço eletrônico.
demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e 
contratos das 08H00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min 
horas de segunda a sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1766.
nova Veneza, sC, 29 de dezembro de 2025.
ÂnGEla mariana panaTo GHislandi dE mElo
prefeita municipal de nova Veneza

Cod. mat.: 1147666

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE noVa VEnEza
aViso dE liCiTaÇÃo
modalidadE: ConCorrÊnCia ElETrÔniCa n.º 225/pmnV/2025
obJETo: Contratação de empresa para Construção de arquiban-
cada no Complexo Esportivo antônio amboni, localizado na rua 
alfredo pessi, bairro bortolotto, no município de nova Veneza – sC 
(emenda impositiva estadual 2223).
daTa da dispUTa: 15/01/2026 às 09h00min
EdiTal ComplETo: o Edital encontra-se disponível aos inte-
ressados, nos endereços eletrônicos: “www.bnc.org.br” e “www.
novaveneza.sc.gov.br” onde poderá ser obtida cópia. as propostas 
deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas 
no sitio “www.bnc.org.br”. a sessão pública será realizada neste 
mesmo endereço eletrônico.
demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e 
contratos das 08H00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min 
horas de segunda a sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1766.
nova Veneza, sC, 29 de dezembro de 2025.
ÂnGEla mariana panaTo GHislandi dE mElo
prefeita municipal de nova Veneza

Cod. mat.: 1147667

ORLEANS
PROCESSO Nº 205/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGª Nº 5/2025
Tipo: menor preço Global
objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa dE EnGEnHaria para 
a ConsTrUÇÃo dE 30 (TrinTa) UnidadEs HabiTaCionais 
UniFamiliarEs do proGrama Casa CaTarina, dEnTro 
do pErÍmETro Urbano do mUniCÍpio dE orlEans/sC.
data e horário de abertura: 10/02/2026 - das 13hs:00min às 
13hs:30min.
data e horário do início da sessão de disputa: 10/02/2026 - a partir 
das 13hs:30min.
meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - inTEr-
nET, no endereço eletrônico: www.bll.org.br "Acesso Identificado"
a pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado a partir do dia 19 de dezembro de 
2025, nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.pmo.
sc.gov.br
Fundamento legal: leis Federais 14.133/2021 e lei Complementar 
Federal nº 123/2006. mais informações no setor de licitações junto 
a prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, orleans sC, 
CEp: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.pmo.sc.gov.br
e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br e licitacao3@orleans.sc.gov.br
orleans - sC, 19 de dezembro de 2025
Fernando Cruzetta
prefeito municipal

Cod. mat.: 1146966

Contrato nº 24/2025Fms
Contratante: FUndo mUniCipal da saÚdE dE orlEans
Contratada: FÁbio lUiz boEira damiani
Valor: r$ 387.000,00 (trezentos e oitenta e sete mil reais).
Vigência: início: 19/12/2025   Término: 19/12/2026
proCEsso liCiTaTório nº 34/2025Fms
prEGÃo ElETrÔniCo nº 2/2025Fms
aTa dE rEGisTro dE prEÇos nº 3/2025Fms
despesa: 21/2025 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - apliCaÇÕEs dirETas- 
1.701.0000.0190 - TransF. dE ConVÊnios EsTado – oUTros.
objeto: rEGisTro dE prEÇos para ConTraTaÇÃo dE pEssoa 
JUrÍdiCa na prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE EQUoTErapia 
E TErapia oCUpaCional, dEsTinados ao aTEndimEnTo 
dE paCiEnTEs UsUÁrios do sisTEma ÚniCo dE saÚdE 
do mUniCÍpio dE orlEans Com TransTorno do EspEC-
Tro aUTisTa E oUTras CondiÇÕEs, ConFormE porTaria 
ConJUnTa sGG/sEF nº 43/2025 E porTaria ConJUnTa sGG/
sEF nº 20/2025.
orleans, 19 de dezembro de 2025
VamirÉ paUlo ConTi
sECrETÁrio da saÚdE

Cod. mat.: 1146978

PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PAIAL - AVISO 
DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2025 - 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 - o 
prefeito municipal de paial - sC, torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, no dia  
19 de janeiro de 2026, para ConTraTaÇÃo dE EmprEsa Es-
pECializada para a EXECUÇÃo dE obras E sErViÇos dE 
EnGEnHaria ComprEEndEndo a rEForma E ampliaÇÃo 
do CEnTro dE ConViVÊnCia do idoso, inClUindo pisCi-
na CobErTa E aQUECida, ÁrEas dE apoio, CobErTUra 
mETÁliCa Com TElHa dE FibroCimEnTo 6 mm + manTa 
alUminizada dE sUbCobErTUra, E adEQUaÇÕEs dE aCEs-
sibilidadE, HidrÁUliCa, ElÉTriCa E EsGoTo, INCLUINDO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA conforme especificações constantes do Anexo “A” deste 
edital. as propostas serão recebidas até às 08h15min do dia 19 de 
janeiro de 2026. o edital encontra-se disponível nos sites “ https://
paial.atende.net/”  as demais informações poderão ser obtidas 
diariamente na secretaria municipal de administração e Finanças 
e pelo telefone (49) 3451-0045. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO: a licitação ocorrerá de forma eletrônica e poderá ser 
acompanhada pelo ambiente virtual no site: www.portaldecompras-
publicas.com.br - paial - sC, 22 de dezembro de 2025. ADELMO 
LUIS BRAATZ - Prefeito Municipal

Cod. mat.: 1147540

PEDRAS GRANDES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Aviso de Prorrogação de data de abertura 
processo licitatório nº 73/2025 – Concorrência para obras e servi-
ços de engenharia nº 06/2025 – objeto: " Contratação de empresa 
especializada para UrbanizaÇÃo do ComplEXo EsColar 
ilHoTa, com praça, passeio, muro e estacionamento, incluindo 
fornecimento de material e mão-de-obra, especificações conforme 
projetos e planilhas em anexo.”". Licitação declarada deserta por 
falta de interessados- Fica PRORROGADO o prazo de abertura 
para 20/01/2026 às 09h30min, cumprindo os prazos de publicação 
e as prerrogativas da lei. a retirada do edital e maiores informa-
ções no site oficial do município www.pedrasgrandes.sc.gov.br e 
informações complementares pelo e-mail licitacaopmpg@gmail.
com e no departamento de licitações e Contratos da prefeitura 
municipal sito a rua José marcon– 311 ou pelo telefone: (48) 
36593000 no horário das 07h00min às 13h00min. Base Legal 
Lei Federal 14.133/21.
pedras Grandes/sC, 29 de dezembro de 2025.
agnaldo Filippi
prefeito municipal 

Cod. mat.: 1147644

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aviso de Prorrogação de data de abertura 
processo licitatório nº pl 23/2025 Fms – Concorrência para obras 
e serviços de Engenharia nº 01/2025 – objeto: " Contratação de 
empresa especializada para execução de obra de engenharia e 
projetos complementares para término da ampliação do posto 
de saúde – Ubs – Centro, incluindo fornecimento de material e 
mão-de-obra, conforme projetos e planilhas". Licitação declarada 
deserta por falta de interessados- Fica PRORROGADO o prazo 
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de abertura para 20/01/2026 às 13h30min, cumprindo os prazos de 
publicação e as prerrogativas da lei. a retirada do edital e maiores 
informações no site oficial do município www.pedrasgrandes.sc.gov.
br e informações complementares pelo e-mail licitacaopmpg@gmail.
com e no departamento de licitações e Contratos da prefeitura 
municipal sito a rua José marcon– 311 ou pelo telefone: (48) 
36593000 no horário das 08h00min ás 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min. Base Legal Lei Federal 14.133/21.
pedras Grandes/sC, 29 de dezembro de 2025.
agnaldo Filippi
prefeito municipal 

Cod. mat.: 1147651

POMERODE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 059 / 2024 - PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
processo administrativo n.° 042 / 2024. Concorrência Eletrônica n.° 
007 / 2024. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratada: 
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA. objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA DOS ATIRADORES - TRECHO 07, BAIRRO 
TESTO CENTRAL, POMERODE/SC, ATRAVÉS DE RECURSOS 
DA TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL - PROCESSO 
SGPe N.º SCC 5296/2024/SIE, APOIANDO E MELHORANDO O 
PLANEJAMENTO URBANO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES RELATIVAS À PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF N.º 022 
DE 07/05/2024, CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA E O MUNICÍPIO DE POMERODE, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, ME-
MORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONO-
GRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MINUTA CONTRATUAL QUE 
SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. prazo adicional 
concedido: 60 dias – prazo final: 02/03/2026. Justificativa: Em con-
formidade com a Cláusula sexta do Contrato administrativo n.º 059 
/ 2024 e de acordo com o artigo 111 da lei Federal n.º 14.133/2021, 
prorroGa-sE o prazo de execução do presente contrato por 
mais 60 (sessenta) dias, iniciando-se em 01/01/2026 e cessando 
em 02/03/2026, cujo aditamento de prazo se faz necessário em 
virtude do aguardo na finalização dos serviços que ainda estão 
sendo executados pela secretaria municipal de obras – sEob, 
cuja conclusão é fundamental para a continuidade da obra de 
pavimentação contratada. ass.: moacir rosa, secretário de obras 
- sEob, Contratante / mauricio Vogelsanger, sócio administrador, 
Empresa paviplan pavimentação ltda, Contratada.
pomerode / sC, 22 de dezembro de 2025.
MOACIR ROSA
Secretário de Obras - SEOB

Cod. mat.: 1147542

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EVENTOS, ESPORTE E LAZER
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 014 / 2025
processo administrativo n.º 367 / 2025. Código TCE/sC n.º 
C520b784dC84552480076427a06d3da5d102d012. objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES RALF KNAESEL E 
CONSTRUÇÃO DE DEPÓSITO PARA MATERIAL DESPORTIVO, 
EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS, MEMORIAL DESCRI-
TIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MINUTA CONTRATUAL. 
rECEbimEnTo dE proposTas: a partir das 17h00min. do dia 
22/12/2025. abErTUra da sEssÃo pÚbliCa: Às 08h00min. do 
dia 16/01/2026. inÍCio da dispUTa dE prEÇos: Às 08h30min. 
do dia 16/01/2026. o processo será pela internet, por meio do portal 
de licitações elicita, no endereço eletrônico: elicita.atende.net. o 
edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: superintendência de licitações e Contratos 
do município de pomerode, rua 15 de novembro, n.º 525, Cen-
tro, pomerode/sC, CEp 89.107-000, nos dias úteis de segunda 
à sexta-feira, das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 
17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.
sc.gov.br, site: www.pomerode.sc.gov.br – portal do Cidadão ou 
ainda no endereço: elicita.atende.net.
pomerode / sC, 19 de dezembro de 2025.
LUIZ FERNANDO VEDOIA
agente de Contratação
portaria n.º 880 / 2025

Cod. mat.: 1147409

PRINCESA
AVISO DE LICITAÇÃO
processo administrativo: 193/2025
Concorrência Eletrônica - 6/2025
a comissão de licitação da mUniCÍpio dE prinCEsa, no exercício 
de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interes-
sados que se realizará no dia 12 de janeiro de 2026, às 08:00:00 
horas, conforme edital, a reunião de recebimento e abertura das 
propostas, conforme determina o Edital de licitações nº. 6/2025, 
na modalidade de Concorrência Eletrônica. informamos ainda que 
o edital na íntegra e demais documentação relativa ao proces-
so encontram-se no endereço eletrônico https://princesa.atende.
net/. maiores informações podem ser solicitadas pelo telefone (49) 
3641.0059 ou pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br.
Finalidade: ConTraTaÇÃo dE pEssoa JUrÍdiCa para obras 
dE paVimEnTaÇÃo Com pEdras irrEGUlarEs dE basalTo 
(CalÇamEnTo), drEnaGEm plUVial E sinalizaÇÃo ViÁria 
Em TrECHos das rUas sanTa CaTarina, VolUnTÁrios 
da pÁTria, dom pEdro ii E sanTa CrUz, na sEdE do mU-
niCÍpio dE prinCEsa/sC, dE aCordo Com os proJETos, 
mEmoriais dEsCriTiVos, CronoGrama FÍsiCo FinanCEiro, 
planilHas orÇamEnTÁrias E dEmais anEXos.

Cod. mat.: 1147548

QUILOMBO
Estado de santa Catarina
mUniCÍpio dE QUilombo
aViso dE liCiTaÇÃo
Cód. de registro de informação (e-sfinge) 
505d0d78CF27CdE2d21367685C5d524F133b88d2
processo adm. nº.: 206/2025
modalidade: dispEnsa dE liCiTaÇÃo nº 62/2025.
objeto: ConTraTaÇÃo EmErGEnCial dE 1 (Uma) VaGa Em 
sErViÇo dE aColHimEnTo insTiTUCional na modalidadE 
dE Casa lar para aColHimEnTo dE Uma adolEsCEnTE, 
GaranTindo proTEÇÃo inTEGral E aTEndimEnTo imE-
diaTo ConFormE prEVisTo no EsTaTUTo da CrianÇa E 
do adolEsCEnTE – ECa (lEi nº 8.069/1990) E mandado nº 
310088029392, CUJo obJETo É a inTimaÇÃo do mUniCÍpio 
dE QUilombo para QUE, no prazo dE 24 Horas, rEGU-
larizE a VaGa da adolEsCEnTE a.G.b.m. ConFormE dE-
TErminaÇÃo JUdiCial  E dECisÕEs anEXas ao proCEsso 
(EVEnTos 28 E 55.
a íntegra do edital e suas eventuais modificações serão disponibili-
zadas pela administração municipal: site do município de Quilombo: 
www.quilombo.sc.gov.br - Centro administrativo municipal – rua 
duque de Caxias, 165 –, de segunda à sexta-feira das 07h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, fone (49) 3346-3242.
Quilombo, 19 de dezembro de 2025.
JaKsom naTal CasTElli
prefeito municipal

Cod. mat.: 1147537

Estado de santa Catarina
mUniCÍpio dE QUilombo
aViso dE HomoloGaÇÃo
dispensa de licitação nº.: 62/2025
o responsável desta Entidade, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 
14.133/2021, art. 6, XXXViii e alterações posteriores, a vista da 
ata de sessão exarada pela Comissão de licitações, resolve:
01 – HomoloGar e adJUdiCar a presente licitação, nestes 
termos:
processo nº 206/2025 – licitação nº 62/2025 – modalidade dis-
pEnsa dE liCiTaÇÃo – data da Homologação: 19/12/2025
objeto: ConTraTaÇÃo EmErGEnCial dE 1 (Uma) VaGa Em 
sErViÇo dE aColHimEnTo insTiTUCional na modalidadE 
dE Casa lar para aColHimEnTo dE Uma adolEsCEnTE, 
GaranTindo proTEÇÃo inTEGral E aTEndimEnTo imE-
diaTo ConFormE prEVisTo no EsTaTUTo da CrianÇa E 
do adolEsCEnTE – ECa (lEi nº 8.069/1990) E mandado nº 
310088029392, CUJo obJETo É a inTimaÇÃo do mUniCÍpio 
dE QUilombo para QUE, no prazo dE 24 Horas, rEGU-
larizE a VaGa da adolEsCEnTE a.G.b.m. ConFormE dE-
TErminaÇÃo JUdiCial E dECisÕEs anEXas ao proCEsso 
(EVEnTos 28 E 55)..
lote 1: Fornecedor: iCEsa-insT CUlT. EdUC. soCial E amb., 
CnpJ: 04.913.159/0001-58, Valor: 49.000,00 (quarenta e nove mil 
reais).
JaKsom naTal CasTElli
prefeito municipal

Cod. mat.: 1147538

Estado de santa Catarina
mUniCÍpio dE QUilombo
EXTraTo ConTraTUal
Contrato nº.: 130/2025
Contratante.: mUniCÍpio dE QUilombo
Contratado: insTiTUTo CUlTUral EdUCaCional soCial E 
ambiEnTal - iCEsa
CnpJ: 04.913.159/0001-58
objeto: ConTraTaÇÃo EmErGEnCial dE 1 (Uma) VaGa Em 
sErViÇo dE aColHimEnTo insTiTUCional na modalidadE 
dE Casa lar para aColHimEnTo dE Uma adolEsCEnTE, 
GaranTindo proTEÇÃo inTEGral E aTEndimEnTo imE-
diaTo ConFormE prEVisTo no EsTaTUTo da CrianÇa E 
do adolEsCEnTE – ECa (lEi nº 8.069/1990) E mandado nº 
310088029392, CUJo obJETo É a inTimaÇÃo do mUniCÍpio 
dE QUilombo para QUE, no prazo dE 24 Horas, rEGU-
larizE a VaGa da adolEsCEnTE a.G.b.m. ConFormE dE-
TErminaÇÃo JUdiCial E dECisÕEs anEXas ao proCEsso 
(EVEnTos 28 E 55).
Valor: r$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)
Vigência: início: 22/12/2025     Término: 26/07/2026.
licitação: dispEnsa dE liCiTaÇÃo n. 62/2025
JaKsom naTal CasTElli
prefeito municipal

Cod. mat.: 1147539

RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 7º ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2021
OBJETO: o objeto do presente Termo aditivo é a prorrogação 
da vigência e a renovação de quantidades do Contrato original. 
CONTRATANTE: mUniCÍpio dE rio ForTUna. CONTRATADO: 
boEinG TUr TUrismo lTda. VALOR: r$ 86.487,60 DATA DO 
ADITIVO: 19/12/2025 VIGÊNCIA: até 31/07/2026 rio Fortuna/sC, 19 
de dezembro de 2025. LINDOMAR BALLMANN prefeito municipal

Cod. mat.: 1147572

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

Extrato do Processo de Licitação nº 116/2025
Concorrência Eletrônica nº 04/2025
Objeto: Conclusão 02 salas Escola municipal professor José boeing. 
Vencedor: amaUri ViCEnTE o baGGio. Valor Global Hom./
Adj: r$ 158.000,00. Data da Hom: 19/12/2025.
Extrato do Contrato nº 49/2025
Objeto: Conclusão 02 salas Escola municipal professor José boeing. 
Contratado: amaUri ViCEnTE o baGGio Valor: r$ 158.000,00. 
Data do Contrato: 22/12/2025. Vigência: 01 ano.
rio Fortuna/sC, 23 de dezembro de 2025.
Lindomar Ballmann
prefeito municipal

Cod. mat.: 1147573

SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO-SC
aviso de licitação
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 08/2025

o município de santa Terezinha do progresso – sC, torna público 
aos interessados que encontra-se aberto a licitação na modalidade 
ConCorrÊnCia ElETrÔniCa 08/2025 – decorrente do pro-
CEsso liCiTaTório 152/2025, visando:

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA DESTINADOS À EXECUÇÃO 
DE PASSEIOS PÚBLICOS EM TRECHO DA RUA ERNESTO 
FRANCISCO CARDOSO, REFERENTE AO PROCESSO SCC 
9761/2025, CONFORME PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 
44/2025, FIRMADO ENTRE O ESTADO DE SANTA CATARINA/
SIE E O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: mEnor prEÇo por loTE
MODO DE DISPUTA: abErTo
REGIME DE EXECUÇÃO: EmprEiTada por prEÇo Global.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08h30min do dia 13/01/2026.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 13/01/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 13/01/2026
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, 
no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, 
o horário de brasília – dF.
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ENDEREÇO: as propostas e documentações de habilitação serão 
recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: https://
bnc.org.br/
Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no 
horário normal de expediente pelo fone (49) 3657-0223, ou dire-
tamente no setor administrativo sito a avenida Tancredo neves, 
337 Centro, santa Terezinha do progresso - sC, 19 de dezembro 
2025. Eliseu alves da silva - prefeito municipal.

Cod. mat.: 1146927

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Estado de santa Catarina
prefeitura municipal de santo amaro da imperatriz
ConCorrÊnCia ElETrÔniCa nº 111/2025
Critério de Julgamento:  mEnor prEÇo Global
modo de disputa: aberto e fechado. objeto: Contratação de empresa 
especializada em obras de engenharia comum, incluindo forneci-
mento de mão de obra e materiais necessários para construção de 
escola pública de ensino integral. abertura da sessão: 14/01/2026 às 
14:00 horas, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.
com.br. acesso aos documentos: pnCp e site oficial da prefeitura.
Em 19 de dezembro de 2025.
GUsTaVo JosE dE abrEU
prefeito

Cod. mat.: 1147262

SÃO FRANCISCO DO SUL
FUndo mUniCipal dE assisTÊnCia soCial
EXTraTo dE TErmo adiTiVo

adiTiVo nº 016.1-24
ConTraTanTE: o FUndo mUniCipal dE assisTÊnCia soCial 
dE sÃo FranCisCo do sUl-sC - CnpJ nº 01.744.089/0001-63
ConTraTada: brasilnETs solUÇÕEs Em inTErnET E TE-
lEFonia lTda - CnpJ sob o nº 10.517.947/0001-28
processo pE nº 154/2024
obJETo: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para prEsTaÇÃo dE 
sErViÇo ConTinUado dE TElEComUniCaÇÃo, aTraVÉs dE 
rEdE dE ip mUlTisErViÇos, Com CapaCidadE dE proVEr 
TrÁFEGo dE dados, Voz E imaGEm, Via Fibra ópTiCa, 
assim Como, para prEsTaÇÃo dE sErViÇo dE aCEsso 
À inTErnET Com VEloCidadE disTribUÍda Em HoTspoT”, 
prorroga em mais 12(doze) meses à partir 20/12/2025 findando em 
19/12/2026),de conformidade com a requisição de despesas. nº 
063/2025 do Fundo municipal de assistência social.
artigo 107, da lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações,
20/12/2025 findando em 19/12/2026
valor: r$ 9.648,00(nove mil, seiscentos e quarenta e oito reais)
dotação orçamentária:
027–001–2043–333904004–266170000300
027–001–2070–333904004–266570000000
027–001–2071–333904004–266570000000
são Francisco do sul, 19 de dezembro de 2025.

JorGE lUiz da silVa baTisTa
GEsTor do FUndo mUniCipal dE assisTÊnCia soCial

Cod. mat.: 1147043

prEFEiTUra mUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra mUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14.133/2021, a lei Complementar n.º 123/2006, decreto municipal 
nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 162/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo menor 
preço por iTEns.
o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vanta-
josa para aQUisiÇÃo de lUbriFiCanTEs E insUmos, conforme 
justificativa, condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus respectivos anexos.
início da sessão de disputa de preços: 16 de janeiro de 2026 às 
08h30min.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.atende.net
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.bnccompras.com;
são Francisco do sul, 19 de dezembro de 2025

Carlos robErTo nUnEs
sECrETÁrio mUniCipal dE adminisTraÇÃo E GEsTÃo dE 
pEssoas

Cod. mat.: 1146948

prEFEiTUra mUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra mUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14.133/2021, a lei Complementar n.º 123/2006, decreto municipal 
nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 163/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo menor 
preço por loTE ÚniCo.
o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL NAS 
UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, con-
forme justificativa, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
início da sessão de disputa de preços: 07 de dezembro de 2025 
às 08h30min.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.atende.net
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.bnccompras.com;
são Francisco do sul, 19 de novembro de 2025

Carlos robErTo nUnEs
sECrETÁriao mUniCipal dE adminisTraÇÃo E GEsTÃo 
dE pEssoas

Cod. mat.: 1147121

prEFEiTUra mUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO – REABERTURA II
a prEFEiTUra mUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei 
nº 14.133/2021, a lei Complementar n.º 123/2006, decreto muni-
cipal nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade 
de Concorrência Eletrônica, que reabrirá o procedimento licitatório 
abaixo que estava suspenso:
LICITAÇÃO Nº 140/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – Tipo 
menor preço por loTE ÚniCo.
ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada para Con-
TrUÇÃo dE mUro para QUarTEl Corpo dE bombEiros 
miliTar do ErVino, nEsTE mUniCÍpio, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
início da sessão de disputa de preços: 05 de dezembro de 2025 
às 09h00min.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.atende.net
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.bnccompras.com;
são Francisco do sul, 19 de dezembro de 2025

Carlos robErTo nUnEs
sECrETÁrio mUniCipal dE adminisTraÇÃo E GEsTÃo dE 
pEssoas

Cod. mat.: 1147127

SIDERÓPOLIS
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 84/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PMS Nº. 38/2025
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TC/SC: 6aF5Cb4dFaC15d34CE002F72Eb657a280CdC82a8
1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de cursos profissionalizantes para o projeto Capacitar para 
mudar. projeto que oferece capacitação profissional as famílias e 
indivíduos em vulnerabilidade social residentes no município de 
siderópolis, até o limite de até 150 vagas.
2. Fundamentação Legal: lei nº 14.133/2021 e decreto municipal 
nº 09/2024 e 10/2024.
3. Data da sessão pública: 13/01/2026 às 09h
4. Local:  a sessão pública será realizada exclusivamente através 
da plataforma: www.bnc.org.br
5. Obtenção do Edital: o edital na integra e demais disposições 
referentes a esta concorrência, estarão disponíveis no site do muni-
cípio: www.sideropolis.sc.gov.br ou na plataforma: www.bnc.org.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: 
(48) 3435-8900.
siderópolis, 19 de dezembro de 2025.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. mat.: 1146981

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 85/2025
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PMS Nº. 39/2025
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TC/SC: a3a53559240Cb5FFab26F70d6E11d8a7E3a9bF70
1. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço e implantação de solução de gestão escolar, incluindo: 
implantação do software livre de gestão escolar i-Educar, bem 
como do software livre i-diário e pré-matrícula digital, e integração 
e implantação de ferramentas como: relatórios integrados, gestão 
de pais e alunos e autenticador de documentos conforme espe-
cificações do edital. inclui ainda serviços de migração de dados, 
implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usu-
ários, suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem 
como hospedagem da solução em data center e todas as demais 
condições constantes no Termo de referência.
2. Fundamentação Legal: lei nº 14.133/2021 e decreto municipal 
nº 09/2024 e 10/2024.
3. Data da sessão pública: 13/01/2026 às 11h
4. Local:  a sessão pública será realizada exclusivamente através 
da plataforma: www.bnc.org.br
5. Obtenção do Edital: o edital na integra e demais disposições 
referentes a esta concorrência, estarão disponíveis no site do muni-
cípio: www.sideropolis.sc.gov.br ou na plataforma: www.bnc.org.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: 
(48) 3435-8900.
siderópolis, 19 de dezembro de 2025.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. mat.: 1146982

SOMBRIO
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE SOMBRIO 
– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2025 – CONCORRÊNCIA. 
TERMO DE ANULAÇÃO DO CONTRATO Nº 89/2025 Contra-
tante: MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC. Contratado: FABSUL PA-
VIMENTAÇÕES EIRELI Objeto: É objeto do presente termo a 
ANULAÇÃO do Contrato administrativo n.º 89/2025, cujo objeto 
é a pavimentação asfáltica de ruas e rodovias municipais, por 
ato administrativo do município de sombrio, ao constatar a ausên-
cia da completa publicação legal do certame licitatório de origem 
(concorrência nº 92/2025).
Data de assinatura: 19/12/2025
sombrio/sC, 19 de dezembro de 2025
Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Cod. mat.: 1147559

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE SOMBRIO 
– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2025 – CONCORRÊNCIA. 
CONTRATO Nº 98/2025 Contratante: MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC. 
Contratado: VITSUL PRE-MOLDADOS LTDA Objeto: o objeto do 
presente instrumento é a execução de obra para implementação 
de espaço público de lazer e esporte na Praça de Igreja Matriz, 
no município de Sombrio/SC, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, do Edital 
de Concorrência Eletrônico nº 113/2025.

Valor: r$ 2.421.000,00
Vigência: 12 mEsEs
Data de assinatura:19/12/2025
sombrio/sC, 19 de dezembro de 2025
Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Cod. mat.: 1147512

TIGRINHOS
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIGRINHOS.
Extrato de Contrato
Concorrência Presencial n. 058/2025
Espécie: Contrato Administrativo n. 059/2025. partes: prefeitura 
municipal de Tigrinhos – sC e Gaia rodovias ltda. objeto: Contra-
tação de empresa especializada para execução de pavimentação 
asfáltica sobre calçamento na rua alix oswino Grunwldt e execução 
de reforço de base e reexecução de capa na esquina da avenida 
santo antonio com a avenida Felipe baczinski do município de 
Tigrinhos/sC. Vigência: 90 dias. Valor Global r$ 897.937,93. data 
de assinatura do Contrato administrativo: 22/12/2025. signatários: 
sidnei Carlos bernhard pela Contratante e renato adriano seibt 
pela Contratada.

Cod. mat.: 1147522
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TIMBÓ
EsTado dE sanTa CaTarina - mUniCÍpio dE Timbó
aViso dE ConCorrÊnCia ElETrÔniCa nº 384/2025 pmT

obJETo: Contratação de empresa especializada, em regime de 
contratação integrada, para elaboração de projeto e execução da 
continuidade da ciclovia ao longo da rodovia sC-477 – Etapa 01 
(Km 192+385 até 194+120), na cidade de Timbó/sC, com base 
na expectativa de receita prevista no processo sCC nº 9327/2025 
(sistema sGpE), vinculada à portaria Conjunta sGG/sEF nº 34/2025, 
publicada no diário oficial do Estado de santa Catarina nº 22.542, 
em 27/06/2025, para fins de formalização de Convênio simplificado 
junto ao Estado de santa Catarina.
rECEbimEnTo das proposTas: das 08h00min do dia 02/01/2026 
às 08h20min do dia 31/03/2026
abErTUra E JUlGamEnTo das proposTas: das 08h25min 
às 08h30min do dia 31/03/2026
inÍCio da sEssÃo dE dispUTa dE prEÇos: às 08h30min 
31/03/2026
rEFErÊnCia dE TEmpo: horário de brasília (dF).
loCal: http://comprasbr.com.br. os interessados poderão obter a 
íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br, ou através do e-mail 
licitacoes@timbo.sc.gov.br e telefone (47) 3380- 7035.
registrado com a chave TCE/sC: 
5973E6F42331412d06779FC31a4611047E9b391C

Timbó (sC), 19/12/2025
EdUardo naU
secretário de obras, serviços Urbanos e agrícola

Cod. mat.: 1146943

TREVISO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2025
ConTraTanTE: prefeitura municipal de Treviso
ConTraTada: delba Vicentini Cremasco - mE
Valor: r$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais).
ViGÊnCia: 19/12/2025 a 18/12/2026.
obJETo: aquisição de uma colhedora de forragem (ensiladeira) de 
1 linha, modelo CFC rural, com as seguintes características: caixa 
e cardan, bica hidráulica, conjunto com 12 facas, caixa do rotor 
desmontável e acionamento dos rolos através de engrenagens; 
para uso da secretaria municipal de agricultura e meio ambiente.
doTaÇÃo: dotação 159
Treviso, 19 de dezembro de 2025.
Luciano Rúbens Miotelli - Prefeito Municipal

Cod. mat.: 1146925

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 110/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 38/2025

a prEFEiTUra mUniCipal dE TrEViso, através da sECrETaria 
dE adminisTraÇÃo E FinanÇas E dEmais sECrETarias 
mUniCipais, torna público para o conhecimento dos interessados 
que dispensará licitação, com fulcro no art. 75, Viii, da lei 14.133/21, 
para contratação emergencial, por até 60 dias ou até a conclusão 
do novo processo licitatório, da empresa ipm sistemas ltda. para 
fornecimento de plataforma WEb com solução informatizada de 
Gestão pública municipal, com armazenamento em nuvem por conta 
da contratada e número de usuários ilimitados, incluindo os serviços 
de conversão de dados, implantação, treinamento, manutenção legal, 
corretiva e evolutiva, bem como suporte técnico, em atendimento 
das necessidades da prefeitura municipal de Treviso/sC, conforme 
especificações constantes do anexo i - Termo de referência que 
integra este edital. Valor: r$ 40.165,76 (quarenta mil cento e ses-
senta e cinco reais e setenta e seis centavos). Razão da escolha: 
Tendo em vista que o contrato nº 51/2021 se encerrará em 27 de 
dezembro de 2025, não sendo mais possível a sua prorrogação; 
considerando que houve o lançamento de dois editais licitatórios 
durante os meses de novembro e dezembro para a contratação do 
referido objeto, os quais sofreram impugnações, impossibilitando 
a continuidade destes certames. Considerando que a prefeitura 
municipal de Treviso não poderá ficar sem um sistema de gestão 
pública, pois a falta deste causará a descontinuidade dos serviços 
públicos e da divulgação de informações aos órgãos de controle; 
faz-se necessário a contratação emergencial junto à empresa ipm 
sistemas (atual prestadora dos serviços) para a continuidade do 
sistema de Gestão pública em plataforma única 100% web.
Treviso, 23 de dezembro de 2025.
roberto Julio ribeiro
secretaria de administração e Finanças

Cod. mat.: 1147556

TREZE DE MAIO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025/PMTM
AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Treze de maio/sC torna público que encontra-se 
aberto o processo licitatório acima especificado, objetivando a con-
tratação de empresa especializada, para execução de obra de 
reforma de melhorias e ampliação da construção existente no 
Núcleo Municipal De Ensino Giácomo Bez Fontana, localizado 
na área Urbana, no Distrito de São Gabriel. as propostas deverão 
ser enviadas até 1 (um) minuto antes do início da sessão eletrô-
nica, que será realizada dia 19/01/2026 as 08:00 horas (horário 
de brasília) no endereço eletrônico: https://bnccompras.com. o 
edital, todos os elementos integrantes e outras informações pode-
rão ser obtidos na prefeitura municipal, sito à av. 7 de setembro, 
20, Centro, Treze de maio/sC, de segunda a sexta-feira, pelo tel. 
(48) 3625 2100, em https://www.trezedemaio.sc.gov.br/ , https://
bnccompras.com , https://pncp.gov.br/  ou pelo e-mail licitacao@
trezedemaio.sc.gov.br.
Treze de maio, 23 de dezembro de 2025.
Volnei Fregnani – agente de Contratação

Cod. mat.: 1147549

TURVO
Aviso de Concorrência Eletrônica nº 06/2025. Processo Adminis-
trativo nº 116/2025. objeto: serviços de terraplenagem, drenagem, 
obras de artes correntes, obras complementares e sinalização 
da rodovia TVo 477 – Etapa 01, localizada na comunidade de 
livramento, em Turvo/sC, tudo de conformidade com o projeto, 
planilha orçamentária, memorial descritivo, demais documentos e 
anexos que integram este edital. recebimento das propostas: até 
as 8:59h do dia 16/01/2025. abertura das propostas: a partir das 9h 
do dia 16/01/2025. início da sessão: às 9:30h do dia 16/01/2025. 
Horário de brasília (dF). portal: https://bllcompras.com. inf.: setor 
de licitações, sito à rua nereu ramos, nº 609, das 7:30h às 11:30h 
e das 13h às 17h, tel. (48) 3525-8100 ou e-mails: licitacao@turvo.
sc.gov.br e licita@turvo.sc.gov.br. Turvo/sC, 23/12/2025. Heriberto 
afonso schmidt - prefeito.

Cod. mat.: 1147592

UNIÃO DO OESTE
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 05/2025

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC, através do prefeito 
municipal e da Comissão de processo seletivo, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições 
para a realização do processo seletivo público nº 05/2025, para 
preenchimento de vagas em caráter temporário de excepcional 
interesse público do Quadro Temporário de pessoal do município 
de União do oeste/sC:
Cargo: 01. opErador dE TraTor dE EsTEira; 02. aUXiliar 
Em saÚdE bUCal; 03. proFEssor dE Ensino FUndamEn-
Tal anos iniCiais 1º ao 5º ano; 04. proFEssor dE lÍnGUa 
EsTranGEira – inGlÊs; 05. proFEssor dE EdUCaÇÃo 
inFanTil; 06. odonTóloGo.
AS INSCRIÇÕES SERÃO REALIZADAS NO PERÍODO DE 
31/12/2025 A 15/01/2026.
o Edital e as demais resoluções estarão afixadas no mural das 
publicações oficiais do município de União do oeste-sC, site do 
município (https://uniaodooeste.sc.gov.br) e disponibilizados também 
no site da empresa executora (https://institutofenix.selecao.net.br).
União do oeste – sC, 29 de dezembro de 2025. EVEraldo lUis 
CasonaTTo
prefeito municipal

Cod. mat.: 1147653

proCEsso liCiTaTório nº 199/2025 – ConCorrÊnCia 
ElETrÔniCa nº 199/2025 EXTraTo dE ConTraTo adminis-
TraTiVo nº 64/2025 origem: Concorrência Eletrônica 199/2025. 
objeto ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada para 
FornECimEnTo dE maTEriais E mÃo dE obra para rE-
Forma E ampliaÇÃo dos banHEiros Em anEXo À QUadra 
poliEsporTiVa da linHa barra da EUropa, loCaliza-
do no inTErior do mUniCÍpio dE UniÃo do oEsTE/sC. 
Vigência: dezembro/2025 a maio/2026. secretaria requisitante: 
secretaria municipal de Cultura e Esporte: lH ConsTrUÇÕEs 
lTda, inscrita no CnpJ/mF sob o nº 49.605.532/0001-41.  Valor 
total de r$ 161.900,00.

Cod. mat.: 1147239

proCEsso liCiTaTório nº 204/2025 – ConCorrÊnCia ElE-
TrÔniCa nº 204/2025 EXTraTo dE ConTraTo adminisTraTi-
Vo nº 65/2025 origem: Concorrência Eletrônica 204/2025. objeto 
ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECializada para FornE-
CimEnTo dE maTEriais E mÃo dE obra para ConsTrUÇÃo 

dE CHUrrasQUEiras Em anEXo a QUadra poliEsporTiVa 
da linHa barra da EUropa, loCalizado no inTErior do 
mUniCÍpio dE UniÃo do oEsTE/sC. Vigência: dezembro/2025 a 
maio/2026. secretaria requisitante: secretaria municipal de Cultura 
e Esporte: lH ConsTrUÇÕEs lTda, inscrita no CnpJ/mF sob o 
nº 49.605.532/0001-41.  Valor total de r$ 155.529,41.

Cod. mat.: 1147240

URUSSANGA
EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCÍpio dE UrUssanGa
podEr EXECUTiVo

EXTraTo do TErCEiro TErmo adiTiVo ao ConTraTo n° 
34/2024

Contrato: 34/2024
data de assinatura: 22/12/2025
processo de licitação: 27/2024/pmU
Concorrência Eletrônica: 12/2024/pmU
Contratante: mUniCÍpio dE UrUssanGa
CnpJ: 82.930.181/0001-10
Contratado: ConsTrUValE EmprEEndimEnTos imobiliÁ-
rios lTda
CnpJ/CpF: 45.646.827/0001-05
Quadro de sócios e administradores – Qsa: mUrillo bECKHaU-
sEr nUnEs
objeto: prorrogação da vigência e prazo de execução até dia 30 de 
março de 2026, do contrato cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada para a reforma de Edificação pública npara o Uso 
como Capela mortuária, localizada no bairro armazém no município 
de Urussanga/sC. Transferência Especial Voluntária do Governo do 
Estado, sob o número sGpe sCC 6873/2024, conforme memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 
projetos básicos anexos ao Edital.

Cod. mat.: 1147511

EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCÍpio dE UrUssanGa – FUndo mUniCipal dE saÚdE 
dE UrUssanGa
podEr EXECUTiVo

EXTraTo do ConTraTo n° 181/2025

Contrato: 181/2025
data de assinatura: 23/12/2025
processo de licitação: 15/2025/Fms
inexigibilidade de licitação: 07/2025/Fms
Contratante: FUndo mUniCipal dE saÚdE dE UrUssanGa 
- FmsU
CnpJ: 10.502.372/0001-70
Contratado: HospiTal nossa sEnHora da ConCEiÇÃo dE 
UrUssanGa
CnpJ/CpF: 86.531.803/0001-98
Qsa – Quadro de sócios e administradores: aGosTinHo 
VEndramini
objeto: o presente chamamento público tem por objetivo a convo-
cação de interessados para o CrEdEnCiamEnTo de prestadores 
de serviços especializados e complementares ao sUs, diagnóstico 
por imagem, no conjunto de procedimentos da tabela CisamrEC, 
para atendimento à população do município de Urussanga/sC. 
Transferência de recursos Financeiros através de emenda par-
lamentar impositiva, sob o número 0475/2025 (deputado Jessé 
lopes) Governo do Estado-sEs, para o custeio e manutenção da 
saúde municipal de Urussanga/sC.
Valor total: r$ 67.530,00

Cod. mat.: 1147581

EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCÍpio dE UrUssanGa – FUndo mUniCipal dE saÚdE 
dE UrUssanGa
podEr EXECUTiVo

EXTraTo do ConTraTo n° 182/2025

Contrato: 182/2025
data de assinatura: 23/12/2025
processo de licitação: 15/2025/Fms
inexigibilidade de licitação: 07/2025/Fms
Contratante: FUndo mUniCipal dE saÚdE dE UrUssanGa 
- FmsU
CnpJ: 10.502.372/0001-70
Contratado: rEsUlTra diaGnósTiCo por imaGEm lTda
CnpJ/CpF: 08.606.934/0001-83
Qsa – Quadro de sócios e administradores: JUliana lorEnzo-
ni alTHoFF, andrE rodriGUEs da silVa, marCo CEzar 
lopEs dE mEnEzEs, andrE spEroTTo, GUsTaVo maCHa-
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do Viana, lEVi Grandi, iVEraldo amboni FilHo, brUno 
mEnEzEs da rosa da silVa, FErnanda roCHa dE lUCa, 
KlEbEr sEraFim dal ToE,
irani ValEnTin albErTon JUnior, GabriEl GarCEz nUnEs.
objeto: o presente chamamento público tem por objetivo a convo-
cação de interessados para o CrEdEnCiamEnTo de prestadores 
de serviços especializados e complementares ao sUs, diagnóstico 
por imagem, no conjunto de procedimentos da tabela CisamrEC, 
para atendimento à população do município de Urussanga/sC. 
Transferência de recursos Financeiros através de emenda par-
lamentar impositiva, sob o número 0475/2025 (deputado Jessé 
lopes) Governo do Estado-sEs, para o custeio e manutenção da 
saúde municipal de Urussanga/sC.
Valor total: r$ 59.675,00

Cod. mat.: 1147582

EsTado dE sanTa CaTarina
mUniCÍpio dE UrUssanGa – FUndo mUniCipal dE saÚdE 
dE UrUssanGa
podEr EXECUTiVo

EXTraTo do ConTraTo n° 183/2025

Contrato: 183/2025
data de assinatura: 23/12/2025
processo de licitação: 15/2025/Fms
inexigibilidade de licitação: 07/2025/Fms
Contratante: FUndo mUniCipal dE saÚdE dE UrUssanGa 
- FmsU
CnpJ: 10.502.372/0001-70
Contratado: mEdis diaGnósTiCo por imaGEm lTda
CnpJ/CpF: 31.510.414/0001-94
Qsa – Quadro de sócios e administradores: ViVianE rodri-
GUEs spaCil.
objeto: o presente chamamento público tem por objetivo a convo-
cação de interessados para o CrEdEnCiamEnTo de prestadores 
de serviços especializados e complementares ao sUs, diagnóstico 
por imagem, no conjunto de procedimentos da tabela CisamrEC, 
para atendimento à população do município de Urussanga/sC. 
Transferência de recursos Financeiros através de emenda par-
lamentar impositiva, sob o número 0475/2025 (deputado Jessé 
lopes) Governo do Estado-sEs, para o custeio e manutenção da 
saúde municipal de Urussanga/sC.
Valor total: r$ 73.280,00

Cod. mat.: 1147583

EsTado dE sanTa CaTarina prEFEiTUra mUniCipal dE 
UrUssanGa

AVISO DE inexigibilidade de LICITAÇÃO Nº 68/2025 CHAMA-
MENTO PÚBLICO

objeto: o presente Edital de Chamamento público tem por objeto 
a aquisição de GÊnEros alimEnTÍCios da aGriCUlTUra Fa-
miliar, para atendimento a secretaria de Educação, utilizando as 
verbas do FndE/pnaE, para o ano de 2026, na forma condições e 
cronograma estabelecido no Edital e seus anexos. Com fundamento 
na lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no art. 21 da  lei  
nº 11.947/2009, no art. 21-a da lei nº 13.987/2020 e na resolução 
FndE/Cd nº 06 de 08 de maio de 2020, rEsolUÇÃo nº 21, 
dE 16 dE noVEmbro dE 2021, destinados à merenda escolar. 
recebimento dos envelopes: até às 17h00 do dia 19/01/2026, na 
prefeitura municipal de Urussanga/sC, sito à praça da bandeira, 
12 – setor de licitações. abertura dos envelopes: às 09h00 do 
dia 20/01/2026, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital 
estará a disposição dos interessados das 08h às 11h30min e das 
13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no paço 
municipal lydio de brida, na praça da bandeira, n.º12 ou poderá 
ser solicitado no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br 
ou retirado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.
sc.gov.br, no ícone liCiTaÇÕEs da página principal.
Vanio Comin.
secretário de administração.

Cod. mat.: 1147516

XAXIM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Concorrência Eletrônica n° 0019/2025
processo administrativo n° 0753/2025, menor preço Global. ob-
jeto: Contratação de empresa especializada para o recapeamento 
asfáltico na avenida Julio lunardi, trecho entre a rua pedro lunardi 
e rua rui barbosa; rua João lunardi, trecho entre a avenida luiz 
lunardi e rua rio Grande; e rua Candido Teston, trecho entre a 
rua 10 de novembro e rua Vista alegre, abrangendo fresagem, 
recapeamento asfáltico, sinalização viária horizontal e passeio em 
concreto armado. abrangendo base, sub-base, fresagem e pavi-
mentação asfáltica, conforme projeto técnico, memorial descritivo, 

planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. avenida Julio 
lunardi Trecho: entre a rua pedro lunardi e rua rui barbosa. 
Área total de recapeamento: 1.584,61 m². passeio a refazer em 
concreto: 333,18 m². passeio a manter: 479,58 m². rua João lu-
nardi Trecho: entre a avenida luiz lunardi e rua rio Grande. 
Área total de recapeamento: 1.543.14 m². passeio a refazer em 
concreto: 328,05 m². passeio a manter: 299,27 m². rua Cândido 
Teston Trecho: entre a rua 10 de novembro e rua Vista alegre. 
Área total de recapeamento: 3.242,30 m². passeio a refazer em 
concreto: 207,00 m². passeio a manter: 1.028,25 m². Área total de 
recapeamento: 6.370,05 m²
Homologo o certame licitatório conduzido pela Comissão de li-
citação, que considerou vencedor para a empresa EMBRAPAV 
- EMPRESA BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA, pelo valor 
Total de R$ 528.198,14 (quinhentos e vinte e oito mil cento e 
noventa e oito reais e quatorze centavos).) adjudicando-lhe o 
objeto deste edital.
Xaxim, 19 de dezembro de 2025.
Edilson Antonio Folle
prefeito municipal de Xaxim/sC

Cod. mat.: 1147028

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Concorrência Eletrônica n° 0020/2025
processo administrativo n° 0754/2025, menor preço Global. ob-
jeto: contratação de empresa especializada para o recapeamento 
asfáltico na linha anita Garibaldi, constituído de dois trechos. Um 
dos trechos possui pavimentação poliédrica com capa asfáltica, 
enquanto o outro encontra-se em subleito natural. abrangendo base, 
sub-base, fresagem e pavimentação asfáltica, conforme projeto 
técnico, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma 
físico-financeiro. a linha anita Garibaldi está localizada no perímetro 
rural do município de Xaxim-sC.
Homologo o certame licitatório conduzido pela Comissão de licitação, 
que considerou vencedor para a empresa EMBRAPAV - EMPRESA 
BRASILEIRA DE PAVIMENTACAO LTDA, pelo valor Total de R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) adjudicando-lhe 
o objeto deste edital.
Xaxim, 19 de dezembro de 2025.
Edilson Antonio Folle
prefeito municipal de Xaxim/sC

Cod. mat.: 1147050

Estado de santa Catarina
mUniCipio dE XaXim
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0144/2025
CONTRATANTE: mUniCÍpio dE XaXim
CNPJ: 82.854.670/0001-30
CONTRATADA: EmbrapaV - EmprEsa brasilEira dE pa-
VimEnTaCao lTda
CNPJ: 12.022.153/0001-19
Objeto: o objeto do presente contrato é Contratação de empresa 
especializada para o recapeamento asfáltico na Avenida Julio 
Lunardi, trecho entre a Rua Pedro Lunardi e Rua Rui Barbosa; 
Rua João Lunardi, trecho entre a Avenida Luiz Lunardi e Rua 
Rio Grande; e Rua Candido Teston, trecho entre a Rua 10 de 
novembro e Rua Vista Alegre, abrangendo fresagem, recape-
amento asfáltico, sinalização viária horizontal e passeio em 
concreto armado. Abrangendo base, sub-base, fresagem e 
pavimentação asfáltica, conforme projeto técnico, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.
Valor do contrato: r$ 528.198,14 (quinhentos e vinte e oito mil 
cento e noventa e oito reais e quatorze centavos).
Vigência: 19/12/2025 à 19/12/2026.
Licitação: processo de licitação nº 0753/2025, modalidade Con-
corrência Eletrônica nº 0019/2025.
Xaxim-sC, 19 de dezembro de 2025. Edilson anTonio FollE. 
prefeito municipal.

Cod. mat.: 1147029

Estado de santa Catarina
mUniCipio dE XaXim
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0145/2025
CONTRATANTE: mUniCÍpio dE XaXim
CNPJ: 82.854.670/0001-30
CONTRATADA: EmbrapaV - EmprEsa brasilEira dE pa-
VimEnTaCao lTda
CNPJ: 12.022.153/0001-19
Objeto: o objeto do presente contrato é Contratação de empresa 
especializada para o recapeamento asfáltico na Linha Anita 
Garibaldi, constituído de dois trechos. Um dos trechos possui 
pavimentação poliédrica com capa asfáltica, enquanto o outro 
encontra-se em subleito natural. Abrangendo base, sub-base, 
fresagem e pavimentação asfáltica, conforme projeto técni-
co, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma 
físico-financeiro. A Linha Anita Garibaldi está localizada no 
perímetro rural do município de Xaxim-SC.
Valor do contrato: r$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).
Vigência: 19/12/2025 à 19/12/2026.

Licitação: processo de licitação nº 0754/2025, modalidade Con-
corrência Eletrônica nº 0020/2025.
Xaxim-sC, 19 de dezembro de 2025. Edilson anTonio FollE. 
prefeito municipal.

Cod. mat.: 1147053

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
WPA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S.A.
Companhia Fechada
CnpJ sob nº 83.489.963/0001-28 - nirE 42300023701
av. pref. Waldemar Grubba, 2.633, Fundos –
CEp 89256-900 - bairro Vila lalau
Jaraguá do sul - santa Catarina
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA, HORA, LOCAL: realizada no dia 02 de dezembro de 2025, 
às 9h30, na sede social da Companhia, na avenida prefeito Wal-
demar Grubba, 2.633, Fundos, bairro Vila lalau, CEp 89256-900, 
Jaraguá do sul, santa Catarina. PRESENTES: 100% dos acio-
nistas, conforme livro de presença de acionistas, arquivado na 
sede desta Companhia. presente também, o diretor superinten-
dente da Companhia, sr. Wilson José Watzko. COMPOSIÇÃO 
DA MESA: presidente: sr. décio da silva. secretário: sr. Wilson 
José Watzko. PUBLICAÇÕES: dispensada a publicação do Edital 
de Convocação, face a presença de todos os acionistas (§ 4º do 
artigo 124 da lei nº 6.404/76). LAVRATURA E PUBLICAÇÃO DA 
ATA: aprovada, por unanimidade, a lavratura da presente ata em 
forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das 
assinaturas dos acionistas, na forma dos §§ 1º e 2º do artigo 130 
da lei 6.404/76. ORDEM DO DIA: Foi lido pelo secretário o Edital 
de Convocação, que contém: Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE): 1. aumento do Capital social, sem aumento do número de 
ações. DELIBERAÇÕES: por unanimidade, decidiram os senhores 
acionistas: Assembleia Geral Extraordinária (AGE): 1. aprovar 
o aumento do Capital social de r$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões 
de reais) para r$ 14.000.000.000,00 (quatorze bilhões de reais), 
sem aumento no número de ações, mediante aproveitamento de 
r$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais) da conta de reserva 
de lucros. Em função do disposto acima, o caput do artigo 5º do 
Estatuto social passa a viger com a seguinte redação, permanecendo 
inalterado seus demais parágrafos: “Artigo 5º - o Capital social é 
de r$ 14.000.000.000,00 (quatorze bilhões de reais), dividido em 
97.037.763 (noventa e sete milhões, trinta e sete mil, setecentos 
e sessenta e três) ações ordinárias nominativas, não endossáveis, 
sem valor nominal, divididas em 3 classes, denominadas “a”, “b” e 
“C”, a saber: Classe “a”, composta de 32.345.921 ações; Classe 
“b”, composta de 32.345.921 ações; e Classe “C”, composta de 
32.345.921 ações.” 2. deliberaram publicar a presente ata por meio 
de certidão, na forma de extrato, com a omissão das assinaturas 
dos acionistas. nada mais havendo a tratar, após agradecer a 
presença de todos, o senhor presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso. Como ninguém se manifestou, suspendeu 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. assinaturas. 
acionistas: Eggon João da silva administradora ltda. - décio da 
silva - diretor. márcia da silva petry - diretora. dabliuve admi-
nistradora ltda. - sérgio luiz silva schwartz - diretor. Clica Voigt 
Trejes - diretora. G. Werninghaus administradora ltda. - martin 
Werninghaus - diretor. diether Werninghaus - diretor. Certifica-
mos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da 
Companhia. Jaraguá do sul, sC, 02 de dezembro de 2025. décio 
da silva - presidente, Wilson José Watzko - secretário. JUCEsC 
sob nº 20253618703 em 26/12/2025.

Cod. mat.: 1147649

ATA DE ENCERRAMENTO DE PRAZO PARA REGISTRO DE 
CHAPAS
Às dezoito horas, do dia 18 de dezembro de 2025, encerrou o 
prazo para inscrição de chapas para concorrer às eleições sindicais 
do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias 
e Metroviárias do Litoral de Santa Catarina – SINDFEM/SC. 
durante o período estabelecido pelos avisos publicados no jornal 
“diário oficial Estado de santa Catarina, doE”, do dia 03 de de-
zembro de 2025 e “Edital de Convocação para Eleições sindicais” 
conforme Seção I - Da Convocação das Eleições - Artigo 13. 
no dia 03 de dezembro de 2025 foi registrada chapa única, de-
nominada “lutar sempre” com os seguintes membros: Diretoria 
Executiva - presidente: Jeronimo m. netto, Vice-presidente: Ed-
son nogaredo, secretário-Geral: Jander monteiro da silva, diretor 
de Finanças administração: anselmo da silva mendes, diretor de 
Formação sindical: peterson miranda Elias, diretor de assuntos 
intersindicais: aurino das neves, diretor de segurança e saúde do 
Trabalhador: luiz França do nascimento, Diretores: Emmanuel 
lopes, berivelto dos santos abreu, Fernando dos santos nunes, 
marcelo luiz anselmo, rodrigo de medeiros antônio, luciano de 
souza, Thiago zamparetti neves, Conselho Fiscal: samuel dos 
passos luiz, silvio antônio medeiros de Godoi, Claudemir Correa, 
Suplentes do Conselho Fiscal: diomar João Tartari, Francisco 
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de assis nunes Ângelo. Fica aberto o prazo estatutário de 3(três) 
dias úteis, contados da data de publicação do presente edital, para 
as impugnações. Tubarão-sC, 18 de dezembro de 2025. COMIS-
SÃO ELEITORAL - José Paulo dos Reis CPF: 594.XXX.XXX-49 
- Marcilio Alano CPF: 377.XXX.XXX-68 - Elizandra Rodrigues 
Anselmo CPF: 003.XXX.XXX-82.

Cod. mat.: 1146996

UM URUSSANGA MINÉRIOS LTDA
CNPJ nº 19.331.679/0001-20 – NIRE nº 42205118121
EXTraTo dE aTa dE rEUniÃo dE sóCios – rEdUÇÃo dE 
CapiTal
Em reunião de sócios realizada em 18/12/2025, às 10h, na sede 
social da Um UrUssanGa minÉrios lTda, no município de 
Urussanga/sC, com a presença da sócia única paz parTiCipaÇÕEs 
E inVEsTimEnTos lTda, representando 100% do capital social, 
foi aprovada a redução do capital social por excesso, nos termos 
do art. 1.082, ii, do Código Civil, no valor de r$ 11.000.000,00, 
passando de r$ 33.846.185,00 para r$ 22.846.185,00, mediante 
a redução do valor nominal das quotas de r$ 1,00 para r$ 0,6750, 
mantido o número de 33.846.185 quotas. Haverá restituição de 
capital à sócia no montante de r$ 11.000.000,00, nos termos do 
art. 1.084 do Código Civil. o ato será arquivado na JUCEsC após 
o decurso do prazo legal de 90 (noventa) dias da publicação deste 
extrato, conforme art. 1.084, §3º, do Código Civil. Urussanga/sC, 
18/12/2025.

Cod. mat.: 1147224

Mirante da Serra Ltda. - CnpJ nº 57.958.872/0001-84 - nirE 
42208810760 - Ata de Decisão da Sócia Única para Redução de 
Capital Social - Sede: rua Expedicionário Holz, nº 550, 18º andar, 
sala 1803, bairro américa, Joinville/sC, CEp 89201-740. DATA: 
08 de dezembro de 2025, HORA: 10h00 LOCAL: sede social da 
sociedade, a sócia única ABECKER EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
rua Expedicionário Holz, nº 550, sala 1802, bairro américa, Joinville/
sC, CEp 89201-740, inscrita no CnpJ sob o nº 05.220.639/0001-
04 e registrada na JUCEsC sob o nº 42203193916, neste ato 
representada por seu representante legal ANDERSON BECKER, 
brasileiro, natural de Joinville/sC, nascido em 04/10/1977, casado 
pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador 
da Ci nº x.840.52x – ssp/sC e CpF nº xxx.743.589-xx, residente 
e domiciliado na rua Expedicionário Holz, nº 183, ap. 1001, bairro 
atiradores, Joinville/sC, CEp 89203-085, deliberou o seguinte:1. 
Redução do Capital Social a sócia única resolve reduzir o ca-
pital social da sociedade, atualmente fixado em R$ 2.451.000,00 
(dois milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil reais), para R$ 
2.119.396,00 (dois milhões, cento e dezenove mil, trezentos e no-
venta e seis reais), representando uma redução de R$ 331.604,00 
(trezentos e trinta e um mil, seiscentos e quatro reais), em virtude 
de tal capital ser excessivo em relação ao objeto social, nos termos 
do artigo 1.082, inciso ii, do Código Civil. 2. Restituição de Valores 
o montante reduzido, correspondente a R$ 331.604,00 (trezentos 
e trinta e um mil, seiscentos e quatro reais), será restituído à sócia 
única ABECKER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, em 
bens imóveis, a sócia declara que a restituição não prejudicará os 
credores da sociedade, observando-se o disposto no §1º do artigo 
1.084 do Código Civil 3. Alteração Contratual Correspondente 
m decorrência da presente deliberação, a Cláusula Quinta do 
Contrato social passa a vigorar com a seguinte redação: “CLÁU-
SULA 5ª – o capital social é de r$ 2.119.396,00 (dois milhões, 
cento e dezenove mil, trezentos e noventa e seis reais), dividido 
em 2.119.396 (duas milhões, cento e dezenove mil, trezentas e 
noventa e seis) quotas de valor nominal de r$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional 
e em bens imóveis pela sócia única ABECKER EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 4. Providências e Registro a 
sócia única autoriza a administração da sociedade a providenciar, 
quando exigido, a publicação desta ata e a averbação perante 
a Junta da Comercial do Estado de santa Catarina – JUCEsC, 
acompanhada da respectiva alteração contratual.5. Encerramento 
nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo administrador não sócio da 
sócia única. Joinville/SC, 08 de dezembro de 2025. ABECKER 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Anderson Becker 
- administrador não sócio.

Cod. mat.: 1147517

processo seletivo
rádio operador(a) – prazo determinado - samU
blumenau/sC
inscrições até o dia 24/12/25: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 618/25

Cod. mat.: 1147521

processo seletivo
médico(a) regulador(a) das Urgências – samU – Joaçaba
inscrições até o dia 28/12/2025: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 549/25

Cod. mat.: 1147552

processo seletivo
médico(a) regulador(a) das Urgências – samU
blumenau/sC
inscrições até o dia 26/12/2025: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 620/25

Cod. mat.: 1147586

processo seletivo
Coordenador e médico(a) regulador(a) das Urgências – samU
Joaçaba/sC
inscrições até o dia 28/12/2025: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 557/25

Cod. mat.: 1147599

processo seletivo
médico(a) regulador(a) das Urgências – samU
blumenau/sC
inscrições até o dia 29/12/2025: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 621/25

Cod. mat.: 1147618

processo seletivo
médico(a) regulador(a) das Urgências – samU
balneário Camboriú/sC
inscrições até o dia 02/01/2026: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 626/25

Cod. mat.: 1147641

processo seletivo
médico(a) regulador(a) das Urgências – samU
Joinville/sC
inscrições até o dia 02/01/2026: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 627/25

Cod. mat.: 1147642

processo seletivo
médico(a) regulador(a) das Urgências – samU
lages/sC
inscrições até o dia 02/01/2026: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 628/25

Cod. mat.: 1147643

COLETA DE PREÇOS nº 056/2025 – destinada à CrEdEnCia-
mEnTo dE EmprEsa EspECializada para a prEsTaÇÃo dE 
sErViÇos dE rEalizaÇÃo dE EXamEs dE ElETroEnCEFa-
loGrama (EEG) para aTEndEr À dEmanda dE paCiEnTEs 
do HospiTal Florianópolis. local: Hospital Florianópolis. 
acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1146935

PRORROGAÇÃO COLETA DE PREÇOS nº 026/2025 destinada 
para empresa especializada para aQUisiÇÃo dE mEsa CirÚrGiCa 
ElÉTriCa para CirUrGia GEral E alTas ComplEXidadEs. 
Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital 
completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147554

COLETA DE PREÇOS nº 001/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo inTEn-
siVisTa, EspECialidadE ClÍniCa Com rQE oU CirUrGia 
GERAL. Local: Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). 
acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147557

COLETA DE PREÇOS nº 002/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo ClÍniCo 
GERAL/GENERALISTA. Local: Hospital Regional Deputado Affonso 
Ghizzo (Hra). acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147565

COLETA DE PREÇOS nº 003/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) 
CIRURGIÃO GERAL. Local: Hospital Regional Deputado Affonso 
Ghizzo (Hra). acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147577

COLETA DE PREÇOS nº 004/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) - 
GinEColoGisTa/obsTETra. local: Hospital regional deputado 
Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital completo no site www.
imas.net.br

Cod. mat.: 1147607

COLETA DE PREÇOS nº 005/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) 
pEdiaTra inTEnsiVisTa/nEonaToloGisTa. local: Hospital 
Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital com-
pleto no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147608

COLETA DE PREÇOS nº 006/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) nE-
FROLOGISTA. Local: Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo 
(Hra). acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147609

COLETA DE PREÇOS nº 007/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a ra-
DIOLOGISTA. Local: Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo 
(Hra). acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147610

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 037 de 2025 para 
FonoaUdióloGo(a). local de Trabalho: Hospital Florianópolis. 
Todas as vagas disponibilizadas pela instituição estão abertas para 
PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse os editais completos 
no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147616

COLETA DE PREÇOS nº 008/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) 
ANESTESIOLOGISTA. Local: Hospital Regional Deputado Affonso 
Ghizzo (Hra). acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147619

COLETA DE PREÇOS nº 009/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) 
GEnEralisTa oU Com EspECialidadE/ rQE. local: Hos-
pital Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital 
completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147620

COLETA DE PREÇOS nº 010/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) 
GasTroEnTEroloGisTa. local: Hospital regional deputado 
Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital completo no site www.
imas.net.br

Cod. mat.: 1147621

COLETA DE PREÇOS nº 011/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) 
CARDIOLOGISTA. Local: Hospital Regional Deputado Affonso 
Ghizzo (Hra). acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147622

COLETA DE PREÇOS nº 012/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) na 
EspECialidadE dE CirUrGia pEdiÁTriCa. local: Hospital 
Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital com-
pleto no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147623

COLETA DE PREÇOS nº 013/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) na 
EspECialidadE dE CirUrGiÃo plÁsTiCo. local: Hospital re-
gional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital completo 
no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147625

COLETA DE PREÇOS nº 014/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) na 
EspECialidadE dE EndoCrinoloGia E mETaboloGia. lo-
cal: Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o 
edital completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147626

COLETA DE PREÇOS nº 015/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) na 
EspECialidadE dE EndosCopia E ColonosCopia. local: 
Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital 
completo no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147627

COLETA DE PREÇOS nº 016/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) na 
EspECialidadE dE inFECToloGisTa. local: Hospital regional 
Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital completo no 
site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147631
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COLETA DE PREÇOS nº 017/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) na 
EspECialidadE dE nEFroloGia. local: Hospital regional de-
putado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital completo no site 
www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147632

COLETA DE PREÇOS nº 018/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) na 
EspECialidadE dE nEUroCirUrGiÃo. local: Hospital regional 
Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital completo no 
site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147633

COLETA DE PREÇOS nº 019/2026 destinada à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço mÉdiCo(a) na 
EspECialidadE dE nEUroloGisTa. local: Hospital regional 
Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital completo no 
site www.imas.net.br

Cod. mat.: 1147634

TESC - TERMINAL SANTA CATARINA S.A.
CnpJ nº 01.115.535/0001-70
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
nos termos do disposto nos artigos 123 e 124 da lei nº 6.404/1976, 
bem como de acordo com o Estatuto socia do TESC - Terminal 
Santa Catarina S.A. (“Companhia”), o diretor-presidente, no exer-
cício de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os senhores 
acionistas a se reunirem em assembleia Geral Extraordinária, a 
ser realizada de forma híbrida, com participação presencial e por 
meio de webconferência, no dia 09 de janeiro de 2026, às 11h00, 
considerando-se como local da assembleia a sede da Companhia, 
situada na avenida Engenheiro leite ribeiro nº 99, no município de 
são Francisco do sul, Estado de santa Catarina, a fim de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: Matérias para deliberação: 1. 
Tomar conhecimento e reconhecer a mudança do controle acio-
nário da Companhia. 2. reconhecer, para todos os fins de direito, 
a rescisão do acordo de acionistas celebrado em 13 de julho de 
2006. 3. deliberar sobre a destituição dos membros do Conselho 
de administração da Companhia. 4. deliberar sobre a destituição 
do Comitê Financeiro e do Comitê de Ética. 5. Fixar o número 
de membros do Conselho de administração. 6. Eleger os novos 
membros do Conselho de administração e fixar o prazo de seus 
mandatos. 7. deliberar sobre a ratificação da manutenção dos di-
retores Estatutários e de seus mandatos. 8. autorizar a celebração, 
renovação ou aditamento dos contratos dos diretores Estatutários. 
9. autorizar o Conselho de administração a deliberar sobre a cria-
ção, redefinição e composição de comitês de assessoramento. 10. 
deliberar sobre a autorização para a prática dos atos necessários 
à implementação das deliberações acima.
são Francisco do sul, sC, 22 de dezembro de 2025.
Fabio de Sousa Mota
diretor presidente.

Cod. mat.: 1147532

WRC OPERADORES PORTUÁRIOS S.A.
CnpJ nº 04.945.969/0001-96
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
nos termos do disposto nos artigos 123 e 124 da lei nº 6.404/1976, 
bem como de acordo com o Estatuto social da WRC Operadores 
Portuários S.A. (“Companhia”), o diretor-presidente, no exercício 
de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os senhores 
acionistas a se reunirem em assembleia Geral Extraordinária, a 
ser realizada de forma híbrida, com participação presencial e por 
meio de webconferência, no dia 09 de janeiro de 2026, às 10h00, 
considerando-se como local da assembleia a sede da Companhia, 
situada na avenida Engenheiro leite ribeiro nº 99, no município de 
são Francisco do sul, Estado de santa Catarina, a fim de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: Matérias para deliberação: 1. 
Tomar conhecimento e reconhecer a mudança do controle acio-
nário da Companhia. 2. reconhecer, para todos os fins de direito, 
a rescisão do acordo de acionistas celebrado em 13 de julho de 
2006. 3. deliberar sobre a destituição dos membros do Conselho 
de administração da Companhia. 4. deliberar sobre a destituição 
do Comitê Financeiro e do Comitê de Ética. 5. Fixar o número 
de membros do Conselho de administração. 6. Eleger os novos 
membros do Conselho de administração e fixar o prazo de seus 
mandatos. 7. deliberar sobre a ratificação da manutenção dos di-
retores Estatutários e de seus mandatos. 8. autorizar a celebração, 
renovação ou aditamento dos contratos dos diretores Estatutários. 
9. autorizar o Conselho de administração a deliberar sobre a cria-
ção, redefinição e composição de comitês de assessoramento. 10. 
deliberar sobre a autorização para a prática dos atos necessários 
à implementação das deliberações acima.
são Francisco do sul, sC, 22 de dezembro de 2025.
Fabio de Sousa Mota
diretor presidente

Cod. mat.: 1147536

EdiTal dE ConVoCaÇÃo

a assovesc – associação dos revendedores de Veículos automotores 
no Estado de santa Catarina, CnpJ 73.989.907/0001-07 convoca 
todos os seus associados para reunirem-se em assembleia geral, 
a realizar-se as 14H na primeira chamada e 14H30m na segunda 
chamada do dia 28/01/2026, de forma online, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia:
a) Eleição e posse da diretoria Executiva e Conselho Fiscal triênio 
2026/2029.
b) aprovação dos balanços exercícios 2023/2024.
c) alteração estatutária.
d) assuntos gerais.

blumenau, 20 de dezembro de 2025

ambrósio mafra neto
presidente

Cod. mat.: 1146926

irani papEl E EmbalaGEm s.a.
licença ambiental de operação
a irani papel e Embalagem s.a., torna público que obteve do instituto 
do meio ambiente de santa Catarina (ima), a licença ambiental 
de operação nº 3823/2025 para o aterro industrial, localizado na 
rodovia br 153 - Km 47, s/n, Vila Campina da alegria, município 
de Vargem bonita - sC.

Cod. mat.: 1147001

WEsTroCK, CElUlosE papEl E EmbalaGEns lTda
licença ambiental de operação
a WEsTroCK, CElUlosE papEl E EmbalaGEns lTda, torna 
público que solicitou ao instituto do meio ambiente do Estado de 
santa Catarina (ima) a licença ambiental de operação para as 
atividades de implantação de um eletrocentro e de um dispersor 
subaquático na unidade localizada na avenida rigesa 2400, bairro 
João paulo ii em Três barras - sC.

Cod. mat.: 1147605

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0078/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 0111/2025-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: rEGisTro dE prEÇos para futura e eventual contra-
tação, com fornecimento parcelado de Equipamentos de informá-
tica, Eletrônicos e acessórios para uso dos Entes da Federação 
Consorciados, Cooperados ou referendados ao Consórcio inter-
federativo santa Catarina – CinCaTarina, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, na condição de órgão participante 
desta licitação de acordo com o Termo de referência e com os 
quantitativos estimados (anEXo i), durante o prazo de valida-
de da ata de registro de preços. JULGAMENTO: menor preço 
por iTEm. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 
05/01/2026 até às 09:00 horas do dia 15/01/2026. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do 
dia 15/01/2026. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
às 09:31 horas do dia 15/01/2026. rEFErÊnCia dE TEmpo: 
horário de brasília (dF). loCal: www.portaldecompraspublicas.
com.br. acesso identificado. informações na íntegra deste Edital 
no site: www.cincatarina.sc.gov.br. Florianópolis (sC), 23 de de-
zembro de 2025. André Luiz de Oliveira – Diretor Executivo do 
CINCATARINA

Cod. mat.: 1147550

WEsTroCK CElUlosE, papEl E EmbalaGEns lTda
CnpJ 45.989.050/0014-04
Extrato do Termo de Compromisso
Extrato de Termo de Compromisso de Compensação ambiental. 
o empreendedor Westrock Celulose, papel e Embalagens lTda, 
informa que firmou o Termo de Compromisso nº 017/2025 com o 
ima, com objetivo de ampliação de lai (melhoria planta de causti-
ficação), em 16 de dezembro de 2025 – processo de licenciamento 
ind/00001/Cpn, FCEi 698273”. Florianópolis, 15 de dezembro 
de 2025.

Cod. mat.: 1147606

COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA CNPJ: 
83.076.315/0001-40
RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO 01/2025 EXClUsiVamEnTE para o 
CarGo dE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
ElizianE dos sanTos sTEdilE marTins, inscrição 0000008, 
nota Final 8,25, Classificada 1º; adriana dE andradE, inscrição 
0000031, nota Final 8,00, Classificada 2º; THiaGo bErna, inscrição 
0000011, nota Final 8,00, Classificado 3º; JosÉ adriano CosTa 

dias, inscrição 0000029, nota Final 7,50, Classificado 4º; Joao 
ViCTor araUJo GUrKEWiCz, inscrição 0000034, nota Final 7,25, 
Classificado 5º; lUan CEsar porT, inscrição 0000028, nota Final 
7,25, Classificado 6º; VandErlEia dE oliVEira alEnCasTro, 
inscrição 0000005, nota Final 6,50, Classificado 7º; lEnir aparE-
Cida mEndEs rodriGUEs GaUEr, inscrição 0000007, nota Final 
4,75, desclassificado; adriana maria mEndEs rodriGUEs, 
inscrição 0000032, nota Final 3,25, desclassificado; ana maria 
dE lima, inscrição 0000026, nota Final 2,00, desclassificado; 
FranCisCo dE assis pErEira da silVa, inscrição 0000001, 
nota Final 0,50, desclassificado; soUzEnEi CaETano da silVa, 
inscrição 0000018, nota Final 0,00, desclassificado.
retificação da Homologação Final devido a erro material, sendo 
que conforme item do edital 5.2.3, a nota mínima para classificação 
é 5,00 (cinco) pontos.
5.2.3. são considerados aprovados neste Concurso público para 
todos os cargos os candidatos que atingirem nota/pontuação igual ou
superior a 5 (cinco) pontos da prova escrita.
piratuba, 23 de dezembro de 2025
GioVani GElson mEnEGHEl
dirETor prEsidEnTE

Cod. mat.: 1147564

SEMINARE PARTICIPAÇÕES LTDA. - CNPJ Nº 41.158.083/0001-
29 - NIRE 42206492671 - GUARAMIRIM – SC - ATA DE DECI-
SÃO DE SÓCIO ÚNICO - REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO 
DE 2025. - DATA: 19/12/2025. HORA: 10h00. LOCAL: na sede 
da sociedade na rua athanásio rosa, nº 833, sala C, Centro, na 
cidade de Guaramirim, Estado de santa Catarina, CEp 89270-
000. PRESENÇAS: sócio representando a totalidade do Capital 
social. MESA DIRIGENTE: dênis luiz lunelli - presidente; Fer-
nando lichtnow nees - secretário. ORDEM DO DIA: 1) deliberar 
sobre a lavratura da presente ata em forma de sumário e sua 
publicação com omissão das assinaturas. 2) deliberar sobre a re-
dução do Capital social da sociedade, em razão deste ser exces-
sivo em relação ao objeto social. DELIBERAÇÕES TOMADAS 
(conforme ordem do dia): 1) aprovada a lavratura da presente 
ata em forma de sumário e sua publicação com omissão das as-
sinaturas. 2) aprovada a redução do Capital social da socieda-
de no valor de r$ 18.650.840,00 (dezoito milhões seiscentos e 
cinquenta mil oitocentos e quarenta reais), em decorrência deste 
ser excessivo em relação ao objeto social da sociedade, nos ter-
mos do art. 1.082, ii, da lei nº 10.406/2002, passando o Capital 
social de r$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais) para 
r$ 349.160,00 (trezentos e quarenta e nove mil e cento e sessen-
ta reais), com o devido cancelamento de 18.650.840,00 (dezoito 
milhões seiscentas e cinquenta mil oitocentas e quarenta) quo-
tas. 2.1) o montante será reduzido nos termos do artigo 22 da 
lei 9.249/1995 e será restituído ao sócio DÊNIS LUIZ LUNELLI, 
mediante entrega de bens e direitos, a saber: (a) 10.000 (dez 
mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, emitidas 
pela oceanic atrativos Turísticos s/a., pessoa jurídica brasilei-
ra de direito privado, com sede na rua 4.000, nº 133, Centro, 
na cidade de balneário Camboriú, Estado de santa Catarina, 
CEp 88330-180, inscrita no CnpJ sob nº 31.071.677/0001-44. 
Valor: r$ 13.779.769,08 (treze milhões setecentos e setenta e 
nove mil setecentos e sessenta e nove reais e oito centavos); 
(b) 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor no-
minal, emitidas pela discover atrativos Turísticos s/a., pessoa 
jurídica brasileira de direito privado, com sede na rua aqueduto, 
nº 370, bairro dos Estados, na cidade de balneário Camboriú, 
Estado de santa Catarina, CEp 88339-090, inscrita no CnpJ sob 
nº 37.724.470/0001-08. Valor: r$ 3.417.740,32 (três milhões qua-
trocentos e dezessete mil setecentos e quarenta reais e trinta e 
dois centavos); (c) 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominati-
vas, sem valor nominal, emitidas pela oceanic restaurantes s/a., 
pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede na rua 
manoel Campos bicudo, nº 14, Galpão 13, bairro nova Esperan-
ça, na cidade de balneário Camboriú, Estado de santa Catarina, 
CEp 88336-330, inscrita no CnpJ sob nº 37.558.133/0001-98. 
Valor: r$ 1.453.329,92 (um milhão quatrocentos e cinquenta e 
três mil trezentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos); 
e (d) r$ 0,68 (sessenta e oito centavos de real) em moeda cor-
rente; 2.2) O sócio expressamente declara, reconhece e ratifica 
a redução de Capital da sociedade e a restituição, conforme pre-
visto nesta ata. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, 
o sr. presidente suspendeu os trabalhos e determinou a lavratura 
da presente ata, que foi lida e achada conforme, sendo aprovada 
e assinada por todos. Assinaturas: Mesa Dirigente: dênis luiz 
lunelli - presidente; Fernando lichtnow nees - secretário. Sócio: 
dênis luiz lunelli.

Cod. mat.: 1147646
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ACESSÍVEL COMO NUNCA,
TRANSPARENTE COMO SEMPRE.
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